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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ANO 87 • NÚMERO: 14.798 NATAL, 11 DE NOVEMBRO DE 2020 • QUARTA - FEIRA

Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra - Governadora 

DECRETO Nº 30.122, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 10.499.633,72
para o fim que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da
Constituição Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.696 de 17
de fevereiro de 2020, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº. 00410063.001115/2020 - 71 -
SEEC.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 10.499.633,72 (dez milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, seis-
centos e trinta e três reais e setenta e dois centavos), às dotações especificadas no
Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 10 de novem-
bro de 2020, 199º da Independência e 132º da República. 

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

DECRETO Nº 30.123, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.               

Abre Crédito Extraordinário no valor de R$ 1.195.424,00
para o fim que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da
Constituição Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.696 de 17
de fevereiro de 2020, bem como aprovação do Secretário de Estado do Planejamento
e das Finanças, através do processo nº. 00610073.001082/2020 - 39 - SESAP,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito extraordinário no

valor de R$ 1.195.424,00 (um milhão, cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e
vinte e quatro reais), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 41, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 10 de novem-
bro de 2020, 199º da Independência e 132º da República. 

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 29.581, de 31 de
março de 2020, que trata a contratação temporária de profissionais da área de saúde,
especificamente para o COVID-19, prevista na Lei Estadual nº10.229, de 31 de
julho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00610081.004889/2020-24 - SEI

Considerando o Edital n° 001/2020 publicado no DOE de 02 de abril
de 2020, que trata de Recrutamento para Contratação Temporária de Excepcional
Interesse Público em atendimento ao Plano de Contingência Hospitalar para o
enfretamento ao COVID-19; bem como a homologação do resultado final publica-
da através da Portaria-SEI nº 947, de 15 de abril de 2020 (5309873), publicada no
DOE nº 14.646 de 16/4/2020, republicado por incorreção através dos DOE edição
nº  14.651, de 24/04/2020 e 14.671 de 22/05/2020;

Considerando o Edital n° 002/2020 publicado no DOE  edição nº
14.673, de 26 de maio de 2020, que trata de Recrutamento para Contratação
Temporária de Excepcional Interesse Público em atendimento ao Plano de
Contingência Hospitalar para o enfretamento ao COVID-19; bem como a homolo-
gação do resultado final (Parte I) por meio da Portaria-SEI nº 1.791, de 10 de junho
de 2020 (5844740), publicada no DOE 14.685, de 11 de junho de 2020; além da
parte II da homologação, publicada por intermédio da Portaria-SEI nº 1.853, de 23
de junho de 2020 (5955493), publicado no DOE edição nº 14.697, de 27 de junho
de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1° Convocar os candidatos relacionados no Anexo II deste Ato.

Art. 2° Os convocados deverão assinar o contrato no período de
5(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste ato.

Art. 3º O candidato será atendido exclusivamente por meio virtual,
observando as instruções no item 1 e a documentação listada no item 2, ambas con-
tidas no Anexo I; tendo que enviar a referida documentação no prazo entre a data
de publicação até as 15(quinze) horas do último dia previsto no Artigo 2º.

Art. 4º Serão abertos somente os processos de contrato dos convo-
cados que enviarem o arquivo digital completo da documentação detalhada no item
2, Anexo I; sendo de inteira responsabilidade do candidato a atenção com a listagem
de documentos e a perda do prazo caso envie a documentação incompleta e não cor-
rija no prazo estabelecido neste ato.

Art. 5º Concluída a abertura do processo, o convocado será comuni-
cado por telefone ou mensagem eletrônica quanto à assinatura da documentação
necessária para firmar o contato, através das informações geradas no ato da
inscrição no recrutamento, tendo o candidato que informar eventuais mudanças ao
enviar a documentação.

Art. 6º Após a assinatura do contrato, a Comissão Técnica de
Dimensionamento e Monitoramento da Força de Trabalho entrará em contato tele-
fônico com o contratado para realizar a lotação, sendo a data e a hora da assinatura
do contrato o principal parâmetro de prioridade no momento da lotação, ficando o
candidato retardatário com menor opção de escolha da unidade onde será lotado.

Art. 7º A prioridade citada no artigo anterior não será cumprida, caso
seja feito o contato telefônico ou por mensagem eletrônica e o candidato não
responder.

Art. 8º Após a lotação o contratado terá 24 horas (um dia útil) para
se apresentar à unidade e iniciar as suas atividades;

Art. 9° Os convocados ficam dispensados temporariamente da
inspeção médica oficial, nos termos da Portaria n° 508/2020-GS/SEAD, publicada
no DOE de 24 de março de 2020, que estabelece a apresentação de convocados à
Junta Médica do Estado, no prazo de até 60 (sessenta dias), para a emissão do
respectivo Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), a contar do decretado fim do
estado de calamidade, quando o contratado deverá providenciar e apresentar os
Exames listados no item 3, do Anexo I.

Art. 10 A convocação dos candidatos que não cumprirem o prazo
estabelecido no Art. 2° será tornada sem efeito e substituída por candidatos de car-
gos análogos em quadro de reserva.

Art. 11 Este ato entre em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 10 de novem-
bro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes
Cipriano Maia de Vasconcelos

ANEXO I
1. CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA SEI PARA POSSIBIL-
ITAR A ASSINATURA VIRTUAL DE DOCUMENTOS
O CANDIDATO precisa ainda entrar no link http://portalsei.rn.gov.br/ e na aba de

acesso ao SEI, para criar seu USUÁRIO EXTERNO e SENHA, na opção ''CLIQUE
AQUI SE VOCÊ AINDA NÃO ESTÁ CADASTRADO" ou usando o link direto de
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_enviar_ca
dastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_exter-
no=0.
Após a criação do usuário externo, o CANDIDATO deve enviar e-mail para
sei.sesap@gmail.com informando NOME e CPF com o titulo "LIBERAÇÃO
CONCURSO SESAP", para que seu usuário seja liberado.

PODER EXECUTIVO

Edição de hoje, 36 páginas,
encerrada às 21h55

Ato Normativo 2020AN000764 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

18131 Fundo Estadual de Educação - FE 

12.122.2001.303801 Construção, ampliação, reforma, reparação e adequação de ambientes escolares da 
Educação Básica, em todas as suas etapas e modalidades, ambientes esportivos, 449051 0.100 Fiscal R$ 2.430.000,00 

12.368.2001.246101 Desenvolvimento, manutenção e funcionamento de programas, projetos e estratégias 
educacionais, incluindo incentivo financeiro por meio de repasse de bolsa para atividades 335041 0.100 Fiscal R$ 8.002.858,08 

12.368.2001.246301 Expansão, implementação e manutenção dos Núcleos Tecnológicos (NTE) da Educação 
Básica, em todas as suas etapas e modalidades. 449093 0.100 Fiscal R$ 36.775,64 

12.122.2001.250401 Manutenção, fortalecimento e apoio técnico e financeiro à Gestão Educacional, às 
unidades escolares de Educação Básica em todas as suas modalidades, Órgão Central 339093 0.100 Fiscal R$ 30.000,00 

Subtotal R$ 10.499.633,72  

Total R$ 10.499.633,72 

Redução 

18131 Fundo Estadual de Educação - FE 

12.306.2001.134901 Implementação e Fortalecimento do Programa de Alimentação Escolar 

335041 0.100 Fiscal R$ 1.000,00 

335043 0.100 Fiscal R$ 3.600.000,00 

12.122.2001.246401 Implementação e fortalecimento do Programa de cooperação entre Estado, Municípios e 
União. 339039 0.100 Fiscal R$ 43.633,72 

12.368.2001.246701 Manutenção e funcionamento da Educação Básica, em todas as suas etapas e 
modalidades, das atividades culturais, esportivas e de lazer. 339039 0.100 Fiscal R$ 6.855.000,00 

Subtotal R$ 10.499.633,72  

Total R$ 10.499.633,72 

Ato Normativo 2020AN000763 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

24131 Fundo de Saúde do RN - FUSERN 

10.122.2003.325201 Enfrentamento do Coronavírus e Demais Síndromes Respiratórias Agudas Graves 

339030 0.167 Seguridade R$ 1.195.424,00 

Subtotal R$ 1.195.424,00  

Total R$ 1.195.424,00 

Redução 

24131 Fundo de Saúde do RN - FUSERN 

10.122.2003.325201 Enfrentamento do Coronavírus e Demais Síndromes Respiratórias Agudas Graves 

449052 0.167 Seguridade R$ 1.195.424,00 

Subtotal R$ 1.195.424,00  

Total R$ 1.195.424,00 
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2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA (conforme Orientação Circular nº 010/2019 -
GCG/CONTROL e Edital 001/2020)
O CANDIDATO precisa escanear os documentos abaixo, e enviar o arquivo em PDF para o link:
https://selecao.saude.rn.gov.br/selecao/, e informar o(s) TELEFONE(S) atualizado(s) (QUE ATENDA) para, após o processo
ser aberto, SER AVISADO QUANTO À ASSINATURA DE DOCUMENTOS e consecutiva LOTAÇÃO (Telefones informação
84 9 8137-4229).
a. RG, CPF;
b. Título de eleitor
c. Certidão de Quitação Eleitoral (site do seu respectivo Tribunal Regional Eleitoral);
d. Comprovante de estado civil (certidão nascimento/casamento) e de nascimento dos filhos menores de 13 anos, se houver;
e. Certificado militar (homem);
f. Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A. (não pode ser conta conjunta);
g. Comprovante de residência;
h. Documentos disponíveis no site da SESAP www.saude.rn.gov.br, na guia "SERVIÇOS", opção "CONCURSOS":
Declaração de autenticidade documental e veracidade das informações prestadas;
De não estar cumprindo sanção por inidoneidade;
Quanto ao pleno gozo de seus direitos políticos e civis; e
Expressando não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;
Declaração de Acumulação de Cargos;
Declaração de Bens;
Ficha cadastral.
i. Carteira de Trabalho e Previdência Social COMPLETA, caso tenha dúvida na especificação abaixo:
Desde a página com foto ATÉ a primeira página designada "Contrato de Trabalho" em branco;
Desde a página ANTERIOR às de "Anotações Gerais" ATÉ a primeira folha de anotações gerais em branco;
j. Inscrição PIS/PASEP (se houver);
k. Diplomas de formação:
Cargo de nível fundamental e médio: certificado de ESCOLARIDADE com INSPEÇÃO ESCOLAR ou com registro no órgão
competente;
Cargo de nível médio com formação técnica: além de certificado como acima especificado, apresentar Diploma ou certificado
de conclusão de curso técnico específico (devidamente registrado no órgão competente);
Cargo de nível superior: Diploma de conclusão do curso superior na área para a qual foi aprovado no concurso, expedido por
instituição de ensino superior devidamente reconhecida e autorizada pelo MEC;
Cargo de nível superior com título de especialista: Diploma ou certificado de nível superior além do referente à especialidade
na área para a qual foi aprovado no concurso, bem como Registro de Qualificação de Especialista-RQE;
l. Carteira de identidade do conselho regional de classe ou categoria profissional emitida no Estado do Rio Grande do Norte e
com validade atualizada (EXCETO para cargo administrativo de nível médio);
m. Em caso de vínculo empregatício (público ou privado), trazer declaração especificando a CARGA HORÁRIA SEMANAL,
bem como a distribuição de hora diária.

3.EXAMES NECESSÁRIOS
O candidato deve realizar cadastramento no site http://www.centraldocidadao.rn.gov.br/ e agendar data de avaliação pela junta
médica.
Parasitológico de fezes - validade 90 dias
Hemograma com contagem de plaquetas - Validade 90 dias
Vacinas: Antitetânica/Rubéola/Hepatite B
Sumário de urina com sedimentoscopia - Validade 90 dias
Raios X do tórax em PA com laudo de radiologista - Validade 6 meses
Atestado de sanidade mental emitido por médico psiquiatra - Validade 30 dias
Glicemia de jejum- Validade 90 dias
Dosagem do PSA para candidatos do sexo masculino com idade igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) anos - Validade 6
meses
Citologia oncótica (preventivo com validade de 12 meses);
Mamografia para candidatas com idade igual ou superior a 45 (quarenta  e cinco) anos (com validade de 12 meses);
Atestado do ginecologista/obstetra assistente para gestantes, isentas de exames radiológicos, além de qualquer outro exame
complementar solicitado por aquele colegiado;
Anti-HCV e anti-HBS;
Eletrocardiograma com parecer do médico cardiologista - Validade 6 meses
Cada exame possui uma validade específica
A Comissão Permanente no ato da avaliação poderá solicitar outros exames ou parecer, se julgar necessário.

ANEXO II
Relação nominal dos candidatos convocados para o quadro de pessoal da SESAP/RN, mediante aprovação no Recrutamento
para Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, especificamente para o COVID-19, regido pelos Editais nº
001/2020 e 002/2020-SESAP/RN.

REGIÃO: I
CARGO: Técnico em Enfermagem (4)
Edital 002 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
52 27420201590591123357 YAPONIRA MADUREIRA DE ABREU Ampla concorrência
53 27420201590593547437 JAIRLANESANTANA FREIRE Ampla concorrência
54 27420201590593652255 MIRIÃ CARNEIRO DE ARAÚJO Ampla concorrência
55 27420201590596190139 MARIA CLARA GOMES BELARMINO Ampla concorrência

REGIÃO: IV
CARGO: Farmacêutico Bioquímico e/ou Biomédico (2)
Edital 001 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
16 4320201586046375695 RÔMULO DOS SANTOS CAVALCANTE Ampla concorrência
17 6320201586188800044 JUCIE FRANCO DE OLIVEIRA Ampla concorrência

REGIÃO: VI
CARGO: Farmacêutico Bioquímico e/ou Biomédico (2)
Edital 001 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
7 6320201586201989036 EDUARDA MORAES DE OLIVEIRA Ampla concorrência
8 3320201585953817522 DIEGO FERNANDES SANTOS Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Enfermeiro (26)
Edital 001 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
41 6320201586204714758 MICHEL ROCHA DA SILVA Ampla concorrência
42 6320201586184568788 HILLANA SAMANDA DANTAS SILVA Ampla concorrência
43 6320201586221834100 SAULO ANDRE LUIZ DA SILVA Ampla concorrência
44 6320201586209517594 JUCIELLY KARILA ANDRADE SILVA Ampla concorrência
45 6320201586196832640 FRANCISCA RAFAELLY GOMES PEREIRA DE BESSA Ampla concorrência
46 6320201586192830169 TYLSON EDUARDO DE ALENCAR Ampla concorrência
47 6320201586185061890 SAMIR NACCACHE RAULINO Ampla concorrência
48 6320201586207369459 LAILSON FRANCISCO DOS SANTOS Ampla concorrência
49 6320201586221692458 SHEILLA DOS SANTOS VERDE Ampla concorrência
50 3320201585912472780 VIVIAN OLINTO DOS SANTOS Ampla concorrência
51 3320201585942720072 LARYSSA CHRISTINA FERNANDES DA SILVA Ampla concorrência
52 6320201586216105645 ADRIANA KARLA PEREIRA DOS SANTOS Ampla concorrência
53 6320201586209817908 NADIA FERNANDA LIMA DE ALMEIDA LEITE Ampla concorrência
54 3320201585912312473 KEZION SOARES DE MOURA Ampla concorrência
55 4320201586044980540 AMARÍLIS LIZANDRA DA S. FALCÃO Ampla concorrência
56 5320201586106641494 CAMILA CLAUDIA FURTADO DE OLIVEIRA Ampla concorrência
57 6320201586219213785 KALIVIA MARIA DUDA BARBOSA Ampla concorrência
58 4320201586034351546 NIRIO JOSÉ SILVA SANTOS Ampla concorrência
59 6320201586215935808 TATIANY SAMARA DE SOUZA CACHO Ampla concorrência
60 6320201586193998443 KERCIA MICHELLE TAVARES MARCOLINO Ampla concorrência
61 6320201586186327390 RAIMUNDA BORGES DO NASCIMENTO Ampla concorrência
62 6320201586205679548 TUANNE GOMES DE LIRA FREIRE MARQUES Ampla concorrência
63 4320201586052809706 KEDNA MARIA DE MENESES MARQUES Ampla concorrência
64 6320201586191813351 MÁRCIA MARIA DE LIMA Ampla concorrência
65 3320201585921616088 RUBENS ELIZIARIO DA SILVA FILHO Ampla concorrência
66 6320201586196499144 MANOELA CAVALCANTI FROTA Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Farmacêutico Bioquímico e/ou Biomédico (12)
Edital 001 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
54 3320201585956853844 PRISCILA ARAGÃO ALVES SILVA Ampla concorrência
55 3320201585887709134 VANESSA MILENA ALVES DE SOUSA Ampla concorrência
56 3320201585918434533 THALITA BARBOSA ANDRADE Ampla concorrência
57 6320201586192437892 FRANCISCO TIAGO COSTA DE OLIVEIRA Ampla concorrência
58 6320201586212300597 FABÍOLA FERREIRA DA SILVA SANTOS Ampla concorrência
59 4320201586009325792 LUIZ HENRIQUE COSTA DE MEDEIROS Ampla concorrência
60 4320201586033217203 AILMA NEVES DE LIMA MENDES Ampla concorrência
61 6320201586204342418 ANA KAROLINE ALVES COSTA Ampla concorrência
62 3320201585885322652 BRUNNA DE ANDRADE LIMA Ampla concorrência
63 3320201585959948114 DAYANA CARLA DE OLIVEIRA Ampla concorrência
64 3320201585957385863 ANA CARLA DA SILVA Ampla concorrência
65 2320201585842306936 JOSÉ FERREIRA DA CUNHA NETO Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Farmacêutico (12)
Edital 001 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
26 6320201586213563769 KATHYANE DOS SANTOS ALVES Ampla concorrência
27 5320201586105353489 YOHANA SOUZA PINTO AGUIAR Ampla concorrência
28 6320201586212931156 LARISSA ARAÚJO DE MEDEIROS GENTILE Ampla concorrência
29 2320201585864820941 KAREN MILENA DUARTE DE ARAÚJO Ampla concorrência
30 4320201586016540280 THIALA SOARESJOSINO DA SILVA PARENTE Ampla concorrência
31 6320201586215596747 REBECA MANUELLE ALEXANDRE DA COSTA SILVA Ampla concorrência
32 5320201586132676295 PRICILLA PAULA LOPES DE QUEIROZ Ampla concorrência
33 6320201586194299740 JOSEFFER WIANEY TRINDADE MEDEIROS Ampla concorrência
34 6320201586222331196 AGLAUCIELE MARIA LIMA DE OLIVEIRA Ampla concorrência
35 6320201586179897487 ANTONNYO PALMIELLY DIÓGENES LIMA Ampla concorrência
36 2320201585849341490 ROSILENE RODRIGUES SANTIAGO Ampla concorrência
37 6320201586211993243 FRANCIELLE DE OLIVEIRA SILVA Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Fisioterapeuta (10)
Edital 001 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
112 4320201586038637433 SHEILA APARECIDA TARQUINIO DA SILVA Ampla concorrência
113 4320201586038741653 VALTON DA SILVA COSTA Ampla concorrência
114 4320201586041165060 RHAYANNE VITHÓRYA BEZERRA RAMALHO Ampla concorrência
115 4320201586046107386 RODNEY WORDNEI COUTINHO SANTOS Ampla concorrência
116 4320201586050120179 BRIGIDA VANESSA DE SOUZA Ampla concorrência
117 5320201586101798689 HENRIQUE VITAL NETO Ampla concorrência
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e quando suas fontes de origem não forem devidamente identificadas.

ACERVO DIGITAL DIÁRIO OFICIAL/DIÁRIO DA JUSTIÇA
Coleção anual  -  R$  900,00

Coleção mensal -  R$ 80,00*
*Pedidos a partir de seis meses não terão cobrada a taxa referente ao CD Rom
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118 5320201586109704691 CLEITON ANDRADE COSTA Ampla concorrência
119 5320201586113630247 LAURIENY MARCELINA COSTA PEREIRA DO REGO Ampla concorrência
120 5320201586130083914 BIANCA SANTANA DA SILVA Ampla concorrência
121 5320201586135673599 DARLLANE AZEVEDO LEMOS Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Técnico em Enfermagem (46)
Edital 002 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
252 26420201590524009559 MICHELLY MARIAM (CPF 016.511.554-88) Ampla concorrência
253 26420201590525214742 VANIZIA TEODOSIO DANTAS Ampla concorrência
254 26420201590525263440 SILVANA PEGADO DA SILVA Ampla concorrência
255 26420201590525416692 DIOGOALLEF DA SILVA PEREIRA Ampla concorrência
256 26420201590525473435 ISABELE SILVA DINIZ Ampla concorrência
257 26420201590525550493 CARLOS EDUARDO DA SILVA CORTEZ Ampla concorrência
258 26420201590526911719 EVA LIANE DE ALMEIDA ALVES Ampla concorrência
259 26420201590527452129 AYSLA PATRÍCIA BRILHANTE Ampla concorrência
260 26420201590527700816 EMANUELE GOMES DA SILVA Ampla concorrência
261 26420201590527929675 BRUNO DO CARMO EVANGELISTA Ampla concorrência
262 26420201590527990316 MARIA VITÓRIA DE MELO Ampla concorrência
263 26420201590528206960 MARIA JOYCE ALVES DA ROCHA Ampla concorrência
264 26420201590528461585 MIRTIS ALVES MARINHO Ampla concorrência
265 26420201590528620392 INGRID HAUANNE MARTINS DA COSTA Ampla concorrência
266 26420201590528677125 BRENAKARISA CAMPOS DE MELO Ampla concorrência
267 26420201590528889021 SOANY YASMIN OLIVEIRA ARAUJO Ampla concorrência
268 26420201590529226982 RIAN LUCAS PONTES RIBEIRO Ampla concorrência
269 26420201590529361750 MAYCON DO NASCIMENTO MARINHO Ampla concorrência
270 26420201590529600804 MICAELLYRAIANY DA COSTA BARBOSA Ampla concorrência
271 26420201590529996694 KARINA MAGNA OLIVEIRA DE BRITO Ampla concorrência
272 26420201590530451273 JURDILOURENÇOHENRIQUE DOS SANTOS Ampla concorrência
273 26420201590531046914 MARILDA ANDREA DA SILVA Ampla concorrência
274 26420201590531531110 LARISSA ROCHA DA SILVA ALVES Ampla concorrência
275 26420201590531950079 WILINEIDE DA SILVA TRINDADE NASCIMENTO Ampla concorrência
276 26420201590532187275 TAYNARA JULIETA ANANIAS DA SILVA MELO Ampla concorrência
277 26420201590532252055 MARLIANE OLIVEIRA MENEZESPAIVA Ampla concorrência
278 26420201590532546899 LEILA DE CASTRO FELIX DA COSTA Ampla concorrência
279 26420201590532669820 YURI DA SILVA Ampla concorrência
280 26420201590532674984 MARIA JOSÉ OLIVEIRA LOPES DOS SANTOS Ampla concorrência
281 26420201590532911299 KATHIENEPRISCILLAALVESFERREIRA Ampla concorrência
282 26420201590533303274 JOYRIS SOUZA Ampla concorrência
283 26420201590534225576 LAURA BEATRIZ NASCIMENTO LIMA Ampla concorrência
284 26420201590534797253 BÁRBARA SAMPAIO SILVA Ampla concorrência
285 26420201590535065852 CYBELY POLIANA DE OLIVEIRA CAMPOS DA SILVA Ampla concorrência
286 26420201590535798281 ALAN SOUZA RIBEIRO DA SILVA Ampla concorrência
287 26420201590536638310 KATIASUELYJUVENCIO DA SILVA Ampla concorrência
288 26420201590537434182 EMMY DRIELLEN SALES TEIXEIRA LIMA Ampla concorrência
289 26420201590537911878 MIKELE LIMA DE SOUZA Ampla concorrência
290 26420201590537973059 GEOVANE ESTEVAM FERNANDES Ampla concorrência
291 26420201590538516262 SAMARA MIRANDA DA SILVA DIAS Ampla concorrência
292 26420201590538720071 JOSEFA PATRICIA PEREIRA Ampla concorrência
293 26420201590538990130 ALINE DE SOUSA Ampla concorrência
294 26420201590540020224 RAVENA GABRIELE DA SILVA Ampla concorrência
295 26420201590540141200 TASLATALINY BELARMINO DA SILVA COSTA Ampla concorrência
296 26420201590540230055 DEIZERALINY SANTANA DE MOURA SILVA Ampla concorrência
297 26420201590541301861 CHRISTIANE MARINHO CORREIA Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Técnico em Laboratório (5)
Edital 002 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
81 27420201590629950247 JULIANA SILVA DE MEDEIROS LIMA Ampla concorrência
82 27420201590631819880 RITA DE CASSIA SOUSA DA SILVA Ampla concorrência
83 27420201590633489012 MARIA DE FÁTIMA DE AZEVEDO MOREIRA Ampla concorrência
84 27420201590633735208 MÁRCIO ERICK NUNES DA PAZ GONÇALVES Ampla concorrência
85 27420201590633935397 KARLA DE ARAÚJO RODRIGUES Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Técnico em Radiologia (5)
Edital 001 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
33 3320201585942694517 DENILSON DE ANDRADE ALVES Ampla concorrência
34 6320201586194112836 RÔMULO CAMILO DE OLIVEIRA MELO Ampla concorrência
35 3320201585950881298 AYSA NAYARA SILVA DE MORAIS Ampla concorrência
36 2320201585847754612 NARAJANA FERREIRA BORGES Ampla concorrência
37 6320201586208989182 TEOBALDO BEZERRA SANTOS Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Auxiliar de Cozinha (18)
Edital 002 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
55 26420201590527867165 ELIANA FRANCISCA DE ALMEIDA Ampla concorrência
56 26420201590528401503 FABIANA PEREIRA OTAVIANO DA SILVA Ampla concorrência
57 26420201590529510786 JOÃO VITOR SARANDARRE Ampla concorrência
58 26420201590529621717 EDIVANIA PEREIRA DA COSTA SILVA Ampla concorrência
59 26420201590529623351 JÚLIA FLÁVIA SANTIAGO Ampla concorrência
60 26420201590529988401 DANIEL GALDINO DA SILVA Ampla concorrência
61 26420201590530388644 VERONICABARBOSA DE MELO Ampla concorrência
62 26420201590531056308 RAFAELLA MACHADO DOS SANTOS DE MEDEIROS Ampla concorrência
63 26420201590531353188 ZILMA AMBRÓSIO DANTAS Ampla concorrência
64 26420201590531572377 ANA GISELE NASCIMENTO DOS SANTOS Ampla concorrência
65 26420201590531757254 MATEUS DOS SANTOS COSTA Ampla concorrência
66 26420201590532054712 LAURA ANDREA OLIVEIRA DA SILVA GOMES Ampla concorrência
67 26420201590532449821 SARA SILVA DE LIMA Ampla concorrência
68 26420201590533203968 MARIO SERGIO DE OLIVEIRA NETO Ampla concorrência
69 26420201590534673572 TAYANA PAMELA DA SILVA MEDEIROS Ampla concorrência
70 26420201590534774558 GISELY VALERIA DA SILVA BRASIL Ampla concorrência
71 26420201590535051454 DAVID FERREIRA DOS SANTOS LIMA Ampla concorrência
72 26420201590535099385 MARIA VALERIA BERNARDO RODRIGUES Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Copeiro (7)
Edital 002 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
104 26420201590529380210 EDIVANIA PEREIRA DA COSTA SILVA Ampla concorrência
105 26420201590529862072 JORDANEPAMINONDASGOUVEIA Ampla concorrência
106 26420201590530058855 NAYARA MACEDO DE FARIAS Ampla concorrência
107 26420201590530385638 BRENAKARISA CAMPOS DE MELO Ampla concorrência
108 26420201590530614173 HÉLIO FERNANDES DE ARAÚJO Ampla concorrência
109 26420201590530636765 RAYONARAMICHELÂNGELA DO NASCIMENTO DANTAS Ampla concorrência
110 26420201590530813258 RAFAELLA MACHADO DOS SANTOS DE MEDEIROS Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Cozinheiro (5)
Edital 002 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
8 27420201590614163416 VANDERLEIA BARBOSA BELO Ampla concorrência
9 27420201590553362568 LUCIANA RIBEIRO GUEDES Ampla concorrência
10 26420201590525625442 ALEXANDRE DE MELO GADELHA FERNANDES Ampla concorrência
11 27420201590617416419 JOYCE MEYRE COSTA DOS SANTOS Ampla concorrência
12 26420201590535087823 RENATO DOS SANTOS GOMES Ampla concorrência

REGIÃO: VII
CARGO: Higienista Hospitalar (6)
Edital 002 /2020
POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO CATEGORIA
81 27420201590599023701 LEONARDO LUIZ AMÂNCIO DE LIMA Ampla concorrência
82 27420201590599927211 PRISCILA ALVES CARDOSO Ampla concorrência
83 27420201590600025907 MARCIELOLIVIERA DA SILVA Ampla concorrência
84 27420201590600509734 ÁLVARO DANTAS DE FREITAS Ampla concorrência
85 27420201590601011051 BRUNA LORRANE DO NASCIMENTO RAMOS Ampla concorrência
86 27420201590602640750 BRUNO SANTANA MARCELINO Ampla concorrência

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,
nos termos do Decreto n° 19.870, de 22 de junho de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo SEI nº
06110015.004459/2020-96,

R E S O L V E designar, para compor o Grupo Especial de Trabalho, para elaboração do Plano Estadual de
Promoção da Igualdade Racial, vinculado à Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos
Humanos (SEMJIDH),  o membro a seguir relacionado:

SOCIEDADE CIVIL

Povos de Terreiro
MONALYZA SÁ LEITÃO (Titular) 
em substituição a Antonio Magno Carneiro.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 10 de novembro de 2020, 199º da Independência e 132º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Eveline Almeida de Souza Macêdo

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 64, inciso V, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no art. 77, §1º, inciso I, e o art. 79 §§ 1º 2º, da Lei nº 4.630,
de 16 de dezembro de 1976, c/c o previsto no art. 12, alínea "a", item "2", do Decreto nº 8.330, de 02 de fevereiro de 1982, e
tendo em vista que consta Processo SEI nº 01510114.001662/2020-93,

R E S O L V E agregar, ao respectivo quadro, o Major QOCBM ALEXANDRE COSTA RODRIGUES DE
SOUSA, matrícula 196.537-9, a contar de 03 de novembro de 2020, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
Grande do Norte (CBMRN), por ter sido apresentado para exercer suas funções junto à Comissão de Projetos, Processos e
Convênios - CPPC da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, conforme Ofício nº  1963/2020/PM - GAB CMD/PM
- CMD GERAL-PMRN (7337389) do Senhor Comandante Geral da PMRN, e do Ofício nº 702/2020/CBM - CMDO - GAB
CMDO/CBM (7278664) do Senhor Comandante Geral do CBMRN, de acordo com o art. 77, §1º, inciso I, e o art. 79, §§ 1º e
2º, da Lei nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, e ainda com fulcro no inciso I, do art. 21 da Lei Complementar nº 230, de 22
de março de 2002.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 10 de novembro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Procuradoria-Geral do Estado
Gabinete do Procurador-Geral do Estado Adjunto

PORTARIA Nº232/2020-GPGEA
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, I e II, da Lei
Complementar Estadual n.º 240, de 27 de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), c/c o disposto nos
art. 1º e art. 2º, V, da Portaria n.º 001/2019-GPGE, de 03 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) n.º
14.325, de 04 de janeiro de 2019, às fls. 7/8,
Considerando o constante no Processo Administrativo (SEI) nº 01110042.004694/2019-10 (Memorando 17 NETS),
R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Procurador do  Estado de 3ª Classe  CARLOS FREDERICO BRAGA MARTINS,
matrícula nº 221.157-2, para o período de 19 de novembro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, referente ao período aquisitivo
de 2020.
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Retificação: 
 
Ato Governamental de convocação e nomeação de candidatos do concurso público realizado com fundamento no EDITAL Nº 001/2015 – SEAD/SEEC, publicado no 
D.O.E. de 30.11.2015 cuja Convocação deu-se em 27 de outubro de 2020. 
ONDE SE LÊ: 

      INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO CLASSIF.  ORIGEM DA VAGA MATRICULA VÍN. DOE 

648049025 
ANGÉLICA ÉRICA DA SILVA 
SOTERO APROVADO 19º 

ALDENIZA GURGEL BATISTA 
SOUZA 352349 1 06/04/19 

        
LE IA-SE: 

      INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO CLASSIF.  ORIGEM DA VAGA MATRICULA VÍN. DOE 

648049025 
ANGÉLICA ÉRICA DA SILVA 
SOTERO APROVADO 19º MARIA DALVA DE LIMA SILVA 863483 1 29/02/20 

 

Procuradoria Geral do Estado
Procurador-Geral do Estado: Dr. Luiz Antônio Marinho da Silva 

Procurador-Geral do Estado Adjunto: Dr. José Duarte Santana

Subprocuradora-Geral: Dra. Janne Maria de Araújo

Procurador-Corregedor-Geral: Dr. Francisco Wilkie Rebouças Chagas Júnior

Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado:

Dr. Luiz Antônio Marinho da Silva (Presidente), Dr. José Duarte Santana (Procurador-Geral do Estado Adjunto), Dra. Janne Maria

de Araújo (Subprocurdora-Geral), Dr. Francisco Wilkie Rebouças Chagas Júnior (Corregedor-Geral), Marcos Antônio Pinto da

Silva (Corregedor-Geral Suplente), Dr. Nivaldo Brum Vilar Saldanha (Presidente da ASPERN), Dr. Renan Aguiar de Garcia Maia

(Vice-Presidente da ASPERN), Dr. João Carlos Gomes Coque (Representante da Categoria), Leila Tinoco da Cunha Lima Almeida

(Representante da Categoria Suplente), Dra. Eloisa Bezerra Guerreiro (Titular), Dr. José Marcelo Ferreira Costa (Titular), Dra. Ana Carolina

Monte Procópio de Araújo (Suplente de Dra. Eloisa Bezerra Guerreiro) e Dra. Magna Letícia de Azevedo Lopes Câmara (Suplente de Dr. José

Marcelo Ferreira Costa).

RIO GRANDE DO NORTE
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Art. 2º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral do Estado Adjunto, em Natal/RN, 10 de novembro
de 2020.
José Duarte Santana
Procurador-Geral do Estado Adjunto

PORTARIA Nº 233/2020 - GPGEA
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, I e II, da Lei Complementar Estadual n.º 240, de 27 de junho
de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), c/c o disposto nos art. 1º
e art. 2º, V, da Portaria n.º 001/2019-GPGE, de 03 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial do Estado (DOE) nº 14.325, de 04 de janeiro de 2019, 
Considerando o que consta no Processo Administrativo (SEI) nº
01110053.001812/2019-17 (Memorando 19 - DI/PGE),  
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor SÉRGIO BADIALLI, Chefe
da Divisão de Informática, da Procuradoria Geral do Estado, matrícula nº 205.321-
7, a serem gozadas no período de 23 de novembro de 2020 a 22 de dezembro de
2020, referente ao período aquisitivo de 2019/2020.
Art. 2º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral do Estado Adjunto, em Natal - RN, 10 de novembro
de 2020.
José Duarte Santana
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO
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PGE/RN 
SECRETARIA GERAL 

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO POR PROCURADOR NO PERÍODO DE 06/1 1/2020 ATÉ 06/11/2020 
CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

 
Seto r: ASSESSORIA TÉCNICA 

Procurador Processo 

CRISTIANO FEITOSA MENDES 
[01110060.001783/2020 -20] [0005623-49.2011.8.20.0124] 
[0802998 -48.2020.4.05.8400] [0840336-52.2019.8.20.5001] 
Total de Processos (4) 

Setor: CONTENCIOSO 
Procurador Processo 

ÁLVARO VERAS CASTRO MELO 

[0858071 -64.2020.8.20.5001] [0864155-81.2020.8.20.5001] 
[0805952 -29.2020.8.20.5001] [0812297-11.2020.8.20.5001] 
[0804108 -44.2020.8.20.5001] [0800296-91.2020.8.20.5001] 
[0818830 -83.2020.8.20.5001] [0865124-96.2020.8.20.5001] 
[0819771 -33.2020.8.20.5001] [0800751-70.2020.8.20.5158] 
Total de Processos (10) 

CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE 

[01510114.001745/2020 -82] [0812251-90.2018.8.20.5001] 
[0820629 -64.2020.8.20.5001] [0815422-55.2018.8.20.5001] 
[0800527 -64.2020.8.20.5116] [0808933-31.2020.8.20.5001] 
[0816947 -04.2020.8.20.5001] [0860508-78.2020.8.20.5001] 
[0801043 -41.2020.8.20.5001] [0105316-35.2013.8.20.0124] 
Total de Processos (10) 

FRANCISCO IVO CAVALCANTI NETTO 

[0822684 -95.2019.8.20.5106] [0801212-56.2020.8.20.5121] 
[0816064 -91.2019.8.20.5001] [0842192-17.2020.8.20.5001] 
[0862231 -35.2020.8.20.5001] [0807862-32.2020.4.05.8400] 
[0811851 -08.2020.8.20.5001] [0864740-36.2020.8.20.5001] 
[0100665 -33.2017.8.20.0119] [0800754-25.2020.8.20.5158] 
Total de Processos (10) 

JULIANA DE MORAIS GUERRA 

[0850654 -55.2020.8.20.5001] [0813481-02.2020.8.20.5001] 
[0810307 -04.2020.8.20.5124] [0801155-10.2020.8.20.5001] 
[0807123 -21.2020.8.20.5001] [0000879-09.2019.5.21.0009] 
[0864128 -98.2020.8.20.5001] [0856804-91.2019.8.20.5001] 
[0864220 -76.2020.8.20.5001] [0801639-25.2020.8.20.5001] 
Total de Processos (10) 

LUCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUNDES COCENTINO 

[01110055.003008/2020 -88] [0000318-36.2014.4.05.8400] 
[0850044 -97.2017.8.20.5001] [0855990-45.2020.8.20.5001] 
[0824675 -33.2019.8.20.5001] [0849198-75.2020.8.20.5001] 
[0806656 -47.2017.8.20.5001] [0842390-88.2019.8.20.5001] 
[0816195 -32.2020.8..20.5001] [0849682-
90.2020.8.20.5001] Total  de Processos (10) 

PAULA MARIA GOMES DA SILVA 

[0813260 -19.2020.8.20.5001] [0830665-68.2020.8.20.5001] 
[0836095 -35.2019.8.20.5001] [0856212-47.2019.8.20.5001] 
[0842007 -13.2019.8.20.5001] [0806688-90.2012.8.20.0001] 
[0849208 -95.2015.8.20.5001] [0845151-58.2020.8.20.5001] 
[0860664 -66.2020.8.20.5001] [0863987-79.2020.8.20.5001] 
[0861524 -67.2020.8.20.5001] [0829376-03.2020.8.20.5001] 
[0808055 -09.2020.8.20.5001] Total de Processos  (13) 

TEREZA CRISTINA RAMALHO TEIXEIRA 

[01510127.002055/2020 -00] [0855853-63.2020.8.20.5001] 
[0860562 -78.2019.8.20.5001] [0814561-98.2020.8.20.5001] 
[0855990 -45.2020.8.20.5001] [0815642-82.2020.8.20.5001] 
[0851542 -97.2018.8.20.5001] [0840472-49.2019.8.20.5001] 
[0818642 -90.2020.8.20.5001] [0843425-49.2020.8.20.5001] 
Total de Processos (10) 

DÁRIO PAIVA DE MACÊDO 

[0851486 -98.2017.8.20.5001] [0839927-42.2020.8.20.5001] 
[0836912 -65.2020.8.20.5001] [0807126-82.2013.8.20.0001] 
[0843430 -13.2016.8.20.5001] [0833450-37.2019.8.20.5001] 
[0806973 -57.2014.8.20.6001] [0857064-42.2017.8.20.5001] 
Total de Processos (8) 

 

ELIANA TRIGUEIRO FONTES 

[0800528-16.2019.8.20.5300] [0846033-54.2019.8.20.5001] 
[0002962-98.1999.8.20.0001] [0806438-53.2016.8.20.5001] 
[0001010-13.2016.5.21.0001] [0806162-41.2016.8.20.5124] 
[0806409-22.2016.8.20.5124] [0801649-40.2018.8.20.5001] 
[0807493-34.2019.8.20.5001] [0871151-66.2018.8.20.5001] 
[0822834-71.2017.8.20.5001] [0803392-22.2017.8.20.5001] 
[0834575-74.2018.8.20.5001] [0845080-27.2018.8.20.5001] 
[0832283-53.2017.8.20.5001] [0832293-97.2017.8.20.5001] 
[0843469-39.2018.8.20.5001] [0845339-22.2018.8.20.5001] 
[0815197-98.2019.8.20.5001] [0832205-59.2017.8.20.5001] 
[0847290-51.2018.8.20.5001] [0843953-54.2018.8.20.5001] 
[0827318-32.2017.8.20.5001] [0808463-68.2018.8.20.5001] 
[0810657-75.2017.8.20.5001] [0813810-14.2020.8.20.5001] 
[0822996-37.2015.8.20.5001] [0848902-92.2016.8.20.5001] 
[0811045-41.2018.8.20.5001] [0801888-48.2014.8.20.0001] 
[0813640-51.2013.8.20.0001] [0833034-69.2019.8.20.5001] 
[0803057-66.2018.8.20.5001] [0813037-37.2018.8.20.5001] 
[0857814-10.2018.8.20.5001] [0839722-47.2019.8.20.5001] 
[0848194-71.2018.8.20.5001] [0825664-73.2018.8.20.5001] 
[0805279-70.2019.8.20.5001] [0811356-95.2019.8.20.5001] 
[0811335-90.2017.8.20.5001] [0806614-27.2019.8.20.5001] 
[0847127-08.2017.8.20.5001] [0872719-20.2018.8.20.5001] 
[0811027-20.2018.8.20.5001] [0803867-16.2012.8.20.0001] 
[0822370-76.2019.8.20.5001] [0850612-79.2018.8.20.5001] 
[0834666-72.2015.8.20.5001] [0825894-23.2015.8.20.5001] 
[0842952-39.2015.8.20.5001] [0851811-10.2016.8.20.5001] 
[0819805-76.2018.8.20.5001] [0822416-02.2018.8.20.5001] 
[0802088-85.2017.8.20.5001] [0828971-35.2018.8.20.5001] 
[0809037-91.2018.8.20.5001] [0850545-17.2018.8.20.5001] 
[0852529-70.2017.8.20.5001] [0812593-38.2017.8.20.5001] 
[0817860-54.2018.8.20.5001] [0823333-55.2017.8.20.5001] 
[0838901-14.2017.8.20.5001] [0817873-53.2018.8.20.5001] 
[0806358-55.2017.8.20.5001] [0810477-59.2017.8.20.5001] 
[0819828-22.2018.8.20.5001] [0800567-71.2018.8.20.5001] 
[0879494-51.2018.8.20.5001] [0845859-16.2017.8.20.5001] 
[0823263-04.2018.8.20.5001] [0839460-68.2017.8.20.5001] 
[0840869-79.2017.8.20.5001] [0804019-26.2017.8.20.5001] 
[0835336-08.2018.8.20.5001] [0845240-23.2016.8.20.5001] 
[0849171-29.2019.8.20.5001] [0816075-57.2018.8.20.5001] 
[0801923-08.2014.8.20.0001] [0858512-79.2019.8.20.5001] 
[0829323-27.2017.8.20.5001] [0800803-32.2011.8.20.0001] 
[0852979-08.2020.8.20.5001] [0858574-85.2020.8.20.5001] 

H

[0852979 -08.2020.8.20.5001] [0858574-85.2020.8.20.5001] 
[0858101 -02.2020.8.20.5001] [0858084-63.2020.8.20.5001] 
[0858073 -34.2020.8.20.5001] [0858027-45.2020.8.20.5001] 
[0855968 -84.2020.8.20.5001] [0855713-29.2020.8.20.5001] 
[0851811 -05.2019.8.20.5001] [0804149-50.2016.8.20.5001] 
[0830682 -12.2017.8.20.5001] [0811436-93.2018.8.20.5001] 
[0816171 -72.2018.8.20.5001] [0814646-84.2020.8.20.5001] 
[0802358 -07.2020.8.20.5001] [0805065-79.2019.8.20.5001] 
[0852882 -13.2017.8.20.5001] [0800950-16.2019.8.20.5130] 
Total de Processos (100 ) 

HÉLIO VARELA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR [0813491 -80.2019.8.20.5001] Total de Processos  (1) 

JANSENIO ALVES ARAÚJO DE OLIVEIRA 
[00110003.002193/2020 -63] [0809021-06.2019.8.20.5001] 
Total de Processos (2) 

LUCAS CHRISTOVAM DE OLIVEIRA 

[00810007.003173/2020 -91] [0004972-51.2010.8.20.0124] 
[0802560 -18.2019.8.230.5001] [0810057-
68.2020.8.20.5124] [0825662-74.2016.8.20.500 1] 
[0814124 -57.2020.8.20.5001] [0120798-72.2011.8.20.0001] 
[0803790 -36.2019.4.05.8400] [0805767-29.2020.4.05.8400] 
[0839908 -70.2019.8.20.5001] [0862187-16.2020.8.20.5001] 
[0816424 -26.2019.8.20.5001] [0801859-79.2018.8.20.5102] 
[0806692 -45.2016.8.20.5124] [0802463-03.2020.8.20.5124] 
[0800499 -96.2020.8.20.5116] Total de Processos  (16) 

 

ADRIANA TORQUATO DA SILVA 

[0800804 -05.2020.8.20.0000] [0802634-06.2020.8.20.0000] 
[0804958 -66.2020.8.20.0000] [0802007-02.2020.8.20.0000] 
[0805071 -20.2020.8.20.0000] [0857052-28.2017.8.20.5001] 
[0849224 -73.2020.8.20.5001] [0849423-95.2020.8.20.5001] 
[0848103 -10.2020.8.20.5001] [0848095-33.2020.8.20.5001] 
[0848557 -87.2020.8.20.5001] [0849086-09.2020.8.20.5001] 
[0848798 -61.2020.8.20.5001] [0849514-88.2020.8.20.5001] 
[0845532 -66.2020.8.20.5001] [0849506-14.2020.8.20.5001] 
[0834146 -39.2020.8.20.5001] [0834515-33.2020.8.20.5001] 
[0832307 -76.2020.8.20.5001] [0840717-26.2020.8.20.5001] 
[0833359 -10.2020.8.20.5001] [0834214-86.2020.8.20.5001] 
[0833055 -11.2020.8.20.5001] [0835481-93.2020.8.20.5001] 
[0844228 -32.2020.8.20.5001] [0836082-02.2020.8.20.5001] 
[0849094 -83.2020.8.20.5001] [0849288-83.2020.8.20.5001] 
[0840313 -72.2020.8.20.5001] [0832561-49.2020.8.20.5001] 
[0821497 -42.2020.8.20.5001] [0833889-14.2020.8.20.5001] 
[0848114 -39.2020.8.20.5001] [0849270-62.2020.8.20.5001] 
[0849571 -09.2020.8.20.5001] [0833684-82.2020.8.20.5001] 
[0839590 -53.2020.8.20.5001] [0834371-59.2020.8.20.5001] 
[0836916 -05.2020.8.20.5001] [0807774-63.2019.8.20.5106] 
[0818231 -57.2019.8.20.5106] [0839431-18.2017.8.20.5001] 
[0801914 -71.2020.8.20.5001] [0813248-05.2020.8.20.5001] 
[0804603 -88.2020.8.20.5001] [0808555-75.2020.8.20.5001] 
[0857079 -40.2019.8.20.5001] [0811070-83.2020.8.20.5001] 
[0809022 -73.2020.8.20.5124] [0808853-86.2020.8.20.5124] 
[0807470 -73.2020.8.20.5124] [0805411-15.2020.8.20.5124] 
[0807470 -73.2020.8.20.5124] [0808489-17.2020.8.20.5124] 
[0809421 -98.2016.8.20.5106] [0843111-11.2017.8.20.5001] 
[0816294 -70.2018.8.20.5001] [0805207-20.2018.8.20.5001] 
[0845173 -19.2020.8.20.5001] [0808721-83.2015.8.20.5001] 
[0819481 -86.2018.8.20.5001] [0803502-21.2017.8.20.5001] 
[0806697 -28.2020.8.20.5124] [0814685-28.2018.8.20.5106] 
[0842785 -51.2017.8.20.5001] [0872899-36.2018.8.20.5001] 
[0813888 -42.2019.8.20.5001] [0828525-95.2019.8.20.5001] 
[0835712 -23.2020.8.20.5001] [0807160-38.2018.8.20.5124] 
[0855455 -87.2018.8.20.5001] [0807528-91.2019.8.20.5001] 
[0813958 -25.2020.8.20..5001] [0855222-
22.2020.8.20.5001] [0829314-60.2020.8.20.500 1] 
[0821646 -38.2020.8.20.5001] [0848999-53.2020.8.20.5001] 
[0840769 -22.2020.8.20.5001] [0846413-43.2020.8.20.5001] 
[0844593 -86.2020.8.20.5001] [0840274-75.2020.8.20.5001] 
[0840770 -07.2020.8.20.5001] [0826894-82.2020.8.20.5001] 
[0808626 -96.2020.8.20.5124] [0834531-60.2015.8.20.5001] 
[0813830 -10.2017.8.20.5001] [0839655-48.2020.8.20.5001] 
[0840492 -40.2019.8.20.5001] [0839906-03.2019.8.20.5001] 
[0848042 -23.2018.8.20.5001] [0830703-85.2017.8.20.5001] 
[0808181 -64.2017.8.20.5001] [0864922-90.2018.8.20.5001] 
[0814047 -19.2018.8.20.5001] [0845465-72.2018.8.20.5001] 
[0845985 -03.2016.8.20.5001] [0853070-06.2017.8.20.5001] 
[0806651 -88.2018.8.20.5001] [0815376-32.2019.8.20.5001] 
[0833965 -72.2019.8.20.5001] [0801329-91.2014.8.20.0001] 
[0845474 -34.2018.8.20.5001] [0828652-67.2018.8.20.5001] 
[0829603 -66.2015.8.20.5001] [0835700-14.2017.8.20.5001] 
[0856941 -10.2018.8.20.5001] [0837080-72.2017.8.20.5001] 
[0836748 -37.2019.8.20.5001] [0847505-27.2018.8.20.5001] 
[0854878 -80.2016.8.20.5001] [0808749-17.2016.8.20.5001] 
[0819309 -81.2017.8.20.5001] [0827255-70.2018.8.20.5001] 
[0887315 -09.2018.8.20.5001] [0858435-07.2018.8.20.5001] 
[0842767 -98.2015.8.20.5001] [0827400-63.2017.8.20.5001] 
[0864731 -45.2018.8.20.5001] [0855868-71.2016.8.20.5001] 
[0829891 -14.2015.8.20.5001] [0809133-43.2017.8.20.5001] 
[0809610 -66.2017..8.20.5001] [0124669-
08.2014.8.20.0001] [0802587-06.2016.8.20.500 1] 
[0831181 -93.2017.8.20.5001] [0814045-49.2018.8.20.5001] 
[0866075 -61.2018.8.20.5001] [0832339-86.2017.8.20.5001] 
[0864927 -15.2018.8.20.5001] [0810604-98.2018.4.05.8400] 
[0851458 -04.2015.8.20.5001] [0802251-31.2018.8.20.5001] 
[0808584 -93.2020.8.20.0000] [0834788-46.2019.8.20.5001] 
[0851404 -62.2020.8.20.5001] [0851389-93.2020.8.20.5001] 
[0841067 -14.2020.8.20.5001] [0852490-68.2020.8.20.5001] 
[0851264 -28.2020.8.20.5001] [0841001-34.2020.8.20.5001] 
[0835367 -57.2020.8.20.5001] [0819336-59.2020.8.20.5001] 
[0824625 -70.2020.8.20.5001] [0808552-23.2020.8.20.5001] 
[0858984 -80.2019.8.20.5001] [0860467-48.2019.8.20.5001] 
[0814902 -27.2020.8.20.5001] [0813336-43.2020.8.20.5001] 
[0854899 -51.2019.8.20.5001] [0801794-28.2020.8.20.5001] 
[0836199 -90.2020.8.20.5001] [0806947-10.2020.8.20.0000] 
[0800236 -85.2020.8.20.5400] [0843628-11.2020.8.20.5001] 
[0843646 -32.2020.8.20.5001] [0843774-52.2020.8.20.5001] 
[0844936 -82.2020.8.20.5001] [0844892-63.2020.8.20.5001] 
[0831316 -03.2020.8.20.5001] [0846476-68.2020.8.20.5001] 
[0847825 -09.2020.8.20.5001] [0846418-65.2020.8.20.5001] 

ANA CLÁUDIA BULHÕES PORPINO DE MACEDO 
[0816419 -48.2017.8.20.5106] [0012402-75.2012.8.20.5106] 
[0126051 -36.2014.8.20.0001] [0839498-12.2019.8.20.5001] 
Total de Processos (4) 

RICARDO GEORGE FURTADO DE MENDONÇA 
MENEZES 

[0847340 -14.2017.8.20.5001] [0808834-29.2020.8.20.0000] 
[0101517 -56.2018.8.20.0108] [0802574-33.2020.8.20.0000] 
[0100819 -67.2016.8.20.0125] Total de Processos  (5) 

JOÃO CARLOS GOMES COQUE 

[00110013.009985/2020 -40] [00110013.012185/2020 -14] 
[00110013.007233/2020 -44] [03510009.001690/2020 -89] 
[0825625 -13.2017.8.20.5001] [00110013.009235/2020 -78] 
Total de Processos (6) 

Setor: GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
Procurador Processo 

ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO DE ARAÚJO 
[01110039.001431/2020 -41] [01110039.001424/2020 -40] 
[0807048 -79.2020.8.20.5001] [0803313-13.2014.8.20.0001] 
Total de Processos (4) 

Setor: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
Procurador Processo 

VITAL LUIZ COSTA [11910041.001205/2020 -12] [11910044.001693/2020 -20] 
[11910035.001747/2020 -66] Total de Processos (3) 

Setor: PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA 
Procurador Processo 

MARJORIE ALECRIM CÂMARA DE OLIVEIRA 

[0808778 -18.2018.8.20.5124] [0012496-03.1998.8.20.0001] 
[0830220 -26.2015.8.20.5001] [0808074-25.2014.8.20.5001 
] [0835864-42.2018.8.20.5001] [0819433-
69.2014.8.20.5001 ] [0010708-70.2006.8.20.0001] 
[0023341 -06.2012.820.0001] [0012868-24.2013.8.20.0001] 
[0030483 -27.2013.820.0001] [0810693-15.2020.8.20.5001] 
[0800050 -90.2019.8.20.5111] Total de Processos  (12) 
[0803013 -95.2020.8.20.5124] [0802694-30.2020.8.20.5124] 

M

ROSA MARIA D´ APRESENTAÇÃO FIGUEIREDO 
CALDAS 

[0803013 -95.2020.8.20.5124] [0802694-30.2020.8.20.5124] 
[0806512 -87.2020.8.20.5124] [0011058-39.1998.8.20.0001] 
[0008385 -92.2006.8.20.0001] [0813329-27.2015.8.20.5001 
] [0002462-59.2010.8.20.0126] [0002232-
17.2010.8.20.0126] [0001580-34.2009.8.20.012 6] 
[0000355 -10.2003.8.20.0119] [0000317-24.2010.8.20.0128] 
[0800228 -45.2020.8.20.5130] [0800123-96.2020.8.20.5153] 
Total de Processos (13) 

Setor: PROCURADORIA DAS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Procurador Processo 

ANA GABRIELA BRITO RAMOS 
[00610663.000008/2019 -11] [00610407.000043/2019 -61] 
[02310004.002151/2020 -82] [00610256.000454/2020 -61] 
[0000487 -52.2012.8.20.0119] Total de Processos  (5) 

MARCOS ANTONIO PINTO DA SILVA 
[06110012.000279/2020 -65] [02610007.002918/2020 -87] 
Total de Processos (2) 

ROSALI DIAS DE ARAÚJO PINHEIRO [0816721 -09.2014.8.20.5001] Total de Processos  (1) 
Setor: PROCURADORIA DO CONTENCIOSO FISCAL 

Procurador Processo 

MAGNA LETÍCIA DE AZEVEDO LOPES CÂMARA 

[0842323 -89.2020.8.20.5001] [0819434-44.2020.8.20.5001] 
[0814708 -27.2020.8.20.5001] [0818221-03.2020.8.20.5001] 
[0814701 -35.2020.8.20.5001] [0831604-48.2020.8.20.5001] 
[0860515 -70.2020.8.20.5001] [0857474-95.2020.8.20.5001] 
[0862779 -60.2020.8.20.5001] [0808858-57.2020.8.20.0000] 
[0808856 -87.2020.8.20.0000] [0808790-10.2020.8.20.0000] 
[0808894 -02.2020.8.20.0000] [0808714-83.2020.8.20.0000] 
[0808681 -93.2020.8.20.0000] [0808678-41.2020.8.20.0000] 
[0809286 -39.2020.8.20.0000] [0808871-56.2020.8.20.0000] 
[0808634 -22.2020.8.20.0000] [0863063-68.2020.8.20.5001] 
Total de Processos (20) 

IDÁLIO CAMPOS 

[0000259 -54.1986.8.20.0001] [0133118-86.2013.8.20.0001] 
[0851705 -82.2015.8.20.5001] [0833166-29.2019.8.20.5001] 
[0116166 -66.2012.8.20.0001] [0832947-55.2015.8.20.5001] 
[0830481 -15.2020.8.20.5001] Total de Processos  (7) 

DANIE L COSTA DE MELO 
[0815962 -35.2020.8.20.5001] [0800435-43.2020.8.20.5001] 
[0807239 -44.2014.8.20.6001] Total de Processos  (3) 

RODRIGO TAVARES DE ABREU LIMA 
[0800818 -34.2020.8.20.5126] [0858749-79.2020.8.20.5001] 
[0010006 -12.2015.8.20.0001] [0860762-85.2019.8.20.5001] 
[0860714 -92.2020.8.20.5001] Total de Processos  (5) 

Setor: PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E DEFESA AMBIENTAL 
Procurador Processo 

JOSÉ MARCELO FERREIRA COSTA [02410001.002407/2020 -26] Total de Processos (1) 

KENNEDY FELICIANO DA SILVA 
[01110044.003176/2020 -01] [0800823-76.2017.8.20.5121] 
[0801943 -89.2020.8.20.0000] [0000278-54.2010.8.20.0119] 
[0800427 -22.2020.8.20.5145] Total de Processos  (5) 

MARJORIE MADRUGA ALVES PINHEIRO [02810010.003277/2020 -18] Total de Processos (1) 
NIVALDO BRUM VILAR SALDANHA [0801782 -42.2020.8.20.5121] Total de Processos  (1) 
Setor: REGIONAL DE CAICÓ 

Procurador Processo 

CARLOS JOSÉ FERNANDES RÊGO 

[0103584 -54.2014.8.20.0101] [0105262-70.2015.8.20.0101] 
[0803117 -59.2020.8.20.5101] [0802741-10.2019.8.20.5101] 
[0802076 -91.2019.8.20.5101] [0803128-25.2019.8.20.5101] 
[0803297 -75.2020.8.20.5101] [0803250-04.2020.8.20.5101] 
[0804376 -26.2019.8.20.5101] [0800147-86.2020.8.20.5101] 
[0801206 -46.2019.8.20.5101] [0802967-15.2019.8.20.5101] 
[0801956 -08.2020.8.20.5103] [0802195-12.2020.8.20.5103] 
[0801961 -30.2020.8.20.5103] [0802067-89.2020.8.20.5103] 
[0802220 -25.2020.8.20.5103] [0800540-84.2020.8.20.5109] 
[0800368 -55.2020.8.20.5138] [0800254-16.2020.8.20.5139] 
[0802210 -15.2019.8.20.5103] [0100376-14.2015.8.20.0138] 
[0100213 -92.2018.8.20.0117] [0800133-54.2020.8.20.5117] 
[0100613 -43.2017.8.20.0117] [0800307-97.2019.8.20.5117] 
Total de Processos (26) 

JOÃO FERNANDES SILVA NETO 

[0102184 -39.2013.8.20.0101] [0800912-51.2020.8.20.5103] 
[0800457 -97.2017.8.20.5101] [0802106-29.2019.8.20.5101] 
[0802226 -09.2018.8.20.5101] [0802303-41.2020.8.20.5103] 
[0802037 -54.2020.8.20.5103] [0801378-45.2020.8.20.5103] 
[0802044 -46.2020.8.20.5103] [0802045-31.2020.8.20.5103] 
[0802046 -16.2020.8.20.5103] [0801896-35.2020.8.20.5103] 
[0802043 -61.2020.8.20.5103] [0802197-79.2020.8.20.5103] 
[0800401 -45.2020.8.20.5138] [0800327-54.2020.8.20.5117] 
[0802326 -21.2019.8.20.5103] [0800146-77.2020.8.20.5109] 
[0800166 -68.2020.8.20.5109] [0800168-38.2020.8.20.5109] 
[0800165 -83.2020.8.20.5109] [0800490-58.2020.8.20.5109] 
Total de Processos (22) 

Setor: REGIONAL DE MOSSORÓ 
Procurador Processo 

EDUARDO BARBOSA DE ARAÚJO 

[0800207 -11.2017.4.05.8401] [0800349-09.2017.4.05.8403] 
[0507315 -62.2020.4.05.8401] [0507289-64.2020.4.05.8401] 
[0500064 -27.2019.4.05.8401] [0509416-09.2019.4.05.8401] 
[0501970 -18.2020.4.05.8401] [0808005-61.2017.8.20.5106] 
[0812596 -03.2016.8.20.5106] [0801225-82.2020.8.20.5112] 
[0000387 -42.2018.5.21.0012] [0000386-62.2015.5.21.0012] 
[0817068 -08.2020.8.20.5106] [0800639-25.2020.4.05.8401] 
[0800769 -20.2017.4.05.8401] [0800448-50.2020.8.20.5160] 
Total de Processos (16) 

JESUALDO MARQUES FERNANDES 
[0809320 -95.2015.8.20.5106] [0810631-19.2018.8.20.5106] 
[0811720 -43.2019.8.20.5106] [0111116-98.2013.8.20.0106] 
[0800583 -59.2020.8.20.5161] Total de Processos  (5) 

VICTOR BARBOSA SANTOS 

[0801929 -12.2019.4.05.8401] [0801131-17.2020.4.05.8401] 
[0503203 -44.2020.4.05.8403] [0507665-21.2018.4.05.8401] 
[0510754 -18.2019.4.05.8401] [0500486-65.2020.4.05.8401] 
[0502303 -67.2020.4.05.8401] [0800707-02.2018.8.20.5100] 
[0105614 -71.2019.8.20.0106] [0806364-67.2019.8.20.5106] 
[0801712 -12.2016.8.20.5106] [0800894-85.2017.4.05.8401] 
[0800554 -39.2020.4.05.8401] [0800153-34.2020.4.05.8403] 
[0801855 -26.2017.4.05.8401] [0806789-90.2018.4.05.8401] 
[0801255 -05.2017.4.05.8401] [0800034-16.2019.4.05.8401] 
[0803752 -07.2020.8.20.5112] Total de Processos  (19) 

Setor: REGIONAL DE PAU DOS FERROS 
Procurador Processo 

RODRIGO PINHEIRO NOBRE 

[0800269 -72.2020.8.20.5110] [0800692-02.2020.8.20.5120] 
[0800693 -84.2020.8.20.5120] [0800765-02.2020.8.20.5143] 
[0800770 -24.2020.8.20.5143] [0800612-23.2020.8.20.5125] 
[0800637 -58.2020.8.20.5150] [0800637-58.2020.8.20.5150] 
[0801565 -43.2019.8.20.5150] [0801565-43.2019.8.20.5150] 
[0800829 -48.2019.8.20.5110] [0800829-48.2019.8.20.5110] 
[0800774 -63.2020.8.20.5110] [0800544-21.2020.8.20.5110] 
[0100454 -29.2014.8.20.0110] [0100454-29.2014.8.20.0110] 
[0100759 -13.2014.8.20.0110] [01004490720148200110] 
[0100560 -49.2018.8.20.0110] [0800668-38.2019.8.20.5110] 
[0800211 -19.2020.8.20.5159] [0800048-93.2019.8.20.5120] 
[0800671 -26.2020.8.20.5120] [0800249-51.2020.8.20.5120] 
[0800360 -35.2020.8.20.5120] [0801019-29.2020.8.20.5125] 
[0101249 -82.2017.8.20.0125] [0100504-39.2016.8.20.0125] 
[0100436 -43.2018.8.20.0150] [0800158-65.2020.8.20.5150] 
[0800698 -16.2020.8.20.5150] [0800619-10.2020.8.20.5159] 
Total de Processos (32) 

JULIANA MOURA NOGUEIRA 
DIRETORA DA SECRETARIA GERAL PGE/RN 

SECRETARIA GERAL 
RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO POR PROCURADOR NO PERÍODO DE 09/11/2020 ATÉ 09/11/2020 

CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES
 

Setor: ASSESSORIA TÉCNICA 

Procurador Processo 
CRISTIANO FEITOSA MENDES [00110013.011743/2020-16] Total de Processos (1) 
Setor: CONTENCIOSO 

Procurador Processo 

ÁLVARO VERAS CASTRO MELO 

[00110013.011773/2020-22] [0840612-49.2020.8.20.5001] 
[0000451-88.2020.5.21.0042] [0002386-90.2008.8.20.0001] 
[0867754-96.2018.8.20.5001] [0859767-72.2019.8.20.5001] 
[0812244-30.2020.8.20.5001] [0800989-57.2020.8.20.5104] 
Total de Processos (8) 
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SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado 

da Administração - SEAD
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA PRIMEIRA TURMA DO CURSO DE
FORMAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL N.º
003/2018 - SEARH/PMRN.
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público, no uso de suas atribuições
legais, torna público e homologa o Resultado da Primeira Turma do Curso de
Formação, conforme ATA DE CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE
PRAÇAS (CFP/2020), referente ao Concurso Público para Provimento de Vagas do
Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, regula-
mentado pelo Edital n.º 003/2018 - SEARH/PMRN - 05 de Julho de 2018.  

ATA DE CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS (CFP/2020)
Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, no Centro de
Formação e Aperfeiçoamento da Polícia Militar (CFAPM), na cidade do Natal/RN,
reuniram-se na sala do Comando, o Tenente-Coronel PM Julio Cesar Farias Vilela
- Comandante do CFAPM, o Capitão PM Aneikson Luiz Costa Gomes - Chefe da
Divisão de Ensino, o Capitão PM André Luiz de Menezes Nunes - Chefe da Seção
Técnica de Ensino do Polo Zona Norte, e o Capitão PM Élvio Anderson Maia Lima
- Chefe da Seção Técnica de Ensino do Polo Zona Sul, os quais subscrevem esta
Ata, deliberando acerca da Conclusão do Curso de Formação de Praças - CFP/2020,
realizado no período de 02 de janeiro de 2020 a 30 de outubro de 2020. I - FORAM
APROVADOS OBEDECENDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR
MERECIMENTO INTELECTUAL: 1. Al Sd PM José Murilo Gomes, matrícula nº
227.387-0, com grau 9,879; 2. Al Sd PM Augusto Bezerra Felix da Silva, matrícu-
la nº 226.938-4, com grau 9,835; 3. Al Sd PM Matheus Rinaldi Moutinho Silva,
matrícula nº 227.856- 1, com grau 9,812; 4. *Al Sd PM Marcio Fagner Fernandes
Torres, matrícula nº 227.497-3, com grau 9,806; 5. Al Sd PM Erilio Carlos

ANO 87                        EDIÇÃO Nº 14.798

CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE 

[0837498-05.2020.8.20.5001] [0824 412-98.2019.8.20.5001] 
[0800628-40.2020.8.20.5104] [0800 897-41.2018.8.20.5107] 
[0857393-83.2019.8.20.5001] [0814 607-87.2020.8.20.5001] 
[0844093-20.2020.8.20.5001] [0855 960-10.2020.8.20.5001] 
Total de Processos (8) 

FRANCISCO IVO CAVALCANTI NETTO 

[0832496-54.2020.8.20.5001] [0000 064-93.2020.5.21.0003] 
[0823820-54.2019.8.20.5001] [0803 034-90.2019.8.20.5129] 
[0856692-88.2020.8.20.5001] [0863 968-73.2020.8.20.5001] 
[0806706-36.2020.8.20.0000] [0800 431-93.2019.8.20.5145] 
Total de Processos (8) 

JULIANA DE MORAIS GUERRA 

[0806865-49.2020.4.05.8400] [0855 214-16.2018.8.20.5001] 
[0826861-92.2020.8.20.5001] [0841 440-45.2020.8.20.5001] 
[0855719-36.2020.8.20.5001] [0863 604-04.2020.8.20.5001] 
[0864196-48.2020.8.20.5001] [0813 818-44.2019.8.20.5124] 
Total de Processos (8) 

LUCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUNDES COCENTINO 

[0858041-63.2019.8.20.5001] [0864 673-71.2020.8.20.5001] 
[0823661-77.2020.8.20.5001] [0805 205-35.2019.8.20.5124] 
[0855055-05.2020.8.20.5001] [0857 601-33.2020.8.20.5001] 
[0809348-79.2020.8.20.0000] [0000 038-50.2020.5.21.0018] 
Total de Processos (8) 

PAULA MARIA GOMES DA SILVA 
[0853530-90.2017.8.20.5001] [0810 238-50.2020.8.20.5001] 
[0801215-16.2017.8.20.5121] [0860 831-83.2020.8.20.5001] 
Total de Processos (4) 

TEREZA CRISTINA RAMALHO TEIXEIRA 

[0801434-63.2016.8.20.5121] [0834 028-97.2019.8.20.5001] 
[0886929-76.2018.8.20.5001] [0813 582-39.2020.8.20.5001] 
[0803888-89.2012.8.20.0001] [0808 432-77.2020.8.20.5001] 
[0858113-16.2020.8.20.5001] [0853 487-51.2020.8.20.5001] 
Total de Processos (8) 

ANTÔNIO PEREIRA DE ALMEIDA NETO 

[00310004.002621/2020-37] [0004431-09.2004.8.20.0001] 
[0026881-53.1998.8.20.0001] [0801 012-79.2016.8.20.5124] 
[0846794-22.2018.8.20.5001] [0806 454-74.2013.8.20.0001] 
[0835912-06.2015.8.20.5001] [0813 928-58.2018.8.20.5001] 
[0801268-32.2018.8.20.5001] [0845 691-77.2018.8.20.5001] 
[0835033-96.2015.8.20.5001] [0836 798-05.2015.8.20.5001] 
[0806237-61.2016.8.20.5001] [0856 459-96.2017.8.20.5001] 
[0838113-97.2017.8.20.5001] [0808 901-26.2020.8.20.5001] 
Total de Processos (16) 

BRUNO PROENÇA ALENCAR [00210006.002035/2020-28] Total de Processos (1) 

ELIANA TRIGUEIRO FONTES 

[0858057-17.2019.8.20.5001] [0872 331-20.2018.8.20.5001] 
[0102731-90.2015.8.20.0107] [0834 993-80.2016.8.20.5001] 
[0853158-44.2017.8.20.5001] [0824 937-51.2017.8.20.5001] 
[0821131-71.2018.8.20.5001] [0801 296-05.2015.8.20.5001] 
[0819380-49.2018.8.20.5001] [0801 943-24.2020.8.20.5001] 
Total de Processos (10) 

HÉLIO VARELA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR 

[0810979-61.2018.8.20.5001] [0828 303-35.2016.8.20.5001] 
[0828127-90.2015.8.20.5001] [0819 091-87.2016.8.20.5001] 
[0811452-18.2016.8.20.5001] [0812 279-58.2018.8.20.5001] 
[0821467-46.2016.8.20.5001] [0848 148-87.2015.8.20.5001] 
[0815177-10.2019.8.20.5001] [0841 312-59.2019.8.20.5001] 
[0805267-27.2017.8.20.5001] [0846 585-87.2017.8.20.5001] 
Total de Processos (12) 

LUCAS CHRISTOVAM DE OLIVEIRA 

[0810051-61.2020.8.20.5124] [0800 509-73.2020.8.20.5001] 
[0800296-51.2019.4.05.8405] [0824 864-74.2020.8.20.5001] 
[0863785-05.2020.8.20.5001] [0865 148-27.2020.8.20.5001] 
[0864938-73.2020.8.20.5001] [0805 592-35.2020.4.05.8400] 
[0800604-44.2015.4.05.8400] [0808 391-85.2019.4.05.8400] 
[0801512-24.2019.8.20.5001] [0801 268-49.2020.8.5102] 
[0001243-68.2010.8.20.0107] [0860 678-50.2020.8.20.5001] 
[0821378-81.2020.8.20.5001] [0820 249-41.2020.8.20.5001] 
[0815315-40.2020.8.20.5001] [0817 883-29.2020.8.20.5001] 
[0842322-46.2016.8.20.5001] [0801 325-88.2013.8.20.0001] 
[0800565-09.2020.8.20.5300] [0517 820-18.2020.4.05.8400] 
[0517850-53.2020.4.05.8400] [0801 050-71.2019.8.20.5129] 
[0810335-69.2020.8.20.5124] [0813 476-14.2019.8.20.5001] 
[0808472-34.2019.4.05.8400] [0807 878-83.2020.4.05.8400] 
[0805787-54.2019.4.05.8400] [0807 662-25.2020.4.05.8400] 
[0851698-22.2017.8.20.5001] [0803 970-57.2016.4.05.8400] 
[0800730-93.2020.8.20.5126] [0803 549-28.2019.8.20.5129] 

ADRIANA TORQUATO DA SILVA 

[0818457-52.2020.8.20.5001] [0810986-82.2020.8.20.5001] 
[0813937-49.2020.8.20.5001] [0806165-35.2020.8.20.5001] 
[0811066-46.2020.8.20.5001] [0805593-79.2020.8.20.5001] 
[00110013.012031/2020 -14] [0812268-33.2019.4.05.8400] 
[0115092-06.2014.8.20.0001] [0804391-86.2020.8.20.5124] 
[0806629-78.2020.8.20.5124] [0814962-39.2016.8.20.5001] 
[0846425-91.2019.8.20.5001] [0826659-18.2020.8.20.5001] 
[0821537-24.2020.8.20.5001] [0815476-50.2020.8.20.5001] 
[0815374-28.2020.8.20.5001] [0827879-51.2020.8.20.5001] 
[0850946-79.2019.8.20.5001] [0814931-77.2020.8.20.5001] 
[0822910-90.2020.8.20.5001] [0823163-78.2020.8.20.5001] 
[0820393-15.2020.8.20.5001] [0806733-51.2020.8.20.5001] 
[0814143-63.2020.8.20.5001] [0814007-66.2020.8.20.5001] 
[0829580-47.2020.8.20.5001] [0829799-60.2020.8.20.5001] 
[0855790-72.2019.8.20.5001] [0816863-03.2020.8.20.5001] 
[0817669-38.2020.8.20.5001] [0804693-96.2020.8.20.5001] 
[0812068-51.2020.8.20.5001] [0820707-58.2020.8.20.5001] 
[0823456-48.2020.8.20.5001] [0812595-03.2020.8.20.5001] 
[0812119-62.2020.8.20.5001] [0812520-61.2020.8.20.5001] 
[0805526-17.2020.8.20.5001] [0814610-42.2020.8.20.5001] 
[0822692-62.2020.8.20.5001] [0819903-90.2020.8.20.5001] 
[0823438-27.2020.8.20.5001] [0828607-92.2020.8.20.5001] 
[0828347-15.2020.8.20.5001] [0813967-84.2020.8.20.5001] 
[0813951-33.2020.8.20.5001] [0846588-37.2020.8.20.5001] 
[0814759-38.2020.8.20.5001] [0806668-56.2020.8.20.5001] 
[0829448-87.2020.8.20.5001] [0829385-62.2020.8.20.5001] 
[0826590-83.2020.8.20.5001] [0829231-44.2020.8.20.5001] 
[0813993-82.2020.8.20.5001] [0823620-13.2020.8.20.5001] 
[0822330-60.2020.8.20.5001] [0858061-54.2019.8.20.5001] 
[0831093-55.2017.8.20.5001] [0825695-98.2015.8.20.5001] 
[0824267-42.2019.8.20.5001] [0832344-06.2020.8.20.5001] 
[0810091-92.2018.8.20.5001] [0847834-05.2019.8.20.5001] 
[0835526-34.2019.8.20.5001] [0834033-27.2016.8.20.5001] 
[0852657-22.2019.8.20.5001] [0819634-51.2020.8.20.5001] 
[0815349-15.2020.8.20.5001] [0820874-75.2020.8.20.5001] 
[0816044-66.2020.8.20.5001] [0830600-10.2019.8.20.5001] 
[0817840-92.2020.8.20.5001] [0817578-45.2020.8.20.5001] 
[0819823-29.2020.8.20.5001] [0820990-81.2020.8.20.5001] 
[0819832-88.2020.8.20.5001] [0805997-33.2020.8.20.5001] 
[0821260-08.2020.8.20.5001] [0816532-21.2020.8.20.5001] 
[0820934-48.2020.8.20.5001] [0821104-20.2020.8.20.5001] 
[0815338-83.2020.8.20.5001] [0820471-09.2020.8.20.5001] 
[0804175-09.2020.8.20.5001] [0858382-89.2019.8.20.5001] 
[0806846-05.2020.8.20.5001] [0819637-06.2020.8.20.5001] 
[0818475-73.2020.8.20.5001] [0827327-86.2020.8.20.5001] 
[0826207-08.2020.8.20.5001] [0824175-30.2020.8.20.5001] 
[0829504-23.2020.8.20.5001] [0829566-63.2020.8.20.5001] 
[0826631-50.2020.8.20.5001] [0812145-60.2020.8.20.5001] 
[0808760-07.2020.8.20.5001] [0834148-09.2020.8.20.5001] 
[0833319-28.2020.8.20.5001] [0812245-15.2020.8.20.5001] 
[0834419-18.2020.8.20.5001] [0800715-14.2020.8.20.5001] 
[0834158-53.2020.8.20.5001] [0832596-09.2020.8.20.5001] 
[0834151-61.2020.8.20.5001] [0803501-31.2020.8.20.5001] 
[0836162-63.2020.8.20.5001] [0854152-04.2019.8.20.5001] 
[0828658-06.2020.8.20.5001] [0834024-26.2020.8.20.5001] 
[0817310-88.2020.8.20.5001] [0833704-73.2020.8.20.5001] 
[0831163-67.2020.8.20.5001] [0829565-78.2020.8.20.5001] 
[0832087-78.2020.8.20.5001] [0822484-78.2020.8.20.5001] 
[0828592-26.2020.8.20.5001] [0816748-79.2020.8.20.5001] 
[0818334-54.2020.8.20.5001] [0819907-30.2020.8.20.5001] 
[0819621-52.2020.8.20.5001] [0819484-70.2020.8.20.5001] 
[0829152-65.2020.8.20.5001] [0813414-37.2020.8.20.5001] 
[0813261-04.2020.8.20.5001] [0822057-81.2020.8.20.5001] 
[0823618-43.2020.8.20.5001] [0821472-29.2020.8.20.5001] 
[0818414-18.2020.8.20.5001] [0816937-57.2020.8.20.5001] 
[0831337-76.2020.8.20.5001] [0834012-12.2020.8.20.5001] 
[0834163-75.2020.8.20.5001] [0833116-66.2020.8.20.5001] 
[0818814-32.2020.8.20.5001] [0829645-42.2020.8.20.5001] 
[0818800-48.2020.8.20.5001] [0821012-42.2020.8.20.5001] 
[0827323-49.2020.8.20.5001] [0827310-50.2020.8.20.5001] 
[0821021-04.2020.8.20.5001] [0833317-58.2020.8.20.5001] 
[0814281-30.2020.8.20.5001] [0809599-32.2020.8.20.5001] 
[0801428-86.2020.8.20.5001] [0849375-73.2019.8.20.5001] 

[0801428 -86.2020.8.20.5001] [0849375-73.2019.8.20.5001] 
[0827921 -37.2019.8.20.5001] [0808167-75.2020.8.20.5001] 
[0846642 -37.2019.8.20.5001] [0815320-62.2020.8.20.5001] 
[0815898 -25.2020.8.20.5001] [0816589-39.2020.8.20.5001] 
[0817342 -93.2020.8.20.5001] [0829943-34.2020.8.20.5001] 
[0816941 -94.2020.8.20.5001] [0809015-96.2019.8.20.5001] 
[0826220 -07.2020.8.20.5001] [0818483-50.2020.8.20.5001] 
[0818691 -34.2020.8.20.5001] [0819194-55.2020.8.20.5001] 
[0807616 -95.2020.8.20.5001] [0800871-15.2020.8.20.5126] 
[0801413 -22.2020.8.20.5162] [0827334-78.2020.8.20.5001] 
[0823434 -87.2020.8.20.5001] [0831505-78.2020.8.20.5001] 
[0831483 -20.2020.8.20.5001] [0831520-47.2020.8.20.5001] 
[0831451 -15.2020.8.20.5001] [0827041-11.2020.8.20.5001] 

ANA CLÁUDIA BULHÕES PORPINO DE MACEDO 
[01510114.001713/2020 -87] [0840335-67.2019.8.20.5001] 
Total de Processos (2) 

RICARDO GEORGE FURTADO DE MENDONÇA 
MENEZES 

[0851341 -13.2015.8.20.5001] [0809628-50.2020.8.20.0000] 
[0809373 -92.2020.8.20.0000] Total de Processos  (3) 

JOÃO CARLOS GOMES COQUE 

[01110057.000772/2020 -81] [00110013.010930/2020 -82] 
[01510114.001462/2020 -31] [00110013.010202/2020 -71] 
[00110013.012029/2020 -45] [01110065.001518/2020 -00] 
[00110013.012150/2020 -77] [00110013.012148/2020 -06] 
[01510127.002032/2020 -97] [0849186-95.2019.8.20.5001] 
[0810810 -06.2020.8.20.5001] [0854524-50.2019.8.20.5001] 
[0808845 -90.2020.8.20.5001] [0809586-33.2020.8.20.5001] 
[0806794 -09.2020.8.20.5001] [0802109-95.2016.8.20.5001] 
[0834659 -41.2019.8.20.5001] [0805057-39.2018.8.20.5001] 
[0017033 -22.2010.8.20.0001] [0811019-72.2020.8.20.5001] 
[0810321 -42.2015.8.20.5001] [0839199-40.2016.8.20.5001] 
[0857765 -66.2018.8.20.5001] [0807797-08.2013.8.20.0001] 
[0826826 -69.2019.8.20.5001] [0815025-98.2015.8.20.5001] 
[0834653 -39.2016.8.20.5001] [0805303-69.2017.8.20.5001] 
[0814775 -60.2018.8.20.5001] [0813707-17.2014.8.20.5001] 
[0822385 -45.2019.8.20.5001] [0801462-37.2015.8.20.5001] 
[0804423 -47.2014.8.20.0001] [0811977-63.2017.8.20.5001] 
[0858155 -02.2019.8.20.5001] [0801153-57.2014.8.20.6001] 
[0823953 -38.2015.8.20.5001] [0823974-72.2019.8.20.5001] 
[0875132 -06.2018.8.20.5001] [0850404-03.2015.8.20.5001] 
[0863616 -86.2018.8.20.5001] [0831955-55.2019.8.20.5001] 
[0853024 -46.2019.8.20.5001] [0819997-72.2019.8.20.5001] 
[0815018 -67.2019.8.20.5001] [0824182-90.2018.8.20.5001] 
[0804301 -61.2019.8.20.0000] [0810792-92.2014.8.20.5001] 
[0801278 -81.2015.8.20.5001] [0823156-62.2015.8.20.5001] 
[0812956 -59.2016.8.20.5001] [0857366-08.2016.8.20.5001] 
[0834116 -77.2015.8.20.5001] [0804097-88.2015.8.20.5001] 
[0811713 -51.2014.8.20.5001] [0822144-13.2015.8.20.5001] 
[0810186 -93.2016.8.20.5001] [0802317-50.2014.8.20.5001] 
[0842678 -70.2018.8.20.5001] Total de Processos  (59) 

Setor: GABINETE DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO 
Procurador Processo 

JOSÉ DUARTE SANTANA [01110044.003190/2020 -04] Total de Processos (1) 
Setor: NÚCLEO ESPECIAL JUNTO AOS TRIBUNAIS SUPERIORES 

Procurador Processo 

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA 
[1. 279.706] [1.267.055 ] [657.718] [8.029] Total de 
Processos (4) 

RODRIGO TAVARES DE ABREU LIMA 

[0034300 -58.2012.5.21.0001] [0000843-61.2019.5.21.0010] 
[0178200 -15.2011.5.21.0008] [0001552-76.2014.5.21.0041] 
[0001552 -76.2014.5.21.0041] [0105900-46.2011.5.21.0011] 
[0105900 -46.2011.5.21.0011] [0000423-20.2018.5.21.0001] 
[0039200 -21.2011.5.21.0001] [0039200-21.2011.5.21.0001] 
[0039200 -21.2011.5.21.0001] [0039200-21.2011.5.21.0001] 
[0000064 -13.2013.5.21.0012] [0000064-13.2013.5.21.0012] 
[0148700 -19.2011.5.21.0002] [0000083-10.2017.5.21.0002] 
[0000083 -10.2017.5.21.0002] [0124900-89.2012.5.21.0013] 
[0124900 -89.2012.5.21.0013] [0047700-70.2011.5.21.0003] 
[0000637 -69.2018.5.21.0014] [0000637-69.2018.5.21.0014] 
[0000616 -23.2018.5.21.0005] [0000616-23.2018.5.21.0005] 
[0147400 -13.2011.5.21.0005] [0178300-76.2011.5.21.0005] 
[0000616 -83.2019.5.21.0006] [0000616-83.2019.5.21.0006] 
[0000634 -66.2017.5.21.0009] [0000120-09.2018.5.21.0000] 
[0000120 -09.2018.5.21.0000] Total de Processos  (31) 

Setor: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
Procurador Processo 

VITAL LUIZ COSTA 
[00610030.000389/2020 -19] [12610012.000343/2020 -15] 
Total de Processos (2) 

Setor: PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA 
Procurador Processo 

DANIE L COSTA DE MELO [0023229 -18.2004.8.20.0001] Total de Processos  (1) 

MARJORIE ALECRIM CÂMARA DE OLIVEIRA 

[0805495 -50.2019.8.20.5124] [0812325-66.2018.8.20.5124] 
[0819834 -34.2015.8.20.5001] [0831196-33.2015.8.20.5001] 
[0855377 -64.2016.8.20.5001] [0850072-02.2016.8.20.5001] 
[0849922 -55.2015.8.20.5001] [0800119-06.2015.8.20.5001 
] [0800429-98.2019.8.20.5121] [0800683-
90.2018.8.20.5126] [0800316-28.2020.8.20.511 6] 
[0800314 -58.2020.8.20.5116] [0800327-57.2020.8.20.5116] 
[0800219 -89.2020.8.20.5128] Total de Processos  (14) 

ROSA MARIA D´ APRESENTAÇÃO FIGUEIREDO 
CALDAS 

[080000/-45.2018.8.20.5121] [0001885-04.2012.8.20.0129] 
[0000280 -04.2004.8.20.0129] [0001643-26.2004.8.20.0129] 
[0103753 -49.2017.8.20.0129] [0813656-83.2018.8.20.5124] 
[0806514 -57.2020.8.20.5124] [0001213-84.2007.8.20.0124] 
[0822128 -54.2018.8.20.5001] [0012482-19.1998.8.20.0001] 
[0824960 -65.2015.8.20.5001] [0851456-34.2015.8.20.5001] 
[0103705 -90.2017.8.20.0129] [0803039-96.2019.8.20.5102] 
[0801760 -75.2019.8.20.5102] [0009463-24.2006.8.20.0001] 
[0802029 -23.2020.8.20.5121] [0562030-33.2010.8.20.0001] 
[0800328 -42.2020.8.20.5116] [0800500-39.2020.8.20.5130] 
Total de Processos (20) 

DANIE L COSTA DE MELO [105790/2013-1] Total de Pro cessos (1 ) 
Setor: PROCURADORIA DAS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Procurador Processo 

ANA GABRIELA BRITO RAMOS [00610052.000641/2019 -06] [02410003.002235/2020 -71] 
Total de Processos (2) 

ROSALI DIAS DE ARAÚJO PINHEIRO [00610051.000484/2020 -74] Total de Processos (1) 
Setor: PROCURADORIA DO CONTENCIOSO FISCAL 

Procurador Processo 

MAGNA LETÍCIA DE AZEVEDO LOPES CÂMARA 
[0864221 -61.2020.8.20.5001] [0864535-07.2020.8.20.5001] 
[0846181 -31.2020.8.20.5001] [0823354-26.2020.8.20.5001] 
[0816810 -22.2020.8.20.5001] Total de Processos  (5) 

IDÁLIO CAMPOS 

[0800336 -57.2018.8.20.5126] [0803009-34.2015.8.20.5124] 
[0001222 -76.1997.8.20.0001] [0802693-17.2020.8.20.5004] 
[0830606 -17.2019.8.20.5001] [0836285-61.2020.8.20.5001] 
[0824757 -64.2019.8.20.5001] [0003381-06.2008.8.20.0001] 
[0864820.68.2018.8.20.5001] Total de Processos (9) 

RODRIGO TAVARES DE ABREU LIMA 

[0876382 -74.2018.8.20.5001] [0834199-30.2014.8.20.5001] 
[0847596 -88.2016.8.20.5001] [0851617-68.2020.8.20.5001] 
[0817889 -36.2020.8.20.5001] [0863923-69.2020.8.20.5001] 
[0859810 -72.2020.8.20.5001] [0840714-71.2020.8.20.5001] 
[0801870 -02.2019.8.20.5126] [0861526-37.2020.8.20.5001] 
[0812238 -95.2019.4.05.8400] [0801139-91.2019.8.20.5130] 
Total de Processos (12) 

Setor: PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E DEFESA AMBIENTAL 
Procurador Processo 

KENNEDY FELICIANO DA SILVA 
[01110044.003183/2020 -02] [01110044.003185/2020 -93] 
[01110044.003186/2020 -38] [0103262-13.2015.8.20.0129] 
[0805970 -30.2011.8.20.0001] Total de Processos  (5) 

MARJORIE MADRUGA ALVES PINHEIRO 
[02810049.001467/2019 -20] [02810010.003368/2020 -53] 
[0802954 -63.2014.8.20.0001] [0012337-60.2003.4.05.8400] 
[0808839 -63.2016.4.05.8400] Total de Processos  (5) 

NIVALDO BRUM VILAR SALDANHA 
[0101345 -85.2017.8.20.0129] [0101341-48.2017.8.20.0129] 
[0801759 -43.2018.8.20.5129] [0000922-29.2012.8.20.0118] 
Total de Processos (4) 

Setor: REGIONAL DE CAICÓ 
Procurador Processo 

CARLOS JOSÉ FERNANDES RÊGO 

[0803115 -26.2019.8.20.5101] [0102296-08.2013.8.20.0101] 
[0803399 -34.2019.8.20.5101] [0801920-69.2020.8.20.5101] 
[0801948 -37.2020.8.20.5101] [0801959-66.2020.8.20.5101] 
[0800632 -17.2019.8.20.5103] [0802205-90.2019.8.20.5103] 
[0000599 -54.2012.4.05.8402] [0802582-33.2020.8.20.5101] 
[0802497 -47.2020.8.20.5101] [0802917-52.2020.8.20.5101] 
[0802043 -67.2020.8.20.5101] [0803395-60.2020.8.20.5101] 
[0800830 -94.2018.8.20.5101] [0801855-68.2020.8.20.5103] 
[0800357 -26.2020.8.20.5138] [0800778-61.2020.8.20.5123] 
[0800781 -16.2020.8.20.5123] [0800350-89.2020.8.20.5152] 
[0801750 -28.2019.8.20.5103] [0800579-02.2020.8.20.5103] 

[0800781 -16.2020.8.20.5123] [0800350-89.2020.8.20.5152] 
[0801750 -28.2019.8.20.5103] [0800579-02.2020.8.20.5103] 
[0000239 -07.2004.8.20.0139] [0000539-17.2004.8.20.0123] 
[0000832 -06.2012.8.20.0123] [0800244-88.2018.8.20.5123] 
[0100761 -02.2018.8.20.0123] [0800143-80.2020.8.20.5123] 
[0801009 -76.2019.8.20.5300] [0800541-71.2019.8.20.5152] 
[0800340 -45.2020.8.20.5152] Total de Processos  (31) 

JOÃO FERNANDES SILVA NETO 

[0801589 -24.2019.8.20.5101] [0101354-68.2016.8.20.0101] 
[0102041 -50.2013.8.20.0101] [0800386-66.2015.8.20.5101] 
[0105191 -68.2015.8.20.0101] [0005682-72.2012.8.20.0101] 
[0800628 -49.2020.8.20.5101] [0801968-28.2020.8.20.5101] 
[0801782 -05.2020.8.20.5101] [0000434-07.2012.4.05.8402] 
[0505337 -81.2019.4.05.8402] [0800821-42.2019.4.05.8402] 
[0800068 -51.2020.4.05.8402] [0800395-93.2020.4.05.8402] 
[0800470 -35.2020.4.05.8402] [0800064-14.2020.4.05.8402] 
[0801792 -49.2020.8.20.5101] [0802557-20.2020.8.20.5101] 
[0802766 -86.2020.8.20.5101] [0802007-25.2020.8.20.5101] 
[0802883 -77.2020.8.20.5101] [0803488-57.2019.8.20.5101] 
[0801868 -73.2020.8.20.5101] [0802082-64.2020.8.20.5101] 
[0802198 -70.2020.8.20.5101] [0802342-44.2020.8.20.5101] 
[0802012 -47.2020.8.20.5101] [0802008-10.2020.8.20.5101] 
[0803364 -40.2020.8.20.5101] [0803986-56.2019.8.20.5101] 
[0800185 -98.2020.8.20.5101] [0801024-94.2018.8.20.5101] 
[0800334 -65.2018.8.20.5101] [0803792-56.2019.8.20.5101] 
[0801809 -22.2019.8.20.5101] [0802192-97.2019.8.20.5101] 
[0801787 -21.2020.8.20.5103] [0801562-98.2020.8.20.5103] 
[0801992 -50.2020.8.20.5103] [0801818-41.2020.8.20.5103] 
[0801817 -56.2020.8.20.5103] [0801470-94.2019.8.20.5123] 
[0800042 -31.2020.8.20.5127] [0800363-88.2020.8.20.5152] 
[0800344 -82.2020.8.20.5152] Total de Processos  (45) 

Setor: REGIONAL DE MOSSORÓ 

Procurador Processo 

EDUARDO BARBOSA DE ARAÚJO 

[0800161 -85.2018.4.05.8401] [0800610-72.2020.4.05.8401] 
[0800352 -56.2020.4.05.8403] [0503897-97.2012.4.05.8401] 
[0506878 -21.2020.4.05.8401 ] [0100814-
84.2016.8.20.0112] [0813712-05.2020.8.20.510 6] 
[0801485 -85.2017.8.20.5106] [0000523-71.2020.5.21.0011] 
[0000072 -80.2019.5.21.0011] [0803591-83.2018.8.20.5106] 
[0813954 -61.2020.8.20.5106] [0815653-87.2020.8.20.5106] 
[0810346 -89.2019.8.20.5106] [0108171-41.2013.8.20.0106] 
[0819640 -39.2017.8.20.5106] [0000442-22.2020.5.21.0012] 
[0000014 -40.2020.5.21.0012] [0817153-91.2020.8.20.5106] 
[0002144 -68.2012.8.20.0106] [0810104-96.2020.8.20.5106] 
[0807132 -56.2020.8.20.5106] [0000692-57.2011.8.20.0106] 
[0601727 -71.2009.8.20.0106] [0015362-04.2012.8.20.5106] 
[0000577 -31.2020.5.21.0013] [0816861-09.2020.8.20.5106] 
[0817330 -55.2020.8.20.5106] [0814024-49.2018.8.20.5106] 
[0801965 -92.2019.8.20.5106] [0800554-39.2020.4.05.8401] 
[0802191 -30.2017.4.05.8401] [0802327-56.2019.4.05.8401] 
[0801012 -56.2020.4.05.8401] [0801255-05.2017.4.05.8401] 
[0800769 -20.2017.4.05.8401] [0801890-15.2019.4.05.8401] 
[0800536 -52.2019.4.05.8401] [0800227-94.2020.4.05.8401] 
[0800064 -14.2020.4.05.8402] [0804561-31.2019.8.20.5112] 
[0804563 -98.2019.8.20.5112] [0800863-77.2020.8.20.5113] 
[0800505 -65.2020.8.20.5161] [0802156-45.2016.8.20.5106] 
Total de Processos (45) 

JESUALDO MARQUES FERNANDES 

[0814512 -67.2019.8.20.5106] [0800842-14.2018.8.20.5100] 
[0003071 -96.2005.8.20.0100] [0812833-95.2020.8.20.5106] 
[0810732 -85.2020.8.20.5106] [0100003-56.2018.8.20.0112] 
[0822779 -96.2017.8.20.5106] [0825762-39.2015.8.20.5106] 
[0003212 -57.2001.8.20.0100] [0803066-38.2017.8.20.5106] 
[0111116 -98.2013.8.20.0106] [0014046-53.2012.8.20.5106] 
[0816932 -84.2015.8.20.5106] [0800890-60.2020.8.20.5113] 
[0806426 -78.2017.8.20.5106] [0004674-31.2001.8.20.0106] 
Total de Processos (16) 

VICTOR BARBOSA SANTOS 

[05510105.000206/2020 -87] [0801282-17.2019.4.05.8401] 
[0800591 -66.2020.4.05.8401] [0800548-66.2019.4.05.8401] 
[0507665 -21.2018.4.05.8401] [0507331-16.2020.4.05.8401] 
[0814843 -20.2017.8.20.5106] [0803339-12.2020.8.20.5106] 
[0817025 -42.2018.8.20.5106] [0000524-56.2020.5.21.0011] 
[0801957 -81.2020.8.20.5106] [0000441-37.2020.5.21.0012] 
[0000016 -10.2020.5.21.0012] [0810401-40.2019.8.20.5106] 
[0810371 -05.2019.8.20.5106] [0810812-49.2020.8.20.5106] 
[0810383 -82.2020.8.20.5106] [0815664-19.2020.8.20.5106] 
[0814229 -10.2020.8.20.5106] [0803500-56.2019.8.20.5106] 
[0808707 -41.2016.8.20.5106] [0000576-46.2020.5.21.0013] 
[0010002 -97.2005.8.20.0106] [0816722-57.2020.8.20.5106] 
[0816932 -11.2020.8.20.5106] [0111240-47.2014.8.20.0106] 
[0800894 -85.2017.4.05.8401] [0800361-58.2019.4.05.8401] 
[0801855 -26.2017.4.05.8401] [0806789-90.2018.4.05.8401] 
[0800354 -76.2013.4.05.8401] [0806152-42.2018.4.05.8401] 
[0800916 -46.2017.4.05.8401] [0801983-61.2020.8.20.5112] 
[0801779 -48.2019.8.20.5113] [0801721-45.2019.8.20.5113] 
[0800619 -04.2020.8.20.5161] [0801392-24.2020.8.20.5137] 
[0830474 -72.2015.8.20.5106] [0104645-66.2013.8.20.0106] 
[0811584 -12.2020.8.20.5106] [0000351-51.2019.5.21.0016] 
[0800721 -60.2019.8.20.5161] [0800075-59.2018.8.20.5137] 
[0800560 -25.2019.8.20.5137] Total de Processos  (45) 

Setor: REGIONAL DE PAU DOS FERROS 
Procurador Processo 

RODRIGO PINHEIRO NOBRE 
[0102742 -53.2014.8.20.0108] [0802608-10.2020.8.20.5108] 
Total de Processos (2) 

Setor: SUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procurador Processo 

JANNE MARIA DE ARAÚJO [00810007.003158/2020 -43] Total de Processos (1) 
JULIANA MOURA NOGUEIRA 

DIRETORA DA SECRETARIA GERAL PGE/RN 
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Cordeiro, matrícula nº 227.173-7, com grau 9,797; 6. Al Sd PM Je?erson Romero
dos Santos, matrícula nº 227.015-3, com grau 9,791; 7. *Al Sd PM Priscila Cristina
Moreira de Sales, matrícula nº 213.540-0, com grau 9,788; 8. Al Sd PM Adeilton de
Oliveira Souza, matrícula nº 226.855-8, com grau 9,782; 9. Al Sd PM Wigna
Patricia Saldanha Jales, matrícula nº 227.766-2, com grau 9,762; 10. Al Sd PM
Erlan da Silva Lima, matrícula nº 227.175-3, com grau 9,753; 11. Al Sd PM Artur
Afonso Ayres Filho, matrícula nº 226.935-0, com grau 9,744; 12. Al Sd PM Hátila
Correia de Souza, matrícula nº 227.271-7, com grau 9,744; 13. Al Sd PM André
Ferreira Munguba, matrícula nº 226.909-0, com grau 9,738; 14. Al Sd PM Thiago
Bruno Alves Monteiro, matrícula nº 227.870-7, com grau 9,738; 15. Al Sd PM
Lucas Vamprey Mançonaro, matrícula nº 227.469-8, com grau 9,738; 16. Al Sd PM
Wesley Fernandes Nascimento, matrícula nº 227.761-1, com grau 9,738; 17. Al Sd
PM Edeurlan Albino Duarte, matrícula nº 227.136-2, com grau 9,729; 18. Al Sd PM
Maria Nivia Leite Santos, matrícula nº 227.879-0, com grau 9,726; 19. Al Sd PM
Juliana Pereira da Silva, matrícula nº 227.407-8, com grau 9,726; 20. Al Sd PM
Jasiel Freire Vilela Junior, matrícula nº 226.999-6, com grau 9,718; 21. Al Sd PM
Alison Freire de Oliveira, matrícula nº 227.326-8, com grau 9,715; 22. Al Sd PM
Altamir de Barros Souza Junior, matrícula nº 227.345-4, com grau 9,706; 23. Al Sd
PM Artur Lenno Rodrigues de Medeiros, matrícula nº 226.936-8, com grau 9,706;
24. Al Sd PM Felipe Ferrer Correia de Araujo, matrícula nº 227.195-8, com grau
9,703; 25. Al Sd PM Fabrício Aguiar de Oliveira, matrícula nº 203.643-6, com grau
9,700; 26. Al Sd PM Vitor Trigueiro Azevedo, matrícula nº 227.749-2, com grau
9,700; 27. Al Sd PM Suelyson Magno de Lima, matrícula nº 227.687-9, com grau
9,700; 28. Al Sd PM Philippe Thomas Garcia, matrícula nº 227.580-5, com grau
9,700; 29. Al Sd PM Newton Florentino da Silva Junior, matrícula nº 227.550-3,
com grau 9,700; 30. Al Sd PM David Camilo Cavalcanti de Lira, matrícula nº
227.096-0, com grau 9,700; 31. Al Sd PM Rafael Pedrosa de Lira, matrícula nº
227.591-0, com grau 9,694; 32. *Al Sd PM Joyce Jayrane Medeiros Ramalho,
matrícula nº 227.403-5, com grau 9,694; 33. Al Sd PM Samuel Augusto Teixeira do
Nascimento, matrícula nº 227.662-3, com grau 9,694; 34. Al Sd PM Leandro Lopes
da Silva, matrícula nº 227.433-7, com grau 9,691; 35. Al Sd PM Emanoel Eduardo
Silva Das Chagas, matrícula nº 227.161-3, com grau 9,691; 36. Al Sd PM
Guilherme Rodrigo Almeida dos Santos, matrícula nº 227.259-8, com grau 9,688;
37. Al Sd PM Victor Rocha da Conceição, matrícula nº 223.990-6, com grau 9,679;
38. Al Sd PM Karolinny Karla de Morais Pereira Cabral Rodrigues, matrícula nº
227.416-7, com grau9,679; 39. *Al Sd PM Wlardson Chaves Dantas, matrícula nº
227.772-7, com grau 9,679; 40. Al Sd PM Arley Bezerra de Medeiros Silva,
matrícula nº 226.927-9, com grau 9,676; 41. Al Sd PM Edeilson Carneiro
Saturnino, matrícula nº 227.133-8, com grau 9,676; 42. Al Sd PM Lucas Sena Vieira
Morais, matrícula nº 227.466-3, com grau 9,676; 43. Al Sd PM Alfredo Henrique
Dantas, matrícula nº 227.324-1, com grau 9,676; 44. Al Sd PM Diellyson Gleyser
Campelo Costa, matrícula nº 227.120-6, com grau 9,671; 45. Al Sd PM Vlauber
Igor Almeida Caldeira, matrícula nº 227.877-4, com grau 9,671; 46. Al Sd PM
Neilton Xavier dos Santos, matrícula nº 227.548-1, com grau 9,668; 47. Al Sd PM
Lara Rafaela Medeiros do Nascimento, matrícula nº 227.426-4, com grau 9,668; 48.
Al Sd PM Gilson da Silva, matrícula nº 227.246-6, com grau 9,665; 49. Al Sd PM
Adson Rodrigo Jácome Lira, matrícula nº 226.862-0, com grau 9,665; 50. Al Sd PM
Thiago Ferreira Coelho, matrícula nº 227.705-0, com grau 9,662; 51. Al Sd PM
Leandro Helânio Farias Diógenes, matrícula nº 227.432-9, com grau 9,662; 52. Al
Sd PM Hugo Napoleão de Melo Araújo Neto, matrícula nº 227.841-3, com grau
9,659; 53. Al Sd PM João Batista de Souza Junior, matrícula nº 227.036-6, com
grau 9,656; 54. Al Sd PM Igor Dantas Morais, matrícula nº 227.842-1, com grau
9,656; 55. Al Sd PM Tales Rafael Lima de Luna, matrícula nº 227.691-7, com grau
9,653; 56. Al Sd PM Rafael de Carvalho Lima, matrícula nº 227.583-0, com grau
9,644; 57. Al Sd PM Marcos Vinicius Marques dos Santos Carmo, matrícula nº
227.511-2, com grau 9,644; 58. Al Sd PM Wilma Fernandes Azevedo, matrícula nº
227.767-0, com grau 9,644; 59. Al Sd PM Sebastião Tomaz da Silva Junior,
matrícula nº 227.671-2, com grau 9,641; 60. Al Sd PM Gustavo Bruno da Silva
Pereira, matrícula nº 227.260-1, com grau 9,638; 61. Al Sd PM Débora Sarah
Dantas da Silva, matrícula nº 227.101-0, com grau 9,638; 62. Al Sd PM Marcos
Antônio de Araújo Filho, matrícula nº 227.503-1, com grau 9,638; 63. Al Sd PM
Raniery Patricio de Azevedo Medeiros, matrícula nº 227.599-6, com grau 9,629; 64.
Al Sd PM Paulo Alexandre da Rocha Morais, matrícula nº 227.560-0, com grau
9,626; 65. Al Sd PM João Paulo Silva Leite, matrícula nº 227.046-3, com grau
9,626; 66. Al Sd PM Arthur Fernandes Borges de Macêdo, matrícula nº 216.663-1,
com grau 9,626; 67. Al Sd PM Manoel Candido da Costa Neto, matrícula nº
227.489-2, com grau 9,626; 68. Al Sd PM Larissa Marques de Brito, matrícula nº
227.427-2, com grau 9,624; 69. Al Sd PM Italo Regio Alves da Nobrega, matrícu-
la nº 227.844-8, com grau 9,624; 70. Al Sd PM Felipe Fernandes Medeiros,
matrícula nº 227.193-1, com grau 9,624; 71. Al Sd PM José Evandro Dutra Alves,
matrícula nº 227.367-5, com grau 9,624; 72. Al Sd PM Jeferson da Silva Ferreira,
matrícula nº 227.005-6, com grau 9,624; 73. Al Sd PM Felipe Nascimento de Brito,
matrícula nº 227.196-6, com grau 9,618; 74. Al Sd PM José Yure Brito dos Santos,
matrícula nº 227.851-0, com grau 9,618; 75. Al Sd PM Breno Igor Oliveira da Costa
Silva, matrícula nº 226.948-1, com grau 9,612; 76. Al Sd PM Edésio Delano Farias
Diógenes, matrícula nº 227.135-4, com grau 9,612; 77. Al Sd PM Victor Queiroz da
Silva, matrícula nº 227.741-7, com grau 9,609; 78. Al Sd PM Alex Tito de Oliveira,
matrícula nº 226.873-6, com grau 9,609; 79. Al Sd PM Herreras de França Maciel,
matrícula nº 227.881-2, com grau 9,606; 80. Al Sd PM Dilano Santos da Silva,
matrícula nº 227.121-4, com grau 9,606; 81. Al Sd PM Lenilson Silva dos Santos,
matrícula nº 227.437-0, com grau 9,606; 82. Al Sd PM Cassio Felipe Alves Tavares,
matrícula nº 214.846-3, com grau 9,603; 83. Al Sd PM Vitor Damazio Mendes de
Souza, matrícula nº 227.745-0, com grau 9,603; 84. Al Sd PM Robson Gonçalo de
Oliveira Júnior, matrícula nº 227.634-8, com grau 9,603; 85. Al Sd PM Evaristo
Pereira da Silva Junior, matrícula nº 227.177-0, com grau 9,603; 86. Al Sd PM Isaac
Matheus Galvão de Souza, matrícula nº 227.295-4, com grau 9,600; 87. Al Sd PM
Rayonne Fratreccio Aderaldo da Silva, matrícula nº 227.610-0, com grau 9,600; 88.
Al Sd PM Wallace Gomes Soares, matrícula nº 227.751-4, com grau 9,597; 89. Al
Sd PM Franklin Edson de Oliveira Souza, matrícula nº 227.228-8, com grau 9,597;
90. Al Sd PM Caio Vinicius de Figueiredo Pereira, matrícula nº 200.818-1, com
grau 9,594; 91. Al Sd PM Aurélio Dougllas da Silva, matrícula nº 226.940-6, com
grau 9,591; 92. Al Sd PM Cyro José Cordeiro Brayner Malta, matrícula nº 227.078-
1, com grau 9,591; 93. Al Sd PM Viviane Duarte de Morais, matrícula nº 226.678-
4, com grau 9,591; 94. Al Sd PM Átilla Alex dos Santos Gonçalves, matrícula nº
198.878-6, com grau 9,591; 95. Al Sd PM Kleber Jose Rodrigues Oliveira, matrícu-
la nº 227.423-0, com grau 9,591; 96. Al Sd PM Leandro Soares de Melo, matrícu-
la nº 227.435-3, com grau 9,591; 97. Al Sd PM Aline Marinho Arruda, matrícula nº
227.325-0, com grau 9,588; 98. Al Sd PM Valencio Darlan de Souza Moura,
matrícula nº 227.730-1, com grau 9,585; 99. Al Sd PM Marcos Vinicius Marinho
Pereira de Morais, matrícula nº 227.510-4, com grau 9,585; 100. Al Sd PM Michely
Andresa Marques de Melo, matrícula nº 227.542-2, com grau 9,582; 101. Al Sd PM

Jordy Nascimento de Sousa, matrícula nº 227.063-3, com grau 9,582; 102. Al Sd
PM Leonardo Silva de Ataide, matrícula nº 227.445-0, com grau 9,579; 103. Al Sd
PM Renan Claudio Faria, matrícula nº 227.614-3, com grau 9,579; 104. Al Sd PM
Joelison Thomirez Roque do Nascimento, matrícula nº 227.053-6, com grau 9,576;
105. Al Sd PM Manasses de Araujo Oliveira, matrícula nº 224.663-5, com grau
9,576; 106. Al Sd PM Eduardo Vidal Limeira, matrícula nº 227.148-6, com grau
9,576; 107. Al Sd PM Marcos Henrique Santos da Silva, matrícula nº 227.506-6,
com grau 9,576; 108. Al Sd PM Dayana Xavier de Couto, matrícula nº 227.100-1,
com grau 9,574; 109. Al Sd PM Seiger Medeiros Leão, matrícula nº 227.672-0, com
grau 9,574; 110. Al Sd PM Anderson Rodrigues de Sousa, matrícula nº 226.906-6,
com grau 9,574; 111. Al Sd PM Érico Veríssimo de Lima Buriti, matrícula nº
227.172-9, com grau 9,574; 112. Al Sd PM Ailson Alves de Sousa, matrícula nº
226.864-7, com grau 9,574; 113. Al Sd PM Havner Mendonça Rodrigues, matrícu-
la nº 227.840-5, com grau 9,574; 114. Al Sd PM Jodoval Emerson da Silva
Nascimento, matrícula nº 227.051-0, com grau 9,574; 115. Al Sd PM José Filipe
Albuquerque de Abreu, matrícula nº 227.370-5, com grau 9,571; 116. Al Sd PM
Geraldo Reinaldo de Oliveira Junior, matrícula nº 227.837-5, com grau 9,571; 117.
Al Sd PM Rony Lucas da Silva Viana, matrícula nº 227.658-5, com grau 9,571; 118.
Al Sd PM Derick Juan da Silva, matrícula nº 227.104-4, com grau 9,568; 119. *Al
Sd PM Filipe Antonio Araújo Pinheiro, matrícula nº 218.873-2, com grau 9,568;
120. Al Sd PM Jone Jeferson dos Santos, matrícula nº 227.060-9, com grau 9,568;
121. Al Sd PM Jucivam Barbosa da Silva, matrícula nº 227.405-1, com grau 9,568;
122. Al Sd PM Raphael Bruno Nogueira dos Santos, matrícula nº 227.602-0, com
grau 9,565; 123. Al Sd PM Adail Gomes da Silva Neto, matrícula nº 226.851-5, com
grau 9,565; 124. *Al Sd PM Alek Willian Barreto Sobrinho, matrícula nº 227.317-
9, com grau 9,565; 125. Al Sd PM José Humberto Adelino da Silva Júnior, matrícu-
la nº 227.848-0, com grau 9,562; 126. Al Sd PM Allan Dellon de Souza Alves
Ferreira, matrícula nº 227.333-0, com grau 9,562; 127. Al Sd PM Miqueias Alves
Teixeira, matrícula nº 227.543-0, com grau 9,562; 128. Al Sd PM Eliel Elias da
Silva, matrícula nº 227.156-7, com grau 9,559; 129. Al Sd PM Antônio Jorge
Batista Bezerra Tomáz, matrícula nº 228.143-0, com grau 9,559; 130. Al Sd PM
Francisco Lúcio do Nascimento Neto, matrícula nº 227.221-0, com grau 9,559; 131.
Al Sd PM Carlos Daniel da Silva Lima, matrícula nº 226.968-6, com grau 9,556;
132. Al Sd PM Lucas Teixeira da Silva, matrícula nº 227.468-0, com grau 9,553;
133. Al Sd PM Victor de Araujo Teixeira, matrícula nº 227.735-2, com grau 9,553;
134. Al Sd PM Emidio José Avelino de Medeiros, matrícula nº 226.715-2, com grau
9,553; 135. Al Sd PM Jandir Gomes do Nascimento, matrícula nº 226.997- 0, com
grau 9,553; 136. Al Sd PM Renan da Costa Oliveira, matrícula nº 227.615-1, com
grau 9,553; 137. Al Sd PM Cayo Cezar Lacerda Fernandes, matrícula nº 226.977-
5, com grau 9,553; 138. Al Sd PM Alynne Silva Queiroz, matrícula nº 227.815-4,
com grau 9,550; 139. Al Sd PM Alexandre Fernandes Roberto, matrícula nº
227.320-9, com grau 9,550; 140. Al Sd PM Vinicius de Oliveira Silva, matrícula nº
227.875-8, com grau 9,547; 141. Al Sd PM Thiberio Quintans da Silva, matrícula
nº 227.716-6, com grau 9,547; 142. Al Sd PM Antonio Railson Dantas Fonseca,
matrícula nº 226.922-8, com grau 9,544; 143. Al Sd PM Matheus Soares da Rocha,
matrícula nº 227.530-9, com grau 9,544; 144. Al Sd PM Adilvanilton Ferreira da
Costa, matrícula nº 227.814- 6, com grau 9,544; 145. Al Sd PM Lidiane Medeiros,
matrícula nº 227.453-1, com grau 9,544; 146. Al Sd PM Matheus Maximo da
Fonseca, matrícula nº 227.526-0, com grau 9,544; 147. Al Sd PM Anderson Clivyn
dos Santos Fernandes, matrícula nº 226.896-5, com grau 9,541; 148. Al Sd PM
Tayan Ferreira Praxedes, matrícula nº 227.697-6, com grau 9,541; 149. Al Sd PM
Kaio Reis Nascimento, matrícula nº 227.413-2, com grau 9,541; 150. Al Sd PM
Paulo Ryan Barbosa da Silva, matrícula nº 227.564-3, com grau 9,541; 151. Al Sd
PM Ismael de Sousa Nobre, matrícula nº 227.297-0, com grau 9,541; 152. Al Sd PM
Lutemberg Fernandes da Silva, matrícula nº 227.483-3, com grau 9,538; 153. Al Sd
PM Lucas Gabriel Almeida Nascimento, matrícula nº 227.461-2, com grau 9,538;
154. Al Sd PM Thalles Saraiva Silveira de Carvalho, matrícula nº 227.698-4, com
grau 9,538; 155. Al Sd PM Bruno Alan Ferreira Nunes, matrícula nº 226.952-0, com
grau 9,538; 156. Al Sd PM Élida Daliane Aquino Câmara, matrícula nº 227.155-9,
com grau 9,535; 157. Al Sd PM Gina Micaella Reis de Souza, matrícula nº 221.061-
4, com grau 9,535; 158. Al Sd PM Antonio Bruno Fernandes de Araujo, matrícula
nº 226.917-1, com grau 9,535; 159. Al Sd PM Alisson Alexandre Alves Maia Porto,
matrícula nº 227.327-6, com grau 9,535; 160. Al Sd PM Marcos Antônio Silvestre,
matrícula nº 227.504-0, com grau 9,535; 161. Al Sd PM Sabrina Romênia de Souza
Mafra, matrícula nº 227.660-7, com grau 9,532; 162. Al Sd PM Izabela Mikaela de
Medeiros Silva, matrícula nº 227.311-0, com grau 9,532; 163. Al Sd PM Warley
Benevides e Silva, matrícula nº 227.757-3, com grau 9,532; 164. Al Sd PM Lucas
Felipe Almeida Ribeiro, matrícula nº 227.459-0, com grau 9,532; 165. Al Sd PM
Diêgo Gomes, matrícula nº 227.117-6, com grau 9,532; 166. Al Sd PM Fabio
Alexandre de Macedo Gondim, matrícula nº 227.183-4, com grau 9,532; 167. Al Sd
PM Higor Fernando Linhares Oliveira, matrícula nº 227.279-2, com grau 9,532;
168. Al Sd PM Samael Martins de Medeiros, matrícula nº 227.661-5, com grau
9,532; 169. Al Sd PM Leonardo Henrique Nobre Pinto, matrícula nº 227.443-4,
com grau 9,529; 170. Al Sd PM Edson Leonez da Silva, matrícula nº 227.145-1,
com grau 9,529; 171. Al Sd PM Rhavenna Monteiro Gomes Queiroga, matrícula nº
227.624-0, com grau 9,526; 172. Al Sd PM Bruno da Cunha Freire, matrícula nº
226.953-8, com grau 9,526; 173. Al Sd PM Jazrael José Morais Silva, matrícula nº
227.000-5, com grau 9,526; 174. Al Sd PM Rodrigo Ramos Jeanmonod, matrícula
nº 227.647-0, com grau 9,526; 175. Al Sd PM Layssa Gleysse Borba Delgado,
matrícula nº 227.428-0, com grau 9,524; 176. Al Sd PM Álberson Medeiros de
Souza, matrícula nº 226.867-1, com grau 9,524; 177. Al Sd PM Davi Porcino de
Araujo, matrícula nº 227.822-7, com grau 9,524; 178. Al Sd PM Edson Dinápolis
da Silva Luiz, matrícula nº 227.144-3, com grau 9,524; 179. Al Sd PM Guilherme
Leandro Rocha Araujo, matrícula nº 227.257-1, com grau 9,521; 180. Al Sd PM
Vinicio de Souza Carvalho, matrícula nº 227.743-3, com grau 9,521; 181. Al Sd PM
José Washington de Santiago Oliveira Junior, matrícula nº 227.395-0, com grau
9,518; 182. Al Sd PM Tiago Teixeira da Silva, matrícula nº 227.723- 9, com grau
9,518; 183. Al Sd PM Marinaldo Bezerra Candido, matrícula nº 227.515-5, com
grau 9,518; 184. Al Sd PM Roberto Pereira de Carvalho Dantas, matrícula nº
227.631-3, com grau 9,518; 185. Al Sd PM Marcos Amaral Junior, matrícula nº
227.502-3, com grau 9,515; 186. Al Sd PM Arnoud Felipe de Melo, matrícula nº
226.930-9, com grau 9,515; 187. Al Sd PM Alvaro Jorge Dantas de Araujo Filho,
matrícula nº 227.347-0, com grau 9,515; 188. Al Sd PM Rodrigo Gladstone
Medeiros, matrícula nº 227.643-7, com grau 9,515; 189. Al Sd PM Caio Henrique
Jacome da Silva, matrícula nº 226.962-7, com grau 9,512; 190. Al Sd PM Diego
Filipe Araujo da Silva, matrícula nº 227.115-0, com grau 9,512; 191. Al Sd PM
Jonnathan Yuri Lincoln de Farias, matrícula nº 227.061-7, com grau 9,512; 192. Al
Sd PM Iracles Andressa Pessoa de Andrade Sobreira, matrícula nº 227.291-1, com
grau 9,509; 193. Al Sd PM Viviane Rana Alves, matrícula nº 222.740- 1, com grau
9,509; 194. Al Sd PM Damiao Fernandes Leite Pereira, matrícula nº 227.079-0,
com grau 9,509; 195. Al Sd PM Diego Filipe Silva Araujo, matrícula nº 227.116-8,

com grau 9,509; 196. Al Sd PM Rogério Siqueira da Silva, matrícula nº 227.648-8,
com grau 9,509; 197. Al Sd PM Jônathas Richel Maciel de Sousa, matrícula nº
227.059-5, com grau 9,506; 198. Al Sd PM Cícero Camilo de Sena Azevêdo,
matrícula nº 226.981-3, com grau 9,506; 199. *Al Sd PM Rafael Breno Pereira de
Medeiros, matrícula nº 227.582-1, com grau 9,506; 200. Al Sd PM Adalberto de
Miranda Oliveira, matrícula nº 226.853-1, com grau 9,500; 201. Al Sd PM Gerry
Felicio Silva Pinto, matrícula nº 227.239-3, com grau 9,500; 202. *Al Sd PM Tavie
Kori Amorim Teixeira, matrícula nº 227.696-8, com grau 9,497; 203. *Al Sd PM
Gardel Rodrigues Bezerra, matrícula nº 227.234-2, com grau 9,497; 204. Al Sd PM
Jose Carlos Soares Filho, matrícula nº 227.357-8, com grau 9,497; 205. Al Sd PM
Claudenir do Nascimento, matrícula nº 226.988-0, com grau 9,497; 206. Al Sd PM
Edenilson Jose da Silva, matrícula nº 227.134-6, com grau 9,497; 207. Al Sd PM
Mario Gomes da Silva Junior, matrícula nº 227.516-3, com grau 9,497; 208. Al Sd
PM Harrison Barbosa Camilo, matrícula nº 227.270-9, com grau 9,494; 209. Al Sd
PM Edvan Miguel de Oliveira Filho, matrícula nº 227.150-8, com grau 9,494; 210.
Al Sd PM André Victor Dias Cordeiro, matrícula nº 226.912-0, com grau 9,494;
211. Al Sd PM Thiago Aldenir de Carvalho Dantas Pereira, matrícula nº 227.702-6,
com grau 9,494; 212. Al Sd PM José Wilson Mendes Júnior, matrícula nº 227.850-
2, com grau 9,494; 213. Al Sd PM Denner Maks Pereira dos Santos, matrícula nº
227.103-6, com grau 9,491; 214. Al Sd PM Robson Augrizonio da Costa, matrícu-
la nº 227.632-1, com grau 9,491; 215. Al Sd PM Ozimar Morais Pinheiro Junior,
matrícula nº 227.556-2, com grau 9,491; 216. Al Sd PM Bruno Rafael da Silva
Teixeira, matrícula nº 226.961-9, com grau 9,491; 217. Al Sd PM César Ramar
Bezerra Saraiva, matrícula nº 226.979-1, com grau 9,488; 218. Al Sd PM Romario
de Lima, matrícula nº 227.649-6, com grau 9,488; 219. Al Sd PM Maksuel Cardoso
de Oliveira, matrícula nº 227.487-6, com grau 9,488; 220. Al Sd PM Gutemberg
Barbosa Gomes, matrícula nº 227.264-4, com grau 9,485; 221. Al Sd PM Mailson
Thiago Sales de Lira, matrícula nº 227.486-8, com grau 9,485; 222. Al Sd PM
Rodrigo Azevedo Morais, matrícula nº 227.641-0, com grau 9,485; 223. Al Sd PM
Marcio Kleyson de Souza Silva e Silva, matrícula nº 227.499-0, com grau 9,485;
224. Al Sd PM Je?erson Limeira de Lima, matrícula nº 227.013-7, com grau 9,485;
225. Al Sd PM Jonathas dos Santos Teixeira, matrícula nº 227.058-7, com grau
9,485; 226. Al Sd PM Deylyson Severo Mendes, matrícula nº 227.106-0, com grau
9,485; 227. Al Sd PM Álvaro Henrique Oliveira da Silva, matrícula nº 227.346-2,
com grau 9,485; 228. Al Sd PM Francisco Fernando Gomes da Cunha, matrícula nº
227.217-2, com grau 9,482; 229. Al Sd PM Marckson Byan Medeiros Aguiar,
matrícula nº  227.500-7, com grau 9,482; 230. Al Sd PM Matheus Medeiros da
Nóbrega, matrícula nº 227.527-9, com grau 9,482; 231. Al Sd PM Cayo Rafael
Gonçalves Cabral, matrícula nº 226.978-3, com grau 9,482; 232. Al Sd PM Renato
Galdino de Sousa, matrícula nº 227.620-8, com grau 9,479; 233. Al Sd PM Matheus
Mendes Alves, matrícula nº 227.528-7, com grau 9,476; 234. Al Sd PM Jansen
Antonio Ferreira Manso Junior, matrícula nº 226.998-8, com grau 9,476; 235. Al Sd
PM Robson Yam de Lucena Jerônimo, matrícula nº 227.637-2, com grau 9,476;
236. Al Sd PM Gilliard Ferreira de Paiva Moura, matrícula nº 227.245-8, com grau
9,476; 237. Al Sd PM Manoel José de Araújo, matrícula nº 227.491-4, com grau
9,476; 238. Al Sd PM Fábio Henrique da Silva Gomes, matrícula nº 227.184-2, com
grau 9,476; 239. Al Sd PM Joao Cicero da Fonseca Neto, matrícula nº 227.037-4,
com grau 9,476; 240. Al Sd PM Everton Galdino Ramos de Oliveira, matrícula nº
227.178-8, com grau 9,476; 241. Al Sd PM Felipe Augusto de Lima Paiva, matrícu-
la nº 227.188- 5, com grau 9,474; 242. Al Sd PM Filipe Emanuel Anizio dos Santos,
matrícula nº 227.204-0, com grau 9,474; 243. Al Sd PM Walter Luan da Rocha
Matias, matrícula nº 227.754-9, com grau 9,474; 244. Al Sd PM Italo Evangelista
da Silva Queiroz, matrícula nº 227.302-0, com grau 9,468; 245. Al Sd PM Igor
Vitorino da Luz, matrícula nº 227.288-1, com grau 9,468; 246. Al Sd PM Wando
Acássio de Sousa Mendes, matrícula nº 227.756-5, com grau 9,465; 247. Al Sd PM
Raphael Alan Barbosa da Silva, matrícula nº 227.601-1, com grau 9,465; 248. Al Sd
PM Cicero Ferreira Simplicio, matrícula nº 226.982-1, com grau 9,465; 249. Al Sd
PM Carlos Antônio Diniz dos Santos Junior, matrícula nº 226.967-8, com grau
9,465; 250. Al Sd PM Raífe George Rosendo Vieira, matrícula nº 227.594-5, com
grau 9,462; 251. *Al Sd PM Rayane Teixeira de Lira dos Santos, matrícula nº
217.274-7, com grau 9,462; 252. Al Sd PM Manoel Adalberto da Costa Junior,
matrícula nº 221.364-8, com grau 9,462; 253. Al Sd PM Ismael Pinheiro Felix
Junior, matrícula nº 227.298-9, com grau 9,462; 254. Al Sd PM Matheus Bruno de
Macedo Brito, matrícula nº 227.522-8, com grau 9,459; 255. Al Sd PM Ingrid de
Lima Sotero Barbosa, matrícula nº 227.289-0, com grau 9,456; 256. Al Sd PM
Stefany Teixeira de Paiva, matrícula nº 227.686-0, com grau 9,456; 257. Al Sd PM
Carlos Morais de Albuquerque Neto, matrícula nº 226.975-9, com grau 9,456; 258.
Al Sd PM Gleyferson Felipe da Silva, matrícula nº 227.253-9, com grau 9,456; 259.
Al Sd PM Kelveckson de Oliveira Dantas, matrícula nº 227.420-5, com grau 9,453;
260. Al Sd PM Rafael Fernando da Paz Nunes, matrícula nº 227.585-6, com grau
9,453; 261. Al Sd PM Vinicius Cruz Lira, matrícula nº 227.874-0, com grau 9,453;
262. Al Sd PM José Francisco de Sales Junior, matrícula nº 227.372-1, com grau
9,453; 263. Al Sd PM Elvia Rafaela Teixeira dos Santos Di Nenno, matrícula nº
227.160- 5, com grau 9,450; 264. Al Sd PM Jessyca Layne da Silva, matrícula nº
227.027-7, com grau 9,450; 265. Al Sd PM Rayslan Rayady Lemos Silva, matrícu-
la nº 227.611-9, com grau 9,450; 266. Al Sd PM Antonio Maureniveson Uchoa
Cordeiro, matrícula nº 226.920-1, com grau 9,450; 267. Al Sd PM Eduardo Bruno
Feitoza, matrícula nº 219.031-1, com grau 9,447; 268. Al Sd PM Orione Azevedo
de Mendonça, matrícula nº 227.554-6, com grau 9,447; 269. Al Sd PM Lucas Silva
Pereira Sátiro, matrícula nº 227.467-1, com grau 9,447; 270. Al Sd PM Sillas Rauan
de Medeiros Araújo, matrícula nº 227.682-8, com grau 9,447; 271. Al Sd PM Aslam
Bernardo Soares Cordeiro, matrícula nº 226.937-6, com grau 9,447; 272. *Al Sd
PM Thaís Moreira Alves, matrícula nº 226.716-0, com grau 9,444; 273. Al Sd PM
Júlio César Figueredo da Fonseca, matrícula nº 227.408-6, com grau 9,444; 274. Al
Sd PM Saymon Tárik Varela Alves, matrícula nº 227.668-2, com grau 9,444; 275.
Al Sd PM Luiz Eduardo Cordeiro de Oliveira, matrícula nº 227.477-9, com grau
9,444; 276. Al Sd PM Anderson Diniz Gusmão, matrícula nº 226.897-3, com grau
9,444; 277. Al Sd PM Gustavo de Morais Torres Otero, matrícula nº 227.261-0, com
grau 9,444; 278. Al Sd PM Cláudia Andréa Lopes da Silva Oliveira, matrícula nº
226.989-9, com grau 9,444; 279. Al Sd PM Geovane Souza de Santana, matrícula
nº 227.237-7, com grau 9,444; 280. Al Sd PM Beatriz da Câmara Leite, matrícula
nº 226.943-0, com grau 9,441; 281. *Al Sd PM Carla Priscila Barbosa, matrícula nº
226.964-3, com grau 9,441; 282. Al Sd PM João Manoel Dantas de Andrade,
matrícula nº 227.043-9, com grau 9,441; 283. Al Sd PM Luiz Fernando Akio Alves
Nagahara, matrícula nº 227.479-5, com grau 9,441; 284. Al Sd PM Jonathan Pedro
de Sousa Cavalcante, matrícula nº 227.056-0, com grau 9,441; 285. Al Sd PM José
Vicente Gouveia Neto, matrícula nº 227.394-2, com grau 9,441; 286. Al Sd PM
Amanda Ventura Leite, matrícula nº 226.891-4, com grau 9,438; 287. Al Sd PM
Otacilio Salustino dos Santos Neto, matrícula nº 227.555-4, com grau 9,438; 288.
Al Sd PM Erdras Vinícius dos Santos Mauricio, matrícula nº 227.168-0, com grau
9,438; 289. Al Sd PM Emanuel Alves Dantas, matrícula nº 227.163-0, com grau
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9,438; 290. Al Sd PM Gerbeson Garcia do Nascimento Morais, matrícula nº
227.838- 3, com grau 9,435; 291. Al Sd PM Francimar Dantas Ribeiro, matrícula nº
227.834-0, com grau 9,435; 292. Al Sd PM Raul César Góes Ferreira, matrícula nº
227.605-4, com grau 9,435; 293. Al Sd PM João Leno do Nascimento, matrícula nº
227.041-2, com grau 9,435; 294. Al Sd PM Renato Borba Rodrigues, matrícula nº
227.619-4, com grau 9,435; 295. Al Sd PM Alex Gabriel de Souza, matrícula nº
226.872-8, com grau 9,435; 296. Al Sd PM Ana Iara Alves de Almeida Cavalcante,
matrícula nº 226.893-0, com grau 9,432; 297. Al Sd PM Robson Roldão de Melo,
matrícula nº 227.635-6, com grau 9,432; 298. Al Sd PM Rhuan Rodrigo Teo?lo do
Nascimento, matrícula nº 227.626-7, com grau 9,432; 299. Al Sd PM Gleydson
Carvalho de Paulo Sousa, matrícula nº 227.252-0, com grau 9,432; 300. Al Sd PM
Halyson Ferreira de Lemos, matrícula nº 227.267-9, com grau 9,432; 301. Al Sd PM
Denyse Campos Moreira, matrícula nº 220.517-3, com grau 9,429; 302. Al Sd PM
Francisco André Ananias, matrícula nº 227.208-3, com grau 9,429; 303. Al Sd PM
Paulo Victor de Souza Silva, matrícula nº 227.566-0, com grau 9,429; 304. Al Sd
PM Daniel Zenon Lopes do Nascimento, matrícula nº 227.086-2, com grau 9,429;
305. Al Sd PM Nilson Batista Das Neves Junior, matrícula nº 227.552-0, com grau
9,429; 306. Al Sd PM Rodolfo Henrique Freire do Monte Santos, matrícula nº
227.865-0, com grau 9,429; 307. Al Sd PM Claudemir Lira Dantas, matrícula nº
226.987-2, com grau 9,429; 308. Al Sd PM Hiago Pinheiro, matrícula nº 227.278-
4, com grau 9,429; 309. Al Sd PM Polisseno Silva Magalhaes Mendes, matrícula nº
227.581-3, com grau 9,426; 310. Al Sd PM Leonardo Ítalo Menezes Leal de Melo
Rodrigues,matrícula nº 227.444-2, com grau 9,426; 311. Al Sd PM Thiago Marcelo
Rodrigues de Oliveira, matrícula nº 227.711-5, com grau 9,426; 312. Al Sd PM
Alexandre Martins de Medeiros, matrícula nº 227.322-5, com grau 9,426; 313. *Al
Sd PM Marcos Paulo Tavares Medeiros, matrícula nº 227.508-2, com grau 9,426;
314. Al Sd PM José Fernandes Ribeiro Filho, matrícula nº 227.369-1, com grau
9,424; 315. **Al Sd PM Wesley Souza de Morais, matrícula nº 227.764-6, com
grau 9,424; 316. Al Sd PM Francisco Francieldo da Silva, matrícula nº 227.218-0,
com grau 9,424; 317. Al Sd PM José Ricardo dos Santos Silva, matrícula nº
227.390-0, com grau 9,424; 318. Al Sd PM Douglas de Araújo Gonçalves, matrícu-
la nº 227.127-3, com grau 9,421; 319. Al Sd PM Amanda Ferreira de Freitas,
matrícula nº 226.890-6, com grau 9,421; 320. Al Sd PM Arthur Vitório de Carvalho,
matrícula nº 226.934-1, com grau 9,421; 321. Al Sd PM Jeferson Dener Sena
Barbosa, matrícula nº 227.006-4, com grau 9,421; 322. Al Sd PM Joab Dias da
Costa, matrícula nº 227.032-3, com grau 9,421; 323. Al Sd PM Reinaldo Fernandes
Pimenta Junior, matrícula nº 227.613-5, com grau 9,421; 324. Al Sd PM Marcos
Jose Nunes de Brito Junior, matrícula nº 227.507-4, com grau 9,421; 325. Al Sd PM
Yccaro Wanklair Albuquerque Marques, matrícula nº 222.800-9, com grau 9,421;
326. Al Sd PM Alexandre de Menezes Conti, matrícula nº 227.319-5, com grau
9,418; 327. Al Sd PM Pedro Henrique Araújo de Lelis, matrícula nº 227.571-6, com
grau 9,418; 328. Al Sd PM Misael de Campos Silva, matrícula nº 227.544-9, com
grau 9,418; 329. Al Sd PM Allan Santos Alves, matrícula nº 227.337-3, com grau
9,418; 330. Al Sd PM Bruno de Macêdo Viegas, matrícula nº 226.956-2, com grau
9,418; 331. Al Sd PM Manoel Batista de Azevedo Neto, matrícula nº 227.488-4,
com grau 9,415; 332. Al Sd PM José Marcos Dantas da Silva, matrícula nº 227.384-
5, com grau 9,415; 333. Al Sd PM Yuri David Silva dos Santos, matrícula nº
227.777-8, com grau 9,412; 334. Al Sd PM Vitor de Sousa Caldas, matrícula nº
227.746-8, com grau 9,412; 335. Al Sd PM Talles Fernando da Silva Câmara,
matrícula nº 227.692-5, com grau 9,412; 336. Al Sd PM Cassius Vinicius de
Azevedo Carvalho, matrícula nº 226.976-7, com grau 9,412; 337. Al Sd PM Cícero
Ramon Torres, matrícula nº 226.983-0, com grau 9,412; 338. Al Sd PM Edjael da
Silva Oliveira, matrícula nº 227.142-7, com grau 9,412; 339. Al Sd PM Dyego
Francisco Silva da Costa, matrícula nº 227.132-0, com grau 9,409; 340. Al Sd PM
Robson Thiago Campelo de Melo, matrícula nº 227.636-4, com grau 9,409; 341. Al
Sd PM Victor Ravel de Medeiros Costa, matrícula nº 227.742-5, com grau 9,409;
342. Al Sd PM Manoel Mendes da Silva Junior, matrícula nº 227.492-2, com grau
9,409; 343. Al Sd PM Elton Henrique dos Santos, matrícula nº 227.159-1, com grau
9,409; 344. Al Sd PM Leandro Wesllen Saraiva de Santana, matrícula nº 227.436-
1, com grau 9,409; 345. Al Sd PM Renan Medeiros Xavier, matrícula nº 227.617-
8, com grau 9,409; 346. Al Sd PM Marcos Túlio de Lima Vianna, matrícula nº
227.509-0, com grau 9,406; 347. Al Sd PM André Luiz Santos de Araújo, matrícu-
la nº 226.911-2, com grau 9,406; 348. Al Sd PM Jessica Costa dos Santos Silva,
matrícula nº 227.025-0, com grau 9,403; 349. Al Sd PM Francisco Xavier Leite
Filho, matrícula nº 227.225-3, com grau 9,403; 350. Al Sd PM Italo Curinga da
Silva, matrícula nº 213.718-6, com grau 9,400; 351. Al Sd PM Igor Leonardo Felix
Barbosa, matrícula nº 227.287-3, com grau 9,400; 352. Al Sd PM Jeferson Eduardo
Chaves de Souza, matrícula nº 227.007-2, com grau 9,400; 353. Al Sd PM Gleisson
Damascena Rodrigues, matrícula nº 227.250-4, com grau 9,397; 354. Al Sd PM
Ronei Alves Melo, matrícula nº 227.654-2, com grau 9,397; 355. Al Sd PM Cleyton
Jalles Silva de Oliveira, matrícula nº 227.074-9, com grau 9,394; 356. Al Sd PM
Leonardo Eufrázio Soares, matrícula nº 227.441-8, com grau 9,394; 357. Al Sd PM
Abraão José Azevedo dos Santos, matrícula nº221.292-7, com grau 9,391; 358. Al
Sd PM Joabson Douglas Ramalho Ribeiro, matrícula nº 227.033-1, com grau 9,391;
359. Al Sd PM Antonio Severiano Roberto Filho, matrícula nº 226.923-6, com grau
9,391; 360. Al Sd PM Alberto Luiz Valença de Carvalho Azevedo, matrícula nº
226.868-0, com grau 9,391; 361. Al Sd PM Gerson Daniel de Oliveira Calado,
matrícula nº 227.240-7, com grau 9,388; 362. Al Sd PM Josimar de Oliveira
Gomes, matrícula nº 227.401-9, com grau 9,388; 363. Al Sd PM Francisco Das
Chagas Silva Sales, matrícula nº 227.211-3, com grau 9,388; 364. Al Sd PM
Roberlucio dos Santos Bezerra, matrícula nº 227.630-5, com grau 9,388; 365. Al Sd
PM Francisco Bruno Cordeiro de Queiroz, matrícula nº 227.209-1, com grau 9,385;
366. Al Sd PM Edgard Araujo de Lima Oliveira, matrícula nº 227.138-9, com grau
9,385; 367. Al Sd PM Francisco Fernandes Ferreira Júnior, matrícula nº 227.216-4,
com grau 9,385; 368. *Al Sd PM Almir Jackson Câmara, matrícula nº 227.342-0,
com grau 9,385; 369. Al Sd PM Pablo Forlan de Lima Dias, matrícula nº 227.557-
0, com grau 9,385; 370. Al Sd PM Diego Raoni Freire Santos, matrícula nº 227.823-
5, com grau 9,385; 371. Al Sd PM Jhonanta Ariel Azevedo de Lucena, matrícula nº
227.028-5, com grau 9,382; 372. Al Sd PM Edivalson de Oliveira Moura Junior,
matrícula nº 227.141-9, com grau 9,382; 373. Al Sd PM Priscila Anne Monteiro da
Silva, matrícula nº 227.862-6, com grau 9,382; 374. Al Sd PM Matheus Henrique
Almeida do Nascimento, matrícula nº 227.524-4, com grau 9,382; 375. Al Sd PM
Francisco Alves Feitosa, matrícula nº 227.207-5, com grau 9,379; 376. Al Sd PM
Paulo Roberto Ferreira Junior, matrícula nº 227.563- 5, com grau 9,379; 377. Al Sd
PM Pablo Vinícius de Brito Lima, matrícula nº 227.559-7, com grau 9,379; 378. Al
Sd PM Ewerton Ramalho Satiro, matrícula nº 227.181-8, com grau 9,376; 379. Al
Sd PM Wallcelony Peixoto Benicio de Sá, matrícula nº 227.752-2, com grau 9,376;
380. Al Sd PM Rayane Flávia de Araújo Lima, matrícula nº 227.607-0, com grau
9,374; 381. Al Sd PM Bráulio Morais, matrícula nº 226.945-7, com grau 9,374; 382.
Al Sd PM Carlos Eduardo Magagnin, matrícula nº 226.972-4, com grau 9,374; 383.
Al Sd PM José Felipe Freitas do Nascimento, matrícula nº 227.368-3, com grau

9,374; 384. Al Sd PM Thawan Hachid Martins Silva, matrícula nº 227.701-8, com
grau 9,374; 385. Al Sd PM Adamo Lucena Brandt, matrícula nº 226.854-0, com
grau 9,374; 386. Al Sd PM Ayres Victor Oliveira de Freitas, matrícula nº 226.941-
4, com grau 9,371; 387. Al Sd PM Diana Themistocles Lima de Araújo, matrícula
nº 227.107-9, com grau 9,371; 388. Al Sd PM Bruno Henrique Silva do
Nascimento, matrícula nº 226.958-9, com grau 9,371; 389. Al Sd PM Allisson
Ramom Oliveira de Lima da Silva, matrícula nº 227.339-0, com grau 9,371; 390.
Al Sd PM Franklin Delano de Meneses Lima, matrícula nº 227.227-0, com grau
9,371; 391. Al Sd PM Heitor Barbosa de Morais Bittencourt Dutra, matrícula nº
227.273-3, com grau 9,371; 392. Al Sd PM Silas Roberto Guimarães da Penha,
matrícula nº 227.681-0, com grau 9,371; 393. Al Sd PM Charlon Paz Nogueira da
Silva, matrícula nº 226.980-5, com grau 9,371; 394. Al Sd PM Jalison Eziel de
Medeiros Soares, matrícula nº 226.994-5, com grau 9,368; 395. Al Sd PM Victor
Menezes Costa, matrícula nº 227.740-9, com grau 9,365; 396. Al Sd PM Jeferson
Janio de Oliveira Costa, matrícula nº 227.008-0, com grau 9,365; 397. Al Sd PM
Gabriel Pinto Wingerter Barros, matrícula nº 227.233-4, com grau 9,365; 398. Al
Sd PM Silvio Silva do Rego, matrícula nº 227.683-6, com grau 9,365; 399. Al Sd
PM Risley Dantas Gomes, matrícula nº 227.629-1, com grau 9,365; 400. Al Sd PM
Alexia Talyta dos Santos Fernandes, matrícula nº 222.671-5, com grau 9,362; 401.
Al Sd PM Danillo Felipe Figueirêdo Rocha, matrícula nº 215.786-1, com grau
9,362; 402. Al Sd PM Leandro Bezerra do Nascimento Duarte, matrícula nº
227.430-2, com grau 9,362; 403. Al Sd PM Thiago Benicio de Sa, matrícula nº
227.704-2, com grau 9,359; 404. Al Sd PM Rafael Pontes Sousa Gonçalves,
matrícula nº 227.592-9, com grau 9,359; 405. Al Sd PM Geovanny Medeiros
Dantas Junior, matrícula nº 227.238-5, com grau 9,359; 406. Al Sd PM Leonisio
Denis Pereira da Silva, matrícula nº 227.448-5, com grau 9,359; 407. Al Sd PM
Rayoni Rayner Oliveira Rodrigues, matrícula nº 227.609-7, com grau 9,356; 408.
Al Sd PM Rennan de Vasconcelos Correia, matrícula nº 227.623-2, com grau 9,356;
409. Al Sd PM Francisco Ericardo do Nascimento, matrícula nº 227.213-0, com
grau 9,356; 410. Al Sd PM Iranilson Macedo, matrícula nº 227.292-0, com grau
9,356; 411. Al Sd PM Iolan Batista Francisco, matrícula nº 227.290-3, com grau
9,356; 412. Al Sd PM Libni Raphaell Xavier da Cunha, matrícula nº 227.450-7,
com grau 9,356; 413. Al Sd PM Dario de Araújo Gorgônio Sobrinho, matrícula nº
227.090-0, com grau 9,353; 414. Al Sd PM Abidan Eber Caetano de Medeiros,
matrícula nº 226.850-7, com grau 9,353; 415. Al Sd PM Francisco Lopes de Freitas
Júnior, matrícula nº 227.220-2, com grau 9,353; 416. Al Sd PM Romario Neres dos
Reis, matrícula nº 227.650-0, com grau 9,353; 417. Al Sd PM Rayssa Brennda Silva
de Oliveira, matrícula nº 227.612-7, com grau 9,350; 418. Al Sd PM José Lucas dos
Santos Oliveira, matrícula nº 227.382-9, com grau 9,350; 419. Al Sd PM Tarcísio
de Moura Fernandes Neto, matrícula nº 227.695-0, com grau 9,350; 420. Al Sd PM
José Augusto da Silva, matrícula nº 227.352-7, com grau 9,350; 421. Al Sd PM
Davi Silva Marcelino, matrícula nº 227.094-3, com grau 9,350; 422. Al Sd PM
Rodrigo Aderson Vasconcelos de Oliveira, matrícula nº 227.639-9, com grau 9,350;
423. Al Sd PM Marden Danilo Valente de Andrade, matrícula nº 227.513-9, com
grau 9,347; 424. Al Sd PM Jose Pereira de Sena Neto, matrícula nº 227.389-6, com
grau 9,347; 425. Al Sd PM Soter Emidio da Costa Junior, matrícula nº 227.685-2,
com grau 9,347; 426. Al Sd PM José Je?erson Moreira Araújo, matrícula nº
227.377- 2, com grau 9,347; 427. Al Sd PM Lucas Lineker do Nascimento
Domingos, matrícula nº 227.463-9, com grau 9,347; 428. Al Sd PM Ricardo Alves
de Souza Junior, matrícula nº 227.627-5, com grau 9,344; 429. Al Sd PM Joan
Alisson do Nascimento Adelaide, matrícula nº 221.198-0, com grau 9,344; 430. Al
Sd PM Thiago Barbosa Gonçalves da Rocha, matrícula nº 227.703-4, com grau
9,344; 431. Al Sd PM José Ricardo Monteiro de Souza, matrícula nº 227.849-9,
com grau 9,344; 432. Al Sd PM Hudson Viana Pinheiro, matrícula nº 227.283-0,
com grau 9,341; 433. Al Sd PM Felipe Queiroga Cavalcanti, matrícula nº 227.830-
8, com grau 9,341; 434. Al Sd PM Alyson Dantas da Silva, matrícula nº 227.349-7,
com grau 9,341; 435. Al Sd PM Diego Brandão Grilo, matrícula nº 227.110-9, com
grau 9,338; 436. Al Sd PM Allan Magalhães Brito, matrícula nº 227.335-7, com
grau 9,338; 437. Al Sd PM Davi Gomes de Andrade Peixoto, matrícula nº 227.093-
5, com grau 9,335; 438. Al Sd PM Michel Dalyston de Oliveira Silva, matrícula nº
227.540-6, com grau 9,335; 439. Al Sd PM Anderson Herick Figueiredo da Silva,
matrícula nº 226.901-5, com grau 9,335; 440. Al Sd PM Jalyson Rener Medeiros,
matrícula nº 226.995-3, com grau 9,335; 441. Al Sd PM Leonardo Antunes de
França Pessoa, matrícula nº 227.440-0, com grau 9,335; 442. Al Sd PM Jose
Rodolfo Silva, matrícula nº 227.393-4, com grau 9,335; 443. Al Sd PM Renan
Santos Chagas, matrícula nº 227.618-6, com grau 9,335; 444. Al Sd PM Italo
Bandeira Pereira Leite, matrícula nº 227.301-2, com grau 9,332; 445. Al Sd PM
Je?erson Cardoso de Lima, matrícula nº 227.009-9, com grau 9,332; 446. Al Sd PM
Mauri Sidney Pinheiro Paulo, matrícula nº227.532-5, com grau 9,332; 447. Al Sd
PM Matheus do Nascimento Sousa, matrícula nº 227.523-6, com grau 9,332; 448.
Al Sd PM Tialisson da Silva Lima, matrícula nº 227.725-5, com grau 9,332; 449.
Al Sd PM Jose Danilo Moreira Pereira, matrícula nº 227.360-8, com grau 9,332;
450. Al Sd PM Antonio George de Oliveira Filho, matrícula nº 226.918-0, com grau
9,332; 451. Al Sd PM Wesley Lázaro Bezerra de Araujo, matrícula nº 227.763-8,
com grau 9,329; 452. Al Sd PM Matheus Ítalo Batista Gomes de Araújo, matrícula
nº 227.525-2, com grau 9,329; 453. Al Sd PM Eduardo Bruno Dantas, matrícula nº
227.146-0, com grau 9,329; 454. Al Sd PM HarieG de Sousa Lima, matrícula nº
227.269-5, com grau 9,329; 455. Al Sd PM Diego Ferreira de Souza, matrícula nº
227.114-1, com grau 9,329; 456. Al Sd PM Anderson Pereira da Costa, matrícula nº
226.904-0, com grau 9,326; 457. Al Sd PM Thallyson Alex Fernandes Dantas,
matrícula nº 227.700-0, com grau 9,326; 458. Al Sd PM João Paulo Gomes,
matrícula nº 227.045-5, com grau 9,326; 459. Al Sd PM Hugo Vitorino da Luz,
matrícula nº 227.285-7, com grau 9,324; 460. Al Sd PM Diego de Oliveira Silva,
matrícula nº 227.113-3, com grau 9,324; 461. Al Sd PM Thallys Emannuel Ferreira
Clemente, matrícula nº 227.699-2, com grau 9,324; 462. Al Sd PM Maxwell
Ferreira de Oliveira, matrícula nº 227.535-0, com grau 9,321; 463. Al Sd PM
Shardson Alves Silva, matrícula nº 227.679-8, com grau 9,321; 464. Al Sd PM
Cleiton Anderson Silva de Melo, matrícula nº 227.071-4, com grau 9,321; 465. Al
Sd PM Raryson Alexandre Cavalcante, matrícula nº 227.604-6, com grau 9,321;
466. Al Sd PM Elber Victor Gomes da Costa, matrícula nº 227.151-6, com grau
9,321; 467. Al Sd PM Manoel Rocha Pinheiro de Carvalho, matrícula nº 227.493-
0, com grau 9,321; 468. Al Sd PM Sarah Patrícia Ferreira da Cunha, matrícula nº
218.852-0, com grau 9,315; 469. Al Sd PM Benjamim Deyvison Silva de Lima,
matrícula nº 226.944-9, com grau 9,315; 470. Al Sd PM Kelven Chauam de
Oliveira Silva, matrícula nº 227.421-3, com grau 9,315; 471. Al Sd PM Joao
Jer?eson Lima Lopes, matrícula nº 227.040-4, com grau 9,315; 472. Al Sd PM
Márcio Aleson Araújo Braz, matrícula nº 227.495-7, com grau 9,315; 473. Al Sd
PM Kaio Carvalho Goncalves, matrícula nº 227.411-6, com grau 9,315; 474. Al Sd
PM Ednardo de Oliveira Costa, matrícula nº 227.143-5, com grau 9,312; 475. Al Sd
PM Jessé Alves Josué, matrícula nº 227.024-2, com grau 9,312; 476. Al Sd PM
Anderson Berto Ferreira da Silva, matrícula nº 226.895-7, com grau 9,312; 477. *Al

Sd PM José Absalão Tinoco Neto, matrícula nº 227.070-6, com grau 9,312; 478. Al
Sd PM Julyana Dantas Pereira, matrícula nº 227.410-8, com grau 9,309; 479. Al Sd
PM Fábio Ramos dos Santos, matrícula nº 223.500-5, com grau 9,309; 480. Al Sd
PM Kelvin de Albuquerque Ramos, matrícula nº 227.422-1, com grau 9,309; 481.
Al Sd PM Jose Diego Pereira Lima, matrícula nº 227.362-4, com grau 9,309; 482.
Al Sd PM Higor Yan Bay Pereira, matrícula nº 227.280-6, com grau 9,306; 483. *Al
Sd PM Rafael Meireles de Pontes Mendes, matrícula nº 227.590-2, com grau 9,306;
484. Al Sd PM Erberth Walker Neri Araujo Cavalcanti, matrícula nº 227.167-2, com
grau 9,306; 485. Al Sd PM Arlúcio Pereira do Nascimento Silva, matrícula nº
226.929-5, com grau 9,306; 486. Al Sd PM Miguel Simões de Almeida Neto,
matrícula nº 227.858-8, com grau 9,306; 487. Al Sd PM David Querino Xavier,
matrícula nº 227.099-4, com grau 9,306; 488. *Al Sd PM Rodrigo Lamec de
Lucena, matrícula nº 227.644-5, com grau 9,306; 489. Al Sd PM Alexandre Pereira
Bezerra, matrícula nº 215.903-1, com grau 9,303; 490. *Al Sd PM Marcelo Ribeiro
Costa, matrícula nº 206.617-3, com grau 9,303; 491. Al Sd PM Alvarus Severino
Batista Silva Junior, matrícula nº 227.348-9, com grau 9,303; 492. Al Sd PM Natan
Araújo Lira, matrícula nº 227.547-3, com grau 9,303; 493. Al Sd PM Andre Costa
Ferreira de Lima, matrícula nº 226.908-2, com grau 9,303; 494. *Al Sd PM Ítalo
Rodrigues Costa, matrícula nº 227.306-3, com grau 9,303; 495. Al Sd PM Felix
Scarano Pereira Junior, matrícula nº 227.199-0, com grau 9,303; 496. Al Sd PM
Jesiel Bezerra de Medeiros, matrícula nº 227.023-4, com grau 9,300; 497. Al Sd PM
Lucas Felipe Pereira Torres, matrícula nº 227.460-4, com grau 9,300; 498. Al Sd
PM Tayrone Batista de Araújo, matrícula nº 219.072-9, com grau 9,300; 499. Al Sd
PM Arthur Machado Duarte, matrícula nº 226.933-3, com grau 9,300; 500. Al Sd
PM Sandro Lauriano Ferreira Junior, matrícula nº 227.664-0, com grau 9,300; 501.
*Al Sd PM Jorge Brendon Leite Paiva, matrícula nº 227.065-0, com grau 9,300;
502. Al Sd PM Denilson Félix da Silva, matrícula nº 227.102-8, com grau 9,297;
503. Al Sd PM Thiago Henrique Lacerda Carneiro de Barros, matrícula nº 227.708-
5, com grau 9,297; 504. Al Sd PM Irinaldo dos Santos Fernandes, matrícula nº
227.293-8, com grau 9,297; 505. Al Sd PM Michael Douglas Silva Oliveira,
matrícula nº 227.538-4, com grau 9,297; 506. Al Sd PM Judson Bezerra Carvalho,
matrícula nº 227.406-0, com grau 9,297; 507. Al Sd PM Pedro Henrique Araújo de
Castro, matrícula nº 138.281-0, com grau 9,294; 508. Al Sd PM Ramon Isaias de
Souza Mafra, matrícula nº 227.597-0, com grau 9,291; 509. Al Sd PM Diego Bruno
Mafra de Araújo, matrícula nº 227.111-7, com grau 9,291; 510. *Al Sd PM Clever
Márcio dos Santos Silva Filho, matrícula nº 227.072-2, com grau 9,291; 511. Al Sd
PM Heriberto da Silva Paiva, matrícula nº 227.276-8, com grau 9,291; 512. Al Sd
PM Allamo Filgueira Saraiva, matrícula nº 227.331-4, com grau 9,291; 513. Al Sd
PM Ewerton Matheus Silva, matrícula nº 227.180-0, com grau 9,291; 514. Al Sd
PM Daniel Filipi de Castro Dantas, matrícula nº 227.081-1, com grau 9,288; 515.
Al Sd PM Renan Ferreira Dutra, matrícula nº 227.863-4, com grau 9,288; 516. Al
Sd PM Lucas Gabriel Paulino de Paula, matrícula nº 227.462-0, com grau 9,288;
517. Al Sd PM Hanon Sormany Nogueira Magalhães, matrícula nº 227.268-7, com
grau 9,288; 518. Al Sd PM Anderson Douglas de Freitas Santos, matrícula nº
226.898-1, com grau 9,288; 519. Al Sd PM Yhugo Marlon Pereira, matrícula nº
227.775-1, com grau 9,285; 520. Al Sd PM Fred Lincoln de Almeida Pires, matrícu-
la nº 227.230-0, com grau 9,285; 521. Al Sd PM Wollaston Cavalcante Gomes,
matrícula nº 227.773- 5, com grau 9,285; 522. Al Sd PM Danilo Jaques Bezerra,
matrícula nº 227.882-0, com grau 9,285; 523. Al Sd PM João Victor de Oliveira
Farias, matrícula nº 227.048-0, com grau 9,285; 524. Al Sd PM Rinaldo Ramon
Soares Silva, matrícula nº 227.628-3, com grau 9,282; 525. Al Sd PM Ariel Yves de
Paiva Fagundes, matrícula nº 226.926-0, com grau 9,282; 526. Al Sd PM Victor
Keynes Neres de Freitas, matrícula nº 227.739-5, com grau 9,282; 527. Al Sd PM
Frederico Manuel Torquato de Amorim, matrícula nº 227.231-8, com grau 9,282;
528. Al Sd PM Ronan Fernandes de Morais, matrícula nº 227.653-4, com grau
9,282; 529. Al Sd PM Maximiliano Rafael Pereira de Oliveira, matrícula nº
227.534-1, com grau 9,282; 530. Al Sd PM Ludson Cesar de Oliveira Ferreira,
matrícula nº 227.472-8, com grau 9,282; 531. Al Sd PM Kaio Ramon de Aguiar
Lima, matrícula nº 227.412-4, com grau 9,282; 532. Al Sd PM Tiago Costa Ramos
de Oliveira, matrícula nº 227.721-2, com grau 9,282; 533. Al Sd PM Jandeilson
Felix da Silva, matrícula nº 226.996-1, com grau 9,282; 534. Al Sd PM Elisgardenio
Paz de Sousa, matrícula nº 227.157-5, com grau 9,279; 535. Al Sd PM José
Hamilton Diniz Albuquerque Filho, matrícula nº 227.375-6, com grau 9,279; 536.
Al Sd PM Thiago Bezerra de Souza, matrícula nº 226.736-5, com grau 9,276; 537.
Al Sd PM Eliakim Rommel Santos de Lima, matrícula nº 227.153-2, com grau
9,276; 538. Al Sd PM Arthur de Angelys Farias Lima, matrícula nº 226.932-5, com
grau 9,276; 539. Al Sd PM Alexsandro Izidio da Silva, matrícula nº 227.323-3, com
grau 9,274; 540. Al Sd PM Ewerton Richard de Meireles Silveira, matrícula nº
227.182-6, com grau 9,274; 541. Al Sd PM Raonir Kennedy de Melo, matrícula nº
227.600-3, com grau 9,274; 542. Al Sd PM Leandro Ribeiro da Silva, matrícula nº
227.434-5, com grau 9,274; 543. Al Sd PM Cecilia Freire Costa, matrícula nº
212.532-3, com grau 9,271; 544. Al Sd PM João Firmino Rodrigues Terceiro,
matrícula nº 227.039-0, com grau 9,271; 545. *Al Sd PM Ramon Costa Nolasco,
matrícula nº 227.595-3, com grau 9,271; 546. Al Sd PM David Gonçalves Ferreira,
matrícula nº 227.098-6, com grau 9,271; 547. Al Sd PM Diego Teixeira de Araujo
Fernandes, matrícula nº 227.119-2, com grau 9,271; 548. Al Sd PM José Emanuel
Evangelista de Freitas, matrícula nº 227.365-9, com grau 9,268; 549. Al Sd PM
Renan Gomes Alves Barbosa, matrícula nº 227.616-0, com grau 9,268; 550. Al Sd
PM Luana Miranda Borja Fialho, matrícula nº 227.456-6, com grau 9,265; 551. Al
Sd PM Brubaycker Luiz Vicente, matrícula nº 226.950-3, com grau 9,265; 552. Al
Sd PM José Francisco de Carvalho Monteiro, matrícula nº 227.371-3, com grau
9,265; 553. Al Sd PM Joab Chacon Ferreira, matrícula nº 227.031-5, com grau
9,262; 554. Al Sd PM Francisco Felipe Ramos Santana, matrícula nº 227.214-8,
com grau 9,262; 555. Al Sd PM Ives Rennan de Oliveira Aragão, matrícula nº
227.309-8, com grau 9,262; 556. Al Sd PM Dom Dielton Pereira de Zaqueu Rezzo,
matrícula nº 227.125-7, com grau 9,259; 557. Al Sd PM Pedro Teó?lo Silva de
Moura, matrícula nº 227.575-9, com grau 9,259; 558. Al Sd PM Francisco
Fernandes Alves Filho, matrícula nº 227.215-6, com grau 9,259; 559. Al Sd PM
Alysson Soares Cabral e Silva, matrícula nº 226.889-2, com grau 9,259; 560. Al Sd
PM Luciano da Silva Souza, matrícula nº 227.470-1, com grau 9,256; 561. Al Sd
PM Raul Sobral Tenório, matrícula nº 227.606-2, com grau 9,256; 562. Al Sd PM
Mauri Nunes Dos Santos, matrícula nº 227.531-7, com grau 9,253; 563. Al Sd PM
Urban Batista Costa, matrícula nº 227.727-1, com grau 9,253; 564. Al Sd PM
Geilson Barbosa de Oliveira, matrícula nº 136.331-0, com grau 9,253; 565. Al Sd
PM José Francisco Filho, matrícula nº 227.373-0, com grau 9,250; 566. Al Sd PM
Jobson de Lima e Silva, matrícula nº 227.050-1, com grau 9,250; 567. Al Sd PM
Rodrigo Emanoel Assumção de Lima, matrícula nº 227.642-9, com grau 9,250; 568.
Al Sd PM Leandro Elias Campelo, matrícula nº 227.431-0, com grau 9,247; 569. Al
Sd PM Michel Dutra Nóbrega, matrícula nº 227.541-4, com grau 9,247; 570. Al Sd
PM Gabriel Costa Paulucci, matrícula nº 227.232-6, com grau 9,247; 571. Al Sd
PM Kayo dos Santos Pereira, matrícula nº 227.418-3, com grau 9,247; 572. Al Sd
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PM Carlos Alberto Bandeira Ferreira, matrícula nº 226.965-1, com grau 9,247; 573.
Al Sd PM Severino Diego Alves Gouveia, matrícula nº 227.678-0, com grau 9,247;
574. Al Sd PM Eros Amador Dantas, matrícula nº 218.851-1, com grau 9,247; 575.
Al Sd PM Cínthia Kaline Vieira da Silva, matrícula nº 226.986-4, com grau 9,247;
576. Al Sd PM Andrey Valerio Silva Junior, matrícula nº 222.773-8, com grau
9,244; 577. Al Sd PM Saulo Moreira de Lima, matrícula nº 227.666-6, com grau
9,244; 578. Al Sd PM Carlos Eduardo Nobre de Oliveira, matrícula nº 226.973-2,
com grau 9,244; 579. Al Sd PM Lícia de Castro Rego, matrícula nº 227.451-5, com
grau 9,241; 580. Al Sd PM Sebastião Carlos dos Santos Silva, matrícula nº 227.669-
0, com grau 9,241; 581. Al Sd PM Jose Carlos Gomes dos Santos Junior, matrícu-
la nº 227.355-1, com grau 9,241; 582. Al Sd PM Djhan Alves Damasceno, matrícu-
la nº 227.124-9, com grau 9,241; 583. Al Sd PM Leonardo Gomes de Farias Alves
Bila, matrícula nº 227.442-6, com grau 9,241; 584. Al Sd PM Valdinei Barbosa
Pimenta, matrícula nº 227.729-8, com grau 9,238; 585. Al Sd PM Ágner Antonio de
Lima e Silva, matrícula nº 226.874-4, com grau 9,238; 586. Al Sd PM Adilson
Oliveira da Silva, matrícula nº 226.857-4, com grau 9,238; 587. Al Sd PM Rafael
Firmo da Costa, matrícula nº 227.587-2, com grau 9,238; 588. Al Sd PM Tiago Davi
Pessoa de Souza, matrícula nº 227.722-0, com grau 9,235; 589. Al Sd PM Victor
Araújo Ferreira Matos, matrícula nº 227.733-6, com grau 9,235; 590. Al Sd PM
Carlos Eduardo Ferreira Costa, matrícula nº 226.971-6, com grau 9,232; 591. Al Sd
PM Luiz Alberto Filho, matrícula nº 227.854-5, com grau 9,232; 592. Al Sd PM
Thiago Lopes Fiuza Diniz, matrícula nº 227.709-3, com grau 9,232; 593. Al Sd PM
Victor Hugo Xavier Espínola dos Anjos, matrícula nº 227.738-7, com grau 9,229;
594. Al Sd PM Marllon Alisson Silva de Oliveira, matrícula nº 227.518-0, com grau
9,229; 595. Al Sd PM Naellyson Pereira Silva, matrícula nº 227.546-5, com grau
9,229; 596. Al Sd PM Diogo Péricles de França Moraes, matrícula nº 227.123-0,
com grau 9,229; 597. Al Sd PM José Augusto Nery de Oliveira Junior, matrícula nº
227.354-3, com grau 9,229; 598. Al Sd PM Randerson Tibúrcio de Medeiros,
matrícula nº 227.598-8, com grau 9,229; 599. Al Sd PM Tiago Bruno da Silva
Costa, matrícula nº 227.720-4, com grau 9,229; 600. Al Sd PM Diego Vitor
Filgueira da Silva, matrícula nº 219.243-8, com grau 9,226; 601. Al Sd PM Jonas
da Costa Farias, matrícula nº 227.054-4, com grau 9,226; 602. Al Sd PM Allan
Catão de Vasconcelos, matrícula nº 227.332-2, com grau 9,226; 603. Al Sd PM
Arthur Gabriel Frazão Bezerra Alves, matrícula nº 136.027-2, com grau 9,226; 604.
Al Sd PM Manoel da Silva Imperial Junior, matrícula nº 227.490-6, com grau
9,221; 605. Al Sd PM Victor Eduardo Ribeiro Costa, matrícula nº 227.736-0, com
grau 9,221; 606. Al Sd PM Jorge Adriano Cavalcanti de Araújo, matrícula nº
227.064-1, com grau 9,221; 607. Al Sd PM Carlos Antonio da Silva Junior, matrícu-
la nº 226.966-0, com grau 9,221; 608. Al Sd PM Thyago Henrique Sousa da Silva,
matrícula nº 227.718-2, com grau 9,221; 609. Al Sd PM Paulo Eduardo Honório de
Souza, matrícula nº 227.561-9, com grau 9,221; 610. Al Sd PM Je?erson dos Santos
Silva, matrícula nº 227.010-2, com grau 9,218; 611. Al Sd PM Eriwelton Antonio
de Holanda, matrícula nº 227.826-0, com grau 9,218; 612. Al Sd PM Leonardo
Xavier Martins Pontes, matrícula nº 227.447-7, com grau 9,218; 613. Al Sd PM
Italo Gustavo Barbosa Pereira, matrícula nº 227.304- 7, com grau 9,218; 614. Al Sd
PM Allana Carvalho de Araújo, matrícula nº 227.338-1, com grau 9,218; 615. Al Sd
PM João Batista da Silva Junior, matrícula nº 227.035-8, com grau 9,215; 616. Al
Sd PM Jorge Luan do Nascimento, matrícula nº 227.067-6, com grau 9,215; 617. Al
Sd PM Geyson Samarone de Oliveira Numeriano, matrícula nº 227.241-5, com grau
9,212; 618. Al Sd PM Elias Pereira de Lima Junior, matrícula nº 227.154-0, com
grau 9,212; 619. Al Sd PM Adson Pedro de Assis, matrícula nº 226.861-2, com grau
9,212; 620. Al Sd PM Rafael da Silva Santos Nascimento, matrícula nº 216.359-4,
com grau 9,212; 621. Al Sd PM José Lipe Martins de Souza, matrícula nº 227.381-
0, com grau 9,212; 622. Al Sd PM Bruno Ferreira da Silva, matrícula nº 226.957-0,
com grau 9,212; 623. Al Sd PM Luiz Dyego Rodrigues da Silva, matrícula nº
227.476- 0, com grau 9,212; 624. Al Sd PM Deyllys Deres de Medeiros Lopes,
matrícula nº 227.105-2, com grau 9,209; 625. Al Sd PM Carlos Henrique Viana
Mascarenhas, matrícula nº 226.974-0, com grau 9,209; 626. Al Sd PM Roniery
Agostinho da Silva, matrícula nº 227.657-7, com grau 9,209; 627. Al Sd PM
Gleuson Lima Maranhão, matrícula nº 227.251-2, com grau 9,209; 628. Al Sd PM
Italo Gerson Silva de Lima, matrícula nº 227.303-9, com grau 9,209; 629. Al Sd PM
Rhodolfo Oliveira Das Chagas, matrícula nº 227.625-9, com grau 9,209; 630. Al Sd
PM Douglas Rafael da Rocha Silva, matrícula nº 227.130-3, com grau 9,206; 631.
Al Sd PM Jer?eson Oscar dos Santos, matrícula nº 227.021-8, com grau 9,206; 632.
Al Sd PM José David Gonçalves Santos, matrícula nº 227.361-6, com grau 9,206;
633. Al Sd PM Erick Alves da Silva, matrícula nº 227.169-9, com grau 9,206; 634.
Al Sd PM Felipe dos Santos Cassiano, matrícula nº 227.192-3, com grau 9,206;
635. Al Sd PM Maria de Lourdes Gomes Neta, matrícula nº 227.514-7, com grau
9,203; 636. Al Sd PM Lucas Norberto de Oliveira, matrícula nº 227.465-5, com
grau 9,203; 637. Al Sd PM Claudio Cesar dos Santos Oliveira, matrícula nº
226.711-0, com grau 9,203; 638. Al Sd PM Je?erson Rafael de Carvalho Lira,
matrícula nº 227.014-5, com grau 9,203; 639. Al Sd PM Luiz Fernando Pinheiro de
Souza, matrícula nº 227.480-9, com grau 9,200; 640. Al Sd PM Gustavo Lourenço
do Nascimento Barbosa, matrícula nº 227.263-6, com grau 9,200; 641. Al Sd PM
Rodrigo Monteiro dos Santos, matrícula nº 227.646-1, com grau 9,200; 642. Al Sd
PM Thiago Gomes Leandro, matrícula nº 227.706-9, com grau 9,200; 643. Al Sd
PM Frankleberson Nunes Filgueira, matrícula nº 227.226-1, com grau 9,200; 644.
Al Sd PM José Cleidson Araújo Gonçalves, matrícula nº 227.358-6, com grau
9,200; 645. Al Sd PM Jordy Hugo Andrade Barbosa, matrícula nº 227.062-5, com
grau 9,200; 646. Al Sd PM Tácio Tibério Alencar dos Santos, matrícula nº 227.689-
5, com grau 9,200; 647. Al Sd PM Jaedilson John de Medeiros Cunha, matrícula nº
227.313-6, com grau 9,200; 648. Al Sd PM Sorzigenes Monteiro Vale, matrícula nº
227.684-4, com grau 9,197; 649. Al Sd PM Guilherme de Sousa Barbosa, matrícu-
la nº 227.256-3, com grau 9,197; 650. Al Sd PM Alexandre Victor Paiva Pinheiro,
matrícula nº 223.703-2, com grau 9,197; 651. Al Sd PM João Fernandes de Azevedo
Neto, matrícula nº 227.038-2, com grau 9,194; 652. Al Sd PM Jean Carlos da Silva
Nascimento, matrícula nº 227.001-3, com grau 9,194; 653. Al Sd PM Cristiano
Soares de Lacerda, matrícula nº 227.077-3, com grau 9,194; 654. Al Sd PM Amri
Máximo Santana, matrícula nº 226.892-2, com grau 9,194; 655. Al Sd PM
Emilianne Holanda Cortez, matrícula nº 227.166-4, com grau 9,194; 656. Al Sd PM
Rômulo Luiz Furtado de Oliveira, matrícula nº 227.651-8, com grau 9,194; 657. Al
Sd PM Thiago Henrique Borges de Medeiros, matrícula nº 227.707-7, com grau
9,191; 658. Al Sd PM Jailson Lourenço da Silva, matrícula nº 227.314-4, com grau
9,191; 659. Al Sd PM Perycles Rondnelly Barbosa de Araújo Lima, matrícula nº
227.578-3, com grau 9,188; 660. Al Sd PM Sergio Meneses Pastel Junior, matrícu-
la nº 227.674-7, com grau 9,188; 661. Al Sd PM Kalleb Souza de Oliveira, matrícu-
la nº 227.414-0, com grau 9,188; 662. Al Sd PM Jose Gutemberg da Silva Elias,
matrícula nº 227.374-8, com grau 9,185; 663. Al Sd PM Lucian Kleyton Teixeira
dos Santos, matrícula nº 219.530-5, com grau 9,185; 664. Al Sd PM Pedro Gustavo
Araujo dos Santos, matrícula nº 204.983-0, com grau 9,185; 665. Al Sd PM Gilton
Vanderley Gomes, matrícula nº 227.248-2, com grau 9,185; 666. Al Sd PM André

Luís Pereira dos Santos, matrícula nº 226.910-4, com grau 9,185; 667. Al Sd PM
Kallyton Augusto Fernandes Cavalcante, matrícula nº 227.415-9, com grau 9,182;
668. Al Sd PM Francisco Cilas Vieira Leite, matrícula nº 227.210-5, com grau
9,182; 669. *Al Sd PM José Vieira da Silva Neto, matrícula nº 227.901-0, com grau
9,182; 670. Al Sd PM Emerson Carlos Pereira Alves, matrícula nº 227.825-1, com
grau 9,182; 671. Al Sd PM Adriano Nascimento Andrade, matrícula nº 226.859-0,
com grau 9,182; 672. Al Sd PM Lenisson Rayr Brito da Silva, matrícula nº 227.438-
8, com grau 9,182; 673. Al Sd PM Felício Teixeira da Silva, matrícula nº 227.187-
7, com grau 9,182; 674. Al Sd PM Wendell Jhonatas Alves Dantas, matrícula nº
227.760-3, com grau 9,182; 675. Al Sd PM Alexandre Bruno de Oliveira Silveira,
matrícula nº 227.318-7, com grau 9,182; 676. Al Sd PM Mateus Cavalcanti da
Silva, matrícula nº 227.520-1, com grau 9,179; 677. Al Sd PM Thyago Luiz da
Silva, matrícula nº 227.719-0, com grau 9,179; 678. Al Sd PM Erinaldo Santos da
Silva, matrícula nº 227.174- 5, com grau 9,179; 679. Al Sd PM Anderson Kevin de
Araújo Sera?m, matrícula nº 226.902-3, com grau 9,179; 680. Al Sd PM Jose
Mayke Oliveira da Silva, matrícula nº 227.386-1, com grau 9,179; 681. Al Sd PM
Edgar Elly de Sousa Santos, matrícula nº 227.137-0, com grau 9,179; 682. Al Sd
PM Lucas Bruno Freitas Aires, matrícula nº 227.457-4, com grau 9,176; 683. Al Sd
PM Rodrigo Mendonça da Silva, matrícula nº 227.645-3, com grau 9,176; 684. Al
Sd PM Renato Michel de Santana Peixôto, matrícula nº 227.621-6, com grau 9,176;
685. Al Sd PM Cleber Elizeu Coutinho, matrícula nº 226.991-0, com grau 9,176;
686. Al Sd PM Luan Carlos Bezerra da Silva, matrícula nº 227.455-8, com grau
9,174; 687. Al Sd PM Emanuel Gomes dos Santos, matrícula nº 227.164-8, com
grau 9,174; 688. Al Sd PM Filipe Mota de Oliveira, matrícula nº 202.641-4, com
grau 9,174; 689. Al Sd PM Je?erson Tenário dos Santos, matrícula nº 227.017-0,
com grau 9,174; 690. *Al Sd PM Cayo Judson de Farias Oliveira, matrícula nº
227.819-7, com grau 9,174; 691. Al Sd PM Bruno Araújo de Freitas, matrícula nº
223.623-0, com grau 9,174; 692. Al Sd PM Jean Carlos Nascimento Cruz, matrícu-
la nº 227.002-1, com grau 9,171; 693. Al Sd PM João Lucas Menezes Galvão,
matrícula nº 227.042-0, com grau 9,171; 694. Al Sd PM Carlos Eduardo Brunet
Yano, matrícula nº 226.969-4, com grau 9,171; 695. Al Sd PM Rodrigo Alves de
Assis, matrícula nº 227.640-2, com grau 9,171; 696. Al Sd PM Daniel Max Soares
Moreira, matrícula nº 227.083-8, com grau 9,168; 697. Al Sd PM Aderbal de Lima
Silva Sobrinho, matrícula nº 226.856-6, com grau 9,168; 698. Al Sd PM Juarez
Barbosa Araujo Junior, matrícula nº 227.404-3, com grau 9,168; 699. Al Sd PM
Lucas Gil Ferreira, matrícula nº 227.903-7, com grau 9,168; 700. Al Sd PM
Evandro Camilo de Oliveira, matrícula nº 227.176-1, com grau 9,168; 701. Al Sd
PM Mailson Gomes Ribeiro, matrícula nº 227.485-0, com grau 9,168; 702. Al Sd
PM Jeferson Carlos Araujo Tavares, matrícula nº 227.004-8, com grau 9,165; 703.
Al Sd PM José Oscar de Souza Lima Júnior, matrícula nº 227.388-8, com grau
9,165; 704. Al Sd PM Cristiano Bezerra Cavalcanti Tomaz Villasboas Segundo,
matrícula nº 227.075-7, com grau 9,162; 705. Al Sd PM Thiago Trindade
Rodrigues, matrícula nº 227.714-0, com grau 9,162; 706. Al Sd PM Josafá Ribeiro
Alves Junior, matrícula nº 227.069-2, com grau 9,159; 707. Al Sd PM Ramon Elson
de Andrade Soares, matrícula nº 227.596-1, com grau 9,159; 708. Al Sd PM Luan
Caio Pereira dos Santos, matrícula nº 227.853-7, com grau 9,159; 709. Al Sd PM
Tallys Rodrigo Lustosa Costa, matrícula nº 227.693-3, com grau 9,159; 710. Al Sd
PM Celson de Oliveira Andrade, matrícula nº 227.820-0, com grau 9,159; 711. Al
Sd PM José Roberto Tomaz, matrícula nº 227.392-6, com grau 9,159; 712. Al Sd
PM Bruno Maia Ripardo, matrícula nº 226.960-0, com grau 9,156; 713. Al Sd PM
Fernando Carlos Bento de Souza, matrícula nº 227.201-6, com grau 9,156; 714. Al
Sd PM Alessandro Pinheiro da Silva, matrícula nº 226.870- 1, com grau 9,156; 715.
Al Sd PM Marcus Vinicius Basilio Ribeiro Dantas, matrícula nº 227.512-0, com
grau 9,156; 716. Al Sd PM Vicente Barbosa de Carvalho, matrícula nº 227.732-8,
com grau 9,153; 717. Al Sd PM Lucas da Silva Pereira, matrícula nº 227.458-2, com
grau 9,153; 718. Al Sd PM Francisco Fabio dos Santos Bezerra, matrícula nº
225.903-6, com grau 9,153; 719. Al Sd PM Vitor Henrique Galdino dos Santos,
matrícula nº 227.747-6, com grau 9,150; 720. Al Sd PM Ewerton Gomes
Montenegro Alves da Silva, matrícula nº 227.828-6, com grau 9,150; 721. Al Sd
PM Bruno Henrique Soares de Freitas, matrícula nº 226.959-7, com grau 9,150;
722. Al Sd PM Je?erson Soares da Cruz, matrícula nº 227.016-1, com grau 9,150;
723. Al Sd PM Gilberto Fortes de Oliveira, matrícula nº 227.244-0, com grau 9,147;
724. Al Sd PM Wladimir Barboza Santos, matrícula nº 227.770-0, com grau 9,147;
725. Al Sd PM Israel Diego de Oliveira Barreto, matrícula nº 227.299-7, com grau
9,144; 726. Al Sd PM Ray Max de Medeiros Batista, matrícula nº 136.415-4, com
grau 9,144; 727. Al Sd PM Vitor Brendo Samuel da Silva Ferreira, matrícula nº
227.744-1, com grau 9,144; 728. Al Sd PM Hebertt Felipe Cassiano Pereira,
matrícula nº 227.272-5, com grau 9,144; 729. Al Sd PM Jhonathan Lucas da Silva
Oliveira, matrícula nº 227.030-7, com grau 9,141; 730. Al Sd PM Jenihudson
Camilo Vasconcelos, matrícula nº 227.020-0, com grau 9,141; 731. Al Sd PM Bruno
de Lima, matrícula nº 226.955-4, com grau 9,141; 732. Al Sd PM Francisco Andre
Nunes de Almeida, matrícula nº 227.835-9, com grau 9,141; 733. Al Sd PM Erick
Ihan Ferreira de Lima, matrícula nº 227.170-2, com grau 9,138; 734. Al Sd PM
Edinor Nunes da Rocha Neto, matrícula nº 227.140-0, com grau 9,138; 735. Al Sd
PM Helter Ferreira Firmino, matrícula nº 227.275-0, com grau 9,138; 736. Al Sd
PM Gilberto Campos de Araujo Filho, matrícula nº 227.243-1, com grau 9,135;
737. Al Sd PM Felix Antonio de Andrade Junior, matrícula nº 227.198-2, com grau
9,135; 738. Al Sd PM Jessione Mendonça do Vale Junior, matrícula nº 227.026-9,
com grau 9,135; 739. Al Sd PM Ana Tereza Lopes Costa, matrícula nº 226.894-9,
com grau 9,135; 740. Al Sd PM Emanuel Adolfo Mendes Dantas, matrícula nº
227.162-1, com grau 9,132; 741. Al Sd PM Allan Martins de Araújo, matrícula nº
227.336-5, com grau 9,132; 742. Al Sd PM João Pedro Freire Tertuliano, matrícu-
la nº 227.047-1, com grau 9,132; 743. Al Sd PM Robson Conrado do Paraiso,
matrícula nº 227.864-2, com grau 9,129; 744. Al Sd PM Hítalo Jenifer de Medeiros
Silva, matrícula nº 227.281-4, com grau 9,129; 745. Al Sd PM Alisson Antonio
Ferreira Gouveia e Silva, matrícula nº 227.328-4, com grau 9,129; 746. Al Sd PM
Rafael Ferreira de Morais, matrícula nº 227.586-4, com grau 9,129; 747. *Al Sd PM
Daniel Ramon da Silva, matrícula nº 227.084-6, com grau 9,129; 748. Al Sd PM
Isaias Euzébio de Souza da Silva, matrícula nº 227.296-2, com grau 9,129; 749. Al
Sd PM Kleto Ricardo Caldas Cardoso, matrícula nº 227.424-8, com grau 9,126;
750. Al Sd PM Pedro Gonçalves dos Santos Neto, matrícula nº 227.569-4, com grau
9,124; 751. Al Sd PM Leon Douglas Soares da Silva, matrícula nº 227.439-6, com
grau 9,124; 752. *Al Sd PM Renê Arnoux Meira Ramos, matrícula nº 227.622-4,
com grau 9,124; 753. Al Sd PM Jose Jhonatan Oliveira Dos Santos, matrícula nº
227.378-0, com grau 9,124; 754. Al Sd PM Flávio Josifran de Medeiros, matrícula
nº 227.206-7, com grau 9,124; 755. Al Sd PM Dianna Leticia de Araújo, matrícula
nº 227.108-7, com grau 9,121; 756. Al Sd PM Raylando Soares de Lima, matrícu-
la nº 227.608-9, com grau 9,121; 757. Al Sd PM Gibson José Galdino da Silva,
matrícula nº 227.242-3, com grau 9,121; 758. Al Sd PM Leonardo Souza da Silva
Júnior, matrícula nº 227.446-9, com grau 9,121; 759. Al Sd PM Luciano Galdino
Mendonça, matrícula nº 227.471-0, com grau 9,121; 760. Al Sd PM Sergio Augusto

de Souza Araujo, matrícula nº 227.673-9, com grau 9,121; 761. Al Sd PM Roniê
Mendes de Brito, matrícula nº 227.655-0, com grau 9,118; 762. *Al Sd PM Eduardo
Ytalo Ferreira Borges, matrícula nº 227.149-4, com grau 9,118; 763. Al Sd PM
Cristiano Jose Adelino, matrícula nº 227.076-5, com grau 9,118; 764. Al Sd PM
Samuel Marden de Sousa Lima, matrícula nº 227.663-1, com grau 9,118; 765. Al
Sd PM Rafael Lacerda de Moraes, matrícula nº 227.589-9, com grau 9,118; 766. Al
Sd PM Anderson Pinto de França, matrícula nº 226.905-8, com grau 9,115; 767. Al
Sd PM Felipe Camilo dos Santos, matrícula nº 227.190-7, com grau 9,115; 768. Al
Sd PM Jhonatas da Silva Vale, matrícula nº 227.029-3, com grau 9,115; 769. Al Sd
PM Davi Barreto de Carvalho, matrícula nº 227.092-7, com grau 9,112; 770. *Al
Sd PM Wellinson Costa de Freitas, matrícula nº 201.410-6, com grau 9,109; 771. Al
Sd PM Laíse Pontes de Oliveira, matrícula nº 227.425-6, com grau 9,106; 772. Al
Sd PM Ageu Bruce de Oliveira, matrícula nº 221.324-9, com grau 9,106; 773. Al
Sd PM Antonio Sidney Lourenço Coelho, matrícula nº 226.924-4, com grau 9,106;
774. Al Sd PM Sergio Ricardo Nascimento de Souza, matrícula nº 227.675-5, com
grau 9,103; 775. Al Sd PM Sidney Tardelle Xavier de Lucena, matrícula nº 227.680-
1, com grau 9,103; 776. Al Sd PM Ryan Serle Lucena Dantas, matrícula nº 227.866-
9, com grau 9,103; 777. Al Sd PM Cicero Rodrigo da Cruz Silva, matrícula nº
226.984-8, com grau 9,103; 778. Al Sd PM Fernando Henrique de Andrade Cruz,
matrícula nº 227.202-4, com grau 9,100; 779. Al Sd PM Antunes Rodrigo Azevedo
dos Santos, matrícula nº 226.925-2, com grau 9,100; 780. Al Sd PM Lucas Neto da
Silva Santos, matrícula nº 227.464-7, com grau 9,097; 781. Al Sd PM Bruna Solano
de Oliveira, matrícula nº 226.951-1, com grau 9,094; 782. *Al Sd PM José Roberto
Sarthour Gomes da Silva, matrícula nº 227.391-8, com grau 9,094; 783. Al Sd PM
Felipe de Medeiros Pereira Costa, matrícula nº 227.191-5, com grau 9,094; 784. Al
Sd PM Raí Pablo Barbosa Martins, matrícula nº 227.593-7, com grau 9,091; 785.
Al Sd PM Maicon Ricardo do Nascimento Pinto, matrícula nº 227.484-1, com grau
9,088; 786. Al Sd PM Victor Cesar Vieira da Silva, matrícula nº 227.734-4, com
grau 9,088; 787. Al Sd PM Douglas Naomy Garrido Pordeus, matrícula nº 227.129-
0, com grau 9,085; 788. Al Sd PM Pedro Victor Fabricio do Nascimento, matrícula
nº 227.576-7, com grau 9,085; 789. Al Sd PM Adailson Antero Barbosa Felix,
matrícula nº 226.852-3, com grau 9,085; 790. Al Sd PM Josevan Evangelista Nunes
Rocha de Assis, matrícula nº 227.400-0, com grau 9,082; 791. Al Sd PM Micael
Joab da Costa Marinho, matrícula nº 227.536-8, com grau 9,082; 792. Al Sd PM
Marconi Henrique Farias de Gusmão, matrícula nº 227.501-5, com grau 9,082; 793.
Al Sd PM Valdemir Cabral Farias, matrícula nº 227.728-0, com grau 9,082; 794. Al
Sd PM Je?erson William Moreira Silva, matrícula nº 227.018-8, com grau 9,079;
795. Al Sd PM Pedro Ítalo Vidal de Oliveira, matrícula nº 227.861-8, com grau
9,079; 796. Al Sd PM Pedro Simão de Souza Silva, matrícula nº 227.574-0, com
grau 9,079; 797. Al Sd PM Júlio César Vicente Axiole, matrícula nº 227.409-4, com
grau 9,076; 798. Al Sd PM Alonso Almeida Basilio da Silva, matrícula nº 227.343-
8, com grau 9,076; 799. Al Sd PM Ewerton Douglas Silva de Lima, matrícula nº
227.179-6, com grau 9,074; 800. Al Sd PM Ângelo Victor Pinheiro de Oliveira,
matrícula nº 226.915-5, com grau 9,074; 801. Al Sd PM Jeneson Augusto Costa de
Araújo, matrícula nº 227.019-6, com grau 9,068; 802. Al Sd PM Renato Rodrigues
Araújo, matrícula nº 203.151-5, com grau 9,068; 803. Al Sd PM José Marcos
Dantas Júnior, matrícula nº 227.385-3, com grau 9,068; 804. Al Sd PM Fábio
Miguel de Souza, matrícula nº 227.186-9, com grau 9,068; 805. Al Sd PM João
Maria Gomes Sobrinho, matrícula nº 227.044-7, com grau 9,065; 806. Al Sd PM
Michel Brunno de Oliveira Barreto, matrícula nº 227.539-2, com grau 9,065; 807.
Al Sd PM Joabson Flavio de Andrade, matrícula nº 227.034-0, com grau 9,065;
808. Al Sd PM Lorran Rannier Lima Araujo, matrícula nº 227.454-0, com grau
9,062; 809. Al Sd PM Paulo Henrique do Nascimento Silva, matrícula nº 135.559-
7, com grau 9,062; 810. *Al Sd PM José Custódio da Silva, matrícula nº 227.359-
4, com grau 9,062; 811. Al Sd PM Breno da Nóbrega Gomes, matrícula nº 226.947-
3, com grau 9,059; 812. Al Sd PM Filipi Ferreira Freire, matrícula nº 227.205-9,
com grau 9,056; 813. *Al Sd PM Albhetson Gleyson Silva da Costa, matrícula nº
227.316-0, com grau 9,056; 814. Al Sd PM Sergio Felix Medeiros, matrícula nº
227.867-7, com grau 9,056; 815. Al Sd PM Augusto Ponciano Barbosa da Silva,
matrícula nº 226.939-2, com grau 9,056; 816. Al Sd PM Danilo de Almeida Silva,
matrícula nº 227.088-9, com grau 9,056; 817. Al Sd PM Jorge Luiz Soares dos
Santos, matrícula nº 227.068- 4, com grau 9,053; 818. Al Sd PM Ysmar Gonzaga
Cabral da Silva, matrícula nº 227.776-0, com grau 9,053; 819. Al Sd PM Rodiney
Brito Dantas, matrícula nº 227.638-0, com grau 9,053; 820. Al Sd PM Italo Rodrigo
Batista Silva, matrícula nº 227.305-5, com grau 9,050; 821. Al Sd PM Wellington
Kleber Freeire de Albuqueruque Dore Marques, matrícula nº 227.759-0, com grau
9,050; 822. Al Sd PM Francisco Rogério Vieira Tavares, matrícula nº 227.223-7,
com grau 9,050; 823. Al Sd PM Sérgio Roberto Temoteo Filho, matrícula nº
227.676-3, com grau 9,050; 824. Al Sd PM Hugo Ângelo Ferreira de Melo,
matrícula nº 227.284-9, com grau 9,050; 825. Al Sd PM Luiz Wedson Felismino da
Silva, matrícula nº 227.482-5, com grau 9,047; 826. Al Sd PM Je?erson Kleyton
Vasconcelos Araujo, matrícula nº 227.012-9, com grau 9,047; 827. Al Sd PM Gilson
Elias de Oliveira Junior, matrícula nº 227.247-4, com grau 9,044; 828. *Al Sd PM
Yago de Souza Melo, matrícula nº 227.774-3, com grau 9,044; 829. Al Sd PM
Aleksander Androukovitch Felix Barbos, matrícula nº 226.869-8, com grau 9,044;
830. Al Sd PM Cícero Romão da Silva Lima, matrícula nº 226.985-6, com grau
9,044; 831. Al Sd PM Josenildo Leonardo da Silva, matrícula nº 227.398-5, com
grau 9,044; 832. Al Sd PM Thiago Rafael da Silva de Azevedo, matrícula nº
227.712-3, com grau 9,041; 833. Al Sd PM Felipe Silva Bezerra, matrícula nº
227.197-4, com grau 9,041; 834. Al Sd PM Helsiane Medeiros da Silva Nobre,
matrícula nº 204.118-9, com grau 9,038; 835. Al Sd PM Tairony Harã da Silva
Leite, matrícula nº 227.690-9, com grau 9,038; 836. Al Sd PM Wesley Firmino do
Nascimento, matrícula nº 227.762-0, com grau 9,038; 837. Al Sd PM Wellington
Ferreira Vieira Guimarães, matrícula nº 227.758-1, com grau 9,038; 838. Al Sd PM
Tarcio Lima da Fonseca, matrícula nº 227.694-1, com grau 9,035; 839. Al Sd PM
Luiz Felipe de Melo, matrícula nº 227.478-7, com grau 9,035; 840. Al Sd PM
Marcio Henrique Melo de Souza, matrícula nº 227.498-1, com grau 9,035; 841. Al
Sd PM Joseanderson Florencio da Silva, matrícula nº 227.397-7, com grau 9,032;
842. Al Sd PM Emerson dos Santos Melo, matrícula nº 227.165-6, com grau 9,029;
843. Al Sd PM Marksuel Kleber Marques de Oliveira, matrícula nº 227.517-1, com
grau 9,029; 844. Al Sd PM João Victor Morais de Lima, matrícula nº 227.049-8,
com grau 9,029; 845. Al Sd PM Alisson Dário Oliveira de Brito, matrícula nº
227.329-2, com grau 9,026; 846. Al Sd PM Fellipe Dantas Coelho, matrícula nº
227.200-8, com grau 9,026; 847. Al Sd PM Ivanilson Martins da Silva Segundo,
matrícula nº 227.308-0, com grau 9,026; 848. Al Sd PM Mauricio Nascimento dos
Prazeres, matrícula nº 227.533-3, com grau 9,024; 849. Al Sd PM Balbino Ferreira
de Aguiar Neto, matrícula nº 227.817-0, com grau 9,024; 850. Al Sd PM Alyson
Pereira Santiago, matrícula nº 227.350-0, com grau 9,021; 851. Al Sd PM Breno
Luiz da Silva, matrícula nº 226.949-0, com grau 9,021; 852. Al Sd PM Jonathas da
Costa Coelho, matrícula nº 227.057-9, com grau 9,018; 853. Al Sd PM Jose
Marceliano de Oliveira Fernandes, matrícula nº 227.383-7, com grau 9,018; 854. Al
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Sd PM Brendo Stivie Freire Santos, matrícula nº 226.946-5, com grau 9,018; 855.
Al Sd PM Pedro Eneas Ramalho Vieira, matrícula nº 227.568-6, com grau 9,018;
856. *Al Sd PM Felipe Henrique Nepomuceno Virgolino, matrícula nº 227.829-4,
com grau 9,015; 857. Al Sd PM Elynadja Julyana Alves da Silva, matrícula nº
221.207-2, com grau 9,012; 858. Al Sd PM Gustavo Henrique Dantas Aires de
Carvalho, matrícula nº 227.262-8, com grau 9,012; 859. Al Sd PM Helio Moura de
Souza, matrícula nº 227.274-1, com grau 9,012; 860. Al Sd PM Licleiton de França
Borba, matrícula nº 227.452-3, com grau 9,009; 861. Al Sd PM Thales Fernandes
Reis, matrícula nº 203.605-3, com grau 9,009; 862. Al Sd PM Fabio Henrique
Dantas de Carvalho, matrícula nº 227.185-0, com grau 9,006; 863. Al Sd PM Dario
Felipe de Assis Silva, matrícula nº 227.091-9, com grau 9,006; 864. Al Sd PM
Edimilson Xavier do Nascimento, matrícula nº 227.139-7, com grau 9,006; 865. Al
Sd PM Anderson Felipe Monteiro, matrícula nº 226.899-0, com grau 9,003; 866. Al
Sd PM Allysson Cristian Silveira Galvão, matrícula nº 227.341-1, com grau 9,000;
867. Al Sd PM Marllos Hellan Ferreira de Araújo, matrícula nº 227.519-8, com grau
8,997; 868. Al Sd PM Petrucio Ierques Gomes Vieira, matrícula nº 227.579-1, com
grau 8,994; 869. Al Sd PM Fillip Grimily Pereira Farias, matrícula nº 227.832-4,
com grau 8,991; 870. Al Sd PM Francisco Xavier de Oliveira Filho, matrícula nº
227.224-5, com grau 8,982; 871. Al Sd PM Luiz Felipe Veras Moura, matrícula nº
223.967-1, com grau 8,982; 872. Al Sd PM Allyson Brayner da Silva Lima,
matrícula nº 227.340-3, com grau 8,979; 873. *Al Sd PM Alisson Geimison Pereira
de Araujo, matrícula nº 227.330-6, com grau 8,974; 874. Al Sd PM Thiago Ramon
Garrido Torres, matrícula nº 227.713-1, com grau 8,974; 875. Al Sd PM Carlos
Eduardo de Azevedo Silva, matrícula nº 226.970-8, com grau 8,971; 876. Al Sd PM
Victor Hugo Diniz Silva, matrícula nº 227.737-9, com grau 8,971; 877. Al Sd PM
Ellon Dmetchello Martins de Oliveria, matrícula nº 227.158-3, com grau 8,965;
878. Al Sd PM Josineide Kaline da Silva, matrícula nº 227.402-7, com grau 8,965;
879. Al Sd PM Adriano Henderson da Silva, matrícula nº 226.858-2, com grau
8,962; 880. Al Sd PM Bruno Dantas Bezerra, matrícula nº 226.954-6, com grau
8,962; 881. Al Sd PM Pedro Victor Moura de Oliveira, matrícula nº 227.577-5, com
grau 8,962; 882. Al Sd PM Jose Wilson da Silva Junior, matrícula nº 227.396-9,
com grau 8,962; 883. Al Sd PM Paulo Wagner Silva da Costa, matrícula nº 227.567-
8, com grau 8,962; 884. Al Sd PM Anderson Martins de Medeiros, matrícula nº
226.903-1, com grau 8,959; 885. Al Sd PM Guilherme Barros Maia do Amaral
Segundo, matrícula nº 227.255-5, com grau 8,959; 886. Al Sd PM Caio César
Brilhante Medeiros, matrícula nº 227.818-9, com grau 8,959; 887. *Al Sd PM
Diego Henrique da Silva Paiva, matrícula nº 227.118-4, com grau 8,959; 888. Al Sd
PM David Eduardo de Medeiros Lima Barros, matrícula nº 227.097-8, com grau
8,956; 889. Al Sd PM Aline Dias Aniceto Silva, matrícula nº 209.883-0, com grau
8,956; 890. Al Sd PM Kátia Maria Laurentino de Sá, matrícula nº 227.417- 5, com
grau 8,953; 891. Al Sd PM Jackson Domingos da Silva, matrícula nº 227.312-8,
com grau 8,953; 892. Al Sd PM Antonio Paulino Dantas Junior, matrícula nº
226.921-0, com grau 8,950; 893. Al Sd PM Taiane da Silva Lira, matrícula nº
227.868-5, com grau 8,947; 894. Al Sd PM Jose Evangelista Filho, matrícula nº
219.893-2, com grau 8,947; 895. Al Sd PM José Johnatan Weverton da Silva,
matrícula nº 227.379-9, com grau 8,947; 896. Al Sd PM Francisco Heliesus de
Medeiros, matrícula nº 227.219-9, com grau 8,947; 897. Al Sd PM Adalcides Freire
Bezerra Júnior, matrícula nº 208.004-4, com grau 8,947; 898. Al Sd PM José
Jamilson Silva dos Santos, matrícula nº 227.376-4, com grau 8,947; 899. Al Sd PM
Sebastião Ferreira Júnior, matrícula nº 227.670-4, com grau 8,944; 900. Al Sd PM
Cleyton Douriques Paulino de Menezes, matrícula nº 227.073- 0, com grau 8,941;
901. Al Sd PM Thuane de Almeida Xavier, matrícula nº 227.717-4, com grau 8,938;
902. Al Sd PM Wanderson Oliveira Patriota, matrícula nº 227.755-7, com grau
8,938; 903. Al Sd PM Fernando Carlos Delgado Cunha, matrícula nº 208.394-9,
com grau 8,935; 904. Al Sd PM José Edson de Almeida Rocha, matrícula nº
227.363-2, com grau 8,935; 905. Al Sd PM Gutemberg Costa da Silva, matrícula nº
227.265-2, com grau 8,932; 906. Al Sd PM José Emílio Cordeiro Barbosa, matrícu-
la nº 227.366-7, com grau 8,932; 907. Al Sd PM Walleson Eduardo Marcelino
Araujo, matrícula nº 227.753-0, com grau 8,929; 908. Al Sd PM José de Arimatéia
Pereira Rodrigues Júnior, matrícula nº 200.788-6, com grau 8,924; 909. Al Sd PM
Francisco Rodrigues da Silva Neto, matrícula nº 227.222-9, com grau 8,921; 910.
Al Sd PM José Eduardo da Silva Oliveira, matrícula nº 227.364-0, com grau 8,918;
911. Al Sd PM Rodrigo Cordeiro de Medeiros, matrícula nº 227.895-2, com grau
8,912; 912. Al Sd PM Rafael Francisco da Costa Bezerra, matrícula nº 227.588-0,
com grau 8,912; 913. Al Sd PM Jose Carlos Pereira Fideles, matrícula nº 227.356-
0, com grau 8,909; 914. Al Sd PM Diogo Henrique Arruda, matrícula nº 227.122-
2, com grau 8,909; 915. Al Sd PM José Anchieta da Silva Júnior, matrícula nº
227.351-9, com grau 8,906; 916. Al Sd PM Arthur Balboa de Medeiros Martins,
matrícula nº 226.931-7, com grau 8,903; 917. Al Sd PM José Augusto do
Nascimento Neto, matrícula nº 227.353-5, com grau 8,903; 918. Al Sd PM Gedson
Barbosa Carlos da Silva, matrícula nº 227.235-0, com grau 8,903; 919. Al Sd PM
Ângelo Thiago Andrade de Medeiros, matrícula nº 226.914-7, com grau 8,900; 920.
Al Sd PM Guthierry Cassiano de Aguiar, matrícula nº 227.266-0, com grau 8,897;
921. Al Sd PM Je?erson Ferreira de Oliveira, matrícula nº 227.011-0, com grau
8,891; 922. Al Sd PM Marcelo dos Santos Bezerra, matrícula nº 227.494-9, com
grau 8,891; 923. Al Sd PM Paulo Sergio Bezerra Junior, matrícula nº 227.565-1,
com grau 8,888; 924. Al Sd PM Rosemberg Medeiros de Freitas, matrícula nº
227.659-3, com grau 8,885; 925. Al Sd PM Kecio da Costa Barbosa, matrícula nº
227.419-1, com grau 8,885; 926. Al Sd PM Diego Avelino de Macêdo, matrícula nº
200.081-4, com grau 8,879; 927. *Al Sd PM Jerry Junior Matias da Silva, matrícu-
la nº 227.022-6, com grau 8,876; 928. Al Sd PM Isaac Leal de Santana, matrícula
nº 227.294-6, com grau 8,876; 929. Al Sd PM Pablo Thalles de Oliveira Morais,
matrícula nº 227.558-9, com grau 8,874; 930. Al Sd PM Romulo Paulo Ribeiro
Alves, matrícula nº 227.652-6, com grau 8,871; 931. Al Sd PM Clécio Nunes Silva
da Costa, matrícula nº 226.992-9, com grau 8,871; 932. Al Sd PM Agenor
Laurentino Ferreira Filho, matrícula nº 226.863-9, com grau 8,868; 933. Al Sd PM
Diego Max Fernandes da Silva, matrícula nº 227.884-7, com grau 8,868; 934. Al Sd
PM Ivan Carlos de Paiva Rafael, matrícula nº 227.307-1, com grau 8,868; 935. Al
Sd PM Alex Albino Souza de Oliveira, matrícula nº 226.871- 0, com grau 8,862;
936. Al Sd PM Sérgio Veríssimo da Nóbrega Filho, matrícula nº 227.677-1, com
grau 8,859; 937. Al Sd PM Altamir Araujo de Matos Junior, matrícula nº 227.344-
6, com grau 8,859; 938. Al Sd PM Guerrady Berg de Oliveira Medeiros, matrícula
nº 227.254-7, com grau 8,859; 939. Al Sd PM George Neres Morais, matrícula nº
227.236-9, com grau 8,859; 940. Al Sd PM Hudson Lucas de Souza, matrícula nº
227.282-2, com grau 8,859; 941. Al Sd PM Márcio André Rodrigues Andrade,
matrícula nº 227.496-5, com grau 8,853; 942. Al Sd PM Pedro Henrique Câmara de
Medeiros, matrícula nº 227.572-4, com grau 8,853; 943. Al Sd PM Josenildo
Oliveira Morais, matrícula nº 227.399-3, com grau 8,853; 944. Al Sd PM Yves
Augusto Figueiredo de Queiroz, matrícula nº 227.778-6, com grau 8,853; 945. Al
Sd PM Douglas Henrique dos Santos, matrícula nº 227.128-1, com grau 8,850; 946.
Al Sd PM Claudio Clementino de Moura, matrícula nº 226.990-2, com grau 8,847;

947. Al Sd PM Jonatas Nascimento da Costa, matrícula nº 227.055-2, com grau
8,844; 948. Al Sd PM Raphael Matos Albuquerque de Melo, matrícula nº 227.603-
8, com grau 8,844; 949. Al Sd PM Thiberio Menezes Quirino Siqueira, matrícula nº
227.715-8, com grau 8,844; 950. Al Sd PM Luis Carlos da Silva Junior, matrícula
nº 227.473-6, com grau 8,844; 951. Al Sd PM Anderson Gonçalves da Silva,
matrícula nº 226.900-7, com grau 8,841; 952. Al Sd PM Guilherme Lima Barbosa
Muniz, matrícula nº 227.258-0, com grau 8,838; 953. Al Sd PM Fernando Lopes de
Moura, matrícula nº 227.203-2, com grau 8,838; 954. Al Sd PM Saullo Gregory de
Sousa Silva, matrícula nº 227.665-8, com grau 8,838; 955. Al Sd PM Anderson
Wendell Nascimento da Silva, matrícula nº 226.907-4, com grau 8,835; 956. Al Sd
PM Wilson Felinto Praxedes, matrícula nº 227.768-9, com grau 8,832; 957. Al Sd
PM Marcio Gleybson Rodrigues da Silva, matrícula nº 213.731-3, com grau 8,832;
958. Al Sd PM Leopoldo de Almeida Jales, matrícula nº 227.449-3, com grau 8,826;
959. Al Sd PM Jairo Marcilio Garcia da Costa, matrícula nº 226.993-7, com grau
8,824; 960. Al Sd PM Antonio Alves Neto, matrícula nº 226.916-3, com grau 8,815;
961. Al Sd PM Vanderlan Júnior Oliveira Freire, matrícula nº 227.731-0, com grau
8,809; 962. Al Sd PM Tiago Vieira Neves, matrícula nº 227.724-7, com grau 8,800;
963. Al Sd PM Luiz Paulo Franco de Oliveira, matrícula nº 227.481-7, com grau
8,797; 964. Al Sd PM Felipe Fernandez Bezerra da Rocha, matrícula nº 227.194-0,
com grau 8,794; 965. Al Sd PM Whiston Thiago de Azevedo Santos, matrícula nº
227.765-4, com grau 8,791; 966. Al Sd PM Winicius Alexandre Oliveira Costa,
matrícula nº 227.769-7, com grau 8,788; 967. Al Sd PM Joelclisson dos Santos
Silva, matrícula nº 227.052-8, com grau 8,788; 968. Al Sd PM Douglas Santos de
Araujo, matrícula nº 227.131-1, com grau 8,782; 969. Al Sd PM Israel Mendes de
Freitas, matrícula nº 227.300-4, com grau 8,774; 970. Al Sd PM Diego Damásio
Cruz Dantas, matrícula nº 227.112-5, com grau 8,744; 971. Al Sd PM Luís Victor
Diógenes de Mendonça, matrícula nº 227.475-2, com grau 8,741; 972. Al Sd PM
Eliabe Marques da Silva Filho, matrícula nº 227.152-4, com grau 8,741; 973. Al Sd
PM Rhuan de Araújo Dantas, matrícula nº 214.873-0, com grau 8,738; 974. Al Sd
PM Adriano Olimpio Cavalcante, matrícula nº 226.860-4, com grau 8,735; 975. Al
Sd PM Sullivan Luiz de Barros Ferreira, matrícula nº 227.688-7, com grau 8,735;
976. Al Sd PM Jario Lima dos Santos, matrícula nº 222.058-0, com grau 8,735; 977.
Al Sd PM Rafael do Nascimento Campos, matrícula nº 227.584-8, com grau 8,732;
978. Al Sd PM Douglas de Araujo Caetano, matrícula nº 227.126-5, com grau
8,726; 979. Al Sd PM Weverson Mayanderson Vasconcelos Araujo, matrícula nº
212.776-8, com grau 8,726; 980. Al Sd PM Damião Jorge Rodrigues da Silva,
matrícula nº 227.080-3, com grau 8,724; 981. Al Sd PM Antônio Igor Félix Gomes,
matrícula nº 226.919-8, com grau 8,718; 982. Al Sd PM Daniel Sebastião de
Medeiros, matrícula nº 227.085-4, com grau 8,718; 983. Al Sd PM Danilo Araújo
da Costa, matrícula nº 227.087-0, com grau 8,712; 984. Al Sd PM Alexandre Lucas
Pereira da Rocha, matrícula nº 227.321-7, com grau 8,712; 985. Al Sd PM Alan
Soares de Araujo, matrícula nº 226.866-3, com grau 8,709; 986. Al Sd PM Savio
Luiz Araujo Leite, matrícula nº 227.667-4, com grau 8,694; 987. Al Sd PM
Fernando Igor da Silva, matrícula nº 227.894-4, com grau 8,688; 988. Al Sd PM
Alessandro Dantas Bezerra da Silva, matrícula nº 226.875-2, com grau 8,671; 989.
Al Sd PM Luis Estevao Pimentel Haddad, matrícula nº 227.474-4, com grau 8,650;
990. Al Sd PM Ivisson Maharishe de Medeiros Silva, matrícula nº 227.310-1, com
grau 8,647; 991. Al Sd PM Eduardo Ferreira da Silva, matrícula nº 227.147-8, com
grau 8,644; 992. Al Sd PM Diêgo Afrânio Lopes de Sá e Silva, matrícula nº
227.109-5, com grau 8,635; 993. Al Sd PM Robson Clistenes Ferreira da Silva,
matrícula nº 227.633-0, com grau 8,621; 994. Al Sd PM Nycherlime Leano França
Coutinho, matrícula nº 227.553-8, com grau 8,582; 995. Al Sd PM Jean Felipe dos
Santos Medeiros, matrícula nº 227.003-0, com grau 8,550; 996. Al Sd PM Daniel
Lazaro Mendes Viana, matrícula nº 227.082- 0, com grau 8,529; 997. Al Sd PM
Marcos Cesar da Silva Filho, matrícula nº 227.505-8, com grau 8,529; 998. Al Sd
PM Wladimir Lenin Lima Moreira, matrícula nº 227.771-9, com grau 8,491; 999.
Al Sd PM Matheus Ricardo Oliveira Nobrega, matrícula nº 227.529-5, com grau
8,485; 1000. Al Sd PM Ielmon Lopes Fernandes, matrícula nº 227.286-5, com grau
8,459; 1001. Al Sd PM Vitor Barbosa Falcão, matrícula nº 227.876-6, com grau
8,453; 1002. Al Sd PM Layana Alves de Morais, matrícula nº 216.086-2, com grau
8,418; 1003. Al Sd PM Pedro Henrique de Souza, matrícula nº 227.860-0, com grau
8,391; 1004. Al Sd PM Nielson Francisco Silva Guedes, matrícula nº 227.551-1,
com grau 8,374; 1005. Al Sd PM Lázaro Lima Fideles, matrícula nº 227.429- 9,
com grau 8,203; 1006. Al Sd PM Mykon Douglas da Silva, matrícula nº 227.545-7,
com grau 8,141; II -FORAM APROVADOS SEGUNDO PARECER TÉCNICO
PEDAGÓGICO ( 7336877) DA DISCIPLINA DE TIRO POLICIAL I, E DE
ACORDO COM OS POSICIONAMENTOS DO COMANDANTE DO CFAPM
(7345785), DO DIRETOR DE ENSINO (7373577) E DO COMANDO GERAL
DA PM (7396864), TUDO DO PROCESSO SEI Nº (01510081.004662/2020-70),
COM GRAU "APTO" DENTRO DAS CLASSIFICAÇÕES ABAIXO, APÓS OS
APROVADOS POR MERECIMENTO INTELECTUAL, CONFORME ESPECI-
FICADO NO BOJO DO PROCESSO, OS SEGUINTES ALUNOS: 1007. Al Sd
PM David Bruce Morais de Souza, matrícula nº 227.095-1; 1008. Al Sd PM Felipe
Augusto de Medeiros Bezerra, matrícula nº 227.189-3; 1009. Al Sd PM Marcos
Aurélio Florêncio da Silva, matrícula nº 227.855-3; 1010. *Al Sd PM Julyanne
Araújo Nunes, matrícula nº 227.852-9; 1011. Al Sd PM Waldyvan Bezerra Andrade
de Souza, matrícula nº 227.750-6; 1012. Al Sd PM Arley Samuel Andrade Martins
da Silva, matrícula nº 226.928-7; 1013. Al Sd PM Pedro Sanderson Sabino da Silva,
matrícula nº 227.573-2; e 1014. Al Sd PM Hermeson Noberto Alves, matrícula nº
227.277-6. III - DEIXAM DE CONCLUIR O CURSO, POR HAVER SE
ENQUADRADO NO ART. 74, § 02. CONSIDERA-SE REPROVADO, NOS
CURSOS REALIZADOS NO CFAPM E RESPECTIVOS NÚCLEOS DE
FORMAÇÃO, O ALUNO QUE OBTIVER GRAU INFERIOR A 6,0 (SEIS
VÍRGULA ZERO) NA MÉDIA FINAL DA DISCIPLINA (MFD), NESTE CASO
ESPECÍFICO NA DISCIPLINA DE TIRO POLICIAL I, CONFORME PROCES-
SO SEI (01510081.004662/2020-70), OS SEGUINTES ALUNOS: 01 Al Sd PM
Fagner Lima Pires de Sousa, matrícula nº 224.001-7; e 02. Al Sd PM Roniel José
Nogueira da Silva, matrícula nº 227.656-9. IV - DEIXAM DE CONCLUIR O
CURSO POR HAVER SIDO DESLIGADOS A PEDIDO, 1. Al Sd PM Uerder
Freitas da Silva, matrícula nº 227.726-3, desligado de acordo com o processo SEI
nº 05510079.000249/2020-27; 2. Al Sd PM Vítor Messias Silva e Souza, matrícula
nº 227.748-4, desligado de acordo com o processo SEI nº 01510359.000063/2020-
80; 3. Al Sd PM Franklin Henrique Silva de Assis, matrícula nº 227.229-6, desliga-
do de acordo com o processo SEI nº 01510359.000071/2020-26, publicado no
Boletim Geral nº 152/2020; 4. Al Sd PM Jailma Farias da Costa, matrícula 227.845-
1, desligado de acordo com o processo SEI nº 01510361.000079/2020-43, publica-
do no Boletim Geral nº 163/2020; 5. Al Sd PM Nelson Marinho Silva de Arruda,
matrícula nº 227.549-0, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510362.000098/2020-60; 6. Al Sd PM Francisco Duarte Oliveira, matrícula nº
227.212-1, desligado de acordo com o processo SEI nº 01510362.000066/2020-64,
publicado no Boletim Geral nº 163/2020; 7. Al Sd PM Paulo Henrique Vieira

Sisenando, matrícula nº 227.562-7, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510362.000079/2020-33, publicado no Boletim Geral nº 163/2020; 8. Al Sd PM
Alysson Pablo Alves da Silva, matrícula nº 226.888-4, desligado de acordo com o
processo SEI nº 01510362.000122/2020-61; 9. Al Sd PM Danilo José Liberato
Freire da Silva, matrícula nº 227.089-7, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510362.000063/2020-21, publicado no Boletim Geral nº 153/2020; 10. Al Sd PM
Mateus Freire da Costa, matrícula nº 227.521-0, desligado de acordo com o proces-
so SEI nº 01510362.000070/2020-22, publicado no Boletim Geral nº 153/2020; 11.
Al Sd PM Jodilson Iron Gomes de Medeiros, desligado de acordo com o processo
SEI nº 01510359.000004/2020-10; 12. Al Sd PM Antônio Nielson Lopes da Silva,
desligado de acordo com o processo SEI nº 01510362.000002/2020-63; 13. Al Sd
PM Thiago Fonseca de Moura, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510362.000003/2020-16; 14. Al Sd PM Wilton da Silva Camboim, desligado de
acordo com o processo SEI nº 01510359.000012/2020-58; 15. Al Sd PM Filipe
Pessoa Garcia Frazão, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510200.000113/2020-22; 16. Al Sd PM João Paulo Cruz Ferreira, desligado de
acordo com o processo SEI nº 01510359.000022/2020-93; 17. Al Sd PM Flemming
Rummenigge de Azevedo Santos, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510081.000208/2020-40; 18. Al Sd PM Isaac Bruno Oliveira e Silva, desligado
de acordo com o processo SEI nº 01510362.000012/2020-07; 19. Al Sd PM Joelson
Paulista Rocha, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510361.000020/2020-55; 20. Al Sd PM Jaqueline Carvalho de Araújo, desligado
de acordo com o processo SEI nº 01510361.000008/202041; 21. Al Sd PM Allison
Raphael Batista, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510362.000016/2020-87; 22. Al Sd PM Pedro Henrique Alencastro Arruda,
desligado de acordo com o processo SEI nº 01510361.000036/2020-68; 23. Al Sd
PM Michael Douglas da Silva, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510200.000102/2020-42; 24. Al Sd PM Estanailton Alves Cabral Júnior, desliga-
do de acordo com o processo SEI nº 01510362.000010/2020-18; 25. Al Sd PM
Valterlei Freitas de Almeida, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510362.000017/2020-21; 26. Al Sd PM Francisco Edicarlos de Lima, desligado
de acordo com o processo SEI nº 01510361.000013/2020-53; 27. Al Sd PM
Emanoel Alexssandro da Silva, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510362.000018/2020-76; 28. Al Sd PM Eupídio Gomes de Araújo, desligado de
acordo com o processo SEI nº 01510361000002/2020-73; 29. Al Sd PM Pedro
Anndrew Fernandes Sera?m, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510081.000012/2020-55; 30. Al Sd PM Thiago de Souza Luciano, desligado de
acordo com o processo SEI nº 01510081.000015/2020-99; 31. Al Sd PM Gerfesson
Wanks de Melo Mendes, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510361.000001/2020- 19; e 32. Al Sd PM Talyson Fernandes de Oliveira, desli-
gado de acordo com o processo SEI nº 01510361.000032/2020-80. V - DEIXOU
DE CONCLUIR O CURSO CONFORME O PARECER Nº 008/2020, DO CON-
SELHO DE ENSINO DO CFAPM, 1. Al Sd PM Andressa Flávia Matoso Lettieri
Germano Costa Andrade Rebouças, matrícula nº 226.913-9, Portaria-SEI de
matrícula Nº 916/2020, publicada no BG nº 052/2020 e desligada de acordo com o
processo SEI nº 01510361.000003/2020-18, por estar impossibilitada de realizar o
referido Curso, devido seu estado de gravidez, assegurando seu remanejamento
para o Curso de Formação de Praças - CFP 2021, conforme o Termo de Ajuste de
Conduta - TAC de 24 de janeiro de 2020, publicado no Diário O?cial do RN, em 28
de janeiro de 2020. VI - DEIXOU DE CONCLUIR O CURSO POR HAVER SIDO
DESLIGADO POR ORDEM JUDICIAL E/OU CONTRA INDICAÇÃO POR
INVESTIGAÇÃO SOCIAL, 1. Al Sd PM Bárbara Lima Diógenes, matrícula nº
226.942-2, desligada de acordo com o processo SEI nº 01510362.000108/20202-
67; 2. Al Sd PM Alain Dellon Reis de França, matrícula nº 226.865-5, desligado de
acordo com o processo SEI nº 00110013.011712/2020-65; 3. Al Sd PM Micarla
Chacon de Oliveira, matrícula nº 227.537-6, desligada de acordo com o processo
SEI nº 01510127.001956/2020-76; 4. Al Sd PM Allan James Viana de Sousa,
matrícula nº 227.334-9, desligado de acordo o processo SEI nº
01510360.000074/2020-21 e o processo judicial nº 0827878-66.2020.8.20.5001 da
1ª Vara da Fazenda Pública do RN; 5. Al Sd PM Caio Victor Alves de Araújo Lima,
matrícula 226.963-5, desligado de acordo com o processo SEI nº
01510360.000046/2020-10; 6. Al Sd PM Erick Vinícius de Araújo, matrícula
227.171-0, desligado de acordo com o processo SEI nº 01510360.000046/2020-10;
7. Al Sd PM Gleidson Ferreira Soares, matrícula nº 227.249-0, desligado de acordo
com o Diário O?cial do Estado nº 14.783 de 20 de outubro de 2020; 8. Al Sd PM
Adriano de Assunção Bezerra, matrícula nº 227.315-2, desligado de acordo com o
processo SEI nº 00110003.000838/2020-23, publicado no Boletim Geral nº
170/2020 e o processo nº 0801033-07.2019.8.20.5300 do Poder Judiciário do RN;
e 9. Al Sd PM José Leonardo Fernandes de Souza, matrícula nº 227.380-2, desliga-
do de acordo com o processo SEI nº 01510361.000112/2020-35 e o processo nº
0800111-29.2020.8.20.5300 da 6ª Vara da Fazenda Pública do RN. VII - DEIXOU
DE CONCLUIR O CURSO POR HAVER PEDIDO RECLASSIFICAÇÃO PARA
A SEGUNDA TURMA DO CFP, 1. Al Sd PM Pedro Henrique Alencastro Arruda,
RG. nº 7433221 SSP/PE, CPF: 083.916.394-01, deferida pela Secretaria de Estado
da Administração e dos Recursos Humanos - SEARH/RN, conforme o processo SEI
nº 01510361.000036/2020-68. VIII - DEIXOU DE CONCLUIR O CURSO POR
NÃO APRESENTAR DOCUMENTO CONFORME ITEM 2.4.2, ALÍNEA "E" DO
EDITAL 003/2018 - SEARH/PMRN, CONFORME RECOMENDAÇÃO Nº
0012/2020/70ª PmJ e PROCESSO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0800537-
66.2019.8.20.5400, CONTIDO NO PROCESSO SEI Nº 05510080.001368/2020-
68, 1. Al Sd PM Thiago Luiz Fernandes de Oliveira Silva, matrícula nº 227.710-7,
permanecendo o mesmo para a segunda turma do CFP.  IX - DEIXOU DE CON-
CLUIR, POIS A PUBLICAÇÃO DA DECISÃO JUDICIAL EM DIÁRIO OFI-
CIAL Nº 14.796 DE 7 DE NOVEMBRO DE 2020 FOI POSTERIOR AO
TÉRMINO DO CURSO, 1. Al Sd PM Jorge Diego Pereira Rocha, matrícula nº
227.066-8, de acordo com o processo SEI nº 01510199.000121/2020-55, onde o
mesmo deixou de ser avaliado em quatro disciplinas. Para constar, foi lavrada a pre-
sente ATA, a ser arquivada na Divisão de Ensino do CFAPM, onde ocorreu o pre-
sente curso, e na Diretoria de Ensino da PMRN. Após lida e aprovada, segue assi-
nada pelos responsáveis.  
*Alunos (as) Soldados PM Sub Judice conforme publicação no DOE, Edição nº
14.596, de 06 de fevereiro de 2020. **Aluno Soldado PM Sub Judice conforme
publicação no DOE, Edição nº 14.605, de 19 de fevereiro de 2020. 
Julio Cesar Farias Vilela, TC PM COMANDANTE DO CFAPM
Aneikson Luiz Costa Gomes, Cap PM CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO
André Luiz de Menezes Nunes, Cap PM
CHEFE DA SEÇÃO TÉCNICA DE ENSINO DO POLO ZONA NORTE
Élvio Anderson Maia Lima, Cap PM
CHEFE DA SEÇÃO TÉCNICA DE ENSINO DO POLO ZONA SULJosé Ediran

Magalhães Teixeira   Presidente da Comissão Especial do Concurso Público - Edital
n.º 003/2018 - SEARH/PMRN
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PORTARIA Nº 2288/2020- GS/SEAD
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual n.º 163, de
06 de fevereiro de 1999, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo N°
00110024.001378/2020-11,
R E S O L V E:
Art. 1°. DESIGNAR a servidora ROSSINE VIERA DE ANDRADE , matrícula Nº
96.371-2, para desempenhar a função de Fiscal do Contrato nº 24/2018, este cele-
brado entre a Secretaria de Estado da Administração - SEAD e a empresa QUAL-
YSERV - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP.
Art. 2º. Fica designado o servidor LUÍS RENATO NOGUEIRA DA ROCHA,
matrícula n° 224.750-0, para substituir o Fiscal designado no art. 1° em suas ausên-
cias e impedimentos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretária de Estado da Administração, em Natal/RN, 10 de novembro
de 2020.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2289/2020 - GS/SEAD
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual n.º 163, de
06 de fevereiro de 1999, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo N°
00110024.001195/2020-97;
R E S O L V E:
Art. 1°. DESIGNAR a servidora  LARISSA CRISTINA DE ARAÚJO CÂMARA ,
matrícula Nº 232710-4, para desempenhar a função de Fiscal do Contrato nº
05/2020, este celebrado entre a Secretaria de Estado da Administração - SEAD e a
empresa Gibbor Brasil Publicidade e Publicação Ltda EPP.
Art. 2º. Fica designada a servidora LAÍSE SILVANE TOMAZ DO NASCIMENTO,
matrícula n° 224.745-3, para substituir o Fiscal designado no art. 1° em suas ausên-
cias e impedimentos.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 10 de novembro de 2020.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretária de Estado da Administração, em Natal/RN, 10 de novembro
de 2020.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2284, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0835099-76.2015.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012229/2020-06 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) SALENE COSTA BARBOSA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 105.437-6/1, da classe/nível/
PN-IV "D" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2281, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0805846-06.2018.8.20.0000 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012221/2020-31 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JOAQUIM ALVES PEREIRA
JUNIOR, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 120.807-1/1, da
classe/nível/ PN-IV "H" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2276, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0810321-42.2015.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011744/2020-61 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) FRANCISCA SUELY DA
SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 117.863-6/1, da
classe/nível/ PN-IV "E" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2273, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0852760-29.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012241/2020-11 - SEI.

RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) WILIANYPSON RODRIGUES
DIOGENES, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 122.623-1/1, da
classe/nível/ PN-III "F" para PN-III "H", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2272, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0848292-56.2018.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012141/2020-86 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) EVA TANIA FONSECA DE
MENDONÇA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 105.509-7/1,
da classe/nível/ PN-IV "F" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2268, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0808579-06.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012142/2020-21 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARIA GILDETE HEN-
RIQUE DIAS, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 120.238-3/1,
da classe/nível/ PN-III "E" para PN-III "G", conforme o Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2231, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0801231-34.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011950/2020-71 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) DANIELLE BRITO DA
CUNHA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 131.976-0/1, da
classe/nível/ PN-III "A" para PN-III "C", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2286, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0855932-76.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal - protocolado sob o nº
00110013.012208/2020-82 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível remuneratório da servidora MARISTELA
DE OLIVEIRA CORREIA, matrícula nº 125.054-0/1, do cargo de Auxiliar de
Infraestrutura (GNO), do Nível 06 para o Nível 07, conforme o Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração - PCCR, nos termos da Lei Complementar nº 432, de 01
de julho de 2010.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2271, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0850485-10.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012245/2020-91 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARIA ROZANGELA DAN-
TAS DE PONTES, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº
82.318-0/1, da classe/nível/ PN-IV "I" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de
2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2251, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0855919-77.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal - protocolado sob o nº
00110013.011669/2020-38 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível remuneratório da servidora ELIEL FER-
REIRA DA SILVA, matrícula nº 98.633-0/1, do cargo de Auxiliar de Infraestrutura,
do Nível 09 para o Nível 10, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, nos termos da Lei Complementar nº 432, de 01 de julho de 2010.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2285, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0801590-81.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal - protocolado sob o nº
00110013.012033/2020-11 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível remuneratório do (a) servidor (a) KATIA
MARIA DOS SANTOS ALMEIDA , matrícula nº 152.035-0/1, pertencente ao
quadro de servidores da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo
de Enfermeiro, do Nível 12 para o Nível 14, conforme o Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei Complementar
511 de 10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2269, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0812637-52.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012131/2020-41 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ARAKEN ALBUQUERQUE
SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 129.838-0/1, da
classe/nível/ PN-III "A" para PN-III "E", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2229, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0829999-43.2015.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012030/2020-70 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JOSELIA MARIA DE AZEVE-
DO MOREIRA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 120.921-3/1,
da classe/nível/ PN-IV "D" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2283, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0804639-35.2019.8.20.0000 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012225/2020-10 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARIA JOSE SILVESTRE DA
SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 123.945-7/1, da
classe/nível/ PN-IV "D" para PN-IV "I", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2275, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0815471-28.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012235/2020-55 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ALLEN BENET CAMARA DE
PAIVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 131.959-0/1, da
classe/nível/ PN-III "A" para PN-III "C", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2262, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0808957-59.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011897/2020-16 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) FLAVIA MARIA DA CUNHA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 206.276-3/2, da classe/nível/
PN-III "A" para PN-III "B", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2256, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0800407-57.2020.8.20.5104 - Comarca de João Câmara, protocolado sob o nº
00110013.012143/2020-75 - SEI.
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RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) FRANCISCO JOSE DA SILVA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 102.215-6/1, da classe/nível/
PN-III "E" para PN-III "G", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2250, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0803314-66.2012.8.20.0001 - Comarca de Natal - protocolado sob o nº
00110013.011659/2020-01 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível remuneratório do (a) servidor (a) MARIA
MADALENA SOARES CAVALCANTI , matrícula nº 3.729-0/1, pertencente ao
quadro de servidores da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo
de Auxiliar de Saúde, do Nível 13 para o Nível 14, conforme o Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de
2006, alterado pela Lei Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei
Complementar 511 de 10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2243, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0813993-19.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011732/2020-36 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARIA LUCIA DA SILVA , do
Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 116.750-2/1, da classe/nível/
PN-III "E" para PN-III "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2242, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0808637-11.2019.8.20.0000 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011731/2020-91 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ERIONE PENHA DA SILVA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 128.915-2/1, da classe/nível/
PN-IV "C" para PN-IV "E", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2279, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0807169-10.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012207/2020-38 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JOAO MARIA OLIVEIRA DA
SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 131.893-4/1, da
classe/nível/ PN-III "D" para PN-III "E", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2270, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0808710-80.2019.8.20.0000 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012218/2020-18 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) LUCILIA CORREIA FIRMINO
DE PAIVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 129.132-7/1, da
classe/nível/ PN-III "C" para PN-III "E", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2254, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0811735-02.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal - protocolado sob o nº
00110013.011672/2020-51 - SEI;

RESOLVE conceder Progressão do nível remuneratório do (a) servidor (a)
SALOMÃO GURGEL DINIZ , matrícula nº 63.622-3/1, pertencente ao quadro de
servidores da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo de Médico,
do Nível 14 para o Nível 15, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei Complementar 511 de 10 de
abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2253, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0859155-37.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal - protocolado sob o nº
00110013.011658/2020-58 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível remuneratório do (a) servidor (a) MARIA
ADELAIDE DE ANDRADE GUEDES , matrícula nº 84.299-0/1, pertencente ao
quadro de servidores da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo
de Médico, do Nível 15 para o Nível 16, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, alterado
pela Lei Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei Complementar 511 de
10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2246, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0843077-36.2017.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012116/2020-01 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) VANUSIA BARBOSA DE
MEDEIROS, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 117.107-0/1, da
classe/nível/ PN-IV "F" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2244, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0822151-05.2015.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011742/2020-71 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JOSEFA TEREZA DE ARAU-
JO SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 105.576-3/1, da
classe/nível/ PN-III "E" para PN-III "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2237, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0847409-12.2018.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012126/2020-38 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ELBA DE ANDRADE SOUZA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 118.423-7/1, da classe/nível/
PN-IV "D" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2235, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0809193-11.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012048/2020-71 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ARTHUR WINSTON SKEETE
JUNIOR, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 122.656-8/1, da
classe/nível/ PN-IV "D" para PN-IV "I", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2234, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0858102-21.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011948/2020-00 - SEI.

RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) LEONARDO DA COSTA, do
Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 205.918-5/2, da classe/nível/
PN-III "A" para PN-III "G", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2264, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0809042-45.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011806/2020-34 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JEANNE SOUZA DE
MENEZES, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 127.974-2/1, da
classe/nível/ PN-IV "D" para PN-IV "G", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2259, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0817257-20.2014.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012119/2020-36 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARIA APARECIDA DA
SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 116.492-9/1, da
classe/nível/ PN-IV "D" para PN-IV "F", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2248, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0816309-05.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012121/2020-13 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JOECIO ALBUQUERQUE DA
SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 105.173-3/1, da
classe/nível/ PN-III "G" para PN-III "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2240, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0819855-44.2014.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011894/2020-74 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) IVANI ROCHA DA COSTA, do
Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 105.432-5/1, da classe/nível/
PN-IV "D" para PN-IV "F", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2238, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0848734-56.2017.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011666/2020-02 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) EVANDRO XAVIER DA
SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 122.745-9/1, da
classe/nível/ PN-III "E" para PN-III "H", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2277, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0857875-31.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012138/2020-62 - SEI.

ANO 87                        EDIÇÃO Nº 14.798



12 11 DE NOVEMBRO DE 2020Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARILENE RODRIGUES DE
SOUZA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 120.056-9/1, da
classe/nível/ PN-IV "D" para PN-IV "E", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2267, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0809162-88.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012145/2020-64 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ANTONIA FERREIRA MON-
TEIRO, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 81.918-2/1, da
classe/nível/ PN-I "H" para PN-I "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2261, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0808936-83.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012140/2020-31 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JOAO MARIA DA SILVA
TORRES, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 117.141-0/1, da
classe/nível/ PN-III "E" para PN-III "I", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2260, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0819833-44.2018.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012120/2020-61 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ELIDIR BEZERRA DE
MORAIS, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 110.206-0/1, da
classe/nível/ PN-III "E" para PN-III "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2258, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0805708-03.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012151/2020-11 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) AFRANIO PEREIRA DE
OLIVEIRA JUNIOR, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº
203.893-5/2, da classe/nível/ PN-III "A" para PN-III "C", conforme o Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de
janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2252, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0803991-87.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal - protocolado sob o nº
00110013.011670/2020-62 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível remuneratório do (a) servidor (a) ANTO-
NIO ROBERTO RAMOS, matrícula nº 57.529-1/1, pertencente ao quadro de servi-
dores da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo de Assistente
Técnico em Saúde, do Nível 15 para o Nível 16, conforme o Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de
2006, alterado pela Lei Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei
Complementar 511 de 10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2249, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0856090-68.2018.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011633/2020-54 - SEI.

RESOLVE retificar a Portaria nº 152, de 21 de fevereiro, publicada no DOE nº
14.385, de 02 de abril de 2019, concedendo Progressão ao (a) servidor (a)
ELINEUZA MARIA DA SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC,
matrícula nº 78.637-3/1, da classe/nível/ PN-III "E" para PN-III "I", conforme o
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de
11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de
2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2236, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0811755-61.2018.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012127/2020-82 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JOSENILDA MARIA DAN-
TAS DA HORA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 110.137-4/1,
da classe/nível/ PN-III "E" para PN-III "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2282, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0805281-06.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012146/2020-17 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ELIANE PEREIRA DE
OLIVEIRA PEIXOTO, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº
127.072-9/1, da classe/nível/ PN-IV "D" para PN-IV "F", conforme o Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de
janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2280, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0807480-98.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012181/2020-28 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JOAO ANTONIO BEZERRA
NETO, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 131.692-3/1, da
classe/nível/ PN-VI "A" para PN-VI "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2274, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0800640-28.2018.8.20.5103 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
01110023.004113/2020-10 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) LUCEMARIO DANTAS
VIEIRA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 130.243-4/1, da
classe/nível/ PN-III "A" para PN-III "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2257, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0821213-34.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012016/2020-76 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) EMILIA FARIAS NETA, do
Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 127.216-0/2, da classe/nível/
PN-III "A" para PN-III "B", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2247, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0806596-44.2014.8.20.0001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012118/2020-91 - SEI.

RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) AURICELIA BEZERRA DE
SOUZA BARROS, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº
86.646-6/1, da classe/nível/ PN-III "F" para PN-III "J", conforme o Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de
janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2245, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0850719-89.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012136/2020-73 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) LUCIANA BARBOSA DE
MORAES, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 130.085-7/1, da
classe/nível/ PN-IV "A" para PN-IV "E", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2233, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0859110-33.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011949/2020-46 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ANTONIO GOMES PEREIRA
NETO, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 130.937-4/1, da
classe/nível/ PN-V "A" para PN-V "G", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2232, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0834564-11.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.011947/2020-57 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) EDILENE MARIA DE
AZEVEDO, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 128.394-4/1, da
classe/nível/ PN-IV "D" para PN-IV "I", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2230, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0821224-63.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.012018/2020-65 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) JESSELIA RODRIGUES DE
FRANCA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 135.220-2/1, da
classe/nível/ PN-III "A" para PN-III "B", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 2223, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, a vista do que dispõe a Lei Complementar nº 333, de 29 de junho
de 2006, e as alterações conferida pela Lei Complementar nº 511 de 10 de abril de
2014, e tendo em vista o que consta no processo nº 00610107.001070/2019-36 -
SEI;
RESOLVE enquadrar a servidora MARIA DAS GRAÇAS DE AQUINO, matrícu-
la nº 56.700-0/1, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado da
Saúde Pública - SESAP, no cargo de Auxiliar de Saúde/Area, Classe "A", Nível 16,
conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, nos termos da Lei
Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
343, de 25 de maio de 2007, e Lei Complementar 511 de 10 de abril de 2014,
retroagindo seus efeitos a 31/03/2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

Resolução Nº 1362, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0814969-89.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012256/2020-71 - SEI;
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RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) RAMON CESAR RIBEIRO , matrícula
nº 134.461-7/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "A"
para PN-IV "B", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1354, DE 05 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0846261-29.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012134/2020-84 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) MARCELO ANDRADE MASSUD,
matrícula nº 128.323-5/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "D"
para PN-IV "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1353, DE 05 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0814915-60.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011878/2020-81 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) ANA LUCIA SANTOS ARAUJO,
matrícula nº 120.638-9/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "C"
para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1334, DE 29 DE outubro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0803991-53.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011815/2020-25 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) JOSE ROBSON DA SILVA, matrícula nº
134.729-2/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "A"
para PN-IV "A", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1370, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0802276-41.2020.8.20.0000 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012228/2020-53 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) MARIA IEDA DA SILVA, matrícula nº
85.580-4, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura,
do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "J" para PN-V "J", no vín-
culo 1, e do Nível/Classe, EN-II "A" para EN-IV "A", no vínculo 3, conforme o
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de
11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de
2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1361, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0813850-93.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012155/2020-08 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) SHIRLAINE MARIA FREITAS FRE-
ITAS DE SOUZA, matrícula nº 131.212-0/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe,
PN-III "A" para PN-IV "A", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1333, DE 29 DE outubro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0803011-09.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011814/2020-81 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) VANESSA DA SILVEIRA FILGUEIRA
MORAIS, matrícula nº 211.496-8/2, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III
"A" para PN-IV "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração -
PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1363, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0802373-64.2020.8.20.5101 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011748/2020-49 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) IVANILZA MEDEIROS OLIVEIRA
LINS ARAUJO, matrícula nº 105.344-2/2, conforme dispõe o Estatuto e Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe,
EN-II "D" para EN-III "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1346, DE 04 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0801308-11.2020.8.20.0000 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011757/2020-30 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) FRANCISCA REGIVANIA DE
MORAIS PINTO PEREIRA, matrícula nº 132.234-6, conforme dispõe o Estatuto e
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do
Nível/Classe, EN-II "A" para EN-III "A", no vínculo 1, e do Nível/Classe, PN-III
"A" para PN-IV "A", no vínculo 2, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1369, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0857294-16.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012240/2020-68 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) VALDENIZIA DA CONCEICAO BEZ-
ERRA, matrícula nº 130.911-0/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III
"A" para PN-IV "C", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração -
PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1360, DE 06 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0814716-04.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011809/2020-78 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) JOSE RAIMUNDO FREIRE DA SILVA,
matrícula nº 117.739-7/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "J"
para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1347, DE 04 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0852845-15.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012028/2020-09 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) CLAUDIA HYANNE SILVA AMORIM,
matrícula nº 205.939-8/2, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "A"
para PN-IV "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1340, DE 04 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0800423-20.2020.8.20.5101 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
01110023.003476/2020-20 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) ANDREA DANTAS DE MEDEIROS,
matrícula nº 131.034-8/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "C"
para PN-V "C", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1355, DE 05 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0847310-08.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012129/2020-71 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) MARIA JOSE SILVA DE LUCENA,
matrícula nº 131.219-7/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "C"
para PN-IV "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1344, DE 04 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0815266-96.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012020/2020-34 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) MARIA MARFISA FERNANDES
DANTAS, matrícula nº 29.229-0/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III
"J" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPESSecretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer
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Resolução Nº 1339, DE 04 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0831823-66.2017.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.009833/2020-47 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) ABIGAIL RIBEIRO DA SILVA,
matrícula nº 104.456-7/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "E"
para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1337, DE 03 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0856681-93.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011929/2020-75 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) CAETANA ARAUJO CARDOSO,
matrícula nº 134.143-0/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "A"
para PN-V "B", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1336, DE 03 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0820827-09.2017.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011899/2020-05 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) MARIA DA PAZ ROSA DA SILVA,
matrícula nº 117.030-9/2, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "D"
para PN-IV "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1358, DE 06 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0813829-20.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012154/2020-55 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) THIAGO AUGUSTUS FIGUEIREDO
DA SILVA LIMA, matrícula nº 129.418-0/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe,
PN-III "H" para PN-V "H", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1352, DE 05 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0813483-69.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011673/2020-04 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) MARIA JARLENE DE LIMA, matrícu-
la nº 130.076-8/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "A"
para PN-V "A", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1335, DE 03 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0840992-09.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011728/2020-78 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) ELCA VIRGINIA FERNANDES
GURGEL, matrícula nº 105.991-2/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-IV
"J" para PN-V "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1364, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0809054-61.2019.8.20.0000 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012233/2020-66 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) EDNA LUCIA DE BRITO RAMOS,
matrícula nº 131.644-3/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, EN-II "A"
para EN-IV "C", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1359, DE 06 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0802214-33.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011810/2020-01 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) JAIRO JOSE DOS SANTOS JUNIOR,
matrícula nº 133.073-0/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "A"
para PN-V "B", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1356, DE 06 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 1º, do Decreto nº 14.375, de
24.03.99, e tendo em vista o que consta no processo nº 00410029.005523/2019-84
- SEI;
RESOLVEM declarar a vacância do cargo de Auxiliar de Infraestrutura, até então
ocupado pela servidora ELEIKA DA SILVA DANTAS, matrícula 122.682-7/1, per-
tencente ao Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação
e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 33, inciso VII, da Lei Complementar nº
122, de 30 de junho de 1994, retroagindo seus efeitos a 25/10/2019.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC

Resolução Nº 1348, DE 04 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0842676-66.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012017/2020-11 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) MARIA LUZINETE LEITE DE
OLIVEIRA PINTO, matrícula nº 87.509-0/2, conforme dispõe o Estatuto e Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe,
PN-III "J" para PN-IV "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1343, DE 04 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0804871-21.2020.8.20.5106 - Comarca de Mossoró/RN, protocolado sob o nº
00110013.011749/2020-93 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) FRANCISCO ALUZIE BARBOSA DAS
CHAGAS, matrícula nº 132.572-8/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe,
PN-III "A" para PN-V "A", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1367, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0836548-30.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.012197/2020-31 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) FRANK LAINE FREIRE DE SOUZA,
matrícula nº 127.806-1/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "E"
para PN-IV "E", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1365, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0809113-52.2017.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
01110055.002180/2020-14 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES GOMES DO
NASCIMENTO, matrícula nº 42.338-6/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe,
P13E para PN-I "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração -
PCCR, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1351, DE 05 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0850466-09.2016.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011961/2020-51 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) DUILIO DA SILVA OLIVIERA,
matrícula nº 130.814-9/1, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-III "A"
para PN-IV "A", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 1345, DE 04 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "g", do Decreto nº
11.519, de 24.11.92, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0803060-50.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal/RN, protocolado sob o nº
00110013.011985/2020-18 - SEI;
RESOLVEM, promover o (a) servidor (a) JOSE EVERTON PINHEIRO MON-
TEIRO, matrícula nº 150.458-4/3, conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, do Nível/Classe, PN-IV
"J" para PN-V "J", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da  Cultura, do Esporte e do Lazer
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Resolução Nº 1366, DE 09 DE novembro DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo
1º, inciso II, letra "f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que consta no processo nº 00610081.001847/2020-
31 - SEI;
RESOLVEM exonerar, ex-officio, o servidor EMANUEL MARCELO LUZ, recém nomeado, CPF nº 012.169.094-66, ocupante
do cargo de Médico Pediatra, do Quadro Geral da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos termos do artigo 34,
alínea b, da Lei Complementar nº. 122, de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

PORTARIA-SEI Nº 2291, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da
Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº 0803356-
97.2019.8.20.5101 - Comarca de Caicó, protocolado sob o nº 01110023.004010/2020-41 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) THIAGO RICHARD DUARTE COSTA, do Quadro do Magistério Público
Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 200.873-4/2, da
classe/nível/ PN-III"A" para PN-III "D", conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº
322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Rio Grande do Norte - IPERN

PORTARIA Nº 025/2020/CRH/PR Natal, 10 de novembro de 2020.
Substituição nos Afastamentos e Eventuais Impedimentos.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
- IPERN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro de
1982, e o que consta do Memorando nº 17/2020/IPERN-ACA/IPERN - UIAL/IPERN - COAL/IPERN - PRESIDÊNCIA,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora MARIA DA SILVA, matrícula nº 1735330, Agente Administrativo Previdenciário do Quadro Geral
de Pessoal do IPERN, para substituir o Chefe da Agência do IPERN em Caicó - ACA/IPERN, EDUARDO MARQUES DE
AZEVEDO NETO, matrícula nº 1735420, nos afastamentos e eventuais impedimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se
Nereu Batista Linhares
Presidente do IPERN

Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da
Igualdade Racial e dos Direitos Humanos - SEMJIDH

PORTARIA Nº 21/2020 - GS/SEMJIDH, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020. 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS MULHERES, DA JUVENTUDE, DA IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS
HUMANOS - SEMJIDH, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a seguinte composição para o Grupo de Avaliação e Levantamento - Gal, da Coordenadoria de Proteção e
Defesa do Consumidor - Procon/RN, conforme quadro abaixo:

Servidor Matrícula Cargo
01 Elba Gomes de Lima 165.412-8 Presidente
02 Joaquim Joaci de Medeiros Júnior 177.233-3 Membro
03 José Jeová Soares 177.040-3 Membro
04 Maria de Fátima Lopes Fidelis Siqueira 177.037-3 Suplente da Presidente e dos Membros
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Secretária de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos - SEMJIDH, em
Natal, 10 de novembro de 2020.
Publique-se,
Cumpra-se.
EVELINE ALMEIDA DE SOUZA MACEDO
SECRETÁRIA DE ESTADO 
DAS MULHERES, DA JUVENTUDE, 
DA IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEMJIDH

Secretaria de Estado da Agricultura,
 da Pecuária e da Pesca - SAPE 

Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do RN - IDIARN

Secretaria  de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Portaria nº 107/2020-GS/SESED Natal, 09 de novembro de 2020.

Estabelece providências em razão da realização das Eleições Municipais de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 54, da Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, e em conformidade com o Processo SEI nº
00510033.002103/2020-65,
CONSIDERANDO, a competência institucional da Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social - SESED definida nas
Leis Complementares nº 209 e 262, respectivamente de 19 de novembro de 2001 e 29 de dezembro de 2003, em especial a de
promover a defesa dos direitos do cidadão e da normalidade social, através dos órgãos e mecanismos de segurança pública, inte-
grando as ações do Governo com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio no
âmbito do Estado e de planejamento, coordenação e controle das atividades de policiamento ostensivo e de polícia judiciária;
CONSIDERANDO, o princípio da supremacia do interesse público, que impõe a prevalência do interesse público sobre o inter-
esse individual, devidamente tutelado pelo poder de polícia inerente às instituições policiais;
CONSIDERANDO, ainda que por força do art. 144 da Constituição Federal, a segurança pública é dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos;
CONSIDERANDO, a reiterada e consuetudinária prática adotada pelos Órgãos de segurança pública em todo o país nesse perío-
do, em perfeita sintonia com a Justiça Eleitoral e com o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de medidas preventivas de conduta pessoal e de administração policial,
em face das Eleições Municipais de 2020, para que estas se desenvolvam em perfeita ordem, propiciando ao cidadão o exercí-
cio do seu direito de voto num clima de tranquilidade pública,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a suspensão da venda e consumo de bebidas alcoólicas de qualquer espécie em locais públicos, bares, restau-
rantes e outros estabelecimentos afins, localizados no Estado do Rio Grande do Norte, no período compreendido entre 6:00
horas e 18:00 horas do próximo domingo, dia 15 de novembro do ano em curso.
Parágrafo único. Fica ressalvada a orientação diferenciada que venha a ser determinada pelos Juízes Eleitorais, nas suas respec-
tivas jurisdições.
Art. 2º Determinar que no dia 15 de novembro de 2020 e em conformidade com o plano operacional de cada Corporação, as
unidades operacionais das Polícias Militar e Civil, do Corpo de Bombeiros Militar e do Instituto Técnico-Científico de Perícia
funcionem em regime de plantão / prontidão, reforçando-se aquelas que mantenham sob custódia presos provisórios ou condenados.
Art. 3º Os Comandantes Gerais da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, a Delegada-Geral da Policia Civil e o
Diretor do Instituto Técnico e Científico de Perícia - ITEP, deverão informar a Secretaria da Segurança Pública e da Defesa
Social, que também funcionará em regime de plantão durante o período eleitoral, as ocorrências verificadas no Estado, moni-
torando os locais que necessitem de reforço do policiamento, adotando as providências imediatas, especialmente nos locais de
votação, em perfeita sintonia com o Ministério Público e a Justiça Eleitoral.
Art. 4º Determinar aos Comandos das Policias Militar, Civil e do Corpo de Bombeiros Militar, a elaboração de planejamento
operacional necessário para o perfeito e fiel cumprimento dos termos desta Portaria, procedendo-se a execução por meio de
intensificação do policiamento ostensivo nos locais de maior fluxo de eleitores, arregimentando um maior contingente em busca
de atuação preventiva na forma proativa e repressiva somente quando a situação o exigir, visando combater o tráfico de entor-
pecentes, desarmamento geral, os crimes eleitorais e outras providências operacionais que venham inibir e controlar a crimi-
nalidade durante as Eleições deste ano.
Art. 5º Esta Portaria tem vigência em todo o território do Rio Grande do Norte, em consonância com as normas da Justiça
Eleitoral e o seu descumprimento acarretará a sujeição do infrator às providências e respectivo procedimento legal.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
FRANCISCO CANINDÉ DE ARAÚJO SILVA Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social

Polícia Militar do RN

EDITAL Nº 005/2020/2020
Processo nº 01110065.001664/2020-27
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE PESSOAL
SEÇÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DETERMINAÇÃO JUDICIAL
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO POSTO DE 2º TENENTE
DO QUADRO DE OFICIAIS DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

Edital Nº 005/2020-Diretoria de Pessoal
Ementa: Convocação de candidato, beneficiado por decisão judicial, para realizar o Estágio de Adaptação de Oficiais, referente
a 4ª Fase do Concurso Público de Admissão ao Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar, com vis-
tas ao provimento do cargo de 2º Tenente Médico.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, utilizando-se das suas
atribuições legais, em conformidade com o previsto na Lei Complementar Nº 192, de 15 de janeiro de 2001 e, no Decreto Nº
15.293, de 31 de janeiro de 2001,
CONSIDERANDO o Edital Nº 010/2000-DP, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição Nº 9.785, de 1º de julho de 2000,
que regulamentou o Concurso Público de Admissão ao Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar;
CONSIDERANDO o Mandado de Intimação expedido pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, protocolado sob
o SEI Nº  01110065.001664/2020-27, intimando o Comando Geral da PMRN para cumprir a sentença proferida na Ação Nº
0802109-95.2016.8.20.5001, movida por NARCISIO SEVERIANO DO NASCIMENTO, com o seguinte teor: "(...) Face ao
exposto, conheço e dou provimento ao recurso para afastar a prescrição reconhecida na sentença, tal como determinar que o
apelante seja convocado para a Quarta Fase (estágio de adaptação) do concurso público para posto de 2º Tenente do quadro de
oficiais de saúde da Polícia Militar do Rio Grande do Norte, inaugurado pelo Edital nº 10/2000 (…)";
CONSIDERANDO o Edital Nº 004/2020-Diretoria de Pessoal, publicado no DOE de 30/10/2020 - Edição Nº 14.792 e tran-
scrito no BG Nº 203, de 03 de novembro de 2020, que convocou o candidato NARCISIO SEVERIANO DO NASCIMENTO,
com a finalidade de apresentar os documentos exigidos para efetivação da matrícula no Estágio de Adaptação de Oficiais, ref-
erente a Quarta (4ª) Fase do Concurso Público de Admissão ao Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia
Militar, com vistas ao provimento do cargo de 2º Tenente Médico; e,
CONSIDERANDO que o candidato NARCISIO SEVERIANO DO NASCIMENTO apresentou, de forma satisfatória, todos os
documentos exigidos no Edital Nº 004/2020-Diretoria de Pessoal, publicado no DOE de 30/10/2020 - Edição Nº 14.792 e tran-
scrito no BG Nº 203, de 03 de novembro de 2020,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato NARCISIO SEVERIANO DO NASCIMENTO, para comparecer no DIA 11 DE NOVEMBRO
DE 2020 (QUARTA-FEIRA), ÀS 09 HORAS, NO QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO NORTE, LOCALIZADO NA AV. RODRIGUES ALVES, S/N, TIROL, NATAL/RN, SETOR:
DIRETORIA DE PESSOAL - DP/5, ocasião em que será apresentado à Diretoria de Ensino (DE), com a finalidade de realizar
o Estágio de Adaptação de Oficiais, referente a 4ª Fase do Concurso Público de Admissão ao Posto de 2º Tenente do Quadro de
Oficiais de Saúde da Polícia Militar, com vistas ao provimento do cargo de 2º Tenente Médico, regulamentado pelo Edital Nº
010/2000-DP, em decorrência da sentença proferida na Ação Nº  0802109-95.2016.8.20.5001, que tramitou perante a 2ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Natal.
2. Publique-se e registre-se.
Quartel do Comando Geral da Polícia Militar em Natal/RN.
Alarico José Pessoa Azevêdo Júnior - Cel PM
Comandante Geral
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TERMO DE JUSTIFICATIVA 
INSTITUTO DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE – IDIARN 

MÊS - NOVEMBRO/2020 
Nos termos da parte final do art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e art.  15, III, da Resolução nº 032/2016 do Tribunal de Contas do Estado do RN, vem justificar a necessidade de alteração da 
ordem cronológica de pagamentos em decorrência da escassez de recursos preceituado no Decreto de Calamidade Pública nº 28.689, de 2 de Janeiro de 2019 e devidamente aprovado pela 
Assembleia Legislativa na sessão do dia 26 de Fevereiro de 2019, face a necessidade de continuidade da despesa com Locação de Mão de Obra - Motorista, imprescindível para o bom 
funcionamento dos serviços públicos, porquanto não pode sofrer solução de continuidade. 

FORNECEDORES CNPJ BEM/SERVIÇO VALOR/MÊS MESES EM ABERTO VALOR TOTAL 
 
EMPENHO 

CLAREAR Comércio 
e Serviço de Mão de 
Obra Eirelli 02.567.270/0001/04 Locação de Mão de Obra - Motorista R$ 3.442,50 NOVEMBRO 

 
 
R$ 3.442,50 2019NE000038 

R$ 3.442,50 (três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 

 

Nos termos da parte final do art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e art.  15, III, da Resolução nº 032/2016 do Tribunal de Contas do Estado do RN, vem justificar a necessidade de alteração da 
ordem cronológica de pagamentos em decorrência da escassez de recursos preceituado no Decreto de Calamidade Pública nº 28.689, de 2 de Janeiro de 2019 e devidamente aprovado pela 
Assembleia Legislativa na sessão do dia 26 de Fevereiro de 2019, face a necessidade de continuidade da despesa com Locação de Mão de Obra - ASG, imprescindível para o bom 
funcionamento dos serviços públicos, porquanto não pode sofrer solução de continuidade. 

FORNECEDORES CNPJ BEM/SERVIÇO VALOR/MÊS MESES EM ABERTO VALOR TOTAL 
 
EMPENHO 

HGA Terceirização e 
Serviços LTDA 08.220.864/0001-20 Locação de Mão de Obra - ASG R$ 15.705,06 NOVEMRO 

 
R$ 15.705,06 2019NE000036 

R$ 15.705,06 (quinze mil setecentos e cinco reais e seis centavos) 
 

Nos termos da parte final do art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e art.  15, III, da Resolução nº 032/2016 do Tribunal de Contas do Estado do RN, vem justificar a necessidade de alteração da 
ordem cronológica de pagamentos em decorrência da escassez de recursos preceituado no Decreto de Calamidade Pública nº 28.689, de 2 de Janeiro de 2019 e devidamente aprovado pela 
Assembleia Legislativa na sessão do dia 26 de Fevereiro de 2019, face a necessidade de continuidade da despesa  com Locação de Mão de Obra – Prestação de serviços de natureza continuada 
de apoio administrativo na função de contínuo, imprescindível para o bom funcionamento dos serviços públicos, porquanto não pode sofrer solução de continuidade. 
 

FORNECEDORES CNPJ BEM/SERVIÇO VALOR/MÊS MESES EM ABERTO VALOR TOTAL 
 
EMPENHO 

Qualyserv 
Terceirização de  
Serviços LTDA 18.072.865/0001-29 

Locação de Mão de Obra – Prestação de 
serviços de natureza continuada de apoio 
administrativo na função de contínuo. R$ 9.674,00 NOVEMBRO 

 
 
R$ 9.674,00 2019NE000289 

R$ 9.674,00 (nove mil seiscentos e setenta e quatro reais)  
Natal/RN, 09 de novembro de 2020.  
Mário Victor Freire Manso 
Diretor Geral – IDIARN 
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Corregedoria Geral  - SESED

Portaria nº 070/2020-CG Natal/RN, 04 de novembro de 2020.
O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 1º, incisos II e III, da Lei Complementar nº 231/2002, e artigo 198,
inciso III, da Lei Complementar nº 270/2004, e em conformidade com o Decreto nº
29.094/2019,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Apuratória Formal em desfavor da
Agente de Polícia Civil MARGARETE MARIA DE SOUZA BEZERRA, matrícu-
la nº 165.166-8, visando apurar os fatos constantes no SEI nº
00510047.001851/2020-71;
II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Disciplina para dar cumprimento ao dis-
posto no item precedente, delegando-lhe todas as atribuições necessárias para a
realização dos trabalhos;
III - Determinar ainda que a Comissão, em cumprimento ao art. 215 da Lei
Complementar nº 270/2004, NOTIFIQUE o/a(s) servidor/a(s) processado(s) para
conhecimento acerca da presente instauração, observando-se o prazo para con-
clusão previsto nos artigos 201 e 213 da referida lei.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bruno Costa Saldanha
Corregedor Geral/SESED

Portaria nº 071/2020-CG Natal/RN, 04 de novembro de 2020.
O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 1º, incisos II e III, da Lei Complementar nº 231/2002, e artigo 198,
inciso III, da Lei Complementar nº 270/2004, e em conformidade com o Decreto nº
29.094/2019,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 054/2019-CG, publicada no Diário Oficial do Estado
nº 14.535, de 07/11/2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bruno Costa Saldanha
Corregedor Geral/SESED

Portaria nº 072/2020-CG Natal/RN, 04 de novembro de 2020.
O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 1º, incisos II e III, da Lei Complementar nº 231/2002, e artigo 198,
inciso III, da Lei Complementar nº 270/2004, e em conformidade com o Decreto nº
29.094/2019,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do
servidor do ITEP/RN ROBERTO ALVES PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº
176.677-5, visando apurar os fatos constantes no SEI nº 00510057.000579/2020-
93;
II - Designar a 1ª Comissão Permanente de Disciplina para dar cumprimento ao dis-
posto no item precedente, delegando-lhe todas as atribuições necessárias para a
realização dos trabalhos;
III - Determinar ainda que a Comissão, em cumprimento ao art. 215 da Lei
Complementar nº 270/2004, NOTIFIQUE o/a(s) servidor/a(s) processado(s) para
conhecimento acerca da presente instauração, observando-se o prazo para con-
clusão previsto nos artigos 201 e 213 da referida lei.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bruno Costa Saldanha
Corregedor Geral/SESED

Portaria nº 073/2020-CG Natal/RN, 04 de novembro de 2020.
O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 1º, incisos II e III, da Lei Complementar nº 231/2002, e artigo 198,
inciso III, da Lei Complementar nº 270/2004, e em conformidade com o Decreto nº
29.094/2019,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 035/2020-CG, publicada no Diário Oficial do Estado
nº 14.712, de 16/07/2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bruno Costa Saldanha
Corregedor Geral/SESED

Portaria nº 074/2020-CG Natal/RN, 10 de novembro de 2020.
O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 1º, incisos II e III, da Lei Complementar nº 231/2002, e artigo 198,
inciso III, da Lei Complementar nº 270/2004, e em conformidade com o Decreto nº
29.094/2019,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Apuratória Formal em desfavor do
Delegado de Polícia Civil STENIO PIMENTEL FRANÇA SANTOS, matrícula nº
157.835-9, visando apurar os fatos constantes no SEI nº 00510047.001669/2020-
11;
II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Disciplina para dar cumprimento ao dis-
posto no item precedente, delegando-lhe todas as atribuições necessárias para a
realização dos trabalhos;
III - Determinar ainda que a Comissão, em cumprimento ao art. 215 da Lei
Complementar nº 270/2004, NOTIFIQUE o/a(s) servidor/a(s) processado(s) para
conhecimento acerca da presente instauração, observando-se o prazo para con-
clusão previsto nos artigos 201 e 213 da referida lei.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bruno Costa Saldanha
Corregedor Geral/SESED

Portaria nº 075/2020-CG Natal/RN, 10 de novembro de 2020.
O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 1º, incisos II e III, da Lei Complementar nº 231/2002, e artigo 154, da
Lei Complementar nº 122/1994, e em conformidade com o Decreto nº 29.094/2019,
RESOLVE:

I - Determinar a instauração de Sindicância Apuratória Formal em desfavor do
Servidor do ITEP/RN EDWARD BEZERRA DE MOURA, matrícula nº 99.037-0,
para apurar os fatos constantes na documentação registrada sob o SEI nº
00510057.001063/2020-66;
II - Designar a 1ª Comissão Permanente de Disciplina para dar cumprimento ao dis-
posto no item precedente, delegando-lhe todas as atribuições necessárias para a
realização dos trabalhos;
III - Determinar ainda que a Comissão NOTIFIQUE o/a(s) servidor/a(s)
acusado/a(s) a respeito da presente instauração, observando-se o prazo para con-
clusão previsto no artigo 162, da Lei Complementar nº 122/1994.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bruno Costa Saldanha
Corregedor Geral/SESED

Secretaria de Estado da Educação, 
da Cultura, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 441, de 22 de outubro de 2020.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE
E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Andréia Varela de Melo, matrícula nº 205217-2, V.2,
para substituir a Subcoordenadora de Ensino Fundamental, Rita de Lourdes
Campos Feitoza, matrícula nº 86733-0, V.2, em todos os atos administrativos, nas
ausências e impedimentos, conforme os termos da Lei Complementar nº 122, de
30/06/1994, Art. 38 e seus §§ 1º e 2º.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Getúlio Ferreira Marques
Secretário de Estado da Educação,da Cultura, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 448, de 03 de novembro de 2020.

Institui a Equipe de Implementação e a Governança do
Novo Ensino Médio no Estado do Rio Grande do Norte, e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE
E DO LAZER no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, vide art. 66,
inciso II, da Constituição Estadual:
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Equipe de Implementação e a Governança do Novo Ensino Médio
no Estado do Rio Grande do Norte, objetivando aumentar a eficiência organiza-
cional das ações da implementação do Novo Ensino Médio na Rede Pública
Estadual.
Art. 2º  Definir a Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do
Lazer - SEEC como o Órgão responsável pelo processo de implementação, regula-
mentação e funcionamento do Novo Ensino Médio na Rede Pública Estadual, por
meio da Equipe de Implementação do Novo Ensino Médio e sob a gerência da
Subcoordenadoria de Ensino Médio.
Art. 3º A Equipe de Implementação do Novo Ensino Médio se reunirá periodica-
mente de forma ordinária, de acordo com a Governança ora instituída, ou de forma
extraordinária, por convocação do líder da Equipe ou do Subcoordenador de Ensino
Médio.
Parágrafo único. A Governança da Implementação do Novo Ensino Médio é com-
posta pela Equipe de Implementação do Novo Ensino Médio e por Comitês
Temáticos gerenciados pela Subcoordenadoria de Ensino Médio, que tem papel de
convocar e informar sobre a periodicidade das reuniões de trabalho.
Art.  4º São atribuições específicas da Equipe de Implementação do Novo Ensino
Médio:
I - Aprovar os Planos de Flexibilização Curricular - PFC das Escolas Estaduais do
Novo Ensino Médio e acompanhar o seu desenvolvimento;
II - Apoiar a reelaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos das Escolas Estaduais
do Novo Ensino Médio;
III - Elaborar o planejamento para expansão das Escolas Estaduais para o Novo
Ensino Médio, de acordo com a legislação vigente e as diretrizes políticas, admin-
istrativas e financeiras da administração estadual;
IV - Estabelecer metas de desempenho das Escolas Estaduais do Novo Ensino
Médio em consonância com o sistema de avaliação estadual e nacional, e seus
respectivos Projetos Políticos Pedagógicos;
V - Formular a política de educação do Novo Ensino Médio no âmbito da Secretaria
de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC;
VI - Estabelecer e operacionalizar metodologias de monitoramento e avaliação da
implementação.
Art. 5º A Equipe de Implementação do Novo Ensino Médio se organiza em Frentes
de Trabalho, composta por servidores da Subcoordenadoria de Ensino Médio, tendo
papel operacional, a partir das diretrizes definidas nos Comitês. As Frentes de
Trabalho são:
I - Frente Pedagógica -  função de planejar, executar e acompanhar as ações
pedagógicas do Novo Ensino Médio junto às Diretorias Regionais de Educação e
Cultura - DIRECs e Escolas; articular-se com os setores da SEEC correlacionados
às questões pedagógicas;
II - Frente de Recursos Humanos -  função de monitorar e diagnosticar a alocação
e demanda de profissionais da educação nas Escolas do Novo Ensino Médio,  e
assessorar as questões de recursos humanos junto às DIRECs e Escolas; estabelecer
comunicação com os setores da SEEC correlacionados às questões de recursos
humanos;
III - Frente de Infraestrutura e Equipamentos - função de diagnosticar as condições
de infraestrutura, no que concerne à demanda de manutenção, reforma e construção
predial, substituição ou aquisição de equipamentos nas Escolas do Novo Ensino
Médio; assessorar as questões de infraestrutura e equipamentos junto às DIRECs e
Escolas e dialogar com os setores da SEEC correlacionados às questões de
infraestrutura e equipamentos;
IV - Frente de Assistência ao Estudante função de monitorar os serviços de meren-
da e transporte nas Escolas do Novo Ensino Médio, assessorar as questões de
assistência ao estudante junto às DIRECs e Escolas; articular com os setores da
SEEC correlacionados às questões de assistência ao estudante;

V - Frente de Comunicação, Preparação e Mobilização - função de planejar e exe-
cutar as ações de comunicação, preparação e mobilização, visando à implementação
fluída, democrática, inclusiva e transparente do Novo Ensino Médio junto às comu-
nidades escolares, assim como a preparação das demais escolas da Rede para
expansão do Novo Ensino Médio.
Art. 6º Para compor a Equipe de Implementação do Novo Ensino Médio ficam des-
ignados os seguintes membros:
I - Ciáxares Magalhães Carvalho, matrícula nº 123551-6, Coordenador; 
II - Vera Lúcia Alves Cunha, matrícula nº 123627-0, Técnica responsável pela
Frente Pedagógica;
III - Felipe Beserra do Vale, matrícula nº 199973-7, Técnico responsável pela Frente
de Recursos Humanos;
IV - Louraci Santos Melo de Oliveira, matrícula nº 121580-9, Técnica responsável
pela Frente de Infraestrutura e Equipamentos;
V - Maria Aparecida de Medeiros, matrícula nº 116769-3, Técnica responsável pela
Frente de Assistência ao Estudante;
VI - Emilia Cristina Maia Farache, matrícula nº 131814-4, Técnica responsável pela
Frente de Comunicação, Preparação e Mobilização.
Art.  7º Os Comitês são compostos de forma transversal por servidores transetori-
ais envolvidos no tema de cada Comitê, tendo papel consultivo, deliberativo e
decisório no âmbito estratégico. Dividem-se em:
I - O Comitê Gestor do Ensino Médio é a instância máxima de decisão das questões
pertinentes ao Ensino Médio e é composto pelo(a):
a) Secretário(a) de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer;
b) Secretário(a) Adjunta de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer;
c) Subsecretário(a) de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer;
d) Coordenador(a) de Desenvolvimento Escolar;
e) Subcoordenador(a) de Ensino Médio. O Subcoordenador acumula o papel de
articulador da pauta do Comitê;
f) Subcoordenador(a) de Educação Profissional;
g) Coordenador(a) da Equipe de Implementação do Novo Ensino Médio;
h) Coordenador(a) da Equipe de Implementação do Ensino Médio em Tempo
Integral.
II - O Comitê de Implementação do Novo Ensino Médio tem o papel de articular os
setores envolvidos no processo de implementação do Novo Ensino Médio e é com-
posto pela Equipe de Implementação do Novo Ensino Médio e pelos servidores
abaixo relacionados:
a) Vera Lucia da Silva Costa, matrícula nº 128773-7, técnica responsável pela artic-
ulação com a Subcoordenadoria de Educação Especial;
b) Paulo Gerson de Lima, matrícula nº 104719-1, técnico responsável pela articu-
lação com a Subcoordenadoria de Ensino Fundamental;
c) Roseilma Santos de Lima, matrícula nº 129490-3, técnica responsável pela artic-
ulação com a Coordenadoria de Órgãos Regionais de Educação;
d) Erileide Maria Oliveira Rocha, matrícula nº 35967-0, técnica responsável pela
articulação com o Núcleo do Livro Leitura e Biblioteca da Coordenadoria de
Desenvolvimento Escolar;
e) João Batista da Silva, matrícula nº 218357-9, técnico responsável pela articulação
com a Núcleo de Educação para a Paz e os Direitos Humanos da Coordenadoria de
Desenvolvimento Escolar;
f) Albaniza Alves dos Santos, matrícula nº 105977-7, técnica responsável pela artic-
ulação com a Subcoordenadoria de Educação Profissional;
g) Magda Benfica Teixeira, matrícula nº 86818-3, técnica responsável pela articu-
lação com o Núcleo da Educação do Campo e Diversidade da Coordenadoria de
Desenvolvimento Escolar;
h) Danielle Xavier Veloso, matrícula nº 130768-1, técnica responsável pela articu-
lação com a Subsecretaria de Estado do Esporte e do Lazer;
i) Fabiana Cristina da Silva Moura, matrícula nº 131035-6, técnica responsável pela
articulação com a Subcoordenadoria de Educação de Jovens e Adultos;
j) Joana Saionara Guerreira de Andrade, matrícula nº 198711-9, técnica responsáv-
el pela articulação com a Subcoordenadoria de Assistência ao Educando;
k) Maria Eugênia da Silva Duarte, matrícula nº 110226-5, técnica responsável pela
articulação com a Serviço de Cadastro e Repasse Escolar do Fundo Estadual de
Educação;
l) Elisângela Tavares Dias, matrícula nº 110050-5, técnica responsável pela articu-
lação com a Núcleo de Educação a Distância e Tecnologias do Grupo de
Processamento de Dados;
m) Edinara Silva de Menezes, matrícula nº 120925-6, técnica responsável pela
articulação com a Coordenadoria de Administração de Pessoal e Recursos
Humanos.
III - Comitê de Articulação com as Regionais, tendo papel de articular as 16
DIRECs, através dos(as) Diretores(as) e Coordenadores(as) Pedagógicos(as), no
âmbito das ações de implementação do Novo Ensino Médio.
IV - Comitê de Articulação com o Conselho Estadual de Educação, tendo o papel
de articular as ações de reelaboração do currículo e da implementação do Novo
Ensino Médio, incluindo a homologação do texto curricular e a revisão das norma-
tivas.
V - Comitê de Coordenação e Articulação do Currículo, tendo o papel de coordenar
e articular as ações de reelaboração do currículo e da implementação do Novo
Ensino Médio, incluindo o planejamento e a execução da Formação da Rede
Pública Estadual para o Novo Currículo.
VI - Comitê de Redatores do Currículo, tendo o papel de direcionar, monitorar e
avaliar as ações de reelaboração do currículo e da implementação do Novo Ensino
Médio, incluindo o planejamento e a execução da Formação da Rede Pública
Estadual para o Novo Currículo.
VII - Os Comitês dos incisos V e VI têm seu funcionamento vinculado ao Programa
de Apoio à Implementação da Base Nacional Comum Curricular - ProBNCC do
Ministério da Educação - MEC (Portaria Nº 756/2019). Após o fim do referido
Programa, a manutenção dos Comitês fica sob a responsabilidade da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC.
VIII - Outros grupos de trabalho poderão ser criados sem prejuízo à Equipe de
Implementação, às Frentes de Trabalho e aos Comitês instituídos.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
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Portaria-SEI Nº 451, de 06 de novembro de 2020.

Constitui a Comissão de Análise e Recebimento de Materiais, alusiva ao Termo de Referência para
aquisição de equipamentos básicos, com vistas à implantação e estruturação dos Laboratórios de
Ciências para Escolas de Ensino Fundamental, e Laboratórios de Matemática, Física, Química e
Biologia para Escolas de Ensino Médio da Rede Estadual de Ensino.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 54, Inciso XII, da Lei Complementar nº 163, de 06 de
fevereiro de 1999, que dispõe sobre a Organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir uma Comissão Técnica de professores especialistas para Análise do Termo de Referência e recebimento de
materiais e equipamentos do Processo SEI Nº 00210065.002143/2019-62, cujo objeto é a aquisição de equipamentos básicos,
com vistas à implantação e estruturação dos Laboratórios de Ciências para Escolas de Ensino Fundamental, e laboratórios de
Matemática, Física, Química e Biologia para Escolas de Ensino Médio da Rede Estadual de Ensino.
Parágrafo Único - Os equipamentos que trata no Art.1º serão adquiridos pela Secretaria de Estado do Planejamento e das
Finanças -SEPLAN, por meio do Projeto Governo Cidadão.
Art. 2º Estabelecer que a Comissão de que trata a Art. 1º terá como competência:
I  - acompanhar todo o processo licitatório, respondendo às dúvidas técnicas que surgirem, e emitir Parecer Técnico sobre a
conformidade das propostas apresentadas com as especificações contidas no Termo de Referência;
II - analisar, alterar ou elaborar novas especificações, se necessário, para os itens constantes no Termo de Referência do proces-
so licitatório citado no artigo 1º desta Portaria;
III - receber e examinar as amostras ou materiais definitivos, no que diz respeito às especificações técnicas estabelecidas na pro-
posta aceita, com a conformidade do Termo de Referência mencionado no Art. 1º desta Portaria;
IV - rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em desacordo com
a amostra apresentada na fase de licitação, podendo submetê-lo, se necessário, ao Controle de Qualidade;
V - expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição do material;
VI - receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus atos e tomar as providências pertinentes;
VII - rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;
VIII - remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado.
Art. 3º Nomear para compor a referida Comissão, os servidores a seguir.

Art. 4º Determinar que nenhum material ou bem deverá ser liberado aos usuários, antes que sejam cumpridas as formalidades
de recebimento, aceitação e registro no competente instrumento de controle.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Universidade do Estado  do Rio Grande do Norte - UERN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-FUERN

PORTARIA N° 967/2020-GP/FUERN

Concede licença-gestante à servidora por motivo de gestação, adoção ou guarda judicial. 

A Presidente em exercício da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, com fulcro no art. 63, §1º, da Lei Complementar n. 163, de 5 de fevereiro de 1999, art. 50 da Lei
Complementar n. 308, de 25 de outubro de 2005, e art. 94 da Lei Complementar n. 122, de 30 de junho de 1994, 
CONSIDERANDO os termos do processo SEI de Nº 04410191.000080/2020-39; 
CONSIDERANDO os termos do artigo 4º da Portaria 01/2020, do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Rio
Grande do Norte - Ipern, de 16/03/2020, que dispõe que o atestado médico para a Licença-maternidade (licença administrati-
va) deverá ser entregue diretamente na Unidade de Lotação da servidora. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder licença-gestante à servidora Ana Karinne de Moura Saraiva, matrícula nº 80063, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Superior, lotada no Departamento de Enfermagem / Faen, no período de 26/10/2020 a 24/04/2021.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26/10/2020.
Em 10 de novembro de 2020. 
PROFESSORA DOUTORA FÁTIMA RAQUEL ROSADO MORAIS
PRESIDENTE DA FUERN EM EXERCÍCIO

Fundação José Augusto - FJA

PORTARIA Nº 110/DG/FJA DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora dos Preparativos às Comemorações do
Centenário de Nascimento de Luiz Ignácio Maranhão Filho.

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 47, da Lei
Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar as seguintes pessoas que farão parte da Comissão Organizadora dos Preparativos às Comemorações do
Centenário de Nascimento de Luiz Ignácio Maranhão Filho:
Membros da Comissão Executiva:
1-Roberto de Oliveira Monte, Presidente da Comissão
2-Alexandre de Albuquerque Maranhão, Vice-Presidente da Comissão
3-Aluízio Matias dos Santos, Secretário da Comissão
4-Hermano Paiva de Oliveira, Membro
5-Antônio Natanael Martins Sarmento, Membro
6-Marlúcia Menezes de Paiva, Membro
7-Edrisi de Araújo Fernandes, Membro
Membros Consultores e Consultoras da Comissão:
8-Joaquim Crispiniano Neto, Membro
9-Fábio Henrique Lima de Almeida, Membro
10-Floriano Bezerra de Araújo, Membro
11-Roberto Brandão Furtado, Membro
12-Aldemir Lemos, Membro
13-Juliano Homem de Siqueira, Membro
14-Antônio de Farias Capistrano, Membro

15-José Willington Germano, Membro
16-Afonso Laurentino Ramos, Membro
17-Mariana Ribeiro Prestes, Membro
18-Jana Sá, Membro
19-Gileno Guanabara de Souza, Membro
20-Cláudio de Oliveira, Membro
21-João Emanoel Evangelista de Oliveira, Membro
Art. 2º - A Comissão, através da Fundação José Augusto-FJA, será responsável por propor, organizar e preparar atividades e
eventos comemorativos ao transcurso do Centenário de Nascimento de Luiz Ignácio Maranhão Filho, que ocorrerá em 25 de
Janeiro e que transcorrerá até 31 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Joaquim Crispiniano Neto
Diretor Geral da FJA

PORTARIA Nº 111  DE OUTUBRO DE 2020.

Nomeia o Coordenadores de Edital 003/2020. Formação e Pesquisa - Troca de Sabores a distância
no Âmbito da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc). 

O Diretor-geral da Fundação José Augusto, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o volume de trabalho decorrente da operacionalização da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc) e o prazo exíguo
para a execução de todos os procedimentos a ela vinculados; 
CONSIDERANDO a necessária divisão de tarefas e responsabilidades para o sucesso da empreitada; 
CONSIDERANDO o perfil e a experiência  do abaixo nominado,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, Waldir Nascimento de Souza, matrícula 121.830-1
COORDENADOR do Edital 003/2020 Formação e Pesquisa - Troca de Saberes a Distância.
Art. 2º. Compete ao coordenador gerenciar a execução do edital em todas as suas fases, dentro do cronograma publicado e em
estrita observância às suas normas.
Art. 3º. São fases do Edital, cada uma exigindo procedimentos específicos: 
I) Fase de Preparação do Processo, que compreende a elaboração do texto do edital, do    requerimento, da justificativa, do
Termo de Referência e da inserção do SEI, para início da tramitação, e que vai até a publicação do edital;
II) Fase de Inscrições;
III) Fase de Habilitação, a qual implica na constituição da Comissão de Habilitação e no acompanhamento do trabalho desta; 
IV) Fase de Avaliação do Mérito, na qual se organiza o trabalho das Comissões de Avaliação e a publicação dos resultados;
V) Fase de Contratação, quando se prepará o contrato e se buscará a assinatura dos proponentes com projetos selecionados;
VI) Fase de Pagamento e de Realização da Atividade, a qual demanda acompanhamento do trâmite do processo e da realização
da atividade;  
VII) Fase de Pós-Realização, quando se cobrará a prestação de contas, o Relatório Final e se encerrará o processo no SEI.
Art. 4º. A função de Coordenador(a) se extingue com o final da vigência do edital.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro do corrente ano.
Publique-se e cumpra-se.
Joaquim Crispiniano Neto
Diretor Geral da Fundação José Augusto

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Departamento Estadual de Trânsito

Portaria nº 810/2020-GADIR
Natal/RN, 04 de novembro de 2020.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
8.636 de 22 de Abril de 1983;
R E S O L V E:
Art 1º. Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, nos termos do Artigo 11 da Resolução 358/10
de 13 de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e dos §§ 4º e 8º do Artigo 11 da Portaria 2.027/2010-
GADIR de 08 de novembro de 2010, Credenciamento Instrutor Prático, pessoa física, a EDEIVA LESSA DE ASSIS, CPF/MF
Nº 080363.137-58, para atuar como Instrutor para Formação, Atualização e Reciclagem de Condutores.
Art 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/RN

Portaria nº 813/2020 - GADIR
Natal, 05 de novembro de 2020.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 154 da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar irregularidades administrativas constantes nos autos do
Processo nº 2910044.000913/2019-73 e os fatos que sejam conexos.
Art 2º. Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei, pela comissão
Permanente de Sindicância e Inquérito, designada pela Portaria nº 116/2019-GADIR, publicada no Diário Oficial do Estado nº
14.389 de 06 de abril de 2019, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994.
Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/RN

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO À SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS DE
NÍVEL SUPERIOR
O Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, em parceria com a Fundação
para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação - FUNCITERN, torna público o resultado final do processo seleti-
vo simplificado, destinado à seleção de profissionais técnicos de nível superior, para atuarem como bolsistas de pesquisa, exten-
são e inovação junto ao projeto de fortalecimento institucional da gestão ambiental e territorial no âmbito do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte.
É importante destacar que para assumir a vaga os candidatos convocados:
oNão poderão possuir vínculo empregatício;
oNão poderão ser beneficiários de bolsa de qualquer outra organização, seja ela de âmbito nacional ou internacional;
oDeve comprovar os títulos (com formação básica na área que concorre a vaga), experiência profissional e científica, apresen-
tadas no processo seletivo;
oTer formação acadêmica na respectiva área de seleção;

ANO 87                        EDIÇÃO Nº 14.798

SERVIDOR SETOR/ESCOLA MATRÍCULA            CPF GRADUAÇÃO 

Paulo Gerson de Lima 
Subcoordenadoria de Ensino 
Fundamendal -SUEF 

104719-1 098.055.594-91 Ciências Biológicas 

Elcio Correia de Sou za Tavares CEEP Prof.ª Lourdinha Guerra 135128-1 490.479.144-49 Fís ica 
Kleiton Jullian Soares dos Santos CEJA Prof.ª Lia Campos 205210-5 068.283.444-05 Química 
Raphael Bender Chagas Leite CEEP Prof.ª Lourdinha Guerra 13732-0 047.807.264-33 Ciências Biológicas 

Renato Rodrigues Cunha Lima Filho 
Escola Desembargador Floriano 
Cavalcanti  

128381-2 237.852.410-20 Matemática 

Ciáxares Magalhães Carvalho   Subcoordenadoria de Ensino 
Médio - SUEM 

123.551-6 874.504.965-34 Ciências Biológicas 
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oApresentar Certidões Negativas das Fazendas Nacional e Estadual disponibilizadas nos seguintes endereços:
www.receita.fazenda.gov.br e www.set.rn.gov.br;
oApresentar Curriculum Vitae, com o original e cópia de comprovação da titulação (Diploma(s) devidamente reconhecidos pelo
MEC), publicações e experiência profissional exigida para cada área;
oApresentar Cópia do RG, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Certidão de Antecedentes Criminais - Estadual
(http://esaj.tjrn.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000), e Federal (https://www4.trf5.jus.br/certidoes/);
oApresentar Cópia do Registro em Conselho de Classe, quando houver e for exigido;
oApresentar declaração de que não possui vínculo empregatício de qualquer natureza e de que se dispõe a cumprir rigorosa-
mente os termos contratuais, em caso de aprovação.
ADMINISTRAÇÃO

Pontuação Pontuação
Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
POLLIANNA TORRES DOS SANTOS M. DA SILVA Especialista 457 140 597 Convocado para assumir a vaga
ALTIERIS DE MEDEIROS SILVA Especialista 400 170 570 Cadastro Reserva
ANA CAROLINA DE ARAUJO MAGALHÃES Especialista 450 115 565 Cadastro Reserva
CARLOS ANTONIO DE LIMA MOREIRA Especialista 451 85 536 Cadastro Reserva
CARLA MARIA RODRIGUES MUNIZ Especialista 450 83 533 Cadastro Reserva
CYNTIA MARIA DE GOIS LEITE Especialista 457 65 522 Cadastro Reserva
ANA ROCHELLY E SOUZA DE A. MANDONÇA Especialista 400 100 500 Cadastro Reserva
MARIA CONCEIÇÃO BEZERRA SILVA Especialista 400 100 500 Cadastro Reserva
ADRIANA MENESES SOUSA GALVÃO Especialista 400 98 498 Cadastro Reserva
REGIA CRISTIAN DE MEDEIROS Especialista 400 85 485 Cadastro Reserva

AGRONOMIA OU ENGENHARIA AGRONÔMICA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
MARCELO QUEIROZ GURGEL DO AMARAL Graduado 350 150 500 Convocado para assumir a vaga
SENNYONE FERNANDES PIMENTA Graduado 252 200 452 Convocado para assumir a vaga
SNYDER BATISTA BARRA Graduado 400 50 450 Cadastro Reserva
MARCELO ALVIM Graduado 350 100 450 Cadastro Reserva
MARIA JANAÍNA NASCIMENTO SILVA Graduado 263 120 383 Cadastro Reserva
RONALT AUGUSTO FERNANDES LUCENA Graduado 315 50 365 Cadastro Reserva
TALYTA DE CARVALHO FERREIRA Graduado 252 110 362 Cadastro Reserva
JOSE ALEX FERREIRA Graduado 250 110 360 Cadastro Reserva
KAMILA MAIA GURGEL Graduado 300 50 350 Cadastro Reserva
JOSINAIDE CLÁUDIA ARAÚJO DE SANTANA Graduado 257 65 322 Cadastro Reserva
WATSON OLIVEIRA FERREIRA Graduado 250 70 320 Cadastro Reserva
TATIANNE RAIANNE COSTA ALVES Graduado 156 120 276 Cadastro Reserva
MANOEL DE OLIVEIRA FREITAS  JUNIOR Especialista 400 168 568 Convocado para assumir a vaga
MARCUS VINÍCIUS BASTOS DE ARAUJO Especialista 400 167 567 Convocado para assumir a vaga
LEOCLÉCIO LUÍS DE PAIVA Especialista 414 149 563 Convocado para assumir a vaga
SANDRO ELIAS DE LIMA MAIA Especialista 400 147 547 Convocado para assumir a vaga
JÚLIO CÉSAR DO NASCIMENTO CESARINO Especialista 350 196 546 Convocado para assumir a vaga
MARCO ANTONIO DE MORAIS DANTAS Especialista 350 167 517 Cadastro Reserva
JÚLIA DO RÊGO AIRES Especialista 400 70 470 Cadastro Reserva
ANTÔNIA ADAILHA TORRES SOUZA Especialista 325 80 405 Cadastro Reserva
MARIA LILIA DE SOUZA NETA Especialista 232 140 372 Cadastro Reserva
THOMAS CHAVES FERREIRA Especialista 200 170 370 Cadastro Reserva
JOSÉ LANÉRITON DE BARROS PINTO Especialista 300 50 350 Cadastro Reserva
SEBASTIÃO VASCONCELOS DOS SANTOS FILHO Especialista 100 200 300 Cadastro Reserva
PAULA ALINNE DE ALMEIDA COSTA Especialista 100 140 240 Cadastro Reserva
GAUDÊNCIO PEREIRA DOS SANTOS Mestre 490 200 690 Convocado para assumir a vaga
FLÁVIO DE OLIVEIRA BASÍLIO Mestre 450 195 645 Convocado para assumir a vaga
MEIRE LUCI DE OLIVEIRA REBOUÇAS Mestre 450 175 625 Convocado para assumir a vaga
DIONE MARIA DE FREITAS Mestre 450 153 603 Cadastro Reserva
SÉRGIO TADEU PRAXEDES DE LIMA DANTAS Mestre 450 153 603 Cadastro Reserva
FRANKLIN VIEIRA COSTA Mestre 471 130 601 Cadastro Reserva
LUCIMARA BATISTA FERNANDES Mestre 450 150 600 Cadastro Reserva
MARIA AUXILIADORA JUSTINO SERTÃO Mestre 400 200 600 Cadastro Reserva
NATALIA PEREIRA Mestre 434 150 584 Cadastro Reserva
JEFFERSON DA SILVA LOPES Mestre 420 145 565 Cadastro Reserva
YKESAKY TERSON DANTAS FERNANDES Mestre 400 146 546 Cadastro Reserva
MICHELE BARBOZA Mestre 375 155 530 Cadastro Reserva
UILMA LAURENTINO DA SILVA Mestre 406 110 516 Cadastro Reserva
EMANOELA PEREIRA DE PAIVA Doutor 623 140 763 Convocado para assumir a vaga
TENESSEE ANDRADE NUNES Doutor 562 200 762 Convocado para assumir a vaga
MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS MOURA Doutor 585 150 735 Cadastro Reserva
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA ALBUQUERQUE Doutor 598 118 716 Cadastro Reserva
ANA KATARINA OLIVEIRA ARAGÃO Doutor 556 149 705 Cadastro Reserva
MARCUS WILLAME LOPES CARVALHO Doutor 572 125 697 Cadastro Reserva
CLEYTON SAIALY MEDEIROS CUNHA Doutor 466 200 666 Cadastro Reserva
MARIA EUGÊNIA DA COSTA Doutor 560 104 664 Cadastro Reserva
DARLENE SAUSEN Doutor 511 145 656 Cadastro Reserva
RAFAELA MARIA DE FRANÇA BEZERRA Doutor 455 200 655 Cadastro Reserva
ANÂNKIA DE OLIVEIRA RICARTE MARINHO Doutor 527 120 647 Cadastro Reserva
PAULA LIDIANE DE OLIVEIRA F. DO NASCIMENTO Doutor 538 100 638 Cadastro Reserva

AQUICULTURA OU ENGENHARIA DE PESCA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
CAMILA FERNANDA ALMEIDA DE FARIA Especialista 414 151 565 Convocado para assumir a vaga
MAURICIO WILLIANS DE LIMA Especialista 450 103 553 Convocado para assumir a vaga
WÉDINA RODRIGUES DE LIMA Especialista 400 86 486 Cadastro Reserva
MARIANA LOPES MEDEIROS Especialista 352 95 447 Cadastro Reserva
LEILA LAISE SOUSA SANTOS Especialista 277 152 429 Cadastro Reserva
JOSÉ TAVARES DE OLIVEIRA NETO Especialista 350 68 418 Cadastro Reserva
TANYLA CYBELLY LIRA SANTOS Especialista 250 166 416 Cadastro Reserva
CYNTIA RAFAELA FERREIRA DE MORAES Especialista 229 186 415 Cadastro Reserva
ABILIO BEZERRA DANTAS NETO Especialista 360 51 411 Cadastro Reserva
NATÁLIA CARLA FERNANDES DE MEDEIROS DANTAS Especialista 322 80 402 Cadastro Reserva
JAQUELINE ALVES DE MATOS Especialista 350 31 381 Cadastro Reserva

THAYNA LYE VIEGAS FREITAS Especialista 193 172 365 Cadastro Reserva

ARQUITETURA E URBANISMO
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
GILNADSON DA SILVA BERTULEZA Graduado 410 200 610 Convocado para assumir a vaga
CRISTIANE COSTA MARTINS Graduado 362 200 562 Convocado para assumir a vaga
LEÔNIDAS DE ANDRADE FERNANDES Graduado 400 158 558 Convocado para assumir a vaga
ANDRÉA DO NASCIMENTO N. DE ANDRADE Graduado 350 185 535 Cadastro Reserva
CARLA ELIZABETH GODEIRO DE ARAÚJO Graduado 304 198 502 Cadastro Reserva
ALANA CAROLINE DE SOUZA OLIVEIRA Graduado 300 193 493 Cadastro Reserva
MELISSA SANTOS VIEIRA Graduado 300 190 490 Cadastro Reserva
ALINE DE CASTRO CANELA Graduado 300 188 488 Cadastro Reserva
CAMILA BATISTA FERNANDES SALES Graduado 300 185 485 Cadastro Reserva
VICTOR FERREIRA DE SOUSA M. DANTAS Graduado 300 182 482 Cadastro Reserva
FELIPE FERREIRA DA SILVA Graduado 300 180 480 Cadastro Reserva
ELIZABETH MARANHAO Graduado 300 175 475 Cadastro Reserva
SAULO MATHEUS DE OLIVEIRA LIMA CAVALCANTE Graduado 262 195 457 Cadastro Reserva
ADRIANA CASTRO DE ARAÚJO BEZERRA Especialista 400 200 600 Convocado para assumir a vaga
ALINE CAETANO ZUMBA CYSNE Especialista 400 191 591 Cadastro Reserva
LARISSA MARIA VIEIRA GONÇALVES Especialista 400 151 551 Cadastro Reserva
GISELE PEREIRA GUEDES DE MOURA Especialista 300 77 377 Cadastro Reserva
ANA LUÍZA DE SOUZA SENA Especialista 300 63 363 Cadastro Reserva
CINTIA SOLANO DE ANDRADE Especialista 100 187 287 Cadastro Reserva
ANDREIA LUCIANE DE OLIVEIRA DUAVY Especialista 206 52 258 Cadastro Reserva
KARINA HATSUE SHIIKI DA SILVA Especialista 210 47 257 Cadastro Reserva
RAFAELLA BRANDÃO ESTEVÃO DE S. DA ROCHA Mestre 576 115 691 Convocado para assumir a vaga
MARIA CAROLINE FARKAT DIÓGENES Mestre 483 150 633 Convocado para assumir a vaga
ULANA VANESSA GRILO CABRAL DE PAIVA Mestre 450 180 630 Cadastro Reserva
MONIQUE GRAZIELLA DE MEDEIROS R. MAIA Mestre 450 167 617 Cadastro Reserva
DIANA ARAÚJO RODRIGUES Mestre 456 154 610 Cadastro Reserva
SANDERSON CARVALHO SOUZA DE MEDEIROS Mestre 402 165 567 Cadastro Reserva
ALESSIO PERTICARATI DIONISI Mestre 450 110 560 Cadastro Reserva
JOSÉ EUGENIO SILVA DE MORAIS JÚNIOR Mestre 367 183 550 Cadastro Reserva
LORENA PETROVICH PEREIRA DE CARVALHO Mestre 371 172 543 Cadastro Reserva
JULIANA DE SOUZA DUARTE Mestre 355 177 532 Cadastro Reserva
WLADIA RAIANNY MELO QUEIROZ Mestre 350 143 493 Cadastro Reserva
JHERSYKA BARROS BARRETO Mestre 264 188 452 Cadastro Reserva
ADRIANA CARLA DE AZEVEDO BORBA Doutor 564 115 679 Convocado para assumir a vaga
HUDA ANDRADE SILVA DE LIMA Doutor 520 110 630 Cadastro Reserva

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
ALICE DE CASTRO CANELA Graduado 405 160 565 Convocado para assumir a vaga
HORTÊNCIA DE CARVALHO FEITOSA Graduado 350 181 531 Convocado para assumir a vaga
ANA VIVIANE MOURA ACIOLE Graduado 350 165 515 Convocado para assumir a vaga
DHYEGO BARBOSA GUEDES DE MELO Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
KELITON GOMES FERREIRA Graduado 300 185 485 Convocado para assumir a vaga
THALLYN DAVILA DOS SANTOS DE ANDRADE Graduado 254 198 452 Convocado para assumir a vaga
THIAGO SOARES Graduado 251 200 451 Convocado para assumir a vaga
JACIANA CÁSSIA BARBOSA Graduado 250 200 450 Convocado para assumir a vaga
RAQUEL TERRA Graduado 300 145 445 Cadastro Reserva
DARLANE XAVIER DE LIRA Graduado 250 187 437 Cadastro Reserva
DIEGO VINÍCIUS MEDEIROS DE CARVALHO Graduado 272 140 412 Cadastro Reserva
KARLA VALERIA CARLOS DE MORAIS Graduado 250 157 407 Cadastro Reserva
PRISCYLLA DE LIMA COSTA Graduado 261 145 406 Cadastro Reserva
JULIANA RIBEIRO DOS REIS Graduado 261 145 406 Cadastro Reserva
NATHÁLIA CRISTINA LOPES DE JORGE Graduado 262 140 402 Cadastro Reserva
GLEYDSON DO NASCIMENTO SILVA Graduado 250 150 400 Cadastro Reserva
LAIANE LANE LUCENA DE MEDEIROS Graduado 216 182 398 Cadastro Reserva
IALYNE EVARISTO CARNEIRO Graduado 250 144 394 Cadastro Reserva
DANIEL SILVA DA COSTA Especialista 550 200 750 Convocado para assumir a vaga
IZABELA COSTA LAURENTINO Especialista 408 200 608 Convocado para assumir a vaga
TIAGO ANDRADE BATISTA DE LUCENA Especialista 403 200 603 Convocado para assumir a vaga
NATÁLIA SILVEIRA RODRIGUES DA SILVA Especialista 400 200 600 Convocado para assumir a vaga
ELIANA FRANCISCO DOS SANTOS Especialista 400 190 590 Convocado para assumir a vaga
FLÁVIA GOMES GABRIEL Especialista 400 188 588 Convocado para assumir a vaga
NARA JOCELLI MEDEIROS DE OLIVEIRA Especialista 400 184 584 Convocado para assumir a vaga
KALINNE CRIS SILVA DE ASEVEDO LINS Especialista 403 170 573 Convocado para assumir a vaga
IRACY NAYARA PEGADO DOS SANTOS Especialista 400 155 555 Convocado para assumir a vaga
AÍDA GISELLA VERAS MAZZOLINI Especialista 400 145 545 Convocado para assumir a vaga
ANDRE LUIZ GUEDES DE SOUSA Especialista 400 130 530 Convocado para assumir a vaga
LÚCIA DE FÁTIMA DE MOURA CAVALCANTE Especialista 400 120 520 Convocado para assumir a vaga
HAYANE MONTENEGRO DE AQUINO CARMO Especialista 400 104 504 Convocado para assumir a vaga
PRISCILA AUGUSTO DE OLIVEIRA Especialista 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
ROSELMA ANGELA DO NASCIMENTO VIANA Especialista 350 144 494 Cadastro Reserva
PATRÍCIA DOS SANTOS DUARTE Especialista 400 85 485 Cadastro Reserva
IANA TAVARES FAVERO Especialista 318 161 479 Cadastro Reserva
ACÁCIA GENTIL NOGUEIRA Especialista 300 165 465 Cadastro Reserva
INDIRA LEIROS TEIXEIRA DE CARVALHO Especialista 300 160 460 Cadastro Reserva
RENATO BEZERRA JERÔNIMO Especialista 350 104 454 Cadastro Reserva
EYLHA PRICILLA FERNANDES MENEZES Especialista 300 150 450 Cadastro Reserva
DAYSIANNE FRANÇA DA SILVA GOMES Especialista 313 130 443 Cadastro Reserva
EWERTON GOMES VIANA Especialista 300 135 435 Cadastro Reserva
REJANE DOS SANTOS DANTAS Especialista 302 115 417 Cadastro Reserva
CARMEM SARA PINHEIRO DE OLIVEIRA Mestre 660 200 860 Convocado para assumir a vaga
ARNALDO HONORATO VIEIRA FILHO Mestre 578 200 778 Convocado para assumir a vaga
MARCELO DA SILVA Mestre 505 195 700 Convocado para assumir a vaga
RODRIGO SOARES Mestre 490 200 690 Convocado para assumir a vaga
SHARLENE KARLA DOS SANTOS SOUZA Mestre 474 195 669 Convocado para assumir a vaga
GABRIEL EDUARDO FAVERO Mestre 468 200 668 Convocado para assumir a vaga
MARIANA ALVES GONDIM Mestre 450 200 650 Convocado para assumir a vaga
MAYARA CRISTINA MOURA SILVA DOS PRAZERES SILVEIRAMestre 465 180 645 Cadastro Reserva
HERCIDES MARQUES DE FRANÇA JUNIOR Mestre 469 175 644 Cadastro Reserva
MARINA FALCÃO RODRIGUES Mestre 463 180 643 Cadastro Reserva
FABIANA SILVA MEDEIROS FERREIRA Mestre 450 190 640 Cadastro Reserva
REGINA MACEDO XAVIER Mestre 455 180 635 Cadastro Reserva
MARGARIDA DE LOURDES MELO NELSON DOS SANTOS MAIAMestre 450 165 615 Cadastro Reserva
MIGUEL ROCHA NETO Mestre 460 145 605 Cadastro Reserva
VIVIANE MICAELA CANUTO MEDEIROS Mestre 367 195 562 Cadastro Reserva
ANA BEATRIZ GOMES FERREIRA Mestre 364 195 559 Cadastro Reserva
NATAN DIEGO ALVES DE FREITAS Mestre 353 178 531 Cadastro Reserva
MARÍLIA ABERO SÁ DE BARROS Doutor 660 200 860 Convocado para assumir a vaga
TIEGO LUIZ DE ARAÚJO COSTA Doutor 643 191 834 Convocado para assumir a vaga
RAFAEL CAMILO LAIA Doutor 578 200 778 Convocado para assumir a vaga
HELOISA DANTAS BRUM Doutor 578 190 768 Convocado para assumir a vaga
PAULO HENRIQUE DANTAS MARINHO Doutor 563 200 763 Convocado para assumir a vaga
LIANA MARA MENDES DE SENA Doutor 562 195 757 Cadastro Reserva
THIAGO FARIAS NÓBREGA Doutor 596 160 756 Cadastro Reserva
BRUNO CESAR PEREIRA DA COSTA Doutor 557 195 752 Cadastro Reserva
RAILENE DE AZEVEDO PEREIRA Doutor 552 200 752 Cadastro Reserva
RICARDO GONÇALVES SANTOS Doutor 553 190 743 Cadastro Reserva
MARIA CLARA BEZERRA TENÓRIO CAVALCANTI Doutor 528 200 728 Cadastro Reserva
KÍVIA SOARES DE OLIVEIRA Doutor 542 180 722 Cadastro Reserva
SINARA CARLA DA SILVA ARAUJO Doutor 541 180 721 Cadastro Reserva
RICARDO MARQUES DA SILVA Doutor 523 180 703 Cadastro Reserva
DAIANE CRISTINA FERREIRA GOLBERT Doutor 530 170 700 Cadastro Reserva

DIREITO
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
NATÁLIA MABEL SANTOS DE OLIVEIRA Graduado 357 195 552 Convocado para assumir a vaga
RUTI ELLE LOPES DO NASCIMENTO Graduado 400 140 540 Convocado para assumir a vaga
BÁRBARA PESSOA RÊGO DE OLIVEIRA Graduado 350 190 540 Convocado para assumir a vaga
HELIO MORAIS MARINHO NETO Graduado 350 185 535 Convocado para assumir a vaga
GEYSON GLEYSON DA COSTA GALVÃO Graduado 350 175 525 Convocado para assumir a vaga
CLEONILSA MARIA NOGUEIRA Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
SAMANTHA RIQUE FERREIRA Graduado 300 197 497 Convocado para assumir a vaga
LIZILANNE DE AZEVEDO LINS Graduado 300 195 495 Convocado para assumir a vaga
NATHALIA VANESSA DE LIMA CALDAS E SOUSA Graduado 304 190 494 Convocado para assumir a vaga
PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA Graduado 350 140 490 Convocado para assumir a vaga
HYANNA MARIA FREITAS COSME DE SOUZA Graduado 300 190 490 Convocado para assumir a vaga
FRANCISCO CHARLITON DA SILVA MORAIS Graduado 350 135 485 Convocado para assumir a vaga
VANDA LUÍZA FARACHE LEMOS Graduado 322 163 485 Convocado para assumir a vaga
EDSON DEYVISSON DA SILVEIRA EMIDIO Graduado 300 175 475 Cadastro Reserva
DYEGO OTAVIANO TRIGUEIRO DE MACÊDO Graduado 350 120 470 Cadastro Reserva
VICTORIA RINCON MACHADO MOURÃO CRESPO Graduado 270 200 470 Cadastro Reserva
ARIANE KALINNE LOPES DE SOUZA Graduado 267 200 467 Cadastro Reserva
ANNA ELISA ALVES MARQUES Graduado 264 198 462 Cadastro Reserva
PATRICIO FERREIRA DA SILVA Graduado 300 160 460 Cadastro Reserva
ANTUNES MOISES BRITO DOS SANTOS Graduado 300 155 455 Cadastro Reserva
MIREILLE DE ARRUDA SALES COSTA Graduado 300 150 450 Cadastro Reserva
MATHEUS MESGRAEL SOARES TARGINO Graduado 250 195 445 Cadastro Reserva
VITOR CUNHA LOPES CARDOSO Graduado 250 195 445 Cadastro Reserva
THAISSA LAUAR LEITE Especialista 400 200 600 Convocado para assumir a vaga
ILLANA CRISTINA DANTAS GOMES Especialista 400 190 590 Convocado para assumir a vaga
JOICY KELLY DE ANDRADE B. M. GOSSON Especialista 400 190 590 Convocado para assumir a vaga
LEONARDO DE CARVALHO WANDERLEY Especialista 400 185 585 Convocado para assumir a vaga
MARIA ISABEL SOARES PIRES MARIZ Especialista 400 182 582 Convocado para assumir a vaga
ANA ROSA SANTOS DE AZEVEDO Especialista 400 180 580 Convocado para assumir a vaga
SABRINA MIRELLY ALMEIDA ALVES Especialista 400 175 575 Convocado para assumir a vaga
ANDREZZA TAVARES DE QUEIROZ Especialista 400 170 570 Convocado para assumir a vaga
MALU PAIVA LOPES DE LUCENA Especialista 400 170 570 Convocado para assumir a vaga
TAYRO LEOPOLDO OLIVEIRA BEZERRA Especialista 403 165 568 Convocado para assumir a vaga
LAURIANO VASCO DA SILVEIRA Especialista 405 155 560 Convocado para assumir a vaga
ANDRÉ ROBERTO FREIRE DA COSTA E SILVA Especialista 400 160 560 Convocado para assumir a vaga
GLÁUCIA GISLENE DE OLIVEIRA LACERDA Especialista 400 160 560 Convocado para assumir a vaga
PRISCILA MABEL ARAÚJO BRÁZ Especialista 400 155 555 Cadastro Reserva
PATRÍCIA SANTOS FAGUNDES Especialista 354 200 554 Cadastro Reserva
POLLYANA ARAUJO SOARES Especialista 354 200 554 Cadastro Reserva
VICTO LUIZ GONÇALVES SARMENTO Especialista 402 150 552 Cadastro Reserva
MAIARA GABRIELA DANTAS DA SILVA Especialista 351 200 551 Cadastro Reserva
GRACIELLE LOUYSE MARTINS DOS S. D. BEZERRA Especialista 400 150 550 Cadastro Reserva
MARINA DE AQUINO DANTAS Especialista 400 150 550 Cadastro Reserva
NAYLLA MÁRCIA CAVALCANTI DE SÁ LEITÃO Especialista 355 190 545 Cadastro Reserva
PIERRE BENEDITO DE ALMEIDA Especialista 355 190 545 Cadastro Reserva
SÂMIA LARISSA DIAS BARROS Especialista 355 190 545 Cadastro Reserva
DANILO BARBOSA DE ARRUDA Mestre 562 135 697 Convocado para assumir a vaga
LUIZ AUGUSTO MELO E SOUZA MODESTO Mestre 450 190 640 Convocado para assumir a vaga
KATHY ALINE DE MEDEIROS SILVA Mestre 400 190 590 Convocado para assumir a vaga
LÍDIO SÂNZIO GURGEL MARTINIANO Mestre 456 130 586 Cadastro Reserva
MARIA DO SOCORRO DIÓGENES PINTO Mestre 469 115 584 Cadastro Reserva
MAGNO FRANCISCO SÁTIRO CATÃO Mestre 368 190 558 Cadastro Reserva
RAFAEL SOARES LEMOS DE FARIAS Mestre 400 120 520 Cadastro Reserva
ALINE RAMOS MOREIRA Mestre 402 110 512 Cadastro Reserva
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BÁRBARA SUELLEN FONSECA BRAGA Mestre 373 75 448 Cadastro Reserva
MARCUS MENDONÇA GONÇALVES DE JESUS Mestre 211 110 321 Cadastro Reserva
FERNANDA LOPES DE FREITAS RODRIGUES Mestre 163 145 308 Cadastro Reserva
LUCI DANTAS DE LIMA Mestre 150 125 275 Cadastro Reserva
LARISSA NUNES PAIVA Mestre 155 115 270 Cadastro Reserva

ECOLOGIA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
JULIANA DE ANDRADE FERNANDES LIMA Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
RONEY EMANUEL COSTA DE PAIVA Graduado 365 130 495 Convocado para assumir a vaga
PATRÍCIA PAMPLONA PEREIRA PINTO Graduado 400 95 495 Cadastro Reserva
JOSE DENILSON DE PAULA ARAUJO Graduado 350 126 476 Cadastro Reserva
THAMLYN THUANNE DE ANDRADE BELO Graduado 300 172 472 Cadastro Reserva
MARIA MAYARA DOS SANTOS SILVA Graduado 350 114 464 Cadastro Reserva
TIAGO DANTAS DA ROCHA Graduado 260 193 453 Cadastro Reserva
ALINE OLIVEIRA DE SOUZA Graduado 274 174 448 Cadastro Reserva
AMANDA STEFANIE SÉRGIO DA SILVA Graduado 250 180 430 Cadastro Reserva
AMANDA FELIX DIAS Graduado 250 166 416 Cadastro Reserva
BRUNA LAYZ CARVALHO DE MELLO Graduado 255 158 413 Cadastro Reserva
SAMILE LAURA DIAS BARROS Graduado 250 96 346 Cadastro Reserva
BRENDA SUELLEN FRANKLIN DE FARIAS GOMES Especialista 510 200 710 Convocado para assumir a vaga
CRISTIANE SOUZA DE ARAÚJO Especialista 460 200 660 Convocado para assumir a vaga
PEDRO HENRIQUE PINHEIRO BELARMINO Especialista 350 200 550 Cadastro Reserva
POLIANA MARIA TRINDADE ALVES MORAIS Especialista 350 200 550 Cadastro Reserva
LEONEL BITTENCURT BAIMA Especialista 406 139 545 Cadastro Reserva
BRUNO CHARNAUX LONZETT Especialista 350 195 545 Cadastro Reserva
JUNIA KIZZY AZEVEDO DE MEDEIROS Especialista 400 140 540 Cadastro Reserva
DAYANNE TÁMELA SOARES NOGUEIRA Especialista 170 175 345 Cadastro Reserva
ANTONIA ELISSANDRA FREIRE DE SOUZA Especialista 160 110 270 Cadastro Reserva
JÉSSICA DE PAIVABEZERRA Especialista 150 90 240 Cadastro Reserva
DARIELY CAVALCANTE DOS SANTOS Especialista 100 140 240 Cadastro Reserva
FLÁVIA GIGLIANNE FREITAS LIMA Especialista 13 85 98 Cadastro Reserva
DENISE DE FREITAS TORRES Doutor 591 200 791 Convocado para assumir a vaga
EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA Doutor 591 200 791 Convocado para assumir a vaga
MARINA VERGARA FAGUNDES Doutor 553 200 753 Cadastro Reserva
MARINA CAVALCANTI JALES Doutor 455 200 655 Cadastro Reserva
NATÁLIA CARVALHO ROOS Doutor 405 200 605 Cadastro Reserva
GUSTAVO JÚNIOR DE ARAÚJO Doutor 370 195 565 Cadastro Reserva

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
DAYSE CHRISTINNA FILGUEIRAS DUTRA Graduado 300 190 490 Convocado para assumir a vaga
FELIPE MACEDO ZUMBA Graduado 374 95 469 Convocado para assumir a vaga
NIXDALI FREIRE DE OLIVEIRA Graduado 300 130 430 Convocado para assumir a vaga
RENATA ARIELI LIMA DE FARIAS Graduado 250 166 416 Cadastro Reserva
GUSTAVO LEITE GONÇALVES Graduado 306 88 394 Cadastro Reserva
YANNE BEATRIZ DA SILVA SOARES Graduado 252 124 376 Cadastro Reserva
ALLISON RUAN DE MORAIS SILVA Graduado 290 85 375 Cadastro Reserva
LUARA KAROLINNY MACHADO DE OLIVEIRA Graduado 168 200 368 Cadastro Reserva
MAYRA LUIZA DE MOURA CARDOSO Graduado 159 200 359 Cadastro Reserva
FELIPE LOPES SILVESTRE Graduado 268 77 345 Cadastro Reserva
ALLISON VICENTE SILVA BEZERRA Graduado 150 195 345 Cadastro Reserva
ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA MACENA Graduado 150 195 345 Cadastro Reserva
BIANCA DE SOUTO HOMRICH Graduado 253 89 342 Cadastro Reserva

ENGENHARIA AMBIENTAL
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
KALINA LÍGIA DE SOUZA DUARTE Graduado 598 140 738 Convocado para assumir a vaga
HÉRIKA CAVALCANTE DANTAS DA SILVA Graduado 429 160 589 Convocado para assumir a vaga
IANA CHAIENE DE ARAUJO VIDAL Graduado 400 175 575 Convocado para assumir a vaga
IVANCA DE MEDEIROS DANTAS Graduado 350 165 515 Convocado para assumir a vaga
KARDELAN ARTEIRO DA SILVA Graduado 302 200 502 Convocado para assumir a vaga
THALITA DE SOUZA GURGEL Graduado 302 180 482 Cadastro Reserva
ATINA BRIGIDA MARQUES DE O. A. SILVA Graduado 300 175 475 Cadastro Reserva
AMANDA REZENDE MOREIRA Graduado 282 190 472 Cadastro Reserva
LUANA DE OLIVEIRA SILVA Graduado 300 170 470 Cadastro Reserva
PAULO RICARDO DANTAS Graduado 276 185 461 Cadastro Reserva
CÂNDIDA BEATRIZ SANTOS BATISTA Graduado 256 195 451 Cadastro Reserva
ANDREZA MARANHÃO DA SILVA Graduado 250 195 445 Cadastro Reserva
JULYANA DA SILVA RAMALHO Graduado 250 195 445 Cadastro Reserva
VICTOR MATHEUS DE MORAIS MENDES Graduado 250 195 445 Cadastro Reserva
AMANDA NOGUEIRA MEDEIROS Graduado 282 155 437 Cadastro Reserva
MARIA HELENA FAUSTINO MARTINS DE CASTRO Especialista 358 198 556 Convocado para assumir a vaga
ANDREZA MAIARA SILVA BEZERRA Especialista 328 200 528 Convocado para assumir a vaga
ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA Especialista 223 179 402 Cadastro Reserva
LORENA SOARES MONTEIRO BORGES Mestre 578 194 772 Convocado para assumir a vaga
INGREDY NATALY FERNANDES ARAUJO Mestre 419 200 619 Cadastro Reserva
SUELY DA SILVA RODRIGUES Mestre 406 199 605 Cadastro Reserva
IGOR QUARESMA Mestre 379 193 572 Cadastro Reserva
ANDRE CAMARA DE BRITO Mestre 371 178 549 Cadastro Reserva
ANNE KAROLYNE PEREIRA DA SILVA Mestre 358 138 496 Cadastro Reserva
THAIS CRISTINA DE SOUZA LOPES Mestre 277 156 433 Cadastro Reserva
DARIS CORREIA DOS SANTOS Mestre 173 181 354 Cadastro Reserva
VANESSA TAINARA DA CUNHA Mestre 186 96 282 Cadastro Reserva

ENGENHARIA CIVIL OU TECNOLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
LEIDIAN ARAGÃO TORRES Graduado 373 157 530 Convocado para assumir a vaga
IGOR FERNANDES BARBALHO Graduado 350 165 515 Convocado para assumir a vaga
DANIELLE MEDEIROS GALVÃO Graduado 350 164 514 Convocado para assumir a vaga
ANA CAROLINE MELLO RAMOS Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
ARACELLY MARIA GUERRA AZEVEDO Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
FYLIPPE FERNANDES DE MELLO COSTA Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
FRANCINALDO DA SILVA ATALIBA Graduado 400 113 513 Convocado para assumir a vaga
ALUÍZIO ANDERSON NUNES DE AGUIAR Graduado 300 197 497 Convocado para assumir a vaga
JOSEFA JANAINY MOTA DA SILVA Graduado 300 180 480 Convocado para assumir a vaga
IVO DE OLIVEIRA LIMA NETO Graduado 300 170 470 Cadastro Reserva
CAMILA KELLY REGIS DO NASCIMENTO Graduado 350 115 465 Cadastro Reserva
VICTOR PINHEIRO DA COSTA Graduado 357 107 464 Cadastro Reserva
ANTÔNIO MAIA DOS SANTOS JÚNIOR Graduado 350 110 460 Cadastro Reserva
MARIA DE LOURDES XAVIER DE FRANÇA NETA Graduado 282 175 457 Cadastro Reserva
JOATAN JONAS DOS SANTOS SILVA Graduado 255 200 455 Cadastro Reserva
EDUARDA DUANE DANTAS ALVES Graduado 254 200 454 Cadastro Reserva
HIGOR COSTA DE BRITO Graduado 278 175 453 Cadastro Reserva
JEOVANA CECILIA FERNANDES DA SILVA Graduado 253 200 453 Cadastro Reserva
FERNANDA MORAIS LIMA Graduado 253 198 451 Cadastro Reserva
BRENO CÉZAR FRANKLIN DE FARIAS GOMES Especialista 400 200 600 Convocado para assumir a vaga
MARCO CESAR DANTAS CAVALCANTI Especialista 400 200 600 Convocado para assumir a vaga
JENI MELO DE MORAES Especialista 400 200 600 Convocado para assumir a vaga
GLAYCE KELLY CARDOZO DA SILVA Especialista 400 196 596 Cadastro Reserva
BEATRIZ SANTIAGO DE SOUZA SILVA Especialista 400 193 593 Cadastro Reserva
MARCIO FROES MEYER Especialista 400 190 590 Cadastro Reserva
CRISTIANE LIMA DOS SANTOS Especialista 400 170 570 Cadastro Reserva
LILIAN OLIVEIRA LIMA Especialista 356 195 551 Cadastro Reserva
VAGNER ARRUDA DE CASTRO Especialista 350 155 505 Cadastro Reserva
MARILIA NUNES FREIRE RIBEIRO Especialista 318 170 488 Cadastro Reserva
FELIPE FERNANDES MESQUITA LOPES Especialista 350 135 485 Cadastro Reserva
CAROLINY AZEVEDO GONÇALO SILVA Especialista 305 170 475 Cadastro Reserva
BRUNA MONALLIZE DUARTE MOURA GUIMARÃES Especialista 319 155 474 Cadastro Reserva
ANDREZZA VAGNIELLY COUTINHO GERMANO Mestre 469 200 669 Convocado para assumir a vaga
ERICK GARCIA BULL Mestre 404 200 604 Convocado para assumir a vaga
PRISCILA CAVALCANTI DA ROCHA Mestre 455 145 600 Cadastro Reserva
ANDRESSA DANTAS DE LIMA Mestre 450 135 585 Cadastro Reserva
DAIANNE GOMES DE FREITAS Mestre 354 180 534 Cadastro Reserva
EMILI CAROLINE DE ABREU ROLIM Mestre 358 155 513 Cadastro Reserva
GUSTAVO MARQUES CALAZANS DUARTE Mestre 360 140 500 Cadastro Reserva
CARLA CELICINA DAVID SAMPAIO NEVES Mestre 450 35 485 Cadastro Reserva
HERBERT MEDEIROS TORRES LOPES Mestre 377 35 412 Cadastro Reserva
KAMILLA HENRIQUE MENDONÇA Mestre 356 35 391 Cadastro Reserva
CARMEM JÚLIA SANT'ANNA DE OLIVEIRA Mestre 353 35 388 Cadastro Reserva
ANNE KELLY FREIRE DA ROCHA Mestre 350 35 385 Cadastro Reserva

ENGENHARIA DE MINAS
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
RENATA OLIVEIRA SABINO Graduado 250 165 415 Convocado para assumir a vaga
RODRIGO LUIS DE SOUZA Graduado 250 100 350 Cadastro Reserva
FELIPE FRANÇA SITONIO Graduado 150 145 295 Cadastro Reserva
BARTHIRA ALMEIDA NUNES Graduado 112 121 233 Cadastro Reserva
PRISCILA THALITA BARROS DE LIMA Graduado 70 138 208 Cadastro Reserva
MARCELIANO GOMES DE LIRA Graduado 50 131 181 Cadastro Reserva

ENGENHARIA DE PETRÓLEO E GÁS
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
CAMILA SILVA LIMA Graduado 350 132 482 Convocado para assumir a vaga
ERICK GENARTHE MARTINS BOBÔ Graduado 300 113 413 Convocado para assumir a vaga
ALYSON BATISTA DANTAS Graduado 300 107 407 Convocado para assumir a vaga
ROSANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA Graduado 152 200 352 Cadastro Reserva
ALLYNE FONSECA DE LIMA Graduado 260 85 345 Cadastro Reserva
GABRYELLA DO VALE FILGUEIRA DE OLIVEIRA Graduado 250 71 321 Cadastro Reserva
GABRIEL DE ALBUQUERQUE SANTOS Graduado 103 146 249 Cadastro Reserva
THAINÁ MÁRLIA PEREIRA DE AQUINO Graduado 150 96 246 Cadastro Reserva
RIJKAARD FONSÊCA CANTARELE Graduado 160 77 237 Cadastro Reserva
RAMON SANTOS DA SILVA Graduado 150 80 230 Cadastro Reserva
LUANA CAROLINE DA SILVEIRA NASCIMENTO Graduado 177 50 227 Cadastro Reserva
LUCAS DE FRANÇA RIBEIRO Graduado 150 49 199 Cadastro Reserva
ANDERSON CESAR TIBURCIO COELHO Graduado 51 145 196 Cadastro Reserva
VANDRÉ GUEVARA ALTOÉ DE OLIVEIRA Especialista 373 192 565 Convocado para assumir a vaga
TATIANA DE ANDRADE BORGES MEDEIROS Especialista 323 190 513 Convocado para assumir a vaga
CAROLINE ELLEN VIDAL DE OLIVEIRA Especialista 200 180 380 Cadastro Reserva
ASTÉRIO TINÔCO NETO Especialista 150 69 219 Cadastro Reserva
MAYRA RAIZA BEZERRA SILVINO DE ARAÚJO Especialista 150 50 200 Cadastro Reserva
CLEBERSON DE CASTRO PEREIRA Especialista 100 35 135 Cadastro Reserva
DANIEL SOARES DA SILVA Mestre 402 196 598 Convocado para assumir a vaga
GLEN OLIVEIRA MARTIN JUNIOR Mestre 350 200 550 Convocado para assumir a vaga
MARCEL ARAÚJO ROCHA PAIVA Mestre 350 115 465 Cadastro Reserva
ANDREZA MIRANDA DE ANDRADE BARBOSA Mestre 268 196 464 Cadastro Reserva
TATIANE DE GOIS SANTOS Mestre 350 100 450 Cadastro Reserva
ELIARA DE MELO MEDEIROS Mestre 161 196 357 Cadastro Reserva
HARLENE CRISTINA AMBROSIO GOMES SOARES Mestre 164 190 354 Cadastro Reserva
EVERTON DE LIMA DE ANDRADE Mestre 158 192 350 Cadastro Reserva
LETÍCIA DE OLIVEIRA CAMPOS Mestre 150 200 350 Cadastro Reserva
MIRELLA ROCHA Mestre 150 200 350 Cadastro Reserva
JUSSYARA DALIANNE MARTINS AIRES Mestre 178 104 282 Cadastro Reserva
BRENNA KAROLYNA DOS SANTOS SILVA Mestre 150 124 274 Cadastro Reserva

ENGENHARIA ELÉTRICA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
PLYCIA FERNANDES DE OLIVEIRA Graduado 250 170 420 Convocado para assumir a vaga
GUTEMBERG TRINDADE DE ARAÚJO Graduado 250 160 410 Convocado para assumir a vaga
VITOR VINICIUS SOARES DA SILVA Graduado 300 108 408 Cadastro Reserva
JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA JÚNIOR Graduado 250 154 404 Cadastro Reserva
JOAO PAULO DA SILVA GONCALO Graduado 150 188 338 Cadastro Reserva
CAROLINE PEREIRA DE MEDEIROS Graduado 150 186 336 Cadastro Reserva
MIKELLY DE LIMA FARIAS Graduado 88 172 260 Cadastro Reserva
ANDREZA CRYSTINE CARVALHO DE OLIVEIRA Graduado 50 160 210 Cadastro Reserva
JOSÉ KLAUBER GURGEL NOBREGA DE QUEIROZ Graduado 50 105 155 Cadastro Reserva
ANTONIO WALTER ARAÚJO FILHO Graduado 50 100 150 Cadastro Reserva
ISADORA FERNANDES DE BRITO Graduado 50 100 150 Cadastro Reserva
ELTON MOISÉS DE SOUZA MAIA Graduado 50 55 105 Cadastro Reserva
BRUNNO JOSÉ GUILHERME DE LIMA Especialista 350 145 495 Convocado para assumir a vaga
MATHEUS LEAL SILVA Especialista 200 200 400 Cadastro Reserva
NELSON JOSÉ BONFIM DANTAS Especialista 221 130 351 Cadastro Reserva
HILÁRIO JOSÉ SILVEIRA CASTRO Mestre 405 190 595 Convocado para assumir a vaga
LEONARDO GUTERRES DE SOUSA Mestre 450 130 580 Cadastro Reserva
NAYANA LETÍCIA DE MORAIS VIANA Mestre 382 160 542 Cadastro Reserva
ANDERSON MAX CIRILO DA SILVA Mestre 350 115 465 Cadastro Reserva
RENATA LEIROS ROMANO Mestre 350 90 440 Cadastro Reserva
ALESSANDRO DE SOUZA LIMA Mestre 254 80 334 Cadastro Reserva

ENGENHARIA FLORESTAL
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
RAVENA CRISTINA DA SILVA MEDEIROS Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
TERESA SILVA MACIEL Graduado 300 165 465 Convocado para assumir a vaga
LUCAS JEAN NUNES Graduado 265 200 465 Convocado para assumir a vaga
LÉIA NÍNEKE DE LIMA SOUSA NASCIMENTO Graduado 250 195 445 Cadastro Reserva
GEOVANIO ALVES DA SILVA Graduado 206 185 391 Cadastro Reserva
LUIZ AUGUSTO DA SILVA CORREIA Graduado 189 200 389 Cadastro Reserva
ANA LUIZA DA SILVA LOPES NUNES Graduado 164 200 364 Cadastro Reserva
SARA SEBASTIANA NOGUEIRA Graduado 161 138 299 Cadastro Reserva
CIRILO BERSON ALVES FREITAS Graduado 85 182 267 Cadastro Reserva
BRUNA RAFAELLA FERREIRA DA SILVA Graduado 63 200 263 Cadastro Reserva
JÉSSICA MAIA ALVES PIMENTA Graduado 50 200 250 Cadastro Reserva
ANGÉLICA LÁZARO DA CUNHA Graduado 57 188 245 Cadastro Reserva
DAYANE TARGINO DE MEDEIROS Graduado 75 142 217 Cadastro Reserva
TALITA GEOVANNA FERNANDES ROCHA Especialista 392 144 536 Convocado para assumir a vaga
CYNTHIA AZEVEDO GURGEL GUERRA Especialista 268 118 386 Convocado para assumir a vaga
MARCELA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS ALMEIDA Especialista 100 122 222 Cadastro Reserva
EDUARDA XIMENES DANTAS Mestre 435 177 612 Convocado para assumir a vaga
ANA CLARA CABRAL DAVI Mestre 350 200 550 Convocado para assumir a vaga
MATHEUS MARTINS MENDES Mestre 418 130 548 Cadastro Reserva
LÍVIA LAIANE BARBOSA ALVES Mestre 366 142 508 Cadastro Reserva
JÉSSICA RITCHELE MOURA DOS SANTOS Mestre 400 90 490 Cadastro Reserva
YASMIM BORGES CÂMARA Mestre 351 76 427 Cadastro Reserva
ORNELA SILVA GOMES Mestre 350 74 424 Cadastro Reserva
TALVANIS CLOVIS SANTOS DE MELO Mestre 250 148 398 Cadastro Reserva
FELIPE GOMES BATISTA Mestre 311 45 356 Cadastro Reserva
LYANNE DOS SANTOS ALENCAR Mestre 180 131 311 Cadastro Reserva
RICHELIEL ALBERT RODRIGUES SILVA Doutor 572 166 738 Convocado para assumir a vaga
DANIELLE DE MORAES LÚCIO Doutor 380 150 530 Cadastro Reserva

ENGENHARIA MECÂNICA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
EVISON GOMES DE VASCONCELOS Graduado 400 160 560 Convocado para assumir a vaga
EDUARDO PAIVA LEMOS Graduado 350 181 531 Cadastro Reserva
PÂMELA LARISSA DE SOUSA VIEIRA Graduado 250 158 408 Cadastro Reserva
FILIPE LIMA DOS SANTOS Graduado 250 137 387 Cadastro Reserva
DARLAN DE MORAES LÚCIO Graduado 250 110 360 Cadastro Reserva
PAULA DE CARVALHO CAMINHA Graduado 250 100 350 Cadastro Reserva
JOÃO VICTOR DE QUEIROZ Graduado 152 35 187 Cadastro Reserva
RUTH ANNE PAXELE DE SOUSA Graduado 150 27 177 Cadastro Reserva
EDEL MARY QUINN DE OLIVEIRA FIGUEREDO Graduado 150 26 176 Cadastro Reserva
CAIO BARRETO VIANNA MARTINS Especialista 361 195 556 Convocado para assumir a vaga
MADSON RODRIGO DA SILVA Especialista 350 121 471 Cadastro Reserva
ERIC RAMALHO FERREIRA DE CARVALHO Especialista 104 130 234 Cadastro Reserva
EVERTON DE MEDEIROS CARLOS FERREIRA Especialista 150 18 168 Cadastro Reserva
ELTON AROXA PEREIRA Especialista 100 36 136 Cadastro Reserva
LUCIANO LEONARDO LOPES COSTA Mestre 500 160 660 Convocado para assumir a vaga
DÁCIO GERMANO XAVIER REBOUÇAS JÚNIOR Mestre 450 145 595 Cadastro Reserva
ELLISON MATHEUS DÉLIO ALCÂNTARA Mestre 419 150 569 Cadastro Reserva
ISRAEL LOIOLA RÊGO Mestre 200 90 290 Cadastro Reserva
DANIEL LUCAS CABRAL BESERRA Mestre 150 115 265 Cadastro Reserva

ENGENHARIA QUÍMICA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
HEITHOR SYRO ANACLETO DE ALMEIDA Graduado 453 105 558 Convocado para assumir a vaga
SANDERSON ABDON ROCHA MIRANDA Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
SAMANTHA ELOY SILVA Graduado 302 155 457 Convocado para assumir a vaga
LIDIANE ALVES PIMENTEL Graduado 300 130 430 Cadastro Reserva
BRUNO RANGEL TEIXEIRA DE LIRA Graduado 300 105 405 Cadastro Reserva
JORDÂNIA MOURA DE MEDEIROS QUININO Graduado 250 145 395 Cadastro Reserva
JÚLIA KALLYNE DA SILVA BELMIRO Graduado 259 75 334 Cadastro Reserva
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ÉRICA CORTEZ DE LIMA Graduado 176 155 331 Cadastro Reserva
MIRELLE DAYANNE FREIRE DE LIMA Graduado 257 70 327 Cadastro Reserva
HONORINA FERNANDES PIMENTA Graduado 256 55 311 Cadastro Reserva
KARINE FONSECA SOARES DE OLIVEIRA Graduado 256 50 306 Cadastro Reserva
JOYCE SILVA DE OLIVEIRA Graduado 76 173 249 Cadastro Reserva
HORTÊNCIA NATHÂNIA SILVA CÂMARA Graduado 158 35 193 Cadastro Reserva
RAMON DAVI MEDEIROS COSTA Especialista 400 150 550 Convocado para assumir a vaga
ANTONIO JAYME DE SOUZA NETO Especialista 100 200 300 Cadastro Reserva
NAYARA SAMARA SOUZA BEZERRA Especialista 104 184 288 Cadastro Reserva
PETRUCIA DUARTE DA SILVA MEIRELES Mestre 528 193 721 Convocado para assumir a vaga
ANGÉLICA BELCHIOR VITAL Mestre 375 200 575 Convocado para assumir a vaga
TALITHA DE ANDRADE BORGES Mestre 374 198 572 Cadastro Reserva
NÍVIA RAQUEL OLIVEIRA ALENCAR Mestre 371 200 571 Cadastro Reserva
WILDSON URSULINO LEITE Mestre 371 200 571 Cadastro Reserva
ARIANE CORRÊA BARBOSA Mestre 350 200 550 Cadastro Reserva
ROSIANE SILVA DE OLIVEIRA Mestre 350 155 505 Cadastro Reserva
RUAN SÁVIO DA COSTA TERTULIANO Mestre 350 151 501 Cadastro Reserva
JÉSSYCA EMANUELLA SARAIVA PEREIRA Mestre 313 170 483 Cadastro Reserva
LUANA MIRTES DE FREITAS GOMES Mestre 265 155 420 Cadastro Reserva
ANA LAURA OLIVEIRA DE SÁ LEITÃO Mestre 227 153 380 Cadastro Reserva
CYNTHIA KÉRZIA COSTA DE ARAÚJO Mestre 207 100 307 Cadastro Reserva
ANA CATARINA DA ROCHA MEDEIROS Doutor 560 200 760 Convocado para assumir a vaga
JULIANA ELIONARA BEZERRA COSTA Doutor 550 200 750 Convocado para assumir a vaga
JULIANA LEÃO MAIA Doutor 558 190 748 Cadastro Reserva
INDIRA ARITANA FERNANDES DE MEDEIROS Doutor 481 190 671 Cadastro Reserva
FELIPE PEDRO DA COSTA GOMES Doutor 475 140 615 Cadastro Reserva
SUZIANI CRISTINA DE MEDEIROS DANTAS SOARES Doutor 505 55 560 Cadastro Reserva
ANDRE ANDERSON COSTA PEREIRA Doutor 486 40 526 Cadastro Reserva
MAYARA FELICIANO GOMES Doutor 463 40 503 Cadastro Reserva
PEDRO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA Doutor 263 190 453 Cadastro Reserva
MAIARA BARBOSA FERREIRA Doutor 250 110 360 Cadastro Reserva
ENIO GOMES DE AZEVEDO ROCHA Doutor 281 40 321 Cadastro Reserva
FLÁVIA MELO DE LIMA Doutor 250 50 300 Cadastro Reserva

GEOGRAFIA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
GERALDO DE SOUSA BARRETO Graduado 350 198 548 Convocado para assumir a vaga
KELLY LIMA CUNHA Graduado 350 196 546 Cadastro Reserva
PEDRO RICARDO OLIVEIRA PAULINO Graduado 260 162 422 Cadastro Reserva
ORLANDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA NETO Graduado 250 169 419 Cadastro Reserva
ANA CLARA FERREIRA BRUM DOS SANTOS Graduado 252 165 417 Cadastro Reserva
JULIO CEZAR COSTA Graduado 257 140 397 Cadastro Reserva
MATHEUS SILVEIRA PINHEIRO Graduado 172 151 323 Cadastro Reserva
RICHERLIDA HELENA TEIXEIRA DA SILVA Graduado 150 144 294 Cadastro Reserva
ANDERSON GEOVÁ MAIA DE BRITO Graduado 85 144 229 Cadastro Reserva
MARIA DAS VITÓRIAS DA SILVA Graduado 65 105 170 Cadastro Reserva
GABRIELLA CRISTINA ARAUJO DE LIMA Graduado 63 105 168 Cadastro Reserva
DANIEL MACIEL WEINER Especialista 400 150 550 Convocado para assumir a vaga
WELSON AIALON ALCANIZ DOS SANTOS Especialista 358 188 546 Convocado para assumir a vaga
ANTONIO FLAVIO DE OLIVEIRA LIMA Especialista 400 145 545 Cadastro Reserva
ISABELLE MORAIS SANTANA Especialista 354 153 507 Cadastro Reserva
KALIANE MARIA DA SILVA Especialista 400 50 450 Cadastro Reserva
SUELEN CRISTINE OLIVEIRA DA SILVA Especialista 300 113 413 Cadastro Reserva
LUIS FELIPE XAVIER VALDIVINO Especialista 300 60 360 Cadastro Reserva
TAMIRES FRANÇOYSE COSTA DE AZEVÊDO Especialista 300 50 350 Cadastro Reserva
RODRIGO QUIRAMBU DA SILVA Especialista 200 120 320 Cadastro Reserva
BRUNO AUGUSTO BARBOSA FONSÊCA DE FARIAS Especialista 150 136 286 Cadastro Reserva
CLÉCIO CLAYTON DE CARVALHO LOURENÇO Especialista 100 70 170 Cadastro Reserva
ANA VALÉRIA DE MEDEIROS Mestre 473 200 673 Convocado para assumir a vaga
FELIPE FERNANDES DE ARAÚJO Mestre 460 200 660 Convocado para assumir a vaga
HANYEL PESSOA PAIVA Mestre 450 189 639 Convocado para assumir a vaga
JULIANA RAYSSA SILVA COSTA Mestre 426 191 617 Convocado para assumir a vaga
ALAN DE ARAÚJO ROQUE Mestre 405 200 605 Convocado para assumir a vaga
JAILSA DA SILVA MEDEIROS FERNANDES Mestre 450 145 595 Convocado para assumir a vaga
HENRIQUE ROQUE DANTAS Mestre 371 170 541 Cadastro Reserva
GEOVANE DE SOUZA ALMEIDA Mestre 426 100 526 Cadastro Reserva
MARCELE DE JESUS CORREA Mestre 368 155 523 Cadastro Reserva
ADJAEL MARACAJÁ DE LIMA Mestre 361 155 516 Cadastro Reserva
MARIA DA GLÓRIA VIEIRA ANSELMO Mestre 368 140 508 Cadastro Reserva
FRANCICÉLIO MENDONÇA DA SILVA Mestre 372 110 482 Cadastro Reserva
VIVIANE PEDROSO GOMES Mestre 313 160 473 Cadastro Reserva
ORLINDO GOMES DE FARIAS Mestre 272 185 457 Cadastro Reserva
DIÊGO SOUZA ALBUQUERQUE Mestre 380 75 455 Cadastro Reserva
CAROLINE BARROS DE SALES Mestre 203 195 398 Cadastro Reserva
ILTON ARAÚJO SOARES Doutor 557 200 757 Convocado para assumir a vaga
JOYCE CLARA VIEIRA FERREIRA Doutor 550 198 748 Convocado para assumir a vaga
MARIA DE FÁTIMA ALVES DE MATOS Doutor 542 150 692 Cadastro Reserva

GEOLOGIA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
ISALÚCIA BARROS CAVALCANTI MAIA Graduado 350 200 550 Convocado para assumir a vaga
LUCIA DE FÁTIMA LIMA Graduado 350 200 550 Convocado para assumir a vaga
MOACIR EUGÊNIO PINHEIRO BEZERRA Graduado 350 190 540 Convocado para assumir a vaga
DINARTE LUCAS DA SILVA JUNIOR Graduado 307 185 492 Convocado para assumir a vaga
CAMILA PRAXEDES BRAGA TEIXEIRA Graduado 264 185 449 Cadastro Reserva
JOANDERSON BATISTA PEREIRA ARAUJO Graduado 253 175 428 Cadastro Reserva
JOANNA PRISCILA DE SOUSA PAIVA Graduado 150 165 315 Cadastro Reserva
DALTON DA SILVA PINHEIRO Graduado 161 150 311 Cadastro Reserva
PAULA FREIRE TRINDADE Graduado 250 35 285 Cadastro Reserva
RENNAN MATHEUS FERNANDES MEDEIROS Graduado 250 35 285 Cadastro Reserva
ANDRÉ CUNHA DE SOUZA Graduado 150 135 285 Cadastro Reserva
VERÔNICA JORGE SILVA Graduado 168 85 253 Cadastro Reserva
MARCUS VINICIUS GURGEL DE ARAÚJO Graduado 50 195 245 Cadastro Reserva
MARCELLA SAMYLA MIRANDA SILVA Graduado 50 190 240 Cadastro Reserva
HEUZER GUSTAVO DE BASTOS Especialista 400 198 598 Convocado para assumir a vaga
ALLANY DE PAULA UCHÔA ANDRADE Mestre 506 198 704 Convocado para assumir a vaga
ELOIZA SQUISATO Mestre 450 185 635 Convocado para assumir a vaga
ROANNY ASSIS DE SOUZA Mestre 400 200 600 Convocado para assumir a vaga
MICHEL RODRIGUES CAMARA Mestre 389 200 589 Cadastro Reserva
IGOR PEREGRINO DA SILVA SENA Mestre 350 200 550 Cadastro Reserva
MARCUS VINICIUS SOUZA Mestre 350 200 550 Cadastro Reserva
INDYHAIA NARAYANNE DA SILVA FAVACHO Mestre 253 200 453 Cadastro Reserva
DANIELA DE ANDRADE MOREIRA Mestre 168 200 368 Cadastro Reserva
RICARDO GUIMARÃES PAIVA Mestre 155 198 353 Cadastro Reserva
FERNANDO SERGIO GOIS SMITH Mestre 150 200 350 Cadastro Reserva
HUMBERTO DIAS ABINADER Mestre 150 75 225 Cadastro Reserva
VANESSA COSTA FONTES Mestre 150 65 215 Cadastro Reserva
LEÃO XAVIER DA COSTA NETO Doutor 562 200 762 Convocado para assumir a vaga
BRUNO DANIEL LENHARE Doutor 596 146 742 Cadastro Reserva
JULIA VARELLA MALTA Doutor 501 120 621 Cadastro Reserva

GESTÃO AMBIENTAL
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
LOUIZE NASCIMENTO Graduado 524 192 716 Convocado para assumir a vaga
ANA PAULA DE SOUSA ENÉAS FERNANDES Graduado 379 200 579 Convocado para assumir a vaga
POLLYANNA LÁZARO DE OLIVEIRA Graduado 350 200 550 Convocado para assumir a vaga
SAMARA EMILLY VIDAL DE OLIVEIRA Graduado 350 195 545 Convocado para assumir a vaga
PAULA SALMANA MEDEIROS OLIVEIRA Graduado 404 140 544 Convocado para assumir a vaga
GERALDO BRAZ SILVA SANTOS Graduado 332 200 532 Convocado para assumir a vaga
CARLOS MAGNO DOS SANTOS Graduado 300 200 500 Convocado para assumir a vaga
LUIZ HENRIQUE NUNES DA SILVA Graduado 358 130 488 Cadastro Reserva
JANINE BEATRIZ TORRES Graduado 295 193 488 Cadastro Reserva
PAULO CEZAR FILHO Graduado 361 126 487 Cadastro Reserva
EVELYN CHRISTIE NASCIMENTO DE BARROS SILVA Graduado 327 150 477 Cadastro Reserva
STEPHANE MELINA SOUZA GOMES Graduado 302 175 477 Cadastro Reserva
MARIA CRISTINA DA CUNHA MOURA Graduado 302 170 472 Cadastro Reserva
BRUNNA LUCENA DE MEDEIROS Graduado 300 170 470 Cadastro Reserva
LARISSA BEZERRA CALADO Graduado 270 200 470 Cadastro Reserva
BRUNA MENEZES DE VASCONCELOS Graduado 350 115 465 Cadastro Reserva
ANTONIO EDUARDO CAMARA ZIMMERMANN Graduado 400 50 450 Cadastro Reserva
ELAYNE RAYSSA DIAS DE OLIVEIRA CARDOSO Especialista 400 160 560 Convocado para assumir a vaga
ALEXANDRA SAMIRA CÂMARA FERREIRA Especialista 400 150 550 Convocado para assumir a vaga

DAISY DANIELE DA SILVA Especialista 338 200 538 Cadastro Reserva
PABLO ELEUTÉRIO DE HOLANDA Especialista 353 168 521 Cadastro Reserva
PATRICIO RINALDO DOS SANTOS Especialista 384 120 504 Cadastro Reserva
LAVÍNIO FERNANDES DA FONSECA TINÔCO Especialista 300 200 500 Cadastro Reserva
ANA KARINA GUEDES MAIA DE MEDEIROS Especialista 300 193 493 Cadastro Reserva
MARIA MAGNÓLIA RIBEIRO DO NASCIMENTO Especialista 350 136 486 Cadastro Reserva
THALITA WARTUZA PINTO NUNES Especialista 300 186 486 Cadastro Reserva
BÁRBARA SAMARA DA COSTA Especialista 350 121 471 Cadastro Reserva
JEFFERSON FERREIRA DE FREITAS FEITOSA Especialista 332 135 467 Cadastro Reserva
EMÍLIA LEOPOLDINA DE FREITAS Especialista 200 196 396 Cadastro Reserva
DANIEL RODRIGO DE MACEDO MAGALHÃES Mestre 450 200 650 Convocado para assumir a vaga
MÁRCIA EGINA CÂMARA DANTAS FREIRE Mestre 523 125 648 Cadastro Reserva
MARTA VICK POSTAI NETA Mestre 462 170 632 Cadastro Reserva
LUÊNIA KALINE TAVARES DA SILVA Mestre 425 200 625 Cadastro Reserva
MARIA ALCILENE MORAIS Mestre 426 190 616 Cadastro Reserva
MARÍLIA GOMES TEIXEIRA Mestre 430 181 611 Cadastro Reserva
BRENA KAROLINE VALENTIM PAIVA Mestre 413 198 611 Cadastro Reserva
MARIA LUÍZA COELHO CAVALCANTI Mestre 440 170 610 Cadastro Reserva
ANA HELENA DA SILVA Mestre 457 150 607 Cadastro Reserva

GEOCIÊNCIAS OU CIÊNCIAS NATURAIS
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
CARLOS ALBERTO RIBEIRO Graduado 358 24 382 Convocado para assumir a vaga
JÚLIA CARVALHO LANNES GALVÃO FONSECA Graduado 177 135 312 Cadastro Reserva
GERARDO MOREIRA DE ANDRADE FILHO Graduado 50 95 145 Cadastro Reserva
WILLIANE SILVA SANTOS Graduado 50 65 115 Cadastro Reserva

HISTÓRIA, ARQUEOLOGIA OU ANTROPOLOGIA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
ELOI DOS SANTOS MAGALHÃES Graduado 560 165 725 Convocado para assumir a vaga
LEANDRO MARQUES DURAZZO Graduado 568 110 678 Cadastro Reserva
EDMUNDO FONSECA MACHADO JUNIOR Graduado 525 90 615 Cadastro Reserva
BEATRIZ COSTA PAIVA BOSCHETTI Graduado 460 135 595 Cadastro Reserva
MICHELLE PASCOAL MAIA Graduado 450 135 585 Cadastro Reserva
SAUL ESTEVAM FERNANDES Graduado 489 80 569 Cadastro Reserva
JESSICA KALINE VIEIRA SANTOS Graduado 360 191 551 Cadastro Reserva
RUSIANE DA SILVA TORRES Graduado 373 113 486 Cadastro Reserva

OCEANOGRAFIA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
CÍNTIA BRITO PRUDENTE DA SILVA Graduado 445 91 536 Convocado para assumir a vaga

PEDAGOGIA
Pontuação Pontuação

Nome Titulação/Vaga I Etapa II Etapa Pontuação Final Status
DENISE CORTEZ DA SILVA ACCIOLY Graduado 505 195 700 Convocado para assumir a vaga
MARIA LAUDECY FERREIRA DE CARVALHO Graduado 497 145 642 Convocado para assumir a vaga
MARCELO DOS SANTOS BEZERRA Graduado 416 200 616 Convocado para assumir a vaga
DEBORA DALILA DA SILVA ALMEIDA SANTIAGO Graduado 412 200 612 Cadastro Reserva
FABIANA ARAÚJO NOGUEIRA Graduado 368 190 558 Cadastro Reserva
BRUNA RAFAELA EVANGELISTA DE OLIVEIRA Graduado 369 185 554 Cadastro Reserva
ANA CAROLINA GOMES RIOS Graduado 350 200 550 Cadastro Reserva
LAÍSE CAMPOS DE LIMA Graduado 350 190 540 Cadastro Reserva
DALVANISA RODRIGUES DE ARAÚJO S. DA SILVA Graduado 350 180 530 Cadastro Reserva
SHEILA DANIELLE FERNANDES DE SOUZA Graduado 411 80 491 Cadastro Reserva
SIMONE ALVES NERIS Graduado 410 80 490 Cadastro Reserva
ANDRE MENEZES DE JESUS Graduado 350 135 485 Cadastro Reserva

Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte-CAERN

REQUERENDO LICENÇA DE OPERAÇÃO
CAERN - Companhia de Água e Esgotos do Rio Grande do Norte, localizada na AV. Sen. Salgado Filho, 1555 Natal/RN CGC
nº 08.334.385/0001-35, torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença de Operação (LO) referente ao Sistema de Esgotamento Sanitário - Pau dos Ferros,
localizado no Estado do Rio Grande do Norte.
Eng.º Fabio Nyelithon Siqueira 
Diretor de Empreendimentos

Secretaria de Estado da Saúde Pública

Prorcesso nº 00610016.001148/2020-75
Portaria-SEI Nº 3217, de 09 de novembro de 2020.

Dispõe sobre a alteração na composição dos membros da Comissão Geral de Avaliação de
Desempenho dos Servidores da Saúde no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do
Norte.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 54,
I, III, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 21 do Decreto Governamental n° 21.518, de 26 de janeiro de 2010, que regulamenta a
Avaliação de Desempenho Individual dos Servidores da Saúde - ADISS;
CONSIDERANDO a necessidade de alteração na composição da Comissão Geral de Avaliação de Desempenho em face da
saída e entrada de membros e redimensionamento das ações, resolve:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para na qualidade de membros, comporem a Comissão Geral de Avaliação
de Desempenho, cabendo a primeira servidora o cargo de  presidente, a segunda o cargo de vice-presidente e à terceira o cargo
de secretária da Comissão:
PRESIDENTE:
Paula Fernanda de Carvalho Lopes Rocha - Matrícula nº 198.370-9
VICE-PRESIDENTE:
Renata Lígia Oliveira de Souza - Matrícula nº 205.991-6;
SECRETÁRIA:
Carmem Dolores Martins Melo - Matrícula nº 156.382-3.
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PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Nome Área/Vaga Titulação/Vaga 
Pontuação I 
Etapa 

Pontuação 
II Etapa 

Pontuação 
Final Status  

MÁRCIA MARIA DE ASSIS 
PESTANA 

Geografia Graduado 50 95 145 
Convocado para assumir 
a vaga - Pessoa com 
Deficiência 

ANTONIO GILIARD DOS 
SANTOS OLIVEIRA 

Engenharia Florestal Graduado 71 165 236 
Convocado para assumir 
a vaga - Pessoa com 
Deficiência 

ISADORA COSTA SOARES DE 
SOUSA 

Direito Graduado 355 125 480 
Convocado para assumir 
a vaga - Pessoa com 
Deficiência 

DAYSE MARQUES DE PAIVA 
ALMEIDA 

Direito Especialista 350 55 405 
Convocado para assumir 
a vaga - Pessoa com 
Deficiência 

TALUANNE BALBINO ARAUJO Arquitetura e urbanismo Graduado 254 85 339 
Convocado para assumir 
a vaga - Pessoa com 
Deficiência 

MATEUS DE MORAIS DANTAS Ciências Biológicas Graduado 54 105 159 
Convocado para assumir 
a vaga - Pessoa com 
Deficiência 

LUCILA MARIA FREIRE 
BEZERRA 

Pedagogia Graduado 350 196 546 
Cadastro Reserva - 
Pessoa com Deficiência 

BÁRBARA CAROLLINE SANTOS 
CAVALCANTE 

História, Arqueologia ou 
Antropologia Graduado 54 106 160 

Cadastro Reserva - 
Pessoa com Deficiência 
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REPRESENTANTES DE UNIDADE SETORIAL DE RECURSOS HUMANOS DA SESAP-RN.
Benjamin Barbosa da Silva Neto - Matrícula nº 98.267-9;
Maria Carlézia de Carvalho Alves - Matrícula nº 155.554-8;
Pollyanna Carvalho de Siqueira Gê - Matrícula nº 203.582-0;
Rosana Valdeger de Araújo - Matrícula nº 92.170-0;
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DA SESAP
Elenimar Costa Bezerra - Matricula nº 91.827-0
SUBCOORDENADOR DE GESTÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO DA SESAP
Renata Freire do Nascimento - Matricula nº 2045362
REPRESENTANTES DE UNIDADE ADMINISTRATIVA - SESAP-RN
Adriel da Silva Rocha - Matrícula nº 228.102-3;
Calebe Antão do Nascimento - Matrícula nº 150.709-5;
Cláudio Cosme da Silva - Matricula nº 230.568-2;
Rafaela Araújo da Silva - Matricula nº 230.567-4;
Rosilda Freire de Moura - Matrícula nº 162.3184;
REPRESENTANTE DA ASSESSORIA JURÍDICA
Sônia Ribeiro Dantas de Albuquerque - Matricula nº 87424
REPRESENTANTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Karla Maria Falcão Lima - Matricula nº 150.420-7
REPRESENTANTE DO SINDSAÚDE-RN
Calos Alexandre da Silva - Matricula nº 215.370-0 - Titular
Breno Coutinho Abbot - Matricula nº 162.377-0 - Suplente
Art. 2º - Considerar que os servidores Pollyanna Carvalho de Siqueira Gê, matrícula nº 203.582-0 e Adriel da Silva Rocha,
matrícula nº 2281023, com designação a membro desta Comissão retroativa à 1º de junho de 2020; bem como de Cláudio
Cosme da Silva, matrícula nº 2305682 e Rafaela Araújo da Silva, matrícula nº 230.567-4, retroativo a 1º de setembro de 2020.
Art. 3º - O exercício de funções inerentes à composição da comissão será considerado relevante prestação de serviço público,
não remunerado.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 16/GS/SESAP, de 11 de janeiro de 2019, publicada no DOE edição nº 14.332, de 12 de
janeiro de 2019.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde Pública, em Natal, 09 de novembro de 2020.
Maura Vanessa Silva Sobreira
Secretário Adjunto-SESAP-RN

Processo nº 00610008.003720/2020-30
Portaria-SEI Nº 3219, de 09 de novembro de 2020.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PUBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 54, I e XIII da Lei Complementar 163 de 05 de fevereiro de 1999, e
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);
Considerando a edição do Decreto Estadual nº 29.886, de 31 de julho de 2020, que dispõe sobre o Plano de Retomada da
Jornada de Trabalho Presencial do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte;
Considerando a Portaria Conjunta nº 03/2020 - SESAP/SEAD, de 07 de agosto de 2020, que estabelece os protocolos e o crono-
grama de retomada da jornada de trabalho presencial do Poder Executivo Estadual;
Considerando a importância da retomada progressiva das atividades presenciais do Funcionalismo Público no Estado do Rio
Grande do Norte, que deve ser definida a partir de parâmetros e protocolos de saúde, por meio de planejamento responsável, ao
lado das ações de combate à pandemia;
Considerando a necessidade de instituir Plano de Retomada Gradual das Atividades Presenciais no Poder Executivo, com o
objetivo de retomar a jornada de trabalho presencial e avaliar ações e medidas estratégicas de enfrentamento à pandemia decor-
rente da COVID-19, resolve:
Art. 1° - Alterar a composição da Comissão de Acompanhamento e Controle Interno de retomada da jornada de trabalho pres-
encial, instituída através da Portaria-Sei nº 2859, de 24 de setembro de 2020, (id-6953032), que passará a ser composta pelos
servidores abaixo relacionados:
ELENIMAR COSTA BEZERRA - matrícula nº 918270 - Lotação: Coordenadoria de Recursos Humanos-CRH;
KATIA MARIA QUEIROZ CORREIA - matrícula nº 910724 - Gabinete do Secretário;
NEUMA LUCIA DE OLIVEIRA- matrícula nº 912921- Coordenadoria de Promoção à Saúde-CPS;
FRANCISCA ZILMAR DE OLIVEIRA FERNANDES - Coordenadoria Administrativa-COAD;
GILSANDRA DE LIRA FERNANDES- matrícula nº 2261731- Coordenadoria de Operações de Hospitais e Unidades de
Referência-COHUR.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde Pública, em Natal, 09 de novembro de 2020.
Maura Vanessa Silva Sobreira
Secretário Adjunto-SESAP-RN

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE - CES/RN

RESOLUÇÃO CES/RN Nº 241 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte/CES/RN, conforme deliberações na 284ª Reunião
Ordinária, realizada aos dias 07 de outubro de 2020, e 285ª Reunião Ordinária, realizada aos dias 04 de novembro de 2020, no
uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 04 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142,
de 28 de dezembro de 1990 e pela Lei Complementar nº 346, de 04 de julho de 2007, e
Considerando o Ofício nº 29/2020/SESAP - SUPLAG/SESAP - GABINETE/SESAP - SECRETARIO-SESAP que solicita
aprovação da Tabela Estadual de OPME Ortopédico extra SUS - relacionadas ao ato cirúrgico;
Considerando que as Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) são insumos utilizados na assistência à saúde e rela-
cionados a uma intervenção médica, odontológica ou de reabilitação, diagnóstica ou terapêutica, e que com o avanço da medi-
cina, da tecnologia e  suas técnicas, muitas OPME prescritas não estão disponíveis na tabela SIGTAP;
Considerando que a presente tabela foi elaborada pela Coordenadoria de Operações de Hospitais e Unidades de Referência -
COHUR, a partir de uma pesquisa de mercado, e objetiva ser base de referência para realização de cirurgias ortopédicas, em
que hoje são em sua maioria judicializadas e com o valor pago atualmente será possível atender um maior número de usuários
do SUS.
RESOLVE:
Aprovar Tabela Estadual de Órtese, Prótese e Materiais Especiais (OPME) Ortopédico Extra SUS, em anexo, com padroniza-
ção dos valores para compra dos insumos utilizados na assistência à saúde e relacionados a intervenções médica, odontológica
ou de reabilitação, diagnóstica ou terapêutica.
Geolipia Jacinto da Silva
Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte
Homologo a Resolução CES/RN, nº 241, de 04 de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 346/2007.
Cipriano Maia de Vasconcelos
Secretário Estadual da Saúde Pública do Rio Grande do Norte
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Nº CATMAT DESCR IÇÂO VALOR MÍNI MO 
1 . PLACA RETA 3,5 
 
 
1 .1 

 
 
BR435 2 61  

PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: RETA, QUANTIDADE FUROS: 6 FUR OS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM MM 

 
R$ 613,44 

 
 
1 .2 

 
 
BR435 2 55  

PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: RETA, QUANTIDADE FUROS: 8 FUR OS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM MM 

 
R$ 569,55 

 
 
1 .3 

 
 
BR435 2 57  

PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO:RETA, QUANTIDADE FUROS: 10 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM MM 

 
R$ 635,00 

 
 
1 .4 

 
 
BR435 2 59  

PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: RETA, QUANTIDADE FUROS: 12 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM MM 

 
R$ 635,00 

 
 
1 .5 

  
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: RETA, QUANTIDADE FUROS: 14 A 20 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM MM 

 
 

R$ 647,80 

 
 
1 .6 

 
 
BR436 6 23  

PARAFUSO SSEO - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: P/ FIXAÇÃO RÍGIDA, TIPO: C OR TIC AL, MODELO: B LOQUEIO, ADICIONAIS: 
AUTOROSQUEANTE, MODELO ROSCA: ROSCA TOTAL, DIÂMETR O: CERCA DE 3,5 MM 

 
R$ 59,53 

2 . PLACA T 3,5 
 
 
2 .1 

 
 
BR435 6 46  

PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: EM "T", QUANTIDADE FUROS: 7 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
R$ 635,00 

 
 
2 .2 

 
 
BR435 6 43  

PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: EM "T", QUANTIDADE FUROS: 8 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
R$ 270,00 

 
 

2 .3 

 
 
BR435 6 47  

PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: EM "T", QUANTIDADE FUROS: 9 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
R$ 623,49 

 
 

2 .4 

 
 
BR435 6 44  

PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: EM "T", QUANTIDADE FUROS: 10 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
R$ 635,00 

 
 

2 .5 

 PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, FOR MATO: EM "T", QUANTIDADE FUROS: 12 A 20 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
R$ 750,00 

3 . ÂNCORAS 
 
 

4 .7 

 
 
BR443 1 70  

ÂNCOR A DE SUTURA ORTOPÉDIC A, MATERIAL: TITÂNIO, DIÂMETRO: CERC A DE 1,7 MM, 
COMPONENTE: 1 FIO SUTURA, MATERIAL DO FIO: POLI ETILENO, COMPONENTE 1: AGULHADO, 
COMPONENTE 2: SISTEMA DE APLICAÇ ÃO, TIPO USO: ESTÉR IL, USO ÚNICO, APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 
 

R$ 1.800,00 

 
 

4 .8 

 
 
BR440 5 86  

ÂNCOR A DE SUTURA ORTOPÉDIC A, MATERIAL: ÁCIDO POLILÁTICO PLLA, DIÂMETR O: CERCA DE 
3,5 MM, COMPONENTE: 2 FIOS SUTURA, MATERIAL DO FIO: POLIETI LENO, C OMPONENTE 2: 
SISTEMA DE APLICAÇÃO, TIPO USO: ESTÉR IL, USO ÚNICO, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 
 

R$ 1.800,00 

 
 

4 .9 

 
 
BR440 5 85  

ÂNCOR A DE SUTURA ORTOPÉDIC A, MATERIAL: ÁCIDO POLILÁTICO PLLA, DIÂMETR O: CERCA DE 
5,0 MM, COMPONENTE: 2 FIOS SUTURA, MATERIAL DO FIO: POLIETI LENO, C OMPONENTE 2: 
SISTEMA DE APLICAÇÃO, TIPO USO: ESTÉR IL, USO ÚNICO, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 
 

R$ 1.800,00 

 
 

4.10  

 
 
BR440 5 82  

ÂNCOR A DE SUTURA ORTOPÉDIC A, MATERIAL: TITÂNIO, DIÂMETRO: CERC A DE 2,7 MM, 

COMPONENTE: 2 FIOS SUTURA, MATERIAL DO FIO: POLIETILENO, COMPONENTE 2: SISTEMA DE 

APLIC AÇÃO, TIPO USO: ESTÉRIL, USO ÚNICO, APR ESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 
 

R$ 1.445,92 

5 . PARAFUSO DE BLOQUEIO 
 
 

5.1 

 
 
BR443 3 23  

 
PARAFUSO ÓSSEO - PEQUENOS E GR ANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: P/ FIXAÇÃO RÍGIDA, TIPO: C OR TIC AL, MODELO: B LOQUEIO, ADICIONAIS: 
AUTOROSQUEANTE, MODELO ROSCA: ROSCA TOTAL, DIÂMETR O: CERCA DE 4,5 MM 

 
 

R$ 139,27 

6 . PLACA LCP 5,0 
 
 

6.1 

 
 
BR435 6 82  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, MODELO: DISTAL DE FÊMUR, QUANTIDADE FUR OS: 5 
FUROS, DIÂMETRO FUROS: P / PARAFUSO CERCA DE 5,0 MM 

 
 

R$ 2.850,00 

 
 

6.2 

 
 
BR435 6 83  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO BLOQUEADA - LC P, MODELO: DISTAL DE FÊMUR, QUANTIDADE FUR OS: 7 
FUROS, DIÂMETRO FUROS: P / PARAFUSO CERCA DE 5,0 MM 

 
 

R$ 2.850,00 

  
 

6.3 

 
 
BR4356 85 

 
PLACA ORTOPÉDIC A - PEQUENOS E GR ANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO: DISTAL DE FÊMUR, QUANTIDADE FUROS: 1 1 
FUROS, DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERC A DE 5,0 MM 

 
 

R$ 3.350,00 

 
 

6.4 

 
 
BR4356 86 

 
PLACA ORTOPÉDIC A - PEQUENOS E GR ANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO: DISTAL DE FÊMUR, QUANTIDADE FUROS: 1 3 
FUROS, DIÂMETRO FUROS: P/ PARAFUSO CERC A DE 5,0 MM 

 
 

R$ 2.270,67 

 
 

6.5 

 
 
BR4405 28 

PARAFUSO ÓSSEO - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL: TITÂNIO, TIPO FIXAÇÃO: P/ 
FIXAÇÃO SEMI-RÍGIDA, TIPO: CORTICAL, MODELO: BLOQUEIO, MODELO ROSCA: ROSCA TOTAL, 
DIÂMETRO: CERCA DE 5,0 MM 

 
R$ 250,00 

7 . PRÓTESES FÊMUR 

7 .1 PROTESES PARC IAIS 

 
 

7.1.2  

 
 
BR4250 57 

 
PRÓTESE DE QUADR IL, ESTRURURA:MODULAR , MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERC AMBIÁVEL, MODELO:BIPOLAR , ENCAIXE:CONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO CURTO, DIÂMETRO CABEÇA:CERC A DE 22 MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 2.406,35 

 
 

7.1.2  

 
 
BR4250 58 

 
PRÓTESE DE QUADR IL, ESTRURURA:MODULAR , MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERC AMBIÁVEL, MODELO:BIPOLAR , ENCAIXE:CONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO MÉDIO, DIÂMETRO CABEÇA:CERCA DE 22 MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 1.163,32 

 
 

7.1.3  

 
 
BR4250 59 

 
PRÓTESE DE QUADR IL, ESTRURURA:MODULAR , MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERC AMBIÁVEL, MODELO:BIPOLAR , ENCAIXE:CONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO LONGO, DI ÂMETR O CAB EÇ A:CERCA DE 2 2 MM DE DIÂMETR O 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

7.1.4  

 
 
BR4250 60 

 
PRÓTESE DE QUADR IL, ESTRURURA:MODULAR , MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERC AMBIÁVEL, MODELO:BIPOLAR , ENCAIXE:CONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO EXTRALONGO, DIÂMETR O CAB EÇ A:CERCA 

DE 22 MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 2.503,67 

 
 

7.1.5  

 
 
BR4250 61 

 
PRÓTESE DE QUADR IL, ESTRURURA:MODULAR , MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERC AMBIÁVEL, MODELO:BIPOLAR , ENCAIXE:CONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO CURTO, DIÂMETRO CABEÇA:26 MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 3.300,00 

  
 

7.1 .6 

 
 
BR 4250 62 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERCAMBIÁVEL, MODELO:B IPOLAR, ENCAIXE:CONE 1 2/14, TAMANHO 
COLO:COLO CUR TO, DIÂMETR O CAB EÇA:28 MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 2.320,00 

 
 

7.1 .7 

 
 
BR 4250 63 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERCAMBIÁVEL, MODELO:B IPOLAR, ENCAIXE:CONE 1 2/14, TAMANHO 
COLO:COLO MÉDIO, DIÂMETRO CABEÇA:26  MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 2.088,00 

 
 

7.1 .8 

 
 
BR 4250 64 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERCAMBIÁVEL, MODELO:B IPOLAR, ENCAIXE:CONE 1 2/14, TAMANHO 
COLO:COLO MÉDIO, DIÂMETRO CABEÇA:28  MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 3.300,00 
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COLO:COLO MÉDIO, DIÂMETRO CABEÇA:28  MM DE DIÂMETRO 
 
 

7.1 .9 

 
 
BR 4250 65 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERCAMBIÁVEL, MODELO:B IPOLAR, ENCAIXE:CONE 1 2/14, TAMANHO 
COLO:COLO LONGO, DIÂMETRO C ABEÇA:26 MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

7.1.10 

 
 
BR 4250 66 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERCAMBIÁVEL, MODELO:B IPOLAR, ENCAIXE:CONE 1 2/14, TAMANHO 
COLO:COLO LONGO, DIÂMETRO C ABEÇA:28 MM DE DIÂMETRO 

 
 

R$ 1.005,00 

 
 

7.1.11 

 
 
BR 4250 67 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERCAMBIÁVEL, MODELO:B IPOLAR, ENCAIXE:CONE 1 2/14, TAMANHO 
COLO:COLO EXTRALONGO, DIÂMETRO C ABEÇA:26 MM 

DE DI ÂMETR O 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

7.1.12 

 
 
BR 4250 68 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:CABEÇA INTERCAMBIÁVEL, MODELO:B IPOLAR, ENCAIXE:CONE 1 2/14, TAMANHO 
COLO:COLO EXTRALONGO, DIÂMETRO C ABEÇA:28 MM 

DE DI ÂMETR O 

 
 

R$ 973,33 

7.2 PROTESES TOTAIS CIMENTADAS 
 
 

7.2 .1 

 
 
BR 4251 01 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ 
CABEÇA C/ CERCA DE 22 MM, DIÂMETRO EXTERNO:54 MM 

 
R$ 834,50 

 
 

7.2 .2 

 
 
BR 4251 02 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ 
CABEÇA C/ CERCA DE 22 MM, DIÂMETRO EXTERNO:52 MM 

 
R$ 1.166,80 

 
 

7.2 .3 

 
 
BR 4251 03 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRUR URA:MODULAR, MATER IAL:POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ 
CABEÇA C/ CERCA DE 22 MM, DIÂMETRO EXTERNO:50 MM 

 
R$ 1.800,00 

   
7.2.4 

 
 
BR42 51 0 4 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRURURA:MODULAR , 
MATERIAL:POLIETILENO,COMPONENTE:COMPONENTE ACETAB ULAR, TIPO FIXAÇÃO:C IMENTADA, 
DIÂMETRO CABEÇ A:P/ CAB EÇ A 28 MM, 

DIÂMETRO EXTERNO:54 MM 

 
R$ 283,81 

 
 

7.2.5 

 
 
BR42 51 0 5 

PRÓTESEDEQUADRIL,ESTR URURA:MODULAR , 

MATERIAL:POLIETILENO,COMPONENTE:COMPONENTE ACETAB ULAR, TIPO FIXAÇÃO:C IMENTADA, 

DIÂMETRO CABEÇ A:P/ CAB EÇ A 28 MM, DIÂMETR O EXTERNO:52 MM 

 
R$ 2.037,55 

 
 

7.2.6 

 
 
BR42 51 0 6 

PRÓTESE DE QUADRIL,ESTR URURA:MODULAR , MATER IAL:POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:CIMENTADA, DIÂMETRO CABEÇA:P/ 
CABEÇA 28 MM, 

DIÂMETRO EXTERNO:50 MM 

 
R$ 1.781,63 

 
 

7.2.7 

 
 
BR42 51 0 7 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTRURUR A:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:CIMENTADA, DIÂMETRO CABEÇA:P/ 
CABEÇA 32 MM, 

DIÂMETRO EXTERNO:54 MM 

 
R$ 949,63 

 
 

7.2.8 

 
 
BR42 51 0 8 

PRÓTESE DE  QUADRIL,ESTRURURA:MODULAR, MATER IAL:POLIETILENO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:CIMENTADA, DIÂMETRO CABEÇA:P/ 

CABEÇA 32 MM, DIÂMETR O EXTERNO:52 MM 

 
R$ 3.300,00 

 
 

7.2.9 

 
 
BR42 51 0 9 

PRÓTESE DE QUADRIL,ESTRUR URA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:CIMENTADA, DIÂMETRO CABEÇA:P/ 

CABEÇA 32 MM, DIÂMETR O EXTERNO:50 MM 

 
R$ 3.300,00 

7 .3 PROTESES TOTAIS BIOLOGICAS/AÇ O INOXIDÁVEL 
 
 
 

7.3.1 

 
 
 
BR42 51 1 0 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:AÇO I NOXIDÁVEL E POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA, 
SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE POROSA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ C ABEÇA C/ CERCA DE 22 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:54 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ INSERTO EXTERNO E INTER NO 

 
 

R$ 964,07 

 
 
 

7.3.2 

 
 
 
BR42 51 1 1 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:AÇO I NOXIDÁVEL E POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA, 
SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE POROSA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ C ABEÇA C/ CERCA DE 22 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:52 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ INSERTO EXTERNO E INTER NO 

 
 

R$ 382,88 

 
 
 

7.3.3 

 
 
 
BR42 51 1 2 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:AÇO I NOXIDÁVEL E POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA, 
SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE POROSA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ C ABEÇA C/ CERCA DE 22 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:50 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ INSERTO EXTERNO E INTER NO 

 
 

R$ 4.350,00 

 
 
 

7.3.4 

 
 
 
BR42 51 1 3 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:AÇO I NOXIDÁVEL E POLIETILENO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA, 
SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE POROSA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ C ABEÇA 28 MM, DIÂMETRO EXTER NO:54 
MM, APRESENTAÇ ÃO:CONJUNTO C/ 

INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 

R$ 1.816,94 

 
 
 

7.3.5 

 
 
 
BR42 51 1 4 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:AÇO I NOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA, 
SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE POROSA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ C ABEÇA 28 MM, DIÂMETRO EXTER NO:52 
MM, APRESENTAÇ ÃO:CONJUNTO C/ 

INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 

R$ 1.027,28 

 
 
 

7.3.6 

 
 
 
BR42 51 1 5 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:AÇO I NOXIDÁVEL E POLIETILENO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA, 
SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE POROSA, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ C ABEÇA 28 MM, DIÂMETRO EXTER NO:50 
MM, APRESENTAÇ ÃO:CONJUNTO C/ 

INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 

R$ 4.350,00 

7 .4 PROTESES TOTAIS BIOLOGIA/TITÂNIO 
 
 
 
 

7.4.1 

 
 
 
 
BR42 51 4 3 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO E TITÂNIO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA E PARAFUSADA, 
SUPERFÍCIE:DUPLO R EVESTIMENTO, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ CAB EÇ A C/ CERC A DE 22 MM, 
DIÂMETRO EXTERNO:54 MM, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO C/ PARAFUSOS, INSERTO EXTERNO E 

INTERNO 

 
 
 

R$ 2.315,54 

 
 
 
 

7.4.2 

 
 
 
 
BR42 51 4 4 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO E TITÂNIO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA E PARAFUSADA, 
SUPERFÍCIE:DUPLO R EVESTIMENTO, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ CAB EÇ A C/ CERC A DE 22 MM, 
DIÂMETRO EXTERNO:52 MM, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO C/ PARAFUSOS, INSERTO EXTERNO E 

INTERNO 

 
 
 

R$ 4.999,63 

 
 
 
 

7.4.3 

 
 
 
 
BR42 51 4 6 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO E TITÂNIO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA E PARAFUSADA, 
SUPERFÍCIE:DUPLO R EVESTIMENTO, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ CAB EÇ A 28 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:54 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ PARAFUSOS, INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 
 

R$ 1.404,85 

 
 
 
 

7.4.4 

 
 
 
 
BR42 51 4 7 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO E TITÂNIO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA E PARAFUSADA, 
SUPERFÍCIE:DUPLO R EVESTIMENTO, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ CAB EÇ A 28 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:52 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ PARAFUSOS, INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 
 

R$ 3.514,66 

 
 
 
 

7.4.5 

 
 
 
 
BR42 51 4 8 

PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO E TITÂNIO, 
COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA E PARAFUSADA, 
SUPERFÍCIE:DUPLO R EVESTIMENTO, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ CAB EÇ A 28 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:50 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ PARAFUSOS, INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 
 

R$ 3.073,68 

 
 
 
 

7.4.6 

 
 
 
 
BR42 51 4 9 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO E TITÂNIO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA E PARAFUSADA, 
SUPERFÍCIE:DUPLO R EVESTIMENTO, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ CAB EÇ A 32 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:54 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ PARAFUSOS, INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 
 

R$ 4.999,63 

 
 
 
 

7.4.7 

 
 
 
 
BR42 51 5 0 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO E TITÂNIO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA E PARAFUSADA, 
SUPERFÍCIE:DUPLO R EVESTIMENTO, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ CAB EÇ A 32 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:52 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ PARAFUSOS, INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 
 

R$ 4.999,63 

 
 
 
 

7.4.8 

 
 
 
 
BR42 51 5 1 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO E TITÂNIO, 

COMPONENTE:COMPONENTE ACETABULAR, TIPO FI XAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA E PARAFUSADA, 
SUPERFÍCIE:DUPLO R EVESTIMENTO, DIÂMETRO C ABEÇA:P/ CAB EÇ A 32 MM, DIÂMETRO 
EXTERNO:50 MM, APRESENTAÇ ÃO:C ONJUNTO C/ PARAFUSOS, INSERTO EXTERNO E INTERNO 

 
 
 
R$ 229,67 

7 .5 PROTESE CIMENTADA 
 
 
 

7.5.1 

 
 
 
BR42 56 0 0 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA PR IMÁRIA, ESTRURUR A:MODULAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTE:HASTE FEMORAL, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, 
MODELO:TIPO MULLER, SUPER FÍCIE:SUPER FÍCIE POLIDA, ENC AIXE:C ONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO MÉDIO, LARGURA:12 ,5 

MM 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 
 

7.5.2 

 
 
 
BR42 56 0 1 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA PR IMÁRIA, ESTRURUR A:MODULAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTE:HASTE FEMORAL, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, 
MODELO:TIPO MULLER, SUPER FÍCIE:SUPER FÍCIE POLIDA, ENC AIXE:C ONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO MÉDIO, LARGURA:10 ,0 

MM 

 
 

R$ 1.333,33 

 
 
 

7.5.3 

 
 
 
BR42 56 0 2 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA PR IMÁRIA, ESTRURUR A:MODULAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTE:HASTE FEMORAL, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, 
MODELO:TIPO MULLER, SUPER FÍCIE:SUPER FÍCIE POLIDA, ENC AIXE:C ONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO MÉDIO, LARGURA:15 ,0 

MM 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 
 

7.5.4 

 
 
 
BR42 56 0 3 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA PR IMÁRIA, ESTRURUR A:MODULAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTE:HASTE FEMORAL, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, 
MODELO:TIPO MULLER, SUPER FÍCIE:SUPER FÍCIE POLIDA, ENC AIXE:C ONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO LONGO, LARGURA:12,5 

MM 

 
 

R$ 2.877,59 

 
 
 

7.5.5 

 
 
 
BR42 56 0 4 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA PR IMÁRIA, ESTRURUR A:MODULAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTE:HASTE FEMORAL, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, 
MODELO:TIPO MULLER, SUPER FÍCIE:SUPER FÍCIE POLIDA, ENC AIXE:C ONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO LONGO, LARGURA:10,0 

MM 

 
 

R$ 2.160,00 

 
 
 

7.5.6 

 
 
 
BR42 56 0 5 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA PR IMÁRIA, ESTRURUR A:MODULAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTE:HASTE FEMORAL, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, 
MODELO:TIPO MULLER, SUPER FÍCIE:SUPER FÍCIE POLIDA, ENC AIXE:C ONE 12/14, TAMANHO 
COLO:COLO LONGO, LARGURA:15,0 

MM 

 
 

R$ 2.210,74 

8 PRÓTESES DE REVISÃO 

8 .1 PRÓTESE DE REVISÃO AÇO INOXIDÁVEL 
 
 

8.1.1 

 
 
BR42 85 7 2 

PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA REVISÃO, ESTR URURA:MODULAR, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPONENTE:HASTE FEMORAL, TIPO FIXAÇÃO:CIMENTADA, 
SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE POLIDA 

 
R$ 2.035,18 

 
 

8.1.2 

 
 
BR42 85 7 3 

PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA REVISÃO, ESTR URURA:MODULAR, 
MATERIAL:TITÂNIO, COMPONENTE:HASTE FEMORAL, TIPO FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BIOLÓGICA, 
SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE POROSA 

 
R$ 6.776,89 

 
8.1.3 

 
BR43 68 6 6 

PRÓTESE DE QUADRIL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTE:ACESSÓR IO, TIPO 
FIXAÇ ÃO:CIMENTADO, MODELO:REFORÇ O 

AC ETABULAR ANTIPROTUSÃO 

 
R$ 1.156,37 

 
8.1.4 

 
BR43 68 6 7 

PRÓTESE DE QUADRIL, MATERIAL:TITÂNIO, COMPONENTE:AC ESSÓRIO, TIPO 
FIXAÇ ÃO:CIMENTADO, MODELO:REFORÇ O ACETABULAR ANTIPROTUSÃO 

 

R$ 1.930,49 

 
 

8.1.5 

 
 
BR44 58 4 1 

 
PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA REVISÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPONENTE:REFORÇO ACETABULAR, MODELO:TIPO TELA MALEÁVEL, CARACTER ÍSTICAS 
ADICIONAIS 

1:FORMATO CONC HA 

 
R$ 350,15 

 
 

8.1.6 

 
 
BR44 58 4 2 

PRÓTESE DE QUADRIL, APLICAÇÃO:CIR URGIA REVISÃO, MATERIAL:TI TÂNIO, 
COMPONENTE:REFORÇO ACETABULAR, MODELO:TIPO TELA MALEÁVEL, CARACTER ÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:FORMATO CONCHA 

 
R$ 1.497,57 

 
 

8.1.7 

 
 
BR24 74 8 2 

CENTRALIZADOR  DISTAL, MATER IAL: POLIETILENO, COMPONENTES: FEMORAL, APLICAÇÃO: 
OR TOPEDIA, ESTER ILIDADE:ESTÉRIL, TIPO USO: DESCAR TÁVEL, TIPO: C IMENTADO, MODULAR 

 
R$ 220,00 

9 . PLACA LCP 4,5 
 
 

9.1 

 
 
BR43 52 6 2 

PLACA ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GR ANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇ ÃO: FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO: RETA, QUANTIDADE FUR OS: 6 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P / PARAFUSO C ER CA DE 4,5 MM MM 

 
R$ 247,18 

 
 

9.2 

 
 
BR43 52 5 6 

PLACA ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GR ANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇ ÃO: FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO: RETA, QUANTIDADE FUR OS: 8 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P / PARAFUSO C ER CA DE 4,5 MM MM 

 
R$ 545,54 

 
 

9.3 

 
 
BR43 52 5 8 

PLACA ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GR ANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇ ÃO: FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO: RETA, QUANTIDADE FUR OS: 10 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P / PARAFUSO C ER CA DE 4,5 MM MM 

 
R$ 884,01 

 
 

9.4 

 
 
BR43 52 6 0 

PLACA ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GR ANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇ ÃO: FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO: RETA, QUANTIDADE FUR OS: 12 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P / PARAFUSO C ER CA DE 4,5 MM MM 

 
R$ 1.139,71 

 
 

9.5 

  
PLACA ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GR ANDES FRAGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇ ÃO: FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO: RETA, QUANTIDADE FUR OS: 14 A 20 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS: P / PARAFUSO C ER CA DE 4,5 MM MM 

 
 

R$ 1.600,00 

1 0. PLACA LCP 3,5 - TÍBIA DISTAL 
 
 
1 0.1 

 
 
BR435 6 77  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:DISTAL DE TÍBIA, QUANTIDADE FUROS:6 FUROS, 
DIÂMETRO FUR OS:P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 171,55 

 
 

1 0.2 

 
 
BR435 6 75  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:DISTAL DE TÍBIA, QUANTIDADE FUROS:8 FUROS, 
DIÂMETRO FUR OS:P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 2.850,00 

 
 

1 0.3 

 
 
BR435 6 76  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:DISTAL DE TÍBIA, QUANTIDADE FUROS:10  
FUROS, DI ÂMETR O FUROS:P/ PARAFUSO CERCA DE 3 ,5 MM 

 
 

R$ 2.850,00 

 
 

1 0.4 

  
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:DISTAL DE TÍBIA, QUANTIDADE FUROS:12  
FUROS, DI ÂMETR O FUROS:P/ PARAFUSO CERCA DE 3 ,5 MM 

 
 

R$ 3.350,00 

1 1. PLACA LCP 3,5 - TÍBIA PROXIMAL 

 
 

1 1.1 

 
 
BR443 9 41  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL MEDIAL DE TÍBIA, QUANTIDADE 
FUROS:4 FUR OS, DIÂMETRO FUR OS:P/ PAR AFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 2.850,00 

 
 
1 1.3 

  
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL MEDIAL DE TÍBIA, QUANTIDADE 
FUROS: 6 A 12 FUROS, DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO CERC A DE 3,5  MM 

 
 

R$ 2.850,00 

 
 
1 1.4 

 
 
BR443 9 44  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL LATERAL DE TÍBIA, QUANTIDADE 
FUROS:3 FUR OS, DIÂMETRO FUR OS:P/ PAR AFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 2.850,00 

    

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

2311 DE NOVEMBRO DE 2020

TERMO DE JUSTIFICATIVA
Nos termos da parte final do art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 15, III, da Resolução nº 032/2016 do Tribunal de Contas
do Estado do RN, vem justificar, conforme orientação da diretoria do HMWG/PSCS, a necessidade de alteração da ordem
cronológica de pagamentos em decorrência da escassez de recursos preceituado no Decreto de Calamidade Pública nº 28.689,
de 2 de janeiro de 2019 e devidamente aprovado pela Assembleia Legislativa na sessão do dia 26 de fevereiro de 2019, face à
necessidade de continuidade da prestação de serviços na Fonte 0.1.00.000000 (Recursos Ordinários) (OB 050977/2020, OB
052389/2020, OB 051467/2020, OB 049300/2020 ) imprescindíveis para o bom funcionamento dos serviços públicos, porquan-
to não pode sofrer solução de continuidade.

Natal, 10 de novembro de 2020
Maria de Fátima Pereira Pinheiro

Diretora GeralHospital Monsenhor Walfredo Gurgel

Secretaria de Estado da Tributação
PORTARIA-SEI Nº 988/2020/SET, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.
Determina a suspensão de Regime Especial de Fiscalização e Controle.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no
Processo nº 00310072.000931/2020-11,
RESOLVE:
Art. 1º Suspender o Regime Especial aplicado ao contribuinte A M COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E
HIGIENE EIRELI, Inscrição Estadual nº 20.221.776-0, cuja determinação se deu através da Portaria SEI nº 928/2020-SA/SET,
de 29 de outubro de 2020, publicada no DOE de 30 de outubro de 2020, Processo SEI nº 00310072.000901/2020-05
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de novembro de 2020
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Tributação, em Natal, 10 de novembro de 2020.
Álvaro Luiz Bezerra
Secretário Adjunto de Estado da Tributação

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO E ITINERANCIA - SUCADI

ATO DECLARATÓRIO DE INAPTIDÃO Nº 098//2020 - SUCADI, DE 10 DE NOVEMBRO  DE 2020.
O SUBCOORDENADOR  DA SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO E ITINERANCIA- SUCADI, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 681-E, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640, de
13 de novembro de 1997.

ANO 87                        EDIÇÃO Nº 14.798

 
 
1 1.5 

 
 
BR443 9 43  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL LATERAL DE TÍBIA, QUANTIDADE 
FUROS:5 FUR OS, DIÂMETRO FUR OS:P/ PAR AFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 2.850,00 

 
 
1 1.6 

  
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL LATERAL DE TÍBIA, QUANTIDADE 
FUROS:6 A 1 2 FUROS, DIÂMETRO FUR OS:P/ PARAFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 3.350,00 

1 2. PLACA LCP RECONSTRUÇÃO R ETA 3,5 
 
 

1 2.1 

 
 
BR435 3 51  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO:R ETA, MODELO:RECONSTRUÇÃO, QUANTIDADE 
FUROS: 6 FUROS, DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO CERC A DE 3,5  MM 

 
 

R$ 934,67 

 
 

1 2.2 

 
 
BR435 3 48  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO:R ETA, MODELO:RECONSTRUÇÃO, QUANTIDADE 
FUROS:8 FUR OS, DIÂMETRO FUR OS:P/ PAR AFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 698,65 

 
 

1 2.3 

 
 
BR435 3 49  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO:R ETA, MODELO:RECONSTRUÇÃO, QUANTIDADE 
FUROS: 10 FUROS, DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO C ER CA DE 3,5 

MM 

 
 

R$ 1.616,59 

 
 

1 2.4 

  
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FR AGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, FORMATO:R ETA, MODELO:RECONSTRUÇÃO, QUANTIDADE 
FUROS: ATÉ 14 FUROS FUROS, DIÂMETR O FUROS:P/ PARAFUSO 

CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 3.350,00 

 
1 2.5 

 
BR437 2 72  

 

FIO ORTOPÉDICO IMPLANTÁVEL, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO:PARA CERCLAGEM, 

DIÂMETRO:DIÂMETRO 1,5 MM, USO:USO ÚNICO 

 
R$ 90,63 

1 3. FIXADORES 

1 3.1 FIXADORES LINEARES 
 

13.1.1  
 
BR 420955  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, 

APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, TIPO:: LINEAR, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E 

 
R$ 650,00 

  ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, CAR AC TERÍSTICA CORPO: B IPLANAR, TAMANHO:: PEQUENO  
 

13.1.2  
 
BR 420954  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO:: LINEAR , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, 
CAR ACTERÍSTIC A CORPO: BIPLANAR , 

TAMANHO:: MÉDIO 

 
R$ 521,27 

 

13.1.3  

 
BR 420953  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO:: LINEAR , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, 
CAR ACTERÍSTIC A CORPO: BIPLANAR , 

TAMANHO:: GR ANDE 

 
R$ 650,00 

 
13.1.4  

 
BR 420952  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO:: LINEAR , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, 
CAR ACTERÍSTIC A CORPO: BIPLANAR , 

MODELO:: ARTICULADO, TAMANHO:: PEQUENO 

 
R$ 650,00 

 

13.1.5  

 
BR 420951  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO:: LINEAR , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, 
CAR ACTERÍSTIC A CORPO: BIPLANAR , 

MODELO:: ARTICULADO, TAMANHO:: MÉDIO 

 
R$ 650,00 

 
13.16 

 
BR 420950  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO:: LINEAR , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, 
CAR ACTERÍSTIC A CORPO: BIPLANAR , 

MODELO:: ARTICULADO, TAMANHO:: GRANDE 

 
R$ 650,00 

  
 

13.1.7  

 
 
BR 420945  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO:: LINEAR , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, 
CAR ACTERÍSTIC A CORPO: MONOPLANAR , MODELO:: SIMPLES, TAMANHO:: PEQUENO (100 A 200 

MM) 

 
R$ 650,00 

 
13.1.8  

 
BR 420944  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO:: LINEAR , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, 
CAR ACTERÍSTIC A CORPO: 

MONOPLANAR, MODELO:: SIMPLES, TAMANHO:: MÉDIO ( 300 A 350 

MM) 

 
R$ 650,00 

 
13.1.9  

 
BR 420943  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO:: LINEAR , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: ESTÁTICO, 
CAR ACTERÍSTIC A CORPO: 

MONOPLANAR, MODELO:: SIMPLES, TAMANHO:: GRANDE (400 MM) 

 
R$ 650,00 

 

1 3.1.10 

 
BR420 9 79  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO::LINEAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO:TR ILHO, MODELO::TIPO 
LR S, 

APLIC AÇÃO:OSSOS LONGOS, TAMANHO::LONGO 

 
R$ 1.500,00 

 
1 3.1.11 

 
BR420 9 80  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO::LINEAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO:TR ILHO, MODELO::TIPO 
LR S, 

APLIC AÇÃO:OSSOS LONGOS, TAMANHO::CURTO 

 
R$ 1.500,00 

 

1 3.1.12 

 
BR420 9 81  

SISTEMA FIXAÇÃO EXTER NA PAR A OSTEOSSÍNTESE, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO::LINEAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO:TR ILHO, MODELO::TIPO 
LR S, 

APLIC AÇÃO:OSSOS LONGOS, TAMANHO::PADR ÃO 

 
R$ 1.500,00 

1 3.2 FIXADORES CIRCULAR ES 
 

13.2.1  

 
BR420 8 95  

SISTEMA FIXAÇÃO ORTOPÉDICO EXTERNO, APR ESENTAÇÃO: C ONJUNTO COMPLETO, TIPO:: 
CIRCULAR, MATERI AL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:: 

ILIZAROV 

 
R$ 1.630,56 

1 3.3 FIXADORES PARA COTOVELO 
 
 

13.3. 

1 

 
 
BR422 0 20  

SISTEMA FIXAÇÃO ORTOPÉDICO EXTERNO, APRESENTAÇ ÃO: CONJUNTO COMPLETO, TIPO:: LINEAR, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ALUMÍNIO, TIPO CORPO: DINÂMICO, CARAC TERÍ STICA CORPO: 
MULTIAXIAL, TIPO C ABEÇA: ROTAC IONAL, CARACTER ÍSTICA ADICIONAL: ARTIC ULADO, 

APLICAÇÃO: COTOVELO 

 
R$ 4.500,00 

1 4. FIOS 
 

1 4.1 
 
BR437 2 72  

 
FIO OR TOPÉDICO IMPLANTÁVEL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PAR A CERCLAGEM, DIÂMETRO: 
DIÂMETRO 1,5 MM, USO: 
USO ÚNI CO 

 
R$ 90,63 

 
1 4.2 

 
BR437 2 75  

 
FIO OR TOPÉDICO IMPLANTÁVEL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:PARA CERCLAGEM, 
DIÂMETRO:DIÂMETRO 0,8 MM, USO:USO 

ÚNIC O 

 
R$ 19,26 

 
1 4.3 

 
BR437 2 76  

 

FIO OR TOPÉDICO IMPLANTÁVEL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:PARA CERCLAGEM, 

DIÂMETRO:DIÂMETRO 1,0 MM, USO:USO ÚNICO 

 
R$ 23,08 

1 5. PLACA VOLAR  
 
 

1 5.1 

 
 
BR465 4 77  

 
PLACA ORTOPÉDIC A P, MINI E MICR O FR AGMENTOS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: VOLAR, P, 
DISTAL DE RÁDIO, DIÂMETRO: P, PARAFUSO CERCA DE 2,5 MM, TIPO FIXAÇÃO: FIXAÇ ÃO RÍ GIDA, 

BLOQUEADA 

 
R$ 2.568,88 

 
 

1 5.2 

 
 
BR443 2 23  

PLACA ORTOPÉDIC A P, MINI E MICR O FR AGMENTOS, MATERIAL: TITÂNIO, TIPO: DORSAL, P, DISTAL 
DE RÁDI O, FORMATO: EM "H", QUANTIDADE FUROS: 12 FUROS, DIÂMETRO: P, PARAFUSO CERCA DE 2,5 
MM, TIPO FIXAÇÃO: FIXAÇÃO RÍGIDA, BLOQUEADA 

 
R$ 2.247,24 

 

 
 

1 5.1 

 
 
BR435 6 92  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL DE ÚMERO, QUANTI DADE FUROS:8 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO C ER CA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 1.061,51 

 
 

1 5.2 

 
 
BR435 6 93  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL DE ÚMERO, QUANTI DADE FUROS:10 
FUR OS, DIÂMETRO FUROS:P/ PAR AFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 1.316,86 

 
 

1 5.3 

 
 
BR435 6 94  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL DE ÚMERO, QUANTI DADE FUROS:12 
FUR OS, DIÂMETRO FUROS:P/ PAR AFUSO CERCA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 2.300,00 

 
 

1 5.4 

 
 
BR435 6 95  

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL DE ÚMERO, QUANTI DADE FUROS:6 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO C ER CA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 810,27 

 

15.5  

 
 
BR435 6 9 6 

 
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, MATER IAL:AÇ O INOXIDÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - LCP, MODELO:PROXIMAL DE ÚMERO, QUANTI DADE FUROS:5 FUROS, 
DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO C ER CA DE 3,5 MM 

 
 

R$ 2.300,00 

   
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, 

 

15.6  
BR435 6 9 7 MATERI AL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - 

LCP, MODELO:PROXIMAL DE ÚMERO, QUANTIDADE FUROS:7 FUROS, DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO 
C ER CA DE 3,5 MM 

R$ 527,20 

   
PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS, 

 

15.7  
BR435 6 9 8 MATERI AL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - 

LCP, MODELO:PROXIMAL DE ÚMERO, QUANTIDADE FUROS:9 FUROS, DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO 
C ER CA DE 3,5 MM 

R$ 2.300,00 

  PLAC A ORTOPÉDICA - PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS,  
15.8  BR435 6 9 9 MATERI AL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FIXAÇÃO:FIXAÇÃO BLOQUEADA - 

LCP, MODELO:PROXIMAL DE ÚMERO, QUANTIDADE FUROS:11 FUROS, DIÂMETRO FUROS:P/ PARAFUSO 
C ER CA DE 3,5 MM 

R$ 1.349,30 

OBSERVAÇÃO: C aso h aja necess idade de in cluir algum item nes ta tabela, será realizado a pesqu isa de preço s nos mesmo mo delos  e enviad o p ara acato d es te Con selh o Es tadual de 
Saúde. B em co mo, será revis to  os  v alores  anualmente, a título de atualização. 

 

Item 
 

Processo 
Credor Documentação Cobrada Liquidação 

Razão Social CNPJ  Nota Fiscal Protocolo Atesto Valor R$ 

1 012330/2014-2 
COOPMED/RN - 

Cooperativa Médica do 
RN 

05.651.380/0001 -48 0000003230 29/09/2020 21/09/2020 1.100.773,10 

2 012330/2014-2 
COOPMED/RN - 

Cooperativa Médica do 
RN 

05.651.380/0001 -48 0000003211 15/09/2020 16/09/2020 973.209,83 

3 00610186.000267/2020-59 
Koral Produtos Médicos, 
Correlatos  e Descartáveis 

Ltda 
02.005.077/0001 -80 000.006.183 29/09/2020 28/09/2020 5.565,00 

4 00610186.000267/2020-59 
Koral Produtos Médicos, 
Correlatos  e Descartáveis 

Ltda 
02.005.077/0001 -80 000.006.092 30/07/2020 29/07/2020 4.140,00 

5 00610186.000131/2019-13 
Panorama Comércio de 

Produtos Médicos e 
Farmacêuticos Ltda 

01.722.296/0001 -17 000.177.932 21/09/2020 16/09/2020 7.794,00 

6 00610186.000022/2020-21 Cirúrgica Bezerra  
Distribuidora Ltda 

02.800.122/0001 -98 000.074.587 20/02/2020 18/02/2020 67.086,72 

7 081195/2018-1 
Phil ips Medical Sys tems  

Ltda 
58.295.213/0001 -78 123969 28/08/2020 24/08/2020 34.210,98 

8 00610186.000241/2020-19 Uni Hospitalar Ceará Ltda. 21.595.464/0001 -68 000002887 03/09/2020 28/08/2020 91.192,00 

9 00610186.000187/2020-01 
Cirúrgica Bezerra 
Distribuidora Ltda. 02.800.122/0001 -98 000.076.427 04/05/2020 30/04/2020 147.395,88 

10 076927/2017-8 
Centro de Esterelização de 

Natal  Ltda 04.033.012/0001 -73 0000013570 11/09/2020 10/09/2020 4.278,38 

11 00610349.000076/2020-87 Apoio Comércio e 
Serviços  Ltda 

40.994.238/0001 -02 0000001631 10/08/2020 06/08/2020 8.800,00 

12 00610349.000076/2020-87 Apoio Comércio e 
Serviços  Ltda 

40.994.238/0001 -02 0000001642 09/09/2020 09/09/2020 8.800,00 

13 00610349.000076/2020-87 Apoio Comércio e 
Serviços  Ltda 

40.994.238/0001 -02 000.000.840 09/09/2020 04/09/2020 5.360,30 

14 00610345.000052/2018-43 
Datrix Indústria e 

Comércio de Produ tos 
Hospitalares Ltda 

06.135.469/0001 -14 000.005.425 14/09/2020 10/09/2020 10.119,84 

15 00610186.000432/2019-39 Cirufarma Comercial Ltda 40.787.152/0001 -09 000.125.009 30/12/2019 27/12/2019 32.800,00 

16 00610349.000076/2020-87 
Apoio Comércio e 

Serviços  Ltda 
40.994.238/0001 -02 000.000.833 10/08/2020 06/08/2020 4.953,30 

17 00610183.000281/2018-68 
Philips  Medical System 

Ltda 58.295.213/0001 -78 125653 11/09/2020 03/09/2020 24.416,53 
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Considerando o persistente trabalho desenvolvido pela Secretaria de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte, no tocante
a atualizar a situação cadastral de seus contribuintes;
Considerando o que consta do processo nº 00310026.002233/2020 -06  - SUCADI  e o disposto no inciso VII, alínea "d", do
artigo 681-D, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640, de 13 de novembro de 1997, que diz:
Art. 681- D. Dar-se-á a inaptidão da inscrição, por iniciativa da repartição fiscal quando:
...
VII - o contribuinte deixar de apresentar, por três meses  consecutivos ou não, independente de outras penalidades impostas por
lei:
...
d) o arquivo da Escrituração Fiscal Digital (EFD);
Tendo em vista que a empresa relacionada abaixo, deixou de apresentar a Escrituração Fiscal  Digital (EFD), relativas aos meses
12/2018 a 05/2019,  descumprindo, assim, com o disposto no Decreto nº 13.640/97, do RICMS, acima citado,
RESOLVE:
1. DECLARAR inapta a inscrição estadual constante no Cadastro de Contribuinte do Estado do Rio Grande do Norte, da empre-
sa relacionada a seguir;
INSCRIÇÃO ESTADUAL NOME EMPRESARIAL ORIGEM DA SOLICITAÇÃO
20.080.601-7 W. S. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA PS Nº 66381/2020- 6ª URT
2. DECLARAR tributariamente ineficaz e e nulo de pleno direito, não produzindo qualquer efeito, o documento fiscal cuja
emissão seja posterior à data da publicação deste Ato Declaratório.
Natal- RN, 10 de novembro   de 2020
MARCIO MARCOS DE MEDEIROS
SUBCOORDENADOR DA SUCADI
Mat. 201.179-4

Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria de Estado da Tributação - SET
Conselho de Recursos Fiscais - CRF
Presidente:    Derance Amaral Rolim
Procuradora: Vaneska Caldas Galvão Teixeira
Secretário:     Djair da Silva Teixeira

RESENHA DA SESSÃO DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

PROCESSO Nº 0028/2018-8
PAT Nº 869/2017 - 1ª URT
RECURSO VOLUNTÁRIO E EX OFFICIO
RECORRENTES ARTMED COMERCIAL EIRELI E SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
RECORRIDOS AMBOS
RELATOR CONSELHEIRO DERANCE AMARAL ROLIM

ACÓRDÃO Nº 0092/2020 - CRF
EMENTA: ICMS. PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS SEM DOCUMENTOS FISCAIS.
PROCURAÇÃO VÁLIDA. PRELIMINARES DE NULIDADE NÃO ACATADAS. DECADÊNCIA PARCIAL. ICMS
DECLARADO E NÃO PAGO. ART. 173, I, CTN. DICÇÃO DA SÚMULA 555/STJ. LEVANTAMENTO ESPECÍFICO
QUANTITATIVO DE ESTOQUE. CORRETA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO EFEITO CONFISCATÓRIO DA
MULTA REGULAMENTAR INCOMPETÊNCIA DO CRF PARA O EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE OU DE
LEGALIDADE DE NORMAS ESTADUAIS. SÚMULA 04-CRF. LANÇAMENTO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
REDUÇÃO DA MULTA EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. LEI Nº 10.555/2019.
1. Apesar de ter a Recorrente pugnado pela nulidade dos atos praticados pelo mandatário do ato procuratório acostados aos
autos, não consta expresso data de validade na Procuração, bem como esta não se sujeita às condições previstas para a extinção
dos poderes conferidos pelo mandante, previstos no art. 682, Código Civil. Além disso, o mero recebimento da notificação da
lavratura do auto de infração para pagamento e a interposição de impugnação é ato intermediário para consecução do fiel
cumprimento dos poderes conferidos ao mandatário, como transigir (efetuar parcelamentos) com às Fazendas Públicas.
2. Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-
se exclusivamente na forma do art. 173, I nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o paga-
mento sem prévio exame da autoridade administrativa. Súmula 555/STJ. Acórdãos precedentes: 157, 158/19, 10, 69/20. 3. A
arguição da própria Recorrente de inconsistência das informações não merece crédito pois o Levantamento Quantitativo
Específico de Estoque realizado pela fiscalização tomou como base suas informações e dados da escrita fiscal informadas a
Secretaria Tributação. Nemo creditur turpitudinem suam allegans.
4. A base de cálculo para efeito da imposição do ICMS e da penalidade aplicada nas denúncias conferidas nos autos se encon-
tra consubstanciada nos preceitos normativos que a regulamenta. Ex vi alínea "b", inciso II, do art. 73 do Regulamento do
ICMS.
5. A ressalva regimental do CRF para o exame da constitucionalidade ou da legalidade de normas estaduais de natureza fiscal
quando houver pronunciamento definitivo do STF ou decisões reiteradas do STJ, não inclui o redimensionamento de penali-
dades, providência abrangida pela esfera de competência do Poder Legislativo Estadual. Aplicação da Súmula 04-CRF ("A
arguição de inconstitucionalidade de normas estaduais não se sujeita ao exame e julgamento do Conselho de Recursos Fiscais").
Teor dos artigos 89 e 110 do RPAT e do art. 1º, parágrafo único do Regimento Interno do CRF. Acórdãos precedentes após a
Súmula: 157/19; 07, 15, 20, 36, 40, 46, 50, 57, 60, 66, 68, 73, 75, 77, 85/20.
6.  A lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, devendo desse modo a penalidade ser reduzida nos termos da Lei
nº 10.555/2019. Dicção do art. 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Acórdãos precedentes: Acórdãos precedentes: 07,
15, 21, 27, 28, 36, 38, 39, 40, 46, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 60, 61, 66, 68, 70, 71, 73, 75, 76, 77, 83, 84, 85/20.
7. Recursos ex Officio e Voluntário conhecidos e não providos. Manutenção da decisão singular. Auto de infração procedente
em parte.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais do Estado do Rio Grande
do Norte, em harmonia com parecer oral da ilustre Douta Procuradora do Estado, por unanimidade de votos, em conhecer e não
dar provimento ao recurso voluntário e ex officio, manter a Decisão Singular e julgar o auto de infração procedente em parte.

PROCESSO Nº 90.594/2016-6
PAT Nº 271/2016-1ª URT
RECURSO VOLUNTÁRIO
RECORRENTES EDIMILSON RODRIGUES DA SILVA 03796619428
RECORRIDO SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO - SET
RELATOR CONSELHEIRO SAULO JOSÉ DE BARROS CAMPOS

ACÓRDÃO Nº 0093/2020 - CRF
EMENTA:  ICMS. PROCESSSUAL TRIBUTÁRIO. SAÍDA DE MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO
FISCAL. ARBITRAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVOS E ELEMENTOS DE PROVA. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA CONFIGURADO. AUTO DE INFRAÇÃO NULO POR VÍCIO FORMAL.
1. O lançamento tributário deve ser devidamente fundamentado, obedecendo, entre outros, aos princípios do contraditório e da
ampla defesa, provendo ao autuante todos os elementos necessários ao seu pleno exercício, sob pena de violação à legalidade
e a denúncia ser considerada nula. Ex vi do Art. 5º, inciso LV da CF.
2. Os demonstrativos e elementos de prova que integram o auto de infração mostram a insuficiência para se determinar de
maneira clara e segura as infrações cometidas, assim como a inexistência de prova da entrega ao contribuinte do CD de dados
criptografado, e nem o correspondente termo de autenticação dos arquivos nele depositados, não proporcionam condições sufi-
cientes e necessárias para que a empresa autuada pudesse exercer satisfatoriamente o seu pleno direito de contradizer os fatos
contra si imputados, bem como o de se utilizar de todos os meios de defesa previstos na lei, o que torna o auto de infração nulo.
Dicção do art. 20, III do Regulamento do PAT. Acórdãos precedentes: 85, 153, 161/12; 106/17; 001/19; 01, 13, 19, 22/20.
3.  Recurso voluntário conhecido e provido.
4. Reforma da decisão singular. Auto de infração nulo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos
e, em harmonia com o parecer oral do Ilustre Representante da Douta Procuradoria Geral do Estado, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso voluntário, para reformar a decisão singular e julgar o auto de infração nulo por vício formal.

PROTOCOLO Nº 409.225/2016-9
PAT Nº 1122/2016 - SUFAC
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE COTOVELO BAR LTDA ME
RECORRIDO SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
RELATOR CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO DOS SANTOS MEDEIROS

ACORDÃO Nº 0094/2020- CRF
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE ENTREGA DE GUIA INFORMATIVA MENSAL DO ICMS
(GIM.) SAÍDA DE MERCADORIA DESACOMPANHADA DE NOTA FISCAL, APURADA ATRAVÉS DO CRUZAMEN-
TO DOS RELATÓRIOS EMITIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO COM GIMS DECLAR-
ADAS. NÃO INSTAURAÇÃO DO LITÍGIO. FATOS NÃO CONTESTADOS CONSIDERADOS VERDADEIROS. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE SIGILO FISCAL. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS ANTECIPADO. PROVAS. AUSENCIA.
PRINCIPIO DA LEGALIDADE. PRINCIPIO DA TIPICIDADE.  O FISCO DEVE COLHER ELEMENTOS PARA PROVAR
O FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. OCORRÊNCIA NULA. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
REDUÇÃO DA MULTA EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. LEI Nº 10.555/2019.
1. O contribuinte permanece silente quanto as acusações imputadas afirmando apenas, com relação a ocorrência relativa a venda
de mercadorias sem emissão de nota fiscal, apurada através do cruzamento dos relatórios emitidos pelas administradoras de
cartão de crédito com GIMs declaradas, ter havido quebra de sigilo bancário, portanto não se instaurou o litígio. Dicção dos
artigos 84 e 85, IV, alínea "e" do Regulamento do PAT. Acórdãos precedentes: 98/14; 94/17; 75, 77, 78, 79, 80/19; 28, 36, 38,
40, 46, 47, 50, 56/, 66, 68, 71, 75, 76, 77, 79, 82, 84, 85/20.
2. As informações dos valores das operações de crédito ou débito realizadas com o estabelecimento recorrente foram prestadas
pelas administradoras de cartão de crédito, dentro de procedimento fiscal em curso e tal ato não se configura quebra de sigilo
fiscal, em conformidade com o disposto no art. 1º, § 3º, incisos V, da Lei Complementar 105/2001. Acórdãos precedentes:
99/16.
3. A Administração Tributária, como acusador, deve trazer aos autos elementos que deem força e credibilidade ao que se quer
provar, cumprindo seu dever investigativo e obedecendo ao princípio da verdade real, os quais determinam a produção da prova
até a exaustão, a fim de subsidiar a persuasão do julgador. Tal não ocorreu com relação à ocorrência referente a falta de recol-
himento de ICMS antecipado, onde o autuante não trouxe aos autos sequer cópia da nota fiscal que acobertou as mercadorias,
tampouco o motivo da antecipação, limitando-se a apontar o artigo 945 do Regulamento do ICMS que traz inúmeras hipóteses
para antecipação. Ocorrência nula.
4. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, devendo desse modo a penalidade referente a venda de mercado-
rias sem emissão de nota fiscal ser reduzida nos termos da Lei nº 10.555/2019. Dicção do art. 106, II, "c" do Código Tributário
Nacional. Acórdãos precedentes: 07, 15, 21, 27, 28, 36, 38, 39, 40, 46, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 60, 61, 66, 68, 70, 71, 73,
75, 76, 77, 83, 84, 85/20.
5.  Recurso voluntário conhecido e parcialmente provido. Reforma da decisão singular. Auto de Infração procedente em parte.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
em dissonância com o Parecer da Ilustre Representante da Douta Procuradoria Geral do Estado, em conhecer e dar provimen-
to ao recurso voluntário, reformando a Decisão Singular e julgando o auto de infração procedente em parte.

PROCESSO Nº 275413/2017-5
PAT Nº 856/2017 - 1º URT
RECURSO VOLUNTÁRIO
RECORRENTE MAXIMUS DISTRIB DE RAÇÕES E PRODUTOS VETERINÁRIOS E TRANSPORTES LTDA
RECORRIDO SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
RELATOR CONSELHEIRO DERANCE AMARAL ROLIM

ACÓRDÃO Nº 0095/2020 - CRF
EMENTA: ICMS. PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS.
INTIMAÇÃO FISCAL REGULAR. PRELIMINARES DE NULIDADES NÃO ACOLHIDAS. POSSIBILIDADE DE
FRAUDE. COMPETÊNCIA DO JUDICIÁRIO PARA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO. BOLETIM DE
OCORRÊNCIA. MERO INSTRUMENTO DE INFORMAÇÃO. MÉRITO INATACADO. NÃO INSTAURAÇÃO DO
LITÍGIO. REDUÇÃO DA MULTA EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. LEI Nº 10.555/2019.
LANÇAMENTO PROCEDENTE.
1. Não foram verificados vícios na intimação que ensejassem nulidade processual e, por outro lado, o lançamento preenche
todos os requisitos indispensáveis previstos na legislação processual. Preliminar rejeitada. Dicção do art. 142 do CTN e Acórdão
precedente: 31/19.
2.  O contribuinte não resistiu a matéria de mérito do lançamento, afirmando apenas que desconhecia a existência da empresa,
só tomando ciência desta ao ser intimado da decisão do auto de infração, não se instaurando o litígio e confirmando-se a denún-
cia de falta de escrituração de documentos fiscais. Dicção dos artigos 84 e 85, IV, alínea "e" do Regulamento do PAT. Acórdãos
precedentes: 98/14; 94/17; 75, 77, 78, 79, 80/19; 28, 36, 38, 40, 46, 50, 56, 66, 68, 71, 75, 76, 77, 79, 82, 84, 85/20.
3. A existência de fraude por terceiros para a realização de registro na Junta Comercial, somente pode ser apreciada pelo Poder
Judiciário, que, se for o caso, declarará a falsidade do documento e, por consequência, a ocorrência da fraude. Acórdãos prece-
dentes: 56/13; 107/14.
4. O boletim de ocorrência é mera peça informativa, lavrada a partir da notícia de prática delituosa levada unilateralmente pela
parte ao conhecimento da autoridade policial, fazenda prova apenas da notitia criminis, mas não do crime, não tendo o condão
de desconstituir o lançamento do crédito tributário. Acórdãos precedentes:55/12; 193/16, 142/17; 12, 77, 80, 121/18; 57/19; 68,
83/20.
5. O contribuinte permanece silente quanto a acusação imputada alegando apenas defeitos na intimação, portanto, não se instau-
rou o litígio e confirmando-se a denúncia de não recolhimento de ICMS antecipado. Dicção dos artigos 84 e 85, IV, alínea "e"
do Regulamento do PAT. Acórdãos precedentes: 98/14; 94/17; 75, 77, 78, 79, 80/19; 28, 36, 38, 40, 46, 50, 56, 66, 68, 71, 75,
76, 77, 79, 82, 84 e 85/20.
6. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, devendo desse modo a penalidade ser reduzida nos termos da Lei
nº 10.555/2019. Dicção do art. 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Acórdãos precedentes: 07, 15, 21, 27, 28, 36, 38, 39,
40, 46, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 60, 61, 66, 68, 70, 71, 73/20.
7. Recurso Voluntário conhecido e não provido, manutenção da decisão singular. Auto de infração procedente.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais do Estado do Rio Grande
do Norte, em harmonia com parecer escrito da ilustre Douta Procuradora do Estado, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso voluntário, manter a Decisão Singular e julgar o auto de infração procedente.

PROCESSO Nº 79026/2016-6
PAT Nº 246/2016 - 1º URT
RECURSO EX OFFICIO
RECORRENTE SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
RECORRIDO SEBASTIÃO MOREIRA DE SOUZA
RELATOR CONSELHEIRO DERANCE AMARAL ROLIM

ACÓRDÃO Nº 0096/2020 - CRF
EMENTA: ICMS. PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS ANTECIPADO.  MÉRITO
INATACADO. NÃO INSTAURAÇÃO DO LITÍGIO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. MERA DECLARAÇÃO DE SUPOS-
TO DELITO. SAÍDA DE MERCARDORIAS SEM DOCUMENTO FISCAL. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE
ESTOQUE. AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS DA COMPOSIÇÃO DO LANÇAMENTO. VÍCIO MATERI-
AL. REDUÇÃO DA MULTA EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. LEI Nº 10.555/2019.
1. O contribuinte não resistiu a matéria de mérito do lançamento, afirmando apenas que desconhecia a existência da empresa,
só tomando ciência desta ao ser intimado da decisão do auto de infração, portanto, não se instaurou o litígio, confirmando-se
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particularmente a ocorrência referente a falta de recolhimento do ICMS antecipado. Dicção do art. 84 do Regulamento do PAT.
Acórdãos precedentes: 98/14; 94/17; 75, 77, 78, 79, 80/19; 28, 36, 38, 40, 46, 50, 56, 66, 68, 71, 75, 76, 77, 79, 82, 84, 85/20.
2. O boletim de ocorrência trazido aos autos é mera peça informativa, lavrada a partir da notícia de prática delituosa levada uni-
lateralmente pela parte ao conhecimento da autoridade policial, fazenda prova apenas da notitia criminis, mas não do crime, não
tendo o condão de desconstituir o lançamento do crédito tributário. Acórdãos precedentes:55/12; 193/16, 142/17; 12, 77, 80,
121/18; 57/19; 68, 83/20.
3. A existência de fraude por terceiros para a realização de registro na Junta Comercial, somente pode ser apreciada pelo Poder
Judiciário, que, se for o caso, declarará a falsidade do documento e, por consequência, a ocorrência da fraude. Acórdãos prece-
dentes: 56/13; 107/14.
4. Com relação à ocorrência relativa a saída de mercadoria sem documentação fiscal encontra-se esta desprovida e relatórios e
planilhas necessárias que apontem e esclareçam de forma inequívoca a acusação, evidenciando falta de provas, julgando-se
improcedente.
5. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, devendo desse modo a penalidade ser reduzida nos termos da Lei
nº 10.555/2019. Dicção do art. 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Acórdãos precedentes: 07, 15, 21, 27, 28, 36, 38, 39,
40, 46, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 60, 61, 66, 68, 70, 71, 73/20.
6. Recurso ex Officio conhecido e provido, reforma da decisão singular. Auto de infração procedente.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais do Estado do Rio Grande
do Norte, em harmonia com parecer oral da ilustre Douta Procuradora do Estado, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso ex officio, reformar a Decisão Singular e julgar o auto de infração procedente em parte.
Sala José Procópio Filgueira Neto, 10 de novembro de 2020
Djair da Silva Teixeira
Secretário.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO E ITINERANCIA- SUCADI

ATO DECLARATÓRIO DE INAPTIDÃO Nº 099/2020 - SUCADI, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020
O Subcoordenador DA SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO ITINERANCIA - SUCADI, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no artigo 681- D, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640, de 13 de
novembro de 1997.
Considerando o disposto nos incisos III e XXIII do Artigo 150-A, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº 00310026.002234/2020-42- SUCADI/SET, bem como o disposto
no Artigo 681-D, inciso I, do mesmo diploma legal, que diz:
Art.681-D: Dar-se-á a inaptidão da inscrição, por iniciativa da Repartição Fiscal, quando:
I - Ficar comprovado, através de diligência fiscal, que o Contribuinte não exerce atividades no endereço
Considerando que as empresas, abaixo citadas não estão  exercendo suas atividades no endereço constantes no Cadastro de
Contribuintes do Estado, bem como não apresentaram pedido de baixa ou alteração de endereço nos prazos regulamentares,
tendo assim, infringido o artigo 150- A, inciso I, c/c o artigo 678, todos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº
13.640, de 13 de novembro de 1997.
RESOLVE:
1-DECLARAR INAPTAS as Inscrições Estaduais constantes no Cadastro de Contribuinte do  Estado do Rio Grande do Norte,
das empresas abaixo  relacionadas:
INSCRIÇÃO ESTADUAL NOME EMPRESARIAL ORIGEM DA SOLICITAÇÃO
20.207.341-6 RICARDO F DA SILVA PS Nº 66386/2020 - SUFISE
20.508.449-4 JOSIELLE CIRIACO DE LIMA 10821182498 PS Nº 66397/2020 -  SUMATI
20.435.687-3 ALINIA GEORGIA FERREIRA BEZERRA PS Nº 66388/2020- SUFISE
20.533.937-9 GEISSON WESLWI DE ARAUJO 10549332430 PS Nº 66398/2020 -  SUMATI
20.545.910-2 FRANCISCA G. S DE ALENCAR MAIA EIRELI PS Nº 66413/2020 - SUCADI
2. DECLARAR tributariamente ineficazes e nulos de pleno direito, não produzindo quaisquer efeitos, os documentos fiscais,
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato Declaratório.
Natal- RN, 10 de novembro  de 2020.Márcio Marcos de Medeiros Subcoordenador da SUCADI Mat. 201.179-4

CONTRATOS EDITAIS E AVISOS
Secretaria de Estado  da Administração - SEAD

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6200010190_2019 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD). E
A COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN.
O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade a alteração da Cláusula Primeira do 1° Termo Aditivo ao Contrato n.º

7003394357, sem aumento do valor global do contrato, que passará a vigorar com a seguinte redação:
"13: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:
Projeto de atividade: 16 131 04 128 0100 2830 283001
Descrição: Manutenção da Escola de Governo
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 150 - Recursos Próprios
Valor: R$ 163.333,33 (cento e sessenta e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)
Projeto de atividade: 16 131 04 128 0100 2830 283001
Descrição: Manutenção da Escola de Governo
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 4.150 - Recursos Próprios
Valor: R$ 81.666,66 (oitenta e um mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)."
2. O presente instrumento fundamenta-se nas disposições contidas no art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/96.
3. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no 1° TERMO ADITIVO CONTRATO
ORIGINÁRIO, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
Natal/RN, 10 de novembro de 2020. 
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES 
Secretária de Estado da Administração - SEAD/RN.

Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Rio Grande do Norte - IPERN

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO Nº 001/2020/IPERN
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
IPERN. 
CONTRATADA: AM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP.
PROCESSO N°: 03810017.001036/2020-18/IPERN.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Contrato Original nº 010/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Unidade orçamentária:     16201
Programa de trabalho:      09.271.0100.2145.214501
Natureza despesa:             3390.39.47
Fonte do recurso:              0.250

VALOR: A CONTRATADA pagará a CONTRATANTE o valor global estimado de R$ R$ 30.420,00 (trinta mil, quatrocentos
e vinte reais), em parcelas mensais de R$ 2.535,00 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais), sendo a importância de R$
15.210,00 (quinze mil, duzentos e dez reais) para o exercício de 2020 e a quantia de R$ 15.210,00 (quinze mil, duzentos e dez
reais) para o exercício de 2021.  
VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período entre 10 de julho de 2020 a
09 de julho de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com o art.
57, inciso II da Lei 8.666/93.
ASSINATURAS: NEREU BATISTA LINHARES, (Contratante), FERNANDO ANTÔNIO FIRMEZA COSTA, (contratada).
Natal, 10 de novembro de 2020.
Nereu Batista Linhares
Presidente do IPERN 

Secretaria de Estado da Agricultura,
 da Pecuária e da Pesca - SAPE 

Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do RN - IDIARN

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021 - PROCESSO SEI: 12110029.003325/2020-83
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE - IDIARN.
CNPJ: 07.952.991/0001-51. 
CONTRATADO:  UNO TELECOM LTDA. CNPJ: 12.152.867/0001-41.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para
prestação de serviço no fornecimento diário de Internet para Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal - ULSAV Barreira
Zoofitossanitária, localizada no Município de Lages/RN.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do
Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo
aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 17206.20.122.10.21530.0001; Programa
0100 - Programa de Gestão, Manutenção e Serviços do Estado; Fonte: 250 - Recursos Próprios; Elemento de Despesa: 3390.39
- Outros Serviços de Terceiros PJ; Valor Mensal R$: 79,90 (setenta e nove reais e noventa centavos); Valor Global Total: 958,80
(novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos); Sendo o valor de R$ 159,80 (cento e cinquenta e nove reais e oitenta
centavos) para o exercício financeiro de 2020 e o valor de R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais) para o exercício finan-
ceiro 2021, totalizando o valor global para o período de 12 (doze) meses o valor de R$ 958,80 (novecentos e cinquenta e oito
reais e oitenta centavos).
Assinam: 
PELA CONTRATANTE: Mário Victor Freire Manso
PELA CONTRATADA: Bartolomeu de Medeiros Júnior
DATA DE ASSINATURA: 04 de novembro de 2020. Mário Victor Freire Manso. Diretor - IDIARN.

Secretaria  de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Processo nº 00510050.000153/2020-08-SESED/RN
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2020-SESED/RN
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL (CONTRATANTE) E A
EMPRESA BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA (CONTRATADA)
OBJETO: Aquisição de 01 Traje Anti - Fragmentação completo (Meta 2 - Etapas 5) , através do Convênio de Cooperação
Federativa - SENASP/MJSP nº 891607/2019 , de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes no
Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº 14/2020
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 11 de novembro de 2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº
8.666/93
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função 06; Subfunção 181; Programa 1002; Ação 1488; Subação 148801; Fontes 181 e
181; Natureza 44.90.52; Subelemento 24 - Equip. de Proteção, segurança e socorro 
VALOR TOTAL: R$ R$ 418.500,00 (quatrocentos e dezoito mil e quinhentos reais )
DATA/LOCAL: Natal, 09 de novembro de 2020
ASSINATURAS: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE, Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social (Contratante)
e MILTON DONIZETI HEINEKE TEIXEIRA , BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA(Contratada)
Testemunhas: Cecílio Francisco Barbosa Neto  CPF nº  328.495.164-49   e  LEONARDO DA SILVA ROMEIRO , CPF nº
045.357.034-85 

Delegacia Geral de Policia Civil - DEGEPOL

PROCESSO SEI Nº 11910307.000225/2020-08
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2020
Cuida a espécie da contratação de serviços junto a Empresa DE OLIVEIRA PRODUÇÕES MUSICAIS para a GRAVAÇÃO,
MIXAGEM E MASTERIZAÇÃO DO HINO DA POLÍCIA CIVIL DO RIO GRANDE DO NORTE, com execução de banda
filarmônica e cantores profissionais, em versão cantada e instrumental, no valor de R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais).
Com base no que prescreve o Art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93 e consoante Parecer emitido pela Assessoria Técnico
Jurídica - PCRN, autorizo a dispensa do procedimento licitatório pertinente.
Natal/RN, 05 de novembro de 2020.
MARIA DO CARMO ALVES MACÊDO
Ordenadora de Despesas da Polícia Civil

Polícia Militar do RN

DIRETORIA DE SAÚDE
DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PREGÃO ELETRÔNICO 320/2020
LICITAÇÃO Nº 839474 (www.licitacoes-e.com.br )
PROCESSO SEI Nº 01510161.000067/2020-75
OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de raios X da
marca VMI com o fornecimento de peças, acessórios e componentes (exceto tubo de raios X)
Usando das atribuições que me são conferidas e com base nas decisões do Pregoeiro mantenho a decisão em declarar
IMPROCEDENTES as razões dos recursos administrativos  interpostos pelas empresas KLINIC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
MÉDICA LTDA,  GAMATECH MEDICAL LTDA e MEDIBRAX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
DS em Natal/RN, 10 de novembro de 2020.
Roberto Duarte Galvão, Cel. QOSPM Med
Diretor de Saúde/PMRN

DIRETORIA DE SAÚDE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 320/2020
LICITAÇÃO Nº 839474 (www.licitacoes-e.com.br )
PROCESSO SEI Nº 01510161.000067/2020-75
OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de raios X da
marca VMI com o fornecimento de peças, acessórios e componentes (exceto tubo de raios X).
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Usando das atribuições que me são conferidas e após constatada a regularidade dos
atos procedimentais, ADJUDICO os itens da licitação em epígrafe em favor da
empresa  ENGMED ENGENHARIA CLINICA EIRELI - ME pelo valor global de
R$ 57.900,00 (Cinquenta e sete mil e novecentos reais). Desse modo, satisfazendo
à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório.
DS em Natal/RN, 10 de novembro de 2020.
Roberto Duarte Galvão, Cel. QOSPM Med
Diretor de Saúde/PMRN

Secretaria de Estado da Educação,
 da Cultura, do Esporte e do Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER - SEEC. 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Partes: Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC e Secretaria de
Estado do Planejamento e das Finanças - SEPLAN. Objeto: Cooperação Técnica
entre os partícipes, com vistas a autorizar a instrumentalização e operacionalização
de procedimento licitatório a ser futuramente deflagrado, na modalidade pregão
eletrônico, para contratação de instituição financeira, visando a celebração de con-
trato de cessão de direitos creditórios pertencentes ao Estado do Rio Grande do
Norte, na modalidade pro soluto. A celebração do acordo não importará transferên-
cia voluntária de recursos. Vigência: até 31 de dezembro de 2021, contados a partir
da data de sua publicação. Assinaturas: Getúlio Marques Ferreira e José Aldemir
Freire. Natal, 10 de novembro de 2020.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SEEC
PROCESSO SEI: 0041.0021.000738\2018-06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020- CPL/SEEC
RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO
A Pregoeira da CPL-Comissão Permanente de Licitação da SEEC, ,  no uso de suas
atribuições, torna público que a Empresa MARCELO TAVARES AFONSO FON-
SECA EIRELI - ME , CNPJ 16.693.177\0001-50, interpôs tempestivamente
Impugnação contra o Edital  do Pregão Eletrônico 24/2020, a qual foi indeferida e
as razões do julgamento da Impugnação consta anexada aos autos.
Natal/RN, 10 de novembro de 2020
Ana Santana Alves de Medeiros
Pregoeira\Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410031.001587/2020-09 3º DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E FLAVIA CHRIS PINHEIRO DA SILVA CPF 012.602.714-55,
ESCOLA ESTADUAL JOSÉ LUCIO RIBEIRO. DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 
DISCIPLINA: SEGURANÇA DO TRABALHO
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 04.09.2020 a 03.09.2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
2.766,84 (dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos)) até
o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 09/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação e da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 512.950.594-87
CPF nº 012.829.684-40

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410033.001821/2020-70 5º DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E MARCIAL GUERRA DE MEDEIROS CPF 048.125.784-50, CEN-
TRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RUY ANTUNES
PEREIRA. DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA
PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº
10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 
DISCIPLINA: ENERGIA RENOVÁVEL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 16.09.2020 a 15.09.2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
2.766,84 (dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos)) até
o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 09/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação e da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 367.417.364-68

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410133.000162/2020-26 1º DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E JEAN FERNANDES GOMES CPF 026.793.264-23, CEEP - PRO-
FESSOR HELIO XAVIER DE VASCONCELOS. DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 
DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 15.09.2020 a 14.09.2021

CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
2.766,84 (dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos)) até
o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 09/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação e da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 322.832.294-72
CPF nº 850.134.044-87

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410033.001773/2020-10 5º DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E MARILIA FERNANDES DA LUZ PINHEIRO CPF 062.845.224-
10, CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RUY ANTUNES
PEREIRA. DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA
PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº
10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 
DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 08.09.2020 a 07.09.2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
2.766,84 (dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos)) até
o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 09/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação e da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 367.417.364-68

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410040.002367/2020-85 12º DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E NADJA COMANECI DE ALMEIDA COSTA CPF 013.973.734-07,
CEEP - PROFESSOR FRANCISCO DE ASSIS PEDROSA DE ACORDO COM A
LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 
DISCIPLINA: NUTRIÇÃO
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 16.09.2020 a 15.09.2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
2.766,84 (dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos)) até
o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 09/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação e da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 967.965.374-91
CPF nº 673.089.704-00

5ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410033.006035/2019-
25
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E CÉLIA MARIA DA SILVA CPF 721.403.304-63, ESCOLA ESTAD-
UAL HENRIQUE EUFRÁSIO DE SANTANA. DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA
LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE
JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: HISTÓRIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 30/10/2020 a 29/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 085.616.124-06

5ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410033.006181/2019-51
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E ELAYNE DOS SANTOS SILVA CPF 081.996.484-06, ESCOLA
ESTADUAL PROFESSORA MARTA MARIA CASTANHO. DE ACORDO COM
A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737,
DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA
PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE
09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 29/10/2020 a 28/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO

O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 081.155.814-29
CPF nº 099.024.664-78

5ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CONTRA-
TO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410033.006177/2019-92
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E JANE AGUIAR BARROS CPF 748.207.963-72, ESCOLA ESTADUAL
AUGUSTO XAVIER DE GÓIS. DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO
NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 29/10/2020 a 28/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo
(a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 406.932.874-20
CPF nº 011.127.954-21

5ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CONTRA-
TO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410033.006280/2019-32
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E JOSÉ TARCISIO BATISTA CPF 651.287.294-00, ESCOLA ESTADUAL
AUGUSTO XAVIER DE GÓIS. DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO
NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 24/10/2020 a 23/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo
(a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 085.616.124-06

5ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CONTRA-
TO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410033.006160/2019-35
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E JOSIELLE VIANA DA SILVA CPF 068.399.014-40, ESCOLA ESTADUAL
INTERVENTOR UBALDO BEZERRA DE MELO. DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013,
COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149
DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA E PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 24/10/2020 a 23/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo
(a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 085.616.124-06

5ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CONTRA-
TO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410033.006221/2019-64
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E MARIA DALVANETE SOARES DA FONSECA CPF 045.549.794-07,
ESCOLA ESTADUAL TABELIÃO JÚLIO MARIA. DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013,
COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149
DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 30/10/2020 a 29/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo
(a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 085.616.124-06

5ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CONTRA-
TO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410033.006216/2019-51
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E MARIA ELIENE PEREIRA DA SILVA CPF 013.870.164-40, ESCOLA
ESTADUAL PROFESSORA MARTA MARIA CASTANHO ALMEIDA PERNAM-
BUCO. DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI
ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013
E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº
10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 31/10/2020 a 30/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo
(a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 085.616.124-06

5ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CONTRA-
TO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410033.006034/2019-81
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E VANESSA FERNANDES DA COSTA CPF 054.096.874-93, ESCOLA
ESTADUAL PROFESSOR OTTO DE BRITO GUERRA. DE ACORDO COM A LEI
Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI
Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO
DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 30/10/2020 a 29/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo
(a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 085.616.124-06

1ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CONTRA-
TO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410027.003987/2019-76
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E WANDERSON BENIGNO DOS SANTOS CPF 058.341.813-92, ESCOLA
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL Dr. RUY PEREIRA DOS SAN TOS.
DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTAD-
UAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº
10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 18/10/2020 a 17/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo
(a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 104.205.894-65
CPF nº 098.756.784-57

1ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CONTRA-
TO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410027.004368/2019-07
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO

LAZER E BRUNA CORDEIRO SALDANHA CPF 054.789.055-93, ESCOLA
ESTADUAL UNIÃO DO POVO DE CIDADE NOVA. DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013,
COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149
DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 15/10/2020 a 14/10/2021
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo
(a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 04/11/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 027.715.224-03 CPF nº 035.031.344-09

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO Nº: 02910002.000883/2020-25 LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO
Nº 015/2020-SIN 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ACESSO,
BEM COMO SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E REFORMA DAS
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA SEDE DO DETRAN - 1ª ETAPA - SETORES DE
PRÁTICA E DE HABILITAÇÃO / MURO DE CONTORNO, EM NATAL- RN -
AV. PERIMETRAL LESTE, Nº 113 - PRIMEIRA ETAPA. 
RECORRENTES: ARCO ENGENHARIA LTDA
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE. 
Trata-se de Recurso Administrativo (Proc. 02210140.000942/2020-69) interposto
pela licitante Arco Engenharia Ltda, em decorrência da sua Inabilitação no proces-
so licitatório na Tomada de Preços 015/2020. 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SIN, constituída pela
Portaria nº 45/2020-SIN/GS, de 09 de setembro de 2020, publicada no Diário
Oficial do Estado do Rio Grande do Norte/DOE, no dia 11 setembro de 2020, se
reuniu para julgar os recursos interpostos pelas empresas: ARCO ENGENHARIA
LTDA quanto a sua inabilitação. 
1. DA ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS:
1.1 Verifica-se a INTEMPESTIVIDADE do presente recurso interposto pela lici-
tante, conforme previsto no art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei nº 8666/93 e no item
14, subitem 14.1 do Edital.
2. DA SÍNTESE FÁTICA:
2.1 O Edital de Tomada de Preço nº 015/2020 - SIN, foi publicado no Diário Oficial
do Estado - DOE/RN no dia 11 de setembro de 2020, período a partir do qual, o
mesmo também ficou disponível para retirada na Comissão Permanente de
Licitação - CPL/SIN, pelo prazo não inferior a 15 (quinze) dias, em conformidade
com que preceitua o inciso II, alínea "b", parágrafo 2º, artigo 21, da Lei federal nº
8.666/93;
2.2 Vale ressaltar, que a referida licitação foi do tipo Menor Preço Unitário, em
Regime de Empreitada por Preço Unitário, com a sessão do recebimento dos
envelopes de documentação de Habilitação e Propostas, realizada no dia 29 de
setembro de 2020, às 10:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, na sede da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SIN/RN.
3. DOS PRAZOS DE RECURSOS:
3.1 Após análise da documentação de Habilitação por esta Comissão, a Decisão foi
publicada no Diário Oficial do Estado - DOE/RN - nº 14.775, em 07 de outubro de
2020, abrindo prazo legal para interposição de Recurso Administrativo conforme
art. 109 da Lei 8.666/93;
3.2 Durante o prazo estabelecido no item 3.1, em decorrência das licitantes
CONARTE PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e HB ENGEN-
HARIA LTDA, terem apresentado Recursos Administrativos, tendo encerrado o
referido prazo, foi publicada no Diário Oficial do Estado - DOE/RN - nº 14.782, em
17 de outubro de 2020, prazo legal para interposição de Impugnação aos Recursos
Administrativo, conforme art. 109 da Lei 8.666/93;
3.3 O Prazo para interposição de Impugnação aos Recursos Administrativo foi
encerrado, no dia 23 de outubro de 2020, conforme art.109 da Lei 8.666/93;
3.4 Transcorrido todos os prazos legais, a Licitante Arco Engenharia Ltda, apresen-
tou recurso quanto a sua Inabilitação no dia 05 de novembro de 2020.
4. DAS ANÁLISES:
4.1 Inicialmente, não é demais lembrar, embora notório, que a vinculação dos par-
ticipantes aos exatos termos estipulados no Edital de Licitação é princípio funda-
mental do procedimento licitatório;
4.2 Sobre este ponto, cabe transcrever a lição do saudoso Mestre HELY LOPES
MEIRELLES acerca do Edital, segundo o qual:
"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia
que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos lici-
tantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse
do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o solic-
itado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto
os licitantes como a Administração que o expediu (art. 41)" ("in" "Direito
Administrativo Brasileiro", Malheiros Editores, São Paulo, 29ª ed., 2004, p. 268)".
4.3 Nesse sentido, "pode-se dizer que o instrumento convocatório estabelece nor-
mas que obrigam os licitantes, bem como a própria Administração Pública, inclu-
sive as normas noque tange ao critério de escolha do vencedor a ser utilizado nas
licitações" (Matheus Carvalho - Manual de Direito Administrativo da Editora
JusPodivm, 3ª Edição, 2016);
5. DECISÃO FINAL:
5.1 Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância
aos demais Princípios da Licitação, bem como, art. 109 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, esta Comissão decide "NÃO ACOLHER" o recurso apresentado pela lic-
itante, tendo em vista a sua Intempestividade.
5.2 Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade
Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do
duplo grau de julgamento e conforme preceitua o art. 109, § 4º da Lei 8.666/1993.
Natal/RN, 11 de novembro de 2020.
MÁRCIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CPL/SIN 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2020 - SIN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08810066.000379/2018-34.
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2020
PARTES: O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO RN (CBMRN), COM INTERVENIÊNCIA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA (SIN), E O
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL JOÃO HIGOR PINTO DIAS.
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGEN-
HARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE POSTO DE GUARDA VIDAS PARA A
PRAIA DO MEIO - NATAL E BÚZIOS - NÍZIA FLORESTA, AMBOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
PREÇO: R$ 339.603,62 (trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e três reais e
sessenta e dois centavos)
RECURSOS FINANCEIROS: Unidade Orçamentária: 32131 - Fundo Especial de
Reaparelhamento do CBM - FUNREBOM; Subação: 312501 - Construção e
Reforma de Unidades do Corpo de Bombeiros Militar do RN; Fonte de Recurso:
0.1.50.000000 -  Recursos Diretamente Arrecadados - Adm. Direta; Natureza da
Despesa: 44.90.51.20 - Const. de Postos de Fiscal/Escritórios Regionais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias consecutivos
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: O presente termo aditivo terá vigência a partir de sua
assinatura e eficácia com a publicação no Diário Oficial do Estado.
Natal/RN, 14 de novembro de 2020
JOÃO HIGOR PINTO DIAS 
Empresário Individual
Cel. BM LUIZ MONTEIRO DA SILVA JÚNIOR
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
Secretário de Estado da Infraestrutura

Secretaria  de Estado do
Planejamento e das Finanças

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E READEQUAÇÃO
AO CONVÊNIO Nº ° 002/PINS/2018
Processo nº 00210038.004775/2020-21
Processo Original nº 56428/2018-1
Espécie: Convênio Nº 010/PINS/2018 
Conveniente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD.
Proponente: Cooperativa de Produtores Agropecuários de Umarizal - COOPAU
Município: Umarizal /RN.
Interveniente: SAPE- Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca.
Objeto: a prorrogação do prazo de vigência do Convênio Nº 010/PINS/2018, por
mais 1 (hum) mês, contados a partir do dia 09 de novembro de 2020 a 09 de dezem-
bro de 2020 e a referida readequação do plano de trabalho 
Data: 09 de novembro de 2020
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva pela Concedente; Guilherme
Moraes Saldanha pela Interveniente Jânio Costa Amorim pela Proponente.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DA READEQUAÇÃO AO
CONVÊNIO Nº 044/PINS/2018
Processo nº 00210038.005026/2020-11
Processo Original nº 246702/2017-2
Espécie: Convênio
Convenente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças - SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Proponente: Associação dos Pescadores de Jucurutu
Município: Jucurutu/RN
Interveniente: SAPE - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a readequação do plano de tra-
balho anexo ao convênio de Nº 044/PINS/2018
Data: 09 de novembro de 2020
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva pela Concedente; Guilherme
Moraes Saldanha pela Interveniente; Francisco das Chagas Laurentino de Souza
pela Proponente.

EXTRATO DO   SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 039/PSA/2016
Processo nº 00210068.001471/2020-55
Processo Original nº 3492/2016-6
Espécie: Convênio
Conveniente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD.
Proponente: Associação dos Produtores das Comunidades Salobro, Saquin, Mar,
Mv, Ma, Cp, Pa e At
Município - Messias Targino /RN
Interveniente: SETHAS - Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social 
Objetivo - A prorrogação de prazo por mais 26 (vinte e seis) dias, contados a partir
de 08 de novembro de 2020 a 03 de dezembro de 2020
Data: 09 de novembro de 2020 
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva; Iris Maria de Oliveira pela
Interveniente, João Batista Daniel pela Proponente.

EXTRATO DO   SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 008/PSA/2016
Processo nº 00210068.001420/2020-23
Processo Original nº 6138/2016-9
Espécie: Convênio
Conveniente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD.
Proponente: Núcleo de Produtores da Comunidade de Chã de Bulandeira
Município - Jaçanã/RN
Interveniente: SETHAS - Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social 
Objetivo - A prorrogação de prazo por mais 30 (Trinta) dias, contados a partir de 08
de novembro de 2020 a 08 de dezembro de 2020 do Convênio Nº 008/PSA/2016
Data: 10 de novembro de 2020 
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva; Iris Maria de Oliveira pela
Interveniente, Francinete Silva de Lima Macedo pela Proponente.
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2018 -
SERVIÇO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL
PARA AGRICULTORES FAMILIARES.
Processo nº: 00210036.000966/2020-34
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratado: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DO RIO GRANDE DO NORTE; CNPJ n°
02.852.277/0001-78.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.º 034/2018 o qual ?ca
acrescido em mais 03 (três) meses, passando de 10 de novembro de 2020 para 10
de fevereiro de 2021.
Do preço: O presente aditivo não repercutirá em qualquer alteração orçamentária e
financeira sobre o valor original do contrato.
Amparo legal: artigo 57, §1º II, da Lei 8.666/93.
Data de assinatura: 10/11/2020
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva, pela Contratante, e Jairo José
dos Santos, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO 
Data: 10/11/2020
Acordo de Empréstimo n.º: 8276-BR
Edital NCB nº 068/2020
O Governo do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Estado do
Planejamento e das Finanças - SEPLAN, solicitou um Empréstimo do Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (doravante denominado
"Banco Mundial"), para o financiamento do Projeto Integrado de Desenvolvimento
Sustentável do Rio Grande do Norte - Projeto RN Sustentável (Governo Cidadão) -
Acordo de Empréstimo 8276-BR,  e pretende aplicar parte dos recursos em paga-
mentos decorrentes do contrato para Construção de Obras estruturantes voltadas ao
desenvolvimento socioeconômico do Rio Grande do Norte. A licitação está aberta
a todos os Concorrentes oriundos de países elegíveis do Banco.
A Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças - SEPLAN doravante
denominado Contratante convida os interessados a se habilitarem e apresentarem
Propostas, para a realização por Empreitada por Preço Unitário, para Contratação
de empresa especializada na área de Engenharia Civil, devidamente credenciada
junto ao CREA, para execução de obra e serviços de Engenharia na edificação da
Central do Cidadão da Zona Oeste, no Município de Natal/RN, com valor global
estimado de R$ 1.552.625,37 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e dois mil, seis-
centos e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos).
O Edital poderá ser consultado na Comissão Especial Mista de Aquisições e
Licitações do Projeto Governo Cidadão, localizada na Secretária de Estado do
Planejamento e das Finanças, Centro Administrativo do Estado - BR 101, km 0,
Lagoa Nova, Natal/RN - CEP: 59.064-901 - Tel: 84 3232-1964 e Fax: 84 3232-8724
e adquirido, por meio do sítio eletrônico:
http://www.governocidadao.rn.gov.br/?pg=licitacoes_abertas&id=6. Os interessa-
dos poderão obter maiores informações na Comissão de Licitação ou através do E-
mail: obrasgovernocidadao@gmail.com.
As Propostas deverão ser entregues no (a) endereço acima até às 10:00 horas do dia
15 de dezembro de 2020, acompanhadas de Garantia de Proposta nos seguintes val-
ores: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), no caso de Garantia ou Caução
Bancária, Fiança Bancária ou Carta de Crédito Irrevogável e Cheque
Administrativo; e de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais), no caso de
Seguro Garantia, emitido por uma seguradora, aceitável pelo Contratante e serão
abertas às 10:05 horas do mesmo dia, na presença dos interessados que desejarem
assistir à cerimônia de abertura.
A sessão poderá se dar por videoconferência, caso se mantenham as ordens de iso-
lamento e medidas de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto nº 29.599, de 08 de abril de 2020, publicado em 09/04/2020 no
Diário Oficial do Estado, o qual dispõe também sobre a realização de sessões pres-
enciais de licitação e dá outras providências e manifestação da Douta Procuradoria
Geral do Estado, a consulta realizada nos autos do processo nº
00210043.003419/2020-11;
Caso a sessão ocorra por videoconferência, os licitantes serão comunicados através
do site do projeto os detalhes para a participação e os procedimentos serão divul-
gados em tempo hábil para a viabilização da participação dos interessados.
O Concorrente poderá apresentar Proposta individualmente ou como participante de
um Consórcio.
Natal (RN), 10 de novembro de 2020.
Ronaldo Barros Pereira PRESIDENTE DA CMEL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 067/PINS/2018
Processo Original 60999/2018-1
Processo nº 00210067.001821/2020-93
Espécie: Convênio 
Conveniente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD.
Proponente: Associação de Apoio do Projeto Santa Agueda 2 Irrigado
Município: Ceará- Mirim/RN
Interveniente: SAPE- Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca.
Objeto - A prorrogação de prazo do Convênio de nº 067/PINS/2018, por mais por
mais 34 (trinta e quatro) dias, contados a partir do dia 10 de novembro de 2020 a 15
de dezembro de 2020Data: 10 de novembro de 2020 
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva; Guilherme Moraes Saldanha
pela Interveniente, João Maria Pinheiro de Lima pela Proponente.

EXTRATO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 155/PSA/2017
Processo Original 5290/2016-5
Processo nº 00210068.001421/2020-78
Espécie: Convênio
Conveniente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD.
Proponente: Associação das Comunidades dos Moradores de Umarizeira e Xinxá
Município - Taipu/RN
Interveniente: SETHAS - Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social 
Objetivo - A prorrogação de prazo do Convênio Nº 155/PSA/2017, por mais 30
(trinta) dias, contados a partir de 09/11/2020 a 08/12/2020. 
Data: 09 de novembro de 2020 
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva; Iris Maria de Oliveira pela
Interveniente, Silvânia de Oliveira Silva Carvalho pela Proponente.

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 067/PSA/2016
Processo Original 0702/2016-6,
Processo nº 00210068.001451/2020-84
Espécie: Convênio
Conveniente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD.
Proponente: Associação Beneficente Antônio Hermógenes
Município - Luís Gomes/RN
Interveniente: SETHAS - Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social 
Objetivo - A prorrogação do prazo de vigência do Convênio Nº 067/PSA/2016, por
mais 35 (Trinta e Cinco) dias, contados a partir de 09/11/2020 a 14/12/2020
Data: 09 de novembro de 2020 
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva; Iris Maria de Oliveira pela
Interveniente, Ana Soneide Batista da Silva pela Proponente.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2020
O Secretário Extraordinário para Gestão de Projetos e Metas de Governo e de
Relações Institucionais, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o
que dispõe o artigo 25, II, C/C com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93;
CONSIDERANDO que a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL preenche os nossos pré-requisitos nesta modalidade.
RESOLVE:
Declarar a inexigibilidade de licitação para a despesa de R$ 421.441,00 (quatro-
centos e vinte e um mil quatrocentos e quarenta e um reais), referente à a capaci-
tação na área de confecção de vestuário, para os beneficiários  do Edital 2
(Subprojetos de Empreendimentos Econômicos e Solidários da Agricultura
Familiar) que estão sendo beneficiados com investimentos na área de confecção,
evidenciando a necessidade de cursos de qualificação,  visando o desenvolvimento
local, bem como promover a geração de trabalho e renda, a sustentabilidade das ini-
ciativas solidárias nas dimensões econômica e social, através da SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o n°. 03.784.684/0001-70 com base no o artigo 25, II, C/C com o artigo
13, VI, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Natal, 10/11/2020
Fernando Wanderley Vargas da Silva
Secretário Extraordinário para Gestão de Projetos e Metas de Governo e de
Relações Institucionais

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 057/PSA/2016
Processo Original 0820/2016-7
Processo nº 00210068.001452/2020-29
Espécie: Convênio
Conveniente: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD.
Proponente: Associação dos Produtores Rurais de Cabo e Brejinho
Município - Venha Ver/RN
Interveniente: SETHAS - Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social 
Objetivo - A prorrogação de prazo do Convênio Nº 057/PSA/2016, por mais 35
(Trinta e Cinco) dias, contados a partir de 10/11/2020 a 15/12/2020.
Data: 10 de novembro de 2020 
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva; Iris Maria de Oliveira pela
Interveniente, Josefa Rosângela Pinheiro pela Proponente.

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2019-
SEMARH
PROCESSO NÚMERO: 02310021000696/2019-11
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
- SEMARH, CNPJ/MF: 01.066.896/0001-74.
CONTRATADA: PLANTERMO ENGENHARIA E AR CONDICIONADO
LTDA, CNPJ/MF: 15.204.206/0001-00.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.º 029/2019 - SEMARH,
de 08/11/2020 para 08/11/2021.
DO PRAZO: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.101.18.122.0100- 28.4101 - Programa de
Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39-25 - Serviços de Instalação de Máquinas e

Equipamentos Afins - Fonte 0.100 - Recursos Ordinários.
DATA E ASSINATURAS: 03 de novembro de 2020.
PELA CONTRATANTE: João Maria Cavalcanti - Secretário de Estado do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos. 
PELA CONTRATADA: Alexandre Azevedo Cruz de Araújo - PLANTERMO
ENGENHARIA E AR CONDICIONADO LTDA.
TESTEMUNHAS: Raimunda Barbosa de Queiróz Siminéa e Milena Vasiljevic.

Companhia de Águas e
Esgotos do Rio Grande do Norte-CAERN

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19.06997 - SEI:
272144/2017-7 - CONTRATANTES: CAERN / AÇÃO ENGENHARIA E TER-
RAPLENAGM LTDA. OBJETO: Acréscimo de quantitativos excedentes e extra na
planilha orçamentaria, com reflexo financeiro, incremento no valor Contrato
Original. VALOR: será acrescido em R$ 239.132,26 (Duzentos e trinta e nove mil,
cento e trinta e dois reais e vinte e seis centavos). FONTE DE RECURSOS: Receita
própria da CAERN, através da Reserva Orçamentária 002627/2019 da conta 3001.
VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura. VALIDADE: Após Publicação no Diário
Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 72 e 81, II e §§
2° e 7° da Lei 13.303/2016 c/c Artigos 167 e 167-A do RILCC e Lei n° 10.192/2001
Natal/RN, 04 de novembro de 2020.
Diogo Breno Oliveira Morais 
Assessor de Licitações e Contratos 

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18.01504 - SEI:
079515/2018-8 - CONTRATANTES: CAERN / FUNDAÇÃO DE APOIO À
EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RIO GRANDE
DO NORTE - FUNCERN. OBJETO: Readequação da planilha orçamentária com
reflexo financeiro para o Contrato. VALOR: 311.397,90 (trezentos e onze mil,
trezentos e noventa e sete reis e noventa centavos) VIGÊNCIA: A partir de sua assi-
natura. VALIDADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 58, I, c/c 65, I, "b" da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Natal/RN, 28 de outubro de 2020.
Diogo Breno Oliveira Morais
Assessor de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE TERMO CESSÃO N° 7387020/2020/CAERN - ALC/CAERN - PR
- SEI: 03210288.000444/2018-62 - TERMO DE CESSÃO DE USO DE TER-
RENO URBANO QUE SI CELEBRAL O MUNICÍPIO DE
CAGUARETAMA/RN E A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN. OBJETO: Formalizar a transferência da posse
direta à CESSIONÁRIA, de um terreno localizado na Rua Jiqui, Bairro Jiqui
Campo, Canguaretama/RN, medindo 151,06m² (cento e cinquenta e um vírgula
zero metros quadrados), conforme Lei Municipal n° 703/2018, planta do imóvel e
certidão de desmembramento com as devidas informações cartorárias, as quais
estão anexas ao processo e são parte integrante deste instrumento. Independente de
transcrição, permanece o domínio e a posse. PRAZO: O presente contrato terá
vigência de 20 (vinte) anos. VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura deste instru-
mento. VALIDADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.
Natal/RN, 06 de novembro de 2019.
Diogo Breno Oliveira Morais
Assessor de Licitações e Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20.02053 - SEI 03210386.000042/2020-74.
CONTRATANTES: CAERN / PRIME CONSULTORIA E ASSECCORIA
EMPRESARIAL LTDA. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço para gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva da frota veicular e equipamento de saneamento,
através da utilização de sistema via web próprio da CONTRATADA, compreen-
dendo o pagamento dos materiais e serviços que serão realizados nas redes de esta-
belecimentos credenciados, localizados no Estado do Rio Grande do Norte, Ordem
de Licitação n° 7790/2020 - UTRA e Processo Licitatório n° 0046/2020. VALOR
TOTAL: R$ 2.241.808,17 (dois milhões, duzentos e quarenta e um mil, oitocentos
e oito reais e dezessete centavos). PRAZO: conforme Termo de Referência. FONTE
DE RECURSOS: Receita Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº
001139/2020 da Conta nº 3023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.303/2016
do RILCC.Natal/RN, 06 de novembro de 2020.
Diogo Breno Oliveira Morais Assessor de Licitações e Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20.01877 - SEI 03210327.000447/2020-15. CON-
TRATANTES: CAERN / BD ENERGIA LTDA. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº
40.765.455/0001-12. OBJETO: Aquisição de Graxa Vegetal, conforme Termo de
Referência e Processo de Dispensa de Licitação n° 0075/2020. VALOR TOTAL:
R18.468,00 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). PRAZO: O forneci-
mento será efetuado de uma única vez, com prazo a 60 (sessenta) dias corridos, con-
tados a partir do recebimento da Ordem Inicial de Fornecimento. FONTE DE
RECURSOS: Receita Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº
002611/2020 da Conta nº 2011. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 29, inciso II,
Lei n° 13.303/2016.
Natal/RN, 26 de outubro de 2020.
Diogo Breno Oliveira Morais Assessor de Licitações e Contratos

Secretaria de Estado da Saúde Pública
SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/17.
PROCESSO MÃE: 173012/2017-9.
PROCESSO: 00610096.000979/2020-87.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A
EMPRESA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAL EIRELI - EPP
(MAQUIP).
OBJETO: O presente documento obrigacional tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência e validade do instrumento original por um período de 12 (doze)
meses, conforme inciso IV do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 em sua atual redação.
Do Valor: Ao presente instrumento é atribuído o valor total global de R$ 12.024,00,
equivalentes a 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.002,00.
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no
valor estimado de R$ 12.024,00, serão custeadas com recursos orçamentários da
contratante assim classificados: 24.131.10.122.0100 258401 - Manutenção e
Funcionamento de Unidades Administrativas. 0001 - Rio Grande do Norte.
Elemento da despesa: 339039.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos. Fonte:
0.1.00 - Recursos Ordinários.
Sendo R$ 2.004,00 referentes ao período de 01/11/2020 até 31/12/2020 e R$
10.020,00 referentes ao período 01/01/2021 até 31/10/2021. 
Da Vigência: Este Aditivo tem validade e vigência de 01/11/2020 até 31/10/2021,
eficácia com a publicação do extrato no DOE.
Signatários: Cipriano Maia de Vasconcelos, Secretário de Estado da Saúde Pública
do RN e Gilvan Trigueiro Junior, pela contratada.

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N º 45/2020
OBJETO: Contratação do serviço de lavagem e desinfecção dos reservatórios de
água para o período de 12 (doze) meses
A Pregoeira do HMWG, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realiza-
ção da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço
POR LOTE. A abertura e disputa se dará no dia 24/11/2020 às 09 horas (horário de
Brasília-DF) no provedor: www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG: 926086.
Informações: (84)3232-7610. O Edital encontra-se disponível no referido site e no
www.compras.rn.gov.br.
Natal, 10 de novembro de 2020.
Maria Ivanilda Cavalcante de Azevedo
Pregoeira
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SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/16.
PROCESSO MÃE: 106998/2016-1.
PROCESSO: 00610096.001019/2020-34.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA FIXA SERVIÇOS TÉCNICOS EIRE-
LI.
OBJETO: O presente documento obrigacional tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e validade do instrumento
original por um período de 12 (doze) meses, conforme inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 em sua atual redação.
Do Valor: Fica estabelecido o valor total estimado de R$ 37.812,00, equivalentes a 12 (doze) parcelas mensais estimadas no
valor de R$ 3.151,00.
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato no valor global de R$ 37.812,00, serão
custeadas no presente exercício com recursos orçamentários da contratante assim classificados: 24.131.10.302.2003 238701 -
Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.
0001 - Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa: 339039.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos. Fonte: 0.1.00 -
Recursos Ordinários.
Sendo o estimado de R$ 4.726,50 para atender ao período de 16/11/2020 até 31/12/2020 e o valor de R$ 33.085,50 para aten-
der ao período de 01/01/2021 até 15/11/2021. 
Da Vigência: Este aditivo tem validade e vigência a partir de 16/11/2020 até 15/11/2021, eficácia com a publicação do Extrato
no DOE permanecendo em vigor as demais Cláusulas pactuadas e não alteradas.
Signatários: Cipriano Maia de Vasconcelos, Secretário de Estado da Saúde Pública do RN e Cynthia Barreto Fernandes Dias,
pela contratada.

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
Extrato do Contrato nº 016/2020 -Processo nº 00610345.000010-2020-27
Contratantes: Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel e a Promedcare Comércio e Manutenção em Equipamentos Médicos Ltda
Objeto: Serviço de manutenção e recuperação, com reposição de peças originais, para os Ventiladores Mecânicos com
Umidificadores da Marca Dixtal.
Os preços para o serviço objeto deste contrato são os apresentados na proposta final da CONTRATADA, devidamente aprova-
dos pela CONTRATANTE, os quais totalizam o valor total de R$ 88.682,10 (oitenta e oito mil seiscentos e oitenta e dois Reais
e dez centavos).
O preço total é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos nesses todas as despesas e custos, diretos e indi-
retos, como também os lucros da CONTRATADA.
Os créditos orçamentários ao atendimento deste CONTRATO correrão a conta da dotação:
24131 10 122 2003 325201 - Enfrentamento do Corona Vírus e Demais Síndromes Respiratórias Agudas Graves
Elemento de Despesa: 33.90.39.17 (Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos) o valor de R$ 53.071,35
(cinquenta e três mil setenta e um Reais e trinta e cinco centavos).
3390-30-25 (Material para Manutenção de Bens Móveis) R$ 35.610,00 (trinta e cinco mil seiscentos e dez Reais).
Fonte 167 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde
Vigência: A garantia do serviço e das peças é de 90 (noventa) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal, eficácia com
a publicação do extrato no DOE.
Pela Contratante: Maria de Fátima Pereira Pinheiro e pela Contratada: Zélia Maria Cosme Carvalho
Testemunhas: Carla Maria Pereira Machado CPF: 512.496.854-00 e Cassia da Silveira CPF: 130.589.594-00

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2020.
PROCESSO: 00610407.000077/2020-90.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA KS RODRIGUES DA SILVA EIRE-
LI.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação emergencial para aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
e Não Perecíveis para atender as necessidades das Unidades Hospitalares, conforme quantitativos e especificações constantes
no ANEXO I.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, bem como ao Termo de Dispensa de Licitação, independentemente
de transcrição.
Do Valor: Ao presente instrumento é atribuído o valor total estimado de R$ 358.320,12.
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor estimado de R$ 358.320,12, serão
custeadas com recursos orçamentários da contratante assim classificados: Programação: 24131 10 122 2003 325201 -
Enfrentamento do Coronavírus e Demais Síndromes Respiratórias Agudas Graves.
0001 - Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa: 339030.07 Gêneros de Alimentícios. Fonte: 0.1.67 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Da Vigência: Este Contrato tem vigência e validade de 04/11/2020 até 31/12/2020 e eficácia legal após a publicação do extra-
to do DOE. 
Em consonância com o Art. 24 da Lei 8.666/93, inciso IV, é vedada a prorrogação do respectivo contrato.
Signatários: Cipriano Maia de Vasconcelos, Secretário de Estado da Saúde Pública do RN e Katia Simone Rodrigues da Silva,
pela contratada.

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2020.
PROCESSO: 00610407.000077/2020-90.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA FD COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA EPP.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação emergencial para aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
e Não Perecíveis para atender as necessidades das Unidades Hospitalares, conforme quantitativos e especificações constantes
no ANEXO I.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, bem como ao Termo de Dispensa de Licitação, independentemente
de transcrição.
Do Valor: Ao presente instrumento é atribuído o valor total estimado de R$ 22.080,00.
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor estimado de R$ 22.080,00, serão
custeadas com recursos orçamentários da contratante assim classificados: Programação: 24131 10 122 2003 325201 -
Enfrentamento do Coronavírus e Demais Síndromes Respiratórias Agudas Graves.
0001 - Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa: 339030.07 Gêneros de Alimentícios. Fonte: 0.1.67 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Da Vigência: Este Contrato tem vigência e validade de 04/11/2020 até 31/12/2020 e eficácia legal após a publicação do extra-
to do DOE.
Em consonância com o Art. 24 da Lei 8.666/93, inciso IV, é vedada a prorrogação do respectivo contrato.
Signatários: Cipriano Maia de Vasconcelos, Secretário de Estado da Saúde Pública do RN e Flávio Carvalho Dantas Wanderley,
pela contratada.

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 165/2020.
PROCESSO: 00610407.000077/2020-90.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA A AZEVEDO DA SILVA.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação emergencial para aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
e Não Perecíveis para atender as necessidades das Unidades Hospitalares, conforme quantitativos e especificações constantes
no ANEXO I.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, bem como ao Termo de Dispensa de Licitação, independentemente
de transcrição.
Do Valor: Ao presente instrumento é atribuído o valor total estimado de R$ 354.302,88.
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor estimado de R$ 354.302,88, serão
custeadas com recursos orçamentários da contratante assim classificados: Programação: 24131 10 122 2003 325201 -
Enfrentamento do Coronavírus e Demais Síndromes Respiratórias Agudas Graves.

0001 - Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa: 339030.07 Gêneros de Alimentícios. Fonte: 0.1.67 - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Da Vigência: Este Contrato tem vigência e validade de 04/11/2020 até 31/12/2020 e eficácia legal após a publicação do extra-
to do DOE.
Em consonância com o Art. 24 da Lei 8.666/93, inciso IV, é vedada a prorrogação do respectivo contrato. 
Signatários: Cipriano Maia de Vasconcelos, Secretário de Estado da Saúde Pública do RN e Anaelson Azevedo da Silva, pela
contratada.

SECRETARIA DA SAÚDE PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05-20
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Estadual de Saúde, situada a Av. Mal. Deodoro, 730, Centro, Natal/RN,
comunica aos interessados que a empresa ASSISTMÉDICA COMERCIO E ASSITÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA apre-
sentou impugnação, tempestivamente ao Edital convocatório do Pregão Eletrônico n º 05.2020, por nº de Licitação: 839400 e
que esta, acata a mesma; ficando assim, o mesmo SUSPENSO até ulterior deliberação. Informações e dúvidas podem ser
esclarecidas nos fones/fax (84) 3232-5411. ou solicitado por e-mail pregoeirahmaf@yahoo.com.br
Natal, 10 de novembro de 2020 Katiúcia Alves Lopes dos Santos Pregoeira da SESAP/HMAF

Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Aviso aos Licitantes 
Processo: 00610407.000048/2019-94
Pregão Eletrônico nº 055/2020 - RP
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, comunica
aos interessados o resultado de julgamento relativo à aceitação da proposta de preço do presente certame:
WALBER CÉSAR - Itens: 1, 6, 7, 8, 12, 18, 27, 29, 32 e 38;
H&G INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - Itens: 2, 16, 28,30, 39, 45, 48, 53 e 152;
FRUTIFRIOS - Itens: 3, 24, 58 e 73;
RI DISTRIBUIDORA - Itens: 5, 19, 51 e 56;
LS MOURA - Itens: 9, 10, 13, 14, 25, 33, 46, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 87, 88, 89, 90, 92,
93, 96, 97, 98, 99, 102, 103 e 127;
RIOGRANDENSE - Itens: 15, 22, 40, 41, 42, 43, 44, 129, 135 e 139;
MARCELO TAVARES - Itens: 21, 54 e 71;
COMERCIAL ZONA SUL - Itens: 34, 36, 47, 55, 60, 100, 105, 110, 112, 119, 125 e 126;
MAX LEAL - Itens: 49, 50, 57 e 115;
FD COMÉRCIO - Itens: 66, 69, 72, 75, 83, 116, 128, 154 e 155;
KS RODRIGUES - Itens: 70, 85, 91, 94, 95, 101 e 104;
C. TRAJANO - Item: 86;
ISABELITO GOMES - Itens: 108 e 109;
NUTRIR SAÚDE STORE - Itens: 113, 114, 156, 157 e 158;
NATAL DISTRIBUIDORA - Itens: 117, 132 e 133;
EDNALDO L GONÇALVES - Itens: 120 e 138;
INDÚSTRIA CRUZ - Itens: 121, 122 e 123;
CIRÚRGICA BEZERRA - Itens: 140
Obs.: Demais itens continuam em análise.
Natal-RN, 10 de novembro de 2020
Carla Juliana Gomes de Souza
Pregoeira- CPL- SESAP

HOSPITAL DR. JOSÉ PEDRO BEZERRA
AVISO AOS LICITANTES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2020, Processo nº 00610318.000084/2019-57
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (CARRO DE EMERGENCIA).
O PREGOEIRO do Hospital Dr. José Pedro Bezerra, situada a Rua Araquarí, s/n, Conjunto Santa Catarina, Bairro Potengi,
Natal/RN, objetivando garantir o grau de competitividade preconizado pela Administração, torna público a realização da
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço global por ITEM, Exclusivamente A MICROEM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE em razão do valor (Decreto Estadual 21.709 de 23 de junho de 2010 que altera
o Art. 6º do Decreto Estadual 19.938/2007), o qual se regerá pelas disposições da Lei 10.520/2002 e  Decreto nº
10.024/2019,subsidiariamente pela Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. A abertura e disputa dar-se-á no dia 25/11/2020
às 9h. (horário de Brasília- DF), no provedor: www.comprasnet.gov.br, UASG: 925778, INFORMAÇÕES: (84) 3232-7704. 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados a partir de 11/11/2020 nos Sites: www.comprasnet.gov.br e
http://www.rn.gov.br/acess/licitacao.asp.
Natal,10/11/2020.
Luiz Wagner Pinto de Aguiar
PREGOEIRO

HOSPITAL DR. JOSÉ PEDRO BEZERRA
AVISO AOS LICITANTES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2020, Processo nº 00610318.000084/2019-57
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (CARRO DE EMERGENCIA).
O PREGOEIRO do Hospital Dr. José Pedro Bezerra, situada a Rua Araquarí, s/n, Conjunto Santa Catarina, Bairro Potengi,
Natal/RN, objetivando garantir o grau de competitividade preconizado pela Administração, torna público a realização da
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço global por ITEM, Exclusivamente A MICROEM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE em razão do valor (Decreto Estadual 21.709 de 23 de junho de 2010 que altera
o Art. 6º do Decreto Estadual 19.938/2007), o qual se regerá pelas disposições da Lei 10.520/2002 e  Decreto nº
10.024/2019,subsidiariamente pela Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. A abertura e disputa dar-se-á no dia 25/11/2020
às 9h. (horário de Brasília- DF), no provedor: www.comprasnet.gov.br, UASG: 925778, INFORMAÇÕES: (84) 3232-7704. 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados a partir de 11/11/2020 nos Sites: www.comprasnet.gov.br e
http://www.rn.gov.br/acess/licitacao.asp.
Natal,10/11/2020.
Luiz Wagner Pinto de Aguiar
PREGOEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
HOSPITAL DR. JOSÉ PEDRO BEZERRA
Extrato de Ratificação do Termo de Homologação da Inexigibilidade nº 03/2020
O Processo abaixo relacionado, de interesse deste Hospital, teve declarado sua Inexigibilidade de acordo com art. 25, Inciso I,
da Lei n° 8.666/93 Processo: 00610318.000115/2019-70
Objeto: AQUISIÇÃO DE ACESSORIOS PARA BISTURI ELETRONICO MARCA MEDCIR/POWERCUT 300.
Valor total da Despesa: R$ 62.168,10. (Sessenta e dois mil, cento e sessenta e oito reais e dez centavos).
Interessado: PROMEDCARE COMERCIO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ:
07.552.997/0001-31 Endereço: RUA: PROFESSOR ALMEIDABARRETO 434/LAGOANOVA- NATAL/RN - CEP: 59056-260.
O Diretor Geral do Hospital Dr. José Pedro Bezerra, usando das atribuições que nos são conferidas Pelo Exmº Sr. Secretário da
Saúde do Rio Grande do Norte, publicado no DOE de Nº. 14.287 de 02 de novembro de 2018, e tendo em vista o que consta o
processo 00610318.000115/2019-70, reconhece a Autorização de Inexigibilidade, o empenho e pagamento da despesa no valor
total de R$ 62.168,10. (Sessenta e dois mil, cento e sessenta e oito reais e dez centavos). Em favor da Empresa PROMEDCARE
COMERCIO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, em sua atual redação, haja vista a inviabilidade
de competição para a realização de licitação.
Natal, 10/11/2020. 
Jacques Fiuza Campos 
Diretor Geral/HJPB
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 994/2020 - PGJ/RN

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições previstas no

art. 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 141, de 09 de fevereiro de 1996,
RESOLVE
CONVOCAR, em caráter obrigatório, os integrantes do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte abaixo rela-
cionados, excetuando-se os que se encontrarem em gozo de férias ou licença, para participarem do Curso de Elaboração e
Alinhamento do Relatório de Gestão 2020 do MPRN, a ser realizado no dia 20 de novembro de 2020, no horário das 10h às
12h, por meio da plataforma Google Meet.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 09 de novembro de 2020.
EUDO RODRIGUES LEITE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 97, Candelária, Natal/RN - CEP: 59065-555
Fone: (84) 99972-5636, sgc@mprn.mp.br

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 08/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, POR MEIO DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA E A COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO RIO GRANDE DO NORTE - COOCAMAR, NA FORMA AJUSTADA.
PARTÍCIPES: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, doravante denominado MPRN, por
intermédio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com sede à Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, nº 97,
Candelária, Natal/RN, CEP 59.065-555, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.539.710/0001-04 e COOPERATIVA DE CATA-
DORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO RIO GRANDE DO NORTE -
COOCAMAR, CNPJ/ MF sob o n° 08.605.219/0001-26, com sede na Rua Sampaio Correia, n° 2350, Guarapes, Natal/RN.
OBJETO: Modificação dos §§ 1º e 2º da Cláusula Primeira (Do Objeto), do acordo firmado em 29 de março de 2019. A justi-
ficativa para tal desiderato consiste nos Despachos exarados pela Gerência de Material e Patrimônio e pela Diretoria
Administrativa, fls. 73/74, acostados ao Processo de Gestão Administrativa nº 71.213/2017-PGJ, autuado em 19/10/2017. Na
oportunidade, foi manifestada a necessidade de alteração do Gestor do Contrato em comento, considerando o realinhamento das
atribuições no âmbito das unidades da Diretoria Administrativa. Assim, planeja-se que, após emissão e publicação do resumo
deste Acordo, o Setor de Suprimentos do MPRN exercerá as atribuições de gestão e fiscalização do pacto em comento. 
BASE LEGAL: O presente aditivo tem amparo no artigo 65, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DE ASSINATURA: data da assinatura eletrônica/digital.
Natal/RN, 09 de novembro de 2020.
PUBLIQUE-SE.
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta

AVISO DE ARQUIVAMENTO 
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ceará-Mirim/RN torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento
do seguinte procedimento: 02.23.2373.0000680/2020-91 Objeto: Apurar denúncia ao Disque Direitos Humanos - Disque 100,
da Presidência da República, apontando a suposta situação de risco de criança residente em Taipu/RN, em razão de maus tratos
/ situação de violência doméstica (manifestação nº 1582114092020-2). Aos interessados fica concedido o prazo de 10 (dez) dias
a contar da data de publicação deste aviso para, querendo, apresentarem recurso, o qual deverá ser protocolado na secretaria
desta Promotoria de Justiça. 
HELIANA LUCENA GERMANO 
1ª Promotora de Justiça de Ceará-Mirim/RN
___________________________________________
Número do Procedimento: 022323730000680202091 
Documento nº 758342 assinado eletronicamente por HELIANA LUCENA GERMANO 
na função de PROMOTOR DE 3a ENTRANCIA em 09/11/2020 11:46:02 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 68fb9758342

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO PAULO DO POTENGI
Rua Manoel Henrique, 321, Centro
São Paulo do Potengi CEP:59460-000
Telefone/Fax:99972-2047 E-mail: pmj.saopaulodopotengi@mprn.mp.br

Inquérito Civil nº 04.23.2159.0000112/2020-76
Portaria nº 750906/2020
O Promotor de Justiça da Comarca de São Paulo do Potengi RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL - IC, nos seguintes ter-
mos:
FATO: Apurar suposto superfaturamento na compra de máscaras N-95, através de procedimentos de dispensa de licitação, pelo
Município de Riachuelo/RN.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 129, III, da Constituição Federal, artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93.
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Município de Riachuelo/RN.
REPRESENTANTE: GAECO.
DILIGÊNCIAS INICIAIS:
Considerando que é função institucional do Ministério Público, de acordo com o artigo 129, inciso III, da Constituição da
Federal, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos;
Considerando que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como dos interesses difusos e coletivos (art. 127, caput, e art. 129, III, da Constituição Federal
de 1988);
Considerando que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;
Considerando a Notícia de Fato nº 02.23.2325.0000390/2020-08, a qual noticia suposto superfaturamento na compra de más-
caras N-95, através de procedimentos de dispensa de licitação (048/2020 e 068/2020), pelo Município de Riachuelo/RN;
Determino:
1) Comunicação da instauração do presente Inquérito Civil à Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Defesa do Patrimônio Público, conforme dispõe o artigo 24 da Resolução nº 012/2018 -CPJ/RN;
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COMPOSIÇÃO SEGUNDA INSTÂNCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA:Eudo Rodrigues Leite, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA: Elaine Cardoso de Matos Novaes Texeira, COR-
REGEDORA-GERAL: Carla Campos Amico - CORREGEDOR-GERAL ADJUNTO: José Braz Paulo Neto - CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Presidente: Procurador-Geral de Justiça - Eudo Rodrigues Leite, - CORREGEDORA-GERAL - Carla Campos Amico, 11ª Procuradora de Justiça - Darci Pinheiro, 15ª
Procuradora de Justiça - Maria de Lourdes Medeiros de Azevêdo, 2ª Procuradora de Justiça - Darci de Oliveira, 16º Procurador de Justiça - Arly de Brito Maia, 10ª Procuradora
de Justiça - Myrian Coeli Gondim D´Oliveira Solino, 17º Procurador de Justiça - Hebert Pereira Bezerra, 14ª Procuradora de Justiça - Sayonara Café de Melo, 7ª Procuradora
de Justiça - Iadya Gama Maio,  9º Procurador de Justiça - José Braz Paulo Neto. - COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA - CÂMARA CRIMINAL: 1º Procurador
de Justiça - Anísio Marinho Neto, 2ª Procuradora de Justiça - Darci de Oliveira, 3ª Procuradora de Justiça - Naide Maria Pinheiro, 4º Procurador de Justiça - José Alves da
Silva, 5º Procurador de Justiça - Carlos Sérgio Tinoco Cortez Gomes. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL: 15ª Procuradora de Justiça - Maria de Lourdes Medeiros de Azevêdo,
14ª Procuradora de Justiça - Sayonara Café de Melo, 9º Procurador de Justiça - José Braz Paulo Neto, 17º Procurador de Justiça - Hebert Pereira Bezerra: - SEGUNDA
CÂMARA CÍVEL : 16º Procurador de Justiça - Arly de Brito Maia, 10ª Procuradora de Justiça - Myrian Coeli Gondim D´Oliveira Solino, 12º Procurador de Justiça - Fernando
Batista de Vasconcelos, 13º Procurador de Justiça - (vago). - TERCEIRA CÂMARA CÍVEL: 1ª Procuradora de Justiça - Darci Pinheiro, 6ª Procuradora de Justiça - Carla
Campos Amico, 7ª Procuradora de Justiça - Iadya Gama Maio, 8ª Procuradora de Justiça - Rossana Mary Sudário.

N.º 
ORD 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO 

01 Adeloti Michelle Ferreira de Almeida 1994565 Técnico do MPE Sec. Adm. da Corregedoria -Geral  do 
MPRN 

02 Alexandre Henrique de Lima 1993887 Chefe de Setor Setor de Estágios 

03 Anderson Quirino Oliveira de Lima 2001462 Chefe de Setor Setor Técnico Pedagógico 

04 André Maranhão de Miranda 1997971 Gerente Gerência de Sistemas 

05 Camila Pinto Gadelha 2000644 Gerente 
Gerência de Documentação, Protocolo e 

Arquivo 

06 Carlos Eduardo Araújo de Farias 1998757 Diretor Diretoria de Tecnologia da Informação 

07 Celso Ernesto de Farias 2022257 Chefe de Setor Setor de Atendimento ao Usuário 

08 Clarissa de Queiroz Torres 1998153 Chefe de Setor Setor de Compras e Serviços 

09 Dayse Cristiane Guerra dos Santos 1995502 Técnico do MPE Caop Infância e Juventude 

10 Denis Fonseca de Oliveira 1997998 Chefe de Setor Setor de Manutenção 

11 Diego Rafael le da Mata Rodrigues da Silva 1996070 Chefe de Setor Setor de Obras e Projetos 

12 Eduardo José Oliveira da Costa 2002302 Analista do MPE 
Diretoria de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade 

13 Elda Crist iane Si lva Bulhões de Farias 1707450 Analista do MPE Biblioteca 

14 Erick Cardoso de Matos Novais 1998480 Técnico do MPE Setor de Produção e Arte 

15 Erika Samara barros  d os Santos Melo 1998137 Técnico do MPE Procuradoria-Geral de Justiça 

16 Felipe Carlos Oliveira da Si lva 1993640 Técnico do MPE Caop Meio Ambiente 

17 Felipe José Soares Alves 1994859 Técnico do MPE 
Sec.  Especial  do Conselho Superior do 

MP 

18 Francisco Assis de Góis 2006910 Gerente 
Gerência de Engenharia, Arqu itetura e 

Manutenção 

19 Frederico Augusto da Silva de Carvalho 2023490 Diretor Diretoria de Comunicação 

20 George Gomes da Si lva 1995545 Técnico do MPE Setor de Folha de Pagamento 

21 Gerson Nuno da Cunha 1995510 Técnico do MPE Caop Criminal 

22 Israel Barbosa Garcia 1996878 Assessor Técnico Assessoria de In ovações Tecnológicas 

23 João Carlos Bezerril de Medeiros 0983551 Chefe de Setor Setor de Protocolo 

24 Joarimar Medeiros de Araújo Filho 1998005 Gerente Gerência de Material e Patrimônio 

25 Jocél ia Varela Pinheiro 1679104 Técnico do MPE Caop Saúde 

26 Jorge Álvares Neto 1704907 Técnico do MPE Presidente da CPL 

27 José Emanoel Cavalcante Cabral 1696025 Chefe de Setor Setor de Suprimentos 

28 Kais Mabelli  Correia 1995979 Técnico do MPE Sec. Especial do CPJ 

29 Leônidas Andrade da Silva 1994972 Chefe de Setor Setor de Gestão de Contratos 

30 Lindemberg Saraiva da Costa 1679155 Técnico do MPE Caop Cidadania 

31 Márcio André Rocha Carneiro 2004437 Gerente 
Gerência de Infraestrutura, Redes e 

Segurança 

32 Marcos da Rocha Silva 1708783 Técnico do MPE Caop Patrimônio Público 

33 Osael Glayson Pires Barros 1995626 Técnico do MPE Caop Inclusão 

34 Prisci lla de Paiva Vilela 1993771 Técnico do MPE Ouvidoria 

35 Rafaela Cristina Dantas Neves 1709852 Técnico do MPE Coordenadoria Jurídica Judicial 

 
36 Rafael Marques 2000466 Analista do MPE Gerência de Gestão Estratégica 

37 Roberto Bon fim Ferreira Borges 1995634 Técnico do MPE Setor de Bem-estar, Saúde e Segurança 
no Trabalho 

38 Rodolfo Mauro Mendes Brasileiro da Silva 2022311 Chefe de Setor Setor de Transportes 

39 Sandra Nogueira Maciel Alves  1994484 Técnico do MPE Diretoria de Gestão de Pessoas  

40 Vanderson Melo de Morais 1995855 Chefe de Setor Setor de Serviços  Auxiliares 

41 Weged Gomes da Silva 2033526 Policial Militar Procuradoria-Geral de Justiça 
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2) Afixação da portaria no local de costume, bem como a remessa do arquivo digital da presente portaria para Gerência de
Documentação, Protocolo e Arquivo da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no DOERN, conforme dispõe o
inciso V do artigo 22 da Resolução nº 012/2018 - CPJ/RN;
3) Requisite-se ao Secretário de Saúde de Riachuelo, no prazo de 30 (trinta) dias, que informe se a municipalidade realizou,
além daquelas realizadas através das notas fiscais 000003060 e 000003119, novas aquisições de máscaras N-95 para enfrenta-
mento da covid-19, juntando documentação comprobatória.
São Paulo do Potengi/RN, 04 de novembro de 2020.
Sidharta John Batista da Silva
Promotor de Justiça 
___________________________________________
Número do Procedimento: 042321590000112202076 
Documento nº 750906 assinado eletronicamente por SIDHARTA JOHN BATISTA DA SILVA
na função de PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA em 04/11/2020 13:52:58 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 0d112750906. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE NATAL

Inquérito Civil 04.23.2085.0000047/2020-31 
PORTARIA 758078
O 24º Promotor de Justiça da Comarca de Natal, com fulcro no artigo 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 26, inciso
I da Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica do Ministério Público, e nos artigos 67, inciso IV e 68, da Lei Complementar nº 141, de
09.02.96, RESOLVE instaurar Inquérito Civil nos seguintes termos:
FATOS: Apurar supostas cobranças indevidas e abusivas referentes ao cancelamento do contrato de prestação de serviço edu-
cacional por parte da faculdade Estácio de Sá, cerceando-se o direito de arrependimento no noticiante.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.078/1990.
INVESTIGADO: Faculdade Estácio de Sá
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1) Reitere-se último ofício, agora com entrega física, tendo em vista que a Secretaria informou que
o serviço voltou a funcionar, bem como não se conseguiu oficiar a investigada remotamente, para que esta preste informações
no prazo de 10 dias; 2) Autue-se, registre-se, publique-se; 3)Envie-se cópia ao CAOP, por meio eletrônico, nos termos do art.
24 da Resolução nº 012/2018 - CPJ/MPRN.
Natal, 09 de novembro de 2020.
Marconi Antas Falcone de Melo.
24º Promotor de Justiça de Natal.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
2ª PROMOTORIA DA COMARCA DE MACAU/RN
Rua Padre João Clemente, 244, Centro, Macau/RN, CEP:59500-000
Telefone/Fax: 84 99972-0849 / 99972-2882 - 02pmj.macau@mprn.mp.br

AVISO
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Macau/RN, nos termos do art. 8º, caput, do Edital nº 004/2020-PGJ/RN, publicado
no DOE/RN de 07/11/2020, torna pública a suspensão do atendimento da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Macau
durante o período de inspeção interna, que ocorrerá de 23 a 27/11/2020, período no qual "não haverá funcionamento no proto-
colo da Promotoria de Justiça, atendimento ao público ou atuação perante o Poder Judiciário, exceto para atendimento de situ-
ações urgentes, assim entendidos os ordinariamente cabíveis em plantão ministerial e os que tiverem prazo próprio encerrando-
se durante o período de inspeção" (art. 3º, § 2º, da Resolução nº 076/2020-PGJ/RN).
Macau/RN, 09 de novembro de 2020
Mac Lennon Lira dos Santos Leite
Promotor de Justiça

70ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL

PORTARIA Nº 0034/2020/70ªPmJ

Dispõe sobre a instauração de inquérito civil para apurar a economicidade da manutenção de viat-
uras da Polícia Civil.

O 70º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL, no uso das atribuições concernentes à fiscalização dos
equipamentos de trabalho das instituições de segurança pública (artigo 1º, inciso LXX, da Resolução n.º 012/2009-CPJ, com a
redação dada pela Resolução n.º 013/2014-CPJ),
Considerando o recebimento de notícia de que algumas viaturas da Polícia Civil vêm recebendo manutenções mais caras do que
o seu próprio valor de mercado, sem que os seus problemas sejam solucionados, motivando a realização de novas manutenções;
Considerando que, malgrado as explicações encaminhadas pela Diretoria Administrativa da Polícia Civil, há necessidade de
coletar maiores informação sobre a execução do Contrato n.º 22/2017, cujo objeto é o gerenciamento eletrônico por meio de
sistema, através de rede de estabelecimentos credenciados para a manutenção preventiva e corretiva da frota da Polícia Civil do
Rio Grande do Norte,
RESOLVE instaurar inquérito civil para melhor análise da matéria, determinando o seguinte:
1) a autuação, o registro e a publicação da portaria;
2) a juntada da Notícia de Fato n.º 117.2020.000188;
3) a requisição ao Diretor Administrativo da Polícia Civil que remeta, no prazo de 20 (vinte) dias, as seguintes informações: a)
cópia do Contrato n.º 22/2017 celebrado com a Ticket Log Soluções Ltda.; b) relação de todas as despesas realizadas a partir
do contrato, com indicativo da viatura que se submeteu à manutenção (marca/modelo, ano de fabricação e placa), da empresa
responsável pela execução do serviço e do respectivo valor; c) cópia de todas as notas fiscais dos serviços;
4) a remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente portaria ao CAOP Criminal, por força do artigo 24 da Resolução n.º
012/2018-CPJ.
Natal/RN, 6 de novembro de 2020.
VITOR EMANUEL DE MEDEIROS AZEVEDO
Promotor de Justiça

70ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL

PORTARIA Nº 0035/2020/70ªPmJ

Dispõe sobre a instauração de inquérito civil para buscar soluções para que o Instituto Técnico-
Científico de Perícia obtenha munições necessárias à realização de perícias em armas de fogo.

O 70º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL, no uso das atribuições concernentes à fiscalização dos equipa-
mentos de trabalho das instituições de segurança pública (artigo 1º, inciso LXX, da Resolução n.º 012/2009-CPJ, com a redação
dada pela Resolução n.º 013/2014-CPJ),
Considerando o recebimento de notícia acerca da dificuldade que o Instituto Técnico-Científico de Perícia tem para obter
munições necessárias à realização de perícias em armas de fogo;
Considerando que, a princípio, a solução desse problema passa ou (i) pelo convencimento do Exército a autorizar que o Instituto
Técnico-Científico de Perícia, por ser um órgão integrante do sistema de segurança pública estadual, adquira munições ou (ii)
pela iniciativa do Instituto Técnico-Científico de Perícia em (ii.1) requerer ao Exército a doação de munições apreendidas,
quando não mais interessarem à persecução penal, nos moldes do artigo 25 da Lei n.º 10.826/2003, do artigo 45, §§ 11 e 13, do
Decreto n.º 9.847/2019 e do artigo 25 da Instrução Técnico-Administrativa n.º 11, de 9 de agosto de 2017,e/ou (ii.2) formalizar
convênio com a Polícia Civil para a aquisição de munições destinadas à realização de perícias em armas de fogo;
Considerando a necessidade de coletar maiores informações sobre o problema e ampliar o debate sobre as suas possíveis
soluções,

RESOLVE instaurar inquérito civil para melhor análise da matéria, determinando o seguinte:
1) a autuação, o registro e a publicação da portaria;
2) a juntada da Notícia de Fato n.º 117.2020.000586;
3) a requisição ao Diretor-Geral do Instituto Técnico Científico de Perícia que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes
informações: a) como são obtidas as munições utilizadas para a realização de perícias em armas de fogo; b) se já houve requer-
imento ao Comando da 7ª Região Militar para a compra de munições a serem destinadas à realização de perícias em armas de
fogo, devendo, em caso positivo, encaminhar cópia da respectiva resposta; c) se quais outras providências estão sendo porven-
tura tomadas para a obtenção de munições, sugerindo-se exemplificativamente (i) requerer ao Exército a doação de munições
apreendidas, quando não mais interessarem à persecução penal, nos moldes do artigo 25 da Lei n.º 10.826/2003, do artigo 45,
§§ 11 e 13, do Decreto n.º 9.847/2019 e do artigo 25 da Instrução Técnico-Administrativa n.º 11, de 9 de agosto de 2017, e/ou
(ii) formalizar convênio com a Polícia Civil para a aquisição de munições;
4) a remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente portaria ao CAOP Criminal, por força do artigo 24 da Resolução n.º
012/2018-CPJ.
Natal/RN, 6 de novembro de 2020.
VITOR EMANUEL DE MEDEIROS AZEVEDO
Promotor de Justiça

AVISO nº 009/2020-2ªPmJNC
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Cruz/RN, nos termos do art. 9° da Lei n° 7.347/1985 e Resolução nº 012/2018-
CPJ/MPRN, torna público, para os devidos fins, o arquivamento do Inquérito Civil Público n° 04.23.2363.0000011/2015-49,
objetivando "Apurar possível prática de ato de improbidade administrativa consistente no recebimento de vencimentos por parte
de servidores públicos municipais sem efetivamente trabalhar, no âmbito da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN." Aos inter-
essados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do
Ministério Público, para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos referidos autos.
Nova Cruz, 10 de novembro de 2020.
José Roberto Torres das Silva Batista
Promotor de Justiça

Inquérito Civil nº 115.2020.000498
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 2020/0000370500
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da 42ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Natal, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988,
pelo artigo 26, I, da Lei nº 8.625/93, e pelo artigo 68, I, da Lei Complementar Estadual nº 141/96, e, ainda,
CONSIDERANDO que a presente Notícia de Fato dá conta de possível ausência de acessibilidade na edificação onde funciona
a Instituição Aldeias Infantis SOS Brasil, localizada na Avenida do Sol, 3258, Candelária, nesta Capital;
Considerando que a Constituição Federal de 1988 estabelece como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil a
dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III) e como um dos seus objetivos fundamentais "promover o bem de todos, sem
preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação" (art. 3º, inciso IV) além de expressamente
declarar que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza" (art. 5º, caput);
Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 227, § 1°, inciso II, prevê que é dever do Estado promover ações espe-
cializadas para o atendimento das pessoas com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facili-
tação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos;
CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, com status de norma constitucional, esta-
tuiu que "os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e
tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto
na zona urbana como na rural";
CONSIDERANDO que o artigo 53 da Lei nº. 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência, dispõe que a acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida viver
de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social;
CONSIDERANDO que o artigo 55, caput, da Lei nº. 13.146/2015 elenca que a concepção e a implantação de projetos que
tratem do meio físico, de transporte, de informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e comu-
nicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto
na zona urbana como na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referência as normas de acessi-
bilidade;
CONSIDERANDO que o artigo 56, caput, da Lei nº. 13.146/2015, dispõe que a construção, a reforma, a ampliação ou a
mudança de uso de edificações abertas ao público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo
a serem acessíveis;
Considerando que o artigo 56, §2º, da Lei nº. 13.146/2015, prevê que, para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de cer-
tificado de projeto executivo arquitetônico, urbanístico e de instalações e equipamentos temporários ou permanentes e para o
licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de obra ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de
acessibilidade;
CONSIDERANDO que o artigo 57, caput, da Lei nº. 13.146/2015, elenca que as edificações públicas e privadas de uso coleti-
vo já existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo como
referência as normas de acessibilidade vigentes;
CONSIDERANDO que o §1º do artigo 60 da Lei nº. 13.146/2015, preleciona que a concessão e a renovação de alvará de fun-
cionamento para qualquer atividade são condicionadas à observação e à certificação das regras de acessibilidade;
CONSIDERANDO que o §2º do artigo 60 da Lei nº. 13.146/2015, cataloga que a emissão de carta de habite-se ou de habili-
tação equivalente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade, é condiciona-
da à observação e à certificação das regras de acessibilidade;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVlL, com o desiderato de apurar os fatos e colher provas para embasar ulteri-
or Ação Civil Pública, se assim se revelar necessário, visando investigar as condições de acessibilidade da edificação onde fun-
ciona a Instituição Aldeias Infantis SOS Brasil, localizada na Avenida do Sol, 3258, Candelária, Natal/RN, para tanto:
a) a expedição de comunicação à Coordenação do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa das Pessoas com
Deficiência, dos Idosos, das Comunidades Indígenas e das Minorias Étnicas informando, por meio eletrônico, a instauração do
presente inquérito civil, em atendimento ao que dispõe o artigo 24, da Resolução n.º 12/2018- CPJ/RN;
b) a publicação de extrato desta Portaria no DOE/RN, nos termos do art. 22, V, da Resolução nº. 12/2018 - CPJ/RN;
c) o registro em Sistema Eletrônico - MP Virtual e seu respectivo prazo;
d) a expedição de ofício ao representante legal da instituição para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre a recla-
mação em anexo, bem como remeta a esta Promotoria e Justiça, no mesmo prazo, uma cópia do alvará de funcionamento do
estabelecimento, bem como do projeto arquitetônico da edificação;
e) após o cumprimento dos itens "a", "b", "c" e "d" da presente Portaria de instauração do Inquérito Civil, o encaminhamento
dos autos ao Setor de Arquitetura das Promotorias de Justiça Especializadas na Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência
e Idosas da Comarca de Natal para que realize, no prazo de 20 (vinte) dias, uma vistoria técnica na edificação investigada, obje-
tivando apontar as irregularidades existentes em matéria de acessibilidade, devendo emitir parecer acerca da observância ou não
das exigências legais e normativas em matéria de acessibilidade vigentes.
Cumpra-se.
Natal, 20 de outubro de 2020.
Suely Magna de C. N. Felipe
Promotora de Justiça

AVISO DE ARQUIVAMENTO - 11ªPmJPP
A 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró-RN, com atribuições na Defesa do Patrimônio Público e Tutela de
Fundações e Entidades de Interesse Social, nos termos do art. 44 da Resolução nº 012/2018-CPJ, torna pública, para os devi-
dos fins, a promoção de arquivamento do Inquérito Civil nº 04.23.2357.0000002/2015-91  - 11ªPmJPP, cujo objeto Apurar pos-
sível irregularidade no pagamento da remuneração de Afonso Araújo e Jalmar Bezerra de Almeida.
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da promoção de arquivamento pelo Conselho
Superior do Ministério Público, para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos referidos autos.
Mossoró/RN, 10 de novembro de 2020.
Micaele Fortes Caddah
Promotora de Justiça
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PORTARIA Nº 996/2020 – PGJ/RN 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996 - DOE de 
10/02/1996, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 593/2020-PGJ/RN, de 22/06/2020, DOE de 
23/06/2020,  
RESOLVE designar os Membros do Ministério Público, constantes na tabela infra, para sem prejuízo de 
suas funções, exercerem, cumulativamente, as funções dos cargos abaixo relacionados, ficando revogada, 
a partir de 11/11/2020, a designação referente à 57ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal, constante 
na Portaria nº 926/2020-PGJ/RN, de 19/10/2020, DOE de 20/10/2020. 
NOME MAT. CARGO/ENTRÂNCIA LOCAL/ENTRÂNCIA PERÍODO 

BENILTON DE LIMA SOUZA 098.678-0 54º PmJ Natal/3ª 75ª PmJ Natal/3ª A partir de 11/11/2020 

HENRIQUE CÉSAR CAVALCANTI 157.188-5 56º PmJ Natal/3ª 57ª PmJ Natal/3ª 11 a 18/11/2020 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 10 de novembro de 2020. 
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA 
 

 
PORTARIA Nº 998/2020 – PGJ/RN 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 
10/02/1996, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 593/2020-PGJ/RN, de 22/06/2020, DOE de 
23/06/2020,  
RESOLVE designar os Membros do Ministério Público, constantes na tabela infra, para sem prejuízo de 
suas funções, exercerem, cumulativamente, as funções dos cargos abaixo relacionados, tornando sem 
efeito as designações referentes às 5ª e 21ª Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, constantes na 
Portaria nº 990/2020-PGJ/RN, de 06/11/2020, DOE de 07/11/2020. 

NOME MAT. CARGO/ENTRÂNCIA LOCAL/ENTRÂNCIA PERÍODO 

RELVA GARDENE R. DOS SANTOS 199.314-3 13ª PmJ Natal/3ª 5ª PmJ Natal/3ª 09 a 
13/11/2020 ROZANA CRISTINA F. DE LIMA 070.604-3 23ª PmJ Natal/3ª 21ª PmJ Natal/3ª 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 10 de novembro de 2020. 
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA 
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Portaria n. 996/2020 - SDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe
confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública Camila da Silveira Jales, matrícula n° 214.852-8, titu-
lar da 4ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, no período de 25 de setembro de 2020 a 23 de março de 2021, conforme decisão
proferida nos autos do processo administrativo n° 1.246/2020;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, incisos I e III, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de no 100/2015-CSDP, de
13 de fevereiro de 2015; 
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública SUYANE IASNAYA BEZERRA DE GÓIS SALDANHA, matrícula
nº 197.767-9, titular da 2ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições
do órgão de atuação do qual é titular, pelo período compreendido entre 30 de novembro de 2020 a 09 de dezembro do ano em
curso, a 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró-RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da
Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte.
Marcus Vinicius Soares Alves
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte
*Republicada por incorreção.

Portaria n. 994/2020 - SDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe
confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº
214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para o período de 23 de novembro de 2020 a 12 de dezem-
bro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.064/2019;
CONSIDERANDO que os dias 13 e 17 de dezembro, todos do ano em curso, são dias não úteis (sábado e feriado, respectivamente);
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SIL-
VEIRA, matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para os dias 14, 15, 16 e 18 de
dezembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 365/2020;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública LÍDIA ROCHA MESQUITA NÓBREGA, matrícula 214.573-1, titu-
lar da 10ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a par-
tir de 06 a 12 de dezembro do ano em curso assim como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal compreendido entre 14,
15, 16 e 18 de dezembro de 2020, a 4ª Defensoria Cível de Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade
com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº
645/2018.Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte.Marcus Vinicius Soares Alves Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte
*Republicada por incorreção.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO: Dr. Marcus Vinicius Soares Alves; SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL: Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha; CORREGEDOR
GERAL: Dra. Érika Karina Patrício de Souza;

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado: Dr. Marcus Vinicius Soares Alves (Defensor Público Geral - Presidente - Membro nato); Dr. ClístenesMikael de Lima Gadelha
(Subdefensor Público Geral - Membro nato); Dra. Érika Karina Patrício de Souza (Corregedora Geral - Membro nato); Dr. Nelson Morilo der Souza Lemos Neto (Membro Eleito); Dra.
Renata Alves Maia (Membro eleito); Dr. Felipe Albuquerque Rodrigues Perereira (Membro eleito); Dr. Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão (Membro eleito); Dr. José Eduardo Brasil
Louro da Silveira (Membro eleito);
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EDITAL DE NOMEAÇÃO N.º 001/2020
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2013)
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 35, II, da Constituição
Estadual, e o art. 69, XX, da Resolução n.º 46/90 (Regimento Interno), consolida-
do pela Resolução n.º 010/2003,
CONSIDERANDO a determinação judicial emanada nos autos da Ação Ordinária
n° 0818515-26.2018.8.20.5001, determinando a nomeação de candidato aprovado
em concurso público;
CONSIDERANDO, ainda, o contido no Processo Administrativo nº 1746/2020;
RESOLVE nomear ALYSON DIEGO DA COSTA MORAIS para o cargo de provi-
mento efetivo de O15 - TÉCNICO LEGISLATIVO - TÉCNICO EM HARDWARE,
do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, realiza-
do com fundamento no Edital n.º 01/2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº
12.961, de 30 de maio de 2013, homologado em 22 de fevereiro de 2014, através
de publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte nº 13.140 e pror-
rogado pelo no Diário Oficial do Estado nº 13.622, de 18.02.2016.

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO TERMO DE INTER-
ESSE NA VAGA
1. O candidato relacionado no presente Edital, deverá comparecer na sede da
Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte (Palácio JOSÉ AUGUSTO), situ-
ada na Praça Sete de Setembro, Centro, na cidade de Natal, no período compreen-
dido entre os dias 12 de novembro a 11 de dezembro de 2020, no horário das 8h às
13h, para entrega dos documentos relacionados ao Anexo I, deste Edital, bem como
dos exames relacionados no Anexo II, e, ainda, para assinatura do Termo de
Interesse no Cargo.

DA AVALIAÇÃO MÉDICA
2. A avaliação da Junta Médica Oficial da Assembleia dar-se-á em momento ante-
rior à posse.
2.1. No tocante à avaliação médica, e para atestar a aptidão física e mental para o
exercício do cargo, o candidato deverá comparecer no local, data e horário a ser
informado no momento da entrega dos documentos, momento no qual apresentará
os exames constantes no Anexo II, deste edital, e será submetido à referida avaliação;
2.2. A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos exames exigi-
dos impedirá a posse do cargo pelo candidato.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação do ato de nomeação será o termo inicial para a posse do candidato,
que deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta dias), conforme dispõe o §3º, do artigo 13,
da Lei Complementar n.º 122, de 30 de junho de 1994.

DA POSSE E APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO
4. Cumpridas todas as exigências do presente edital, é de 30 (trinta) dias o prazo
para o servidor entrar em exercício, contado da data da posse, nos termos do §1º, do
artigo 16, da Lei Complementar n.º 122, de 30 de junho de 1994, na sede do Poder
Legislativo Estadual (Palácio "JOSÉ AUGUSTO"), situada na Praça Sete de
Setembro, Centro, na cidade de Natal.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ
AUGUSTO", em Natal, 10 de novembro de 2020.
Deputado EZEQUIEL FERREIRA - Presidente
Deputado GEORGE SOARES - 1º Vice-Presidente
Deputado VIVALDO COSTA - 2º Vice-Presidente
Deputado GALENO TORQUATO - 1º Secretário
Deputado RAIMUNDO FERNANDES - 2º Secretário
Deputado ALBERT DICKSON - 3º Secretário
Deputado FRANCISCO DO PT - 4º Secretário

ANEXO I
EDITAL DE NOMEAÇÃO N.º 001/2020
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2013)

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
1. Comprovante de escolaridade exigido para o cargo, a que se reporta o Capítulo
II, do Edital n.º 001/2013;
2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de car-
reira regulamentada;
3. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Certificado de reservista ou certificado de dispensa de incorporação;
5. 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
6. Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
7. CPF;
8. Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
9. Declaração quanto à ocupação ou não de outro cargo, emprego ou função pública;
10. Em caso de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, demonstra-
tivos da natureza dos cargos acumulados (com a indicação dos requisitos exigidos
e das atribuições previstas em lei) bem como da compatibilidade de horários (com
a discriminação da jornada de trabalho, o horário de funcionamento dos órgãos
públicos, a soma da carga horária total dos cargos, se há sujeição a regime de ded-
icação exclusiva em algum dos cargos ocupados);

11. Comprovante de residência atual;
12. Termo de Interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato;
13. Certidão negativa de antecedentes criminais relativa aos últimos cinco anos,
podendo ser próprio punho;
14. Declaração/Relação de Bens constitutivos do seu patrimônio devidamente assi-
nada;
15. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidades no exercício de
cargo ou função na Administração Pública;
16. Atestado de aptidão física e mental fornecido pela Junta Médica da Assembleia
Legislativa do Rio Grande do Norte; e,
17. Comprovante de titularidade de conta bancária.
* Em razão do que dispõe o item 5.1 do Capítulo XV, do Edital n.º 001/2013, "Não
serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou cópias não
autenticadas".

ANEXO II
EDITAL DE NOMEAÇÃO N.º 001/2020
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2013)

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS
Os funcionários nomeados para investidura em cargo público efetivo ou comis-
sionado, deverão realizar os exames abaixo descritos, para procedimento admis-
sional.
1. Hemograma completo (incluindo plaquetas);
2. Classificação sanguínea (grupo ABO e fator RH);
3. Glicemia em jejum
4. Ureia e creatinina;
5. VDRL;
6. Gama-GT, TGO e TGP;
7. HBsAg (antígeno Austrália) no sangue;
8. Anti-HBs (anticorpo contra antígeno do vírus da hepatite B) no sangue;
9. Anti-HCV (anticorpo contra antígeno do vírus da hepatite C) no sangue;
10. Anti-HAV (anticorpo contra antígeno do vírus da hepatite A) no sangue;
11. Anti-VZV (anticorpo contra antígeno do vírus da varicela - Zoster, IGg) no sangue;
12. T4 livre, TSH;
13. PSA (somente para homens a partir dos 40 anos);
14. Sumário de urina com sedimentoscopia;
15. Parasitológico de fezes;
16. Prova tuberculina (teste de Mantoux);
17. ECG com laudo;
18. Atestado de santidade mental (assinado por psiquiatra);
19. Teste visual ocupacional (TVO) - parecer oftalmológico;
20. Radiografia de tórax (duas projeções, assinado por radiologista).
Obs.: Casos específicos serão solicitados após avaliação do médico da junta (pare-
cer do Otorrinolaringologista, Cardiologista, Ortopedista, Ginecologista,
Pneumologista, Mastologista, Neurologista e outros).
Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar relatório
médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares
comprobatórios.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

CONCESSAO DE AUTORIZAÇAO DE SUPRESSAO VEGETAL
MACHADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ
:09.290.795/0001/94, acima publica que recebeu da Secretaria de Meio
Ambiente e Urbanismo - SEMMUR de Canguaretama/RN, Autorizaçao
da supressao vegetal, valida ate 09/10/2022, em Barra do Cunhau,  Zona Urbana, 
Canguaretama /RN , cep 59.190-000.
GLAUCY KALYNY COSTA MACHADO BARBALHO
SOCIO-ADMINISTRADOR

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
Ventos de Santo Antão Energias Renováveis S/A, empresa inscrita no
CNPJ nº 36.281.946/0001-10, torna público que está requerendo ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte IDEMA a LP para o Complexo Eólico Pedro Avelino
Norte na Zona Rural do município de Pedro Avelino.

Eugênio Pacelli Mendonça Dupin e Sérgio Armando Benevides Filho -

Diretores.

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA PRÉVIA
Ventos de Santo Antão Energias Renováveis S/A, empresa inscrita no
CNPJ nº 36.281.946/0001-10, torna público que está requerendo ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte IDEMA a LSP para Linha de Transmissão de energia
localizada na Zona Rural do município de Pedro Avelino. 
Eugênio Pacelli Mendonça Dupin e Sérgio Armando Benevides Filho -
Diretores.

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
de 3 de novembro de 2020

GUARARAPES CONFECÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.402.943/0001-52

NIRE 24.300.000.731
COMPANHIA ABERTA

1. LOCAL, HORA E DATA: Realizada aos 3 (três) dias do mês
de novembro de 2020, às 9h00, na sede social da GUARARAPES
CONFECÇÕES S.A. ("Companhia"), situada na cidade de Natal, Estado
do Rio Grande do Norte, na Rodovia RN 160, s/n, Km 3, bloco A, 1º
andar, Distrito Industrial de Natal, CEP 59115-900.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada nos
termos do Estatuto Social da Companhia, sendo a reunião instalada, por
conferência telefônica, com a presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração, quais sejam, Sr. Flavio Gurgel Rocha, Sr.
Élvio Gurgel Rocha e Sra. Lisiane Gurgel Rocha.
3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Flávio
Gurgel Rocha, que convidou a Sr. Élvio Gurgel Rocha para secretariá-lo. 
4. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre a (i) quarta
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até três
séries, da espécie quirografária com garantia adicional fidejussória, a ser
realizada pela Companhia ("Debêntures" e "Emissão", respectivamente),
as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, com esforços
restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores
Mobiliários ("CVM") nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme altera-
da ("Instrução CVM 476" e "Oferta Restrita", respectivamente), nos ter-
mos do "Instrumento Particular de Escritura da 4ª (quarta) Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária com Garantia Adicional Fidejussória, em até Três Séries,
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da
Guararapes Confecções S.A.", a ser celebrado entre a Companhia, a
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários ("Agente
Fiduciário") e a Lojas Riachuelo S.A. ("Fiadora" e "Escritura de
Emissão", respectivamente); (ii) delegação de poderes e autorização à
Diretoria da Companhia para tomar todas as providências necessárias à
realização da Emissão e da Oferta Restrita, inclusive, mas não limitado a
(a) contratação de instituições integrantes do sistema de distribuição de
valores mobiliários para a realização da Oferta Restrita, por meio de con-
trato de estruturação, coordenação e distribuição pública, com esforços
restritos de distribuição, sob o regime misto de garantia firme e melhores
esforços de colocação, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora e as
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários
("Contrato de Distribuição"); (b) contratação dos prestadores de serviços
da Emissão, incluindo, mas não se limitando, aos Coordenadores (con-
forme definido abaixo), ao Escriturador, Banco Liquidante, Agente
Fiduciário, assessores legais, Agência de Classificação de Risco (rating)
e demais instituições que, eventualmente, sejam necessárias para a real-
ização da Emissão; (iii) discussão, negociação e definição dos termos das
Debêntures e da Emissão, em especial os prazos de curas, limites e/ou
valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e exceções
aplicáveis às hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, bem
como dos documentos necessários à emissão e à Oferta Restrita, incluin-
do a Escritura de Emissão, o aditamento à Escritura de Emissão para
refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo
definido), o Contrato de Distribuição e os demais documentos
necessários à Emissão e à Oferta Restrita (todos em conjunto,
"Documentos da Oferta Restrita"); (iv) celebração dos documentos da
oferta restrita; e (v) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria
da Companhia anteriormente a esta data no âmbito da Emissão e da
Oferta Restrita. 
5. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias con-
stantes da ordem do dia, foi deliberada, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições:
(i) A aprovação da realização da Emissão, a qual terá as
seguintes características e condições:
(a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até
R$1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões de reais) na Data
de Emissão (conforme abaixo definido), conforme vier a ser determina-
do no Procedimento de Bookbuilding, observada a possibilidade de
Distribuição Parcial, nos termos da Escritura de Emissão ("Valor Total da
Emissão");
(b) Séries: A Emissão será realizada em até três séries, conforme
vier a ser determinado no Procedimento de Bookbuilding. A alocação das
Debêntures entre as séries da Emissão ocorrerá no sistema de vasos
comunicantes, observado que a quantidade de Debêntures de quaisquer
séries deverá ser diminuída da quantidade total de Debêntures, limitando,
portanto, a quantidade de Debêntures a ser alocada na outra série, de
forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efe-
tivamente emitida deverá corresponder à quantidade total de Debêntures
objeto da Emissão. Não haverá quantidade mínima ou máxima de
Debêntures ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries,
sendo que qualquer uma das séries poderá não ser emitida ("Sistema de
Vasos Comunicantes");
(c) Quantidade de Debêntures: Observada a possibilidade de
Distribuição Parcial, serão emitidas até 1.400.000 (um milhão e quatro-
centas mil) Debêntures, em até 3 (três) séries. O número de séries da
Emissão e a quantidade de Debêntures a ser emitida e alocada em cada
série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding, sendo
certo que as Debêntures objeto da Oferta Restrita distribuídas no âmbito
da primeira série são doravante denominadas "Debêntures da Primeira
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Série", as Debêntures objeto da Oferta Restrita distribuídas no âmbito da
segunda série são doravante denominadas "Debêntures da Segunda
Série" e as Debêntures objeto da Oferta Restrita distribuídas no âmbito
da terceira série são doravante denominadas "Debêntures da Terceira
Série";
(d) Colocação. As Debêntures serão objeto de oferta pública de
distribuição com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei do
Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia
firme de colocação para o volume de R$1.100.000.000,00 (um bilhão e
cem milhões de reais) e em regime de melhores esforços de colocação
para o volume de até R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), de
acordo com a demanda observada no Procedimento de Bookbuilding, nos
termos do Contrato de Distribuição, com a intermediação de instituições
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários
("Coordenadores"), tendo como público alvo investidores profissionais,
assim definidos nos termos do artigo 9-A da Instrução da CVM nº 539,
de 13 de novembro de 2013, conforme alterada ("Instrução CVM 539" e
"Investidores Profissionais", respectivamente);
(e) Coleta de intenções de investimento (Procedimento de
Bookbuilding). Será adotado o procedimento de coleta de intenções de
investimento, organizado pelos Coordenadores, sem lotes mínimos ou
máximos, observado o artigo 3º da Instrução CVM 476, de forma a
definir, de comum acordo com a Companhia, o número de séries da
Emissão e a quantidade de Debêntures a ser emitida e alocada a cada
série da Emissão, conforme Sistema de Vasos Comunicantes
("Procedimento de Bookbuilding");
(f) Distribuição Parcial: Será admitida a distribuição parcial das
Debêntures, nos termos dos artigos 30 e 31, da Instrução CVM 400, e do
artigo 5º-A da Instrução CVM 476, observada a garantia firme de colo-
cação prestada pelos Coordenadores, que assegura a colocação de, no
mínimo, R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais)
("Montante Mínimo"), sendo que as Debêntures que não forem colocadas
no âmbito da Oferta Restrita serão canceladas pela Emissora
("Distribuição Parcial");
(g) Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor nominal
unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil
reais) ("Valor Nominal Unitário");
(h) Data de Emissão das Debêntures: Para todos os efeitos legais,
a data de emissão das Debêntures será 27 de novembro de 2020 ("Data
de Emissão");
(i) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: As Debêntures da
Primeira Série terão prazo de vigência de 3 (três) anos contados da Data
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 27 de novembro de 2023 ("Data
de Vencimento da Primeira Série"), as Debêntures da Segunda Série terão
prazo de vigência de 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, ven-
cendo-se, portanto, em 27 de novembro de 2024 ("Data de Vencimento
da Segunda Série"); e as Debêntures da Terceira Série terão prazo de
vigência de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se,
portanto, em 27 de novembro de 2025 ("Data de Vencimento da Terceira
Série" e, em conjunto com a Data de Vencimento da Primeira Série e
Data de Vencimento da Segunda Série, as "Datas de Vencimento"), obser-
vada a possibilidade de resgate antecipado das Debêntures ou vencimen-
to antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de
Emissão;
(j) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures
serão subscritas e integralizadas por meio do MDA, à vista, no ato da
subscrição, na primeira Data de Integralização de cada série, pelo seu
Valor Nominal Unitário ("Data de Integralização"), e em moeda corrente
nacional, de acordo com os procedimentos da B3. As Debêntures que
venham a ser integralizadas após a primeira Data de Integralização serão
integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme abaixo defini-
da), calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização
de cada série ou Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo
definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva
integralização. As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou desá-
gio, a critério dos Coordenadores, a ser definido, se for o caso, no ato de
integralização das Debêntures, desde que (i) seja aplicado a totalidade
das Debêntures de cada série em cada Data de Integralização; e (ii) a
Companhia receba o mesmo valor líquido que receberia em razão da inte-
gralização das Debêntures caso não houvesse a aplicação de qualquer
deságio, ou seja, que não represente qualquer custo adicional para a
Companhia;
(k) Espécie: Nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976 ("Lei das Sociedades por Ações"), as
Debêntures serão da espécie quirografária com garantia adicional fide-
jussória representada pela Fiança, nos termos da Escritura de Emissão;
(l) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia
Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para distribuição no merca-
do primário através do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos
("MDA"), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcão - Segmento CETIP UTVM ("B3"), sendo a distribuição das
Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3. As Debêntures
serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários ("CETIP21"), administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liq-
uidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures depositadas
eletronicamente na B3;

(m) Forma, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade das
Debêntures: As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem
a emissão certificados, não conversíveis em ações de emissão da
Companhia. Para todos os fins de direito, para todos os fins de direito, a
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de
depósito emitido pela instituição financeira responsável pela escrituração
das Debêntures, qual seja, o Escriturador, e, adicionalmente, com relação
às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3
Segmento CETIP, será expedido por esta extrato em nome do
Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais
Debêntures;
(n) Amortização: A amortização do saldo do Valor Nominal
Unitário, sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate
Antecipado Facultativo Total, Oferta de Resgate Antecipado (conforme
abaixo definidos) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decor-
rentes das Debêntures, será realizada (1) para as Debêntures da Primeira
Série, em 3 (três) parcelas semestrais consecutivas, a partir do 24°
(vigésimo quarto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, a serem
pagas nas datas indicadas na Escritura de Emissão; (2) para as
Debêntures da Segunda Série, em 5 (cinco) parcelas semestrais consecu-
tivas, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês, inclusive, contado da Data
de Emissão, a serem pagas nas datas indicadas na Escritura de Emissão;
e (3) para as Debêntures da Terceira Série, em 5 (cinco) parcelas semes-
trais consecutivas, a partir do 36º (trigésimo sexto) mês, inclusive, con-
tado da Data de Emissão, a serem pagas nas datas indicadas na Escritura
de Emissão;
(o) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: Sujeito
ao atendimento das condições abaixo, a Companhia poderá, a seu exclu-
sivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir, inclusive, (i) do 30º
(trigésimo) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 27 de
maio de 2023, para as Debêntures da Primeira Série e para as Debêntures
da Segunda Série; e (ii) do 36º (trigésimo sexto) mês contado da Data de
Emissão, ou seja, a partir de 27 de novembro de 2023, para as Debêntures
da Terceira Série, em quaisquer dos casos (i) e (ii) acima, com aviso
prévio aos titulares das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da
Segunda Série e das Debentures da Terceira Série ("Debenturistas" e,
individualmente, "Debenturista"), conforme o caso (por meio de publi-
cação de anúncio nos termos previstos na Escritura de Emissão), ao
Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de, no
mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data do evento, o resgate antecipado da
totalidade (sendo vedado o resgate antecipado parcial dentro de uma
mesma série) das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da
Segunda Série e/ou das Debêntures da Terceira Série, com o consequente
cancelamento das Debêntures resgatadas, mediante o pagamento do
Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro
rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou da respectiva
Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, observado que, caso o resgate
antecipado facultativo aconteça em qualquer data de pagamento de amor-
tização do Valor Nominal Unitário e/ou uma Data de Pagamento de
Remuneração, tais valores deverão ser considerados no cálculo do
prêmio ("Resgate Antecipado Facultativo Total"), correspondente a
0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pelo prazo remanescente
entre a data do efetivo resgate antecipado e a Data de Vencimento da
respectiva série, calculado de acordo com a fórmula constante da
Escritura de Emissão;
(p) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá realizar,
a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado
de parte ou da totalidade das Debêntures, de uma ou todas as séries, com
o consequente cancelamento de tais Debêntures, conforme termos pre-
vistos na Escritura de Emissão ("Oferta de Resgate Antecipado" e, em
conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo Total, "Resgate
Antecipado");
(q) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme
o caso, das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios
equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas
médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra
grupo", base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua
página na Internet (http://www.b3.com.br) ("Taxa DI"), acrescida do
spread ou sobretaxa de 2,65% (dois inteiros e sessenta e cinco centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, cal-
culados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias
Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de
Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, inclusive, conforme
o caso, até o final de cada Período de Capitalização (conforme definido
na Escritura de Emissão), exclusive, de acordo com a fórmula prevista na
Escritura de Emissão ("Remuneração da Primeira Série");
(r) Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme
o caso, das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios
equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI,
acrescida do spread ou sobretaxa de 2,95% (dois inteiros e noventa e
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente
anterior, inclusive, conforme o caso, até o final de cada Período de

Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão), exclusive, de
acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão ("Remuneração
da Segunda Série");
(s) Remuneração das Debêntures da Terceira Série: Sobre o Valor
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o
caso, das Debêntures da Terceira Série incidirão juros remuneratórios
equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI,
acrescida do spread ou sobretaxa de 3,30% (três inteiros e trinta centési-
mos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,
calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias
Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de
Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, inclusive, conforme
o caso, até o final de cada Período de Capitalização (conforme definido
na Escritura de Emissão), exclusive, de acordo com a fórmula prevista na
Escritura de Emissão ("Remuneração da Terceira Série", em conjunto
com a Remuneração da Primeira Série e a Remuneração da Segunda
Série, a "Remuneração");
(t) Pagamento da Remuneração: As parcelas devidas da
Remuneração serão pagas semestralmente, a partir da Data de Emissão,
sempre no dia 27 dos meses de maio e de novembro de cada ano, respec-
tivamente, sendo o primeiro pagamento devido em 27 de maio de 2021 e
o último pagamento devido na Data de Vencimento (ou na data em que
ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo Total ou vencimento antecipa-
do das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão, se for o
caso), respectivamente (cada uma, uma "Data de Pagamento da
Remuneração" e, em conjunto, as "Datas de Pagamento da
Remuneração"). 
(u) Repactuação: As Debêntures não estarão sujeitas a repactu-
ações;
(v) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer
tempo, observados os prazos estabelecidos na Instrução CVM 476 e os
termos da Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020 ("Instrução
CVM 620"), que entrará em vigor em 2 de janeiro de 2021, e, ainda,
sujeita à aceitação do Debenturista vendedor, adquirir Debêntures, obser-
vado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por
Ações. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser cance-
ladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou serem novamente
colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução
CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência
em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no merca-
do, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures da
respectiva série;
(w) Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações
constantes da Escritura de Emissão serão ou poderão ser consideradas
antecipadamente vencidas, conforme o caso, na forma prevista na
Escritura de Emissão, tornando-se imediatamente exigível da Companhia
o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata
temporis, desde a Primeira Data de Integralização, ou a última Data de
Pagamento da Remuneração, até a data do seu efetivo pagamento, sem
prejuízo, quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios (con-
forme abaixo definidos) e de quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Companhia nos termos de quaisquer dos documentos da
Emissão ("Montante Devido Antecipadamente"), na ocorrência das
hipóteses descritas na Escritura de Emissão e utilizadas como padrão na
Companhia em suas emissões anteriores, cujas exceções, prazos de cura
e indicadores de valores (threshold), entre outros aspectos, serão negoci-
ados e estabelecidos pela Diretoria da Companhia, conforme praxe de
mercado ("Eventos de Vencimento Antecipado");
(i) Garantia: Em garantia do pagamento fiel, pontual e integral de
todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo Valor
Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, Encargos
Moratórios e demais encargos aplicáveis, devidos pela Companhia e/ou
pela Fiadora nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão, bem
como todo e qualquer custo ou despesa necessário comprovadamente
incorrido pelo Agente Fiduciário, inclusive por seus honorários, e/ou
pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de
seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura
de Emissão ("Obrigações Garantidas"), será outorgada fiança pela
Fiadora, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, bem
como a seus sucessores a qualquer título, como fiadora, principal pagado-
ra, coobrigada e devedora solidária com a Companhia, por todos os val-
ores devidos nos termos da Escritura de Emissão ("Fiança");
(ii) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos por meio da
Emissão serão integralmente utilizados, no âmbito dos negócios de
gestão ordinária da Emissora e para (i) realizar o pagamento da oferta de
aquisição facultativa da 1ª (primeira) e 2ª (segunda) emissões de debên-
tures da Emissora; e (ii) para o resgate antecipado dos saldos residuais da
1ª (primeira) e 2ª (segunda) emissões de debêntures da Emissora, se
aplicável;
(iii) Multa e Juros Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração,
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela
Companhia e/ou pela Fiadora aos Debenturistas nos termos da Escritura
de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada
pro rata temporis, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimple-
mento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória não com-

ANO 87                        EDIÇÃO Nº 14.798



36 11 DE NOVEMBRO DE 2020Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

pensatória de 2% (dois por cento) ("Encargos Moratórios");
(iv) Forma e Local de Pagamento: os pagamentos referentes às
Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Companhia e/ou pela Fiadora, nos termos da Escritura de Emissão, serão
realizados (i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes
ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração, a prêmio de resgate anteci-
pado ou de amortização antecipada e aos Encargos Moratórios, e com
relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3
Segmento CETIP, por meio da B3 Segmento CETIP; (ii) pela
Companhia, caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente
na B3 Segmento CETIP, por meio do Escriturador ou em sua sede, con-
forme o caso; ou (iii) pela Fiadora, em qualquer caso, por meio do
Escriturador ou em sua sede, conforme o caso; e
(v) Demais Condições: todas as demais condições e regras
específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na
Escritura de Emissão.
(ii) a delegação de poderes à Diretoria da Companhia, a qual fica
autorizada a adotar todas as providências necessárias à realização da
Emissão e da Oferta Restrita, inclusive, mas não se limitando, à (a) con-
tratação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores
mobiliários para a realização da Oferta Restrita, por meio do Contrato de
Distribuição; (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão,
incluindo, mas não se limitando, ao Escriturador, Banco Liquidante,
Agente Fiduciário, assessores legais, Agência de Classificação de Risco
(rating) e demais instituições que, eventualmente, sejam necessárias para
a realização da Emissão; (c) discussão, negociação, definição dos termos
dos Documentos da Oferta Restrita, em especial os prazos de curas, lim-
ites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e
exceções aplicáveis às hipóteses de vencimento antecipado das
Debêntures; (d) celebração dos documentos da oferta restrita; e
(iii) a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da
Companhia anteriormente a esta data no âmbito da Emissão e da Oferta
Restrita.
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi
oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer uso, mas inexistindo
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos
os conselheiros presentes.
Natal, 3 de novembro de 2020.
Mesa:
Flávio Gurgel Rocha Élvio Gurgel Rocha
Presidente Secretário
Conselheiros presentes:
Flavio Gurgel Rocha Élvio Gurgel Rocha
Lisiane Gurgel Rocha

CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
EUGÊNIO APOLÔNIO GALVÃO, CPF: 026.809.634-15, torna público
que recebeu do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE DO NORTE
- IDEMA, a Renovação de Licença de Operação, com prazo de validade
até 21/09/2026, em favor do empreendimento de Carcinicultura Marinha,
explorada em 10,08 ha, localizado no Sitio São José, Distrito Umari,
município de Goianinha - RN.
Eugênio Apolônio Galvão
Empreendedor

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
WALDEMBERG MOURA, CNPJ: 12.741.824/0001-00, torna público
que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável do Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Licença de Operação, com
prazo de validade até 21/09/2026, em favor do Empreendimento de
(Comércio de Madeira), localizada (Avenida 13 de Maio, nº 6, Centro,
Serra do Mel-RN).
Waldemberg Moura
Representante Legal

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
CELL SITE SOLUTION - CESSÃO DE INFRAESTRUTURA S.A,
CNPJ: 15.811.119/0001-11 torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para a Estação
Rádio Base - 840010011_MRSLJ0, localizada na Rua Sebastião Ribeiro
de Campos, S/N, Setor 01, Quadra 52, Face 01, Lote 1393 - Centro,
Major Sales/RN.
Marcelo Del Vigna
Dir. Jurídico

AMPERN - ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO RN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Associação do Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Norte - AMPERN, com fundamento nos arts. 9º, "d", 10 e 11,
I, do Estatuto Associativo, convoca todos os associados para Assembleia
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 27 de novembro de 2020, na
sede administrativa, localizada na Avenida Amintas Barros, 4175, Bairro
Lagoa Nova, Natal/RN, às 09h30min, em primeira convocação, com a

presença da maioria absoluta dos associados, ou às 10h00min, em segun-
da convocação, com a presença de ao menos 1/3 (um terço) dos associa-
dos, uma vez constatada inexistência do quorum previsto para a primeira
convocação, a fim de ser discutido e deliberado sobre a reforma do
Estatuto Associativo da AMPERN. Natal/RN, 10 de novembro de 2020.
Marcelo de Oliveira Santos Presidente da AMPERN

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
SERGIO MURILO SOUZA FERREIRA, CPF 323.732.284-91, torna
público que está requerendo ao Instituto Desenvolvimento Sustentável e
Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a RENOVAÇÃO DA
LICENÇA SIMPLIFICADA - LS Nº 2016 - 103001/TEC/LS-0262, para
extração de areia, numa área de 34,75ha, volume 1.500 m3/mês, inserida
na poligonal do Processo ANM 848221/16, localizado na Fazenda Lagoa
do Fumo, Município de São José do Mipibu-RN.
SERGIO MURILO SOUZA FERREIRA
Requerente

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
SERGIO MURILO SOUZA FERREIRA, CPF 323.732.284-91, torna
público que recebeu do Instituto Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a LICENÇA SIMPLIFI-
CADA - LS Nº 2015 - 103001/TEC/LS-0252, com prazo de validade,
26/12/2020, em favor do empreendimento, para extração de areia, numa
área de 34,75ha, volume 1.500 m3/mês, inserida na poligonal do
Processo ANM 848221/16, localizado na Fazenda Lagoa do Fumo,
Município de São José do Mipibu-RN.
SERGIO MURILO SOUZA FERREIRA
Requerente

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA PRÉVIA
Ventos de São Leão I Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ nº
35.865.651/0001-29,  torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA a Licença Simplificada Prévia Nº 2020-152544/TEC/LSP-
0008, válida até 06/11/2022 para Linha de Transmissão 500kv SE Rio do
Vento Expansão - SE Rio do Vento, com extensão aproximada de 24 km
localizada na Zona Rural dos municípios de Caiçara do Rio do Vento,
Ruy Barbosa, Riachuelo e Lajes/RN. Eugênio Pacelli Mendonça Dupin /
Sergio A. Benevides Filho - Diretores.

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
TURCAZIMUTAL SERVIÇO DE ELETROMECANICA EIRELI,
CNPJ 18.099.241/0002-86, torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA a licença ambiental LS para Manutenção e Reparação de
Embarcações e Estruturas Flutuantes, com prazo de validade até
30/10/2026, em favor do empreendimento, localizado na Travessa
Aureliano 60, Ribeira, Natal/RN.
Lessany Ewander de Souza Nassiff  Sócio-Proprietário

PEDIDO DE  LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ERONIDES CANDIDO DE OLIVEIRA, CPF: 057.798.634-15, torna
público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável
e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, o pedido de Licença
de Instalação-LI, para Posto de Revenda de Combustível, com capaci-
dade de 60m3, localizado no Sítio Umari, RN 064, Centro, Ielmo
Marinho/RN.
ERONIDES CANDIDO DE OLIVEIRA PROPRIETÁRIO

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Casa Grande Mineração Ltda., CNPJ: 04.473.008/0001-26, torna público
que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Licença de Instalação (LI)
para a extração das substâncias minerais Granito e Caulim, localizado no
sítio Cajueiro, Zona Rural do Município de Equador - RN. Sob o
Processo ANM: 848.313/2013.
Kaio Cezzar Camêlo Leal Eulálio
Diretor

CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE  LICENÇA SIMPLIFICADA
L. S. DE FREITAS ME - CERAMICA URUACU, CNPJ:
08.103.930/0001-82, torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA, o pedido de Renovação de Licença Simplificada-RLS, com
validade: 09/11/2026, para Indústria de cerâmica vermelha, instalada em
uma área total de 4,287ha, sendo 10.213m2 de área construída, localiza-
do na Fazenda Carnaubinha, S/N, Zona Rural, São Gonçalo do
Amarante/RN.
LEODENI SILVA DE FREITAS
PROPRIETARIO
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